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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Planejamento, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências 

necessárias à abertura do processo de contratação. 

.6i::,, 
1.L1l 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 
Leandro Outra de Andrade, 

Objeto 
Contratação de empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 
informatizados e criação, gerenciamento e manlitenção de website para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma 

Justificativa da Necessidade 
Contratar uma empresa especializada na Implantação e cessão de licença de uso de sistemas 
Informatizados para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA é uma decisão estratégicc1 que 
traz uma série de benefícios significativos. Aqui estão algumas razões pafa essa contratação: 
1. Eficiência Administrativa: A implementação de um sistema integrado de cor:tabilidade, 
protocolo e folha de pagamento permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, 
facilitando o controle financeiro e a transparênc;a nas operações da Prf'feitura. 
2. Automatização de Processos: Sistemas informatizados aLitomatizam tarefas rotineiras, 
reduzindo a carga de trabalho manual e minimizando erros. Isso resulta em maior agifidiJde nos 
processos administrativos e na prestaçdo dt> serviços à população. 
3. Integração de Dados: Um sistema integrado permite que diferentes setores da Prefeitura 
compartilhem informações de forma eficaz, melhorando a comunicação interna e a·tómada de 

decisões com base em dados precisos e atualizados. 
4. Segurança da Informação: Empresas especializadas oferecem soluções que garantem a 
segurança dos dados, com backups reg0:are;; e proteção euritra acessos não autorizados, o que é 

fundamental para a integridade das info,~·-i,;,;õ~!s j.':Ublicas. 
5. Hospedagem e Manutenção: A contrc'.taçãc inclui a hospedagem do domínio e do banco de 
dados, além do desenvolvimento e man•Jten~â0 d.::1 plataforma de website e e-mail oficiãl. Isso 
assegura que a Pré,:'!itura tenha uma presenç.a cnl•ne confiável e acessível, facilitando a 

comunicação com os cidadãos. 
6. Suporte Técnico Especializado: Ter ace!.sO a suporte tecnico especializado é crucial para.resolver 
problemas rapidamente e garantir que os sistemas funcionem sem interrupções, permitindo que 
a equipe da Prefeitura se concentre em suas atividades principais. 
7. Conformidade Le5al: Sistemas especializados são desenvolvidos para atender às normas e 
regulamentações vigentes, garantindo que a Prefeitura esteja em conformidáde com as exigências 

legais relacionadas à contabilidade e à gestão pública. 
8. Customização e Escalabilidade: Empresas especializadas podem oferecer soluções 
personalizadas que atendam às neces:.idades específicas da Prefeitura, além de perr,,itir a 
escalabilidade do sistema conforme a demanda e o crescimento da administração pública. 
9. Facilidade de Acesso e Usabilidade: Siitemas modernos são projetados para serem intuitivos e 
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fáceis de usar, o que reduz a curva de aprendizado para os funcionários e aumenta a eficiência no 

uso das ferramentas. 
10. Transparência e Acesso à Informação: A implementação de um diário oficial digital e outras 
plataformas online facilita o acesso à informação por parte da população, promovendo a 
transparência e a participação cidadã na gestão pública. 
Esses fatores tornam a contratação de uma empresa especializada na implantação e cessão de 
licença de uso de sistemas informatizados uma escolha estratégica e necessária para a Prefeitura 
Municipal de Santa luzia, contribuindo para a modernização da administração pública e a 
melhoria dos serviços prestados à comunidade. 

Data Prevista da Deman.d"' ·· 
A execução do objeto d~ente Dem_anda deverá ser iniciada na data prevista de 9 de Maio de 
2025. ": ·; . , . . .1 -. - l ""\ ,' ., .. , . . . 

,•. . -· . 
Alinhamento com o Plano ~-toJ'l~raf:àção Anual _ , • 
A Prefeitura Municipal deS.i'nta Lu-iia opfou. pela não.elaboração do Plano Anual de Conf:ratações, 
por essa razão a presente ~_eyn;:,nda,11ão pbssui alinhamento com o planejamento da orgahização. 

•- ' . . . ' 
• . . 

Indicação da Equipe de Planejamerito 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

.. 
Estudo Técnico Preliminar ' 

,. 

.;' . 

ºoº ,.. -
c:.0 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos 

14.133/20H. 

em Esiu'do_ Técnico Preliminar 
do 1nciso 1, artigo 18 da Lei 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

--- -----ÊsPECIFtCAÇÕES E ÊSTIMATIVA oÃ-é:oNTRATÁç~-- · -
-----·---- ------- ------------ ----------

Unidade Descrição 
- ------- - -- ---- -- . 

O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO'.. DE SISTEMA INFORMATIZADO E : MÊS 
INTEGRADO DE CÓNT.\BlLIDADE. . . 

: o - HOSPEDAGEM--DÜMíNIO (BA;;ifál. DE- 0-ÃDOS), DEsENVo~V1Mú-iro -E locAçÃo- □Ã- 1 ----MÊ; 

' PLATAFORMA DE PORTAL DA TRAN5PARENCIA + 
o. IMPLANiÂÇÃo E CESSÃO DE Licú-iÇA"'[)E"Uso DÉ··51sTEMX""INFoRMAT1ZADÓ-E-., ---M-ÊS 

'. INTEGRADO DE PROTOCOLO . 

MÊS O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇÀ-DE uso DE SISTEMA 1NFORMATIZADO E ! 
INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO ! 

' O - HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCO OE DADOS), DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA 1 MÊS 
PLATAFORMA DE_ w_EB ~ITE, EMAIL, DIARIQi()FlCIAL. _ _ ___ __ _ l __ _ .. ___ _ 

.. --1 
1 Quant. , 

---j 

12,00 
- -- l 

12,00 

12,00 

12,00 

12,00 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

• 
Santa Luzia - MA, 20 de Março de 2025 

.. ,. 
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Secretário de Gestão e Governo 

• Portaria 004/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
SANTA ftll,,, 
LUZIA:._ 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP .. ' .. 

.e::ô:,,. 
Wl 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municípal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

, Organização. 

Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta dificuldades na gestão e otimização de suas 

: atividades administrativas, pois não possui licença de uso de sistema informatizado e iritegrado 
de contabilidade, protocolo e folha de pagamento, além dá hospedagem domínio (.banco de 
dados), desenvolvimento e locação da platalorma de web site, e-mail oficial, diário oficial, para 
atender a lei da transparência, com a criação, gerenciamento e manutenção para ateílder as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, impactando a eficiência e a qualidade 
dos seiviços prestados à populaçã·o. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
. etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta um desafio significativo na gestão de suas atividades 
administrativas devido à falta de um sistema informatizado e integrado para contabilidade, protocolo 
e folha de pagamento. Essa deficiência resulta em processos desconexos, que não apenas dificultam a 
eficiência operacional, mas também comprometem a transparência e a responsabilidade na 
administração pública. 

Atualmente, a ausência de uma plataforma unificada impede a centralização das informações e o 
acesso rápido e ágil aos dados necessários para a tomada de decisões. A situação é agravada pela 
inexistência de um serviço adequado de hospedagem de domínio e banco de dados, limitando o 
potencial da Prefeitura em disponibilizar serviços digitais e informações relevantes à população. Além 
disso, a falta de ferramentas adequadas para a criação, gerenciamento e manutenção do website 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n~ S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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institucional e do diário oficial fragiliza o cumprimento da Lei da Transparência, essencial para garantir 
a cidadania ativa e o controle social sobre os atos administrativos. 

Diante dessa realidade, a promoção de um sistema integrado se torna imprescindível não só para 
melhorar a eficiência interna, mas também para elevar a qualidade dos serviços públicos prestados à 
população. O atendimento a essa necessidade é fundamental para assegurar que a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia opere com eficácia, responda de maneira adequada às demandas sociais e 
mantenha a integridade nas suas ações públicas. O fortalecimento da gestão administrativa através da 
tecnologia é um investimento necessário para a construção de um governo mais transparente e 
responsivo, refletindo diretamente no bem-estar da comunidade local. 

Assim, a análise técnica preliminar evidencia a urgência em suprir essa demanda, que visa promover 
melhorias substanciais na administração pública municipal, contribuindo positivamente para o 
desenvolvimento social e econômico do município. 

.. 
"- REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia busca aprimçirar a gestão e a otimização de sua·s- atividades 
administrativas por meio da contratação de um sistema informatizado integrado. Este si~tema deve 
atender às necessidades específ(cas de contabilidade, protocolo e folha de pagamento, além de suprir 
as demandas relacionadas à hospedagem de domínio, desenvolv({l1ento e locação da plataforma de 
website, criação de e-mail oficial€ i:li~rio oficial, em conformidade com a Lei da Transparência. 

Requisitos da solução contratada: 

1. Sistema informatizado e integrado Que atenda as funcionalidades de contabilidade, protocolo e folha 
de pagamento. • 
2. Capacidade de geração de relatórios financeiros e administrativos, compatíveis com legislações 
vigentes. 
3. Acesso remoto via internet, garantindo mobilidade e flexibilidade no uso do sistema. 
4. Interface amigável e intuitiva para o usuário, facilitando o treinamento e a adoção pela equipe da 
Prefeitura. 
5. Garantia de segurança da informação, incluindo criptografia de dados e controle de acesso restrito. 
6. Suporte técnico disponível em horário comercial, com atendimento remoto, minimizando 
interrupções nas atividades. 
7. Flexibilidade para integração con:i outros sistemas já existentes na Prefeitura, como plataformas de 
serviços públicos e gerenciamento de contratos. 
8. Capacitação dos servidores da Prefeitura para o uso do sistema, com carga ~orária definida e 
material didático disponibilizado. 
9. Ambiente de testes para validação das funcionalidades antes da implementação total do sistema. 
10. A hospedagem do domínio e banco de dados deve ocorrer em datacenter com certificação de 
segurança, assegurando a integridade e disponibilidade das informações. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA] CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HA1CKEL, "' S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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11. Desenvolvimento e locação de página web responsiva, que atenda aos padrões de acessibilidade e 
usabilidade definidos. 
12. Criação de ferramentas para a publicação de dados conforme os requisitos da Lei da Transparência, 
com funcionalidades específicas para fácil atualização de informações. 
13. Inclusão de funcionalidade para e-mails oficiais, permitindo a comunicação institucional. 
14. Garantia de atualizações regulares e manutenções preventivas durante a vigência do contrato. 

Os requisitos acima foram elaborados para assegurar que a solução contratada atenda integralmente 
às necessidades da Prefeitura Municipal de Sant~ Luzia, promovendo eficiência e qualidade nos 
serviços prestados à população. 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

-•o W#"#"°** o q•;;,,' 

Soluções disponíveis no mercado para atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Santa Luzia: 

1. "'*Sistemas Integrados de Gestão Pública (ERP)** 

Vantagens: 
- Integração das áreas contábil, protocolo e fo_lha de pagamento em uma única plataforma, facilitando 

o fluxo de informações. 
- Melhorias na eficiência operacional e na coleta de dados, resultando em relatórios mais precisos. 
- Sistema geralmente adaptado para atender~ exigências legais como a Lei da Transparftncia. 

Desvantagens: 
- Custo elevado de implementação e licenciame_nto inicial. 
- Pode requerer treinamento significativo para· os servidores públicos, impactãndo no tempo de 

implementação. 
- Dependência do fornecedor para atualizações e manutenção contínua. 

2. **Soluções Customizadas de Desenvolvimento de Software**. 
Vantagens: 
- Plataforma desenvolvida especificamente para as necessidades da Prefeitura, aumentando a 

adequação ao interesse público. 
- Flexibilidade para mudanças futuras, permitindo adaptações conforme a evolução das demandas 

administrativas. 
Desvantagens: 
-Alto custo inicial e risco de estourar o prazo de entrega devido a imprevistos no desenvolvimento. 
- Necessidade de equipe interna ou assistência externa qualificada para manutenção e suporte. 
- Dificuldade em garantir a continuidade do serviço caso ó desenvolvepor não esteja mais disponível. 

3. **Sistemas SaaS (Software as a Service)** 

Vantagens: t • 

- Redução nos custos iniciais, pois o pagamento é baseado e_rn assinatura, eliminando a necessidade 

de grandes investimentos em infraestrutura. • 
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- Atualizações automáticas garantidas pelo fornecedor, reduzindo a carga na equipe de TI do 
Município. 

- Acesso remoto que permite flexibilidade no trabalho e aumenta a agilidade nas operações. 
Desvantagens: 

- Possível limitação em personalizações específicas, dependendo do pacote escolhido. 
- Dependência do provedor para manutenção e suporte, o que pode ser um risco se a empresa falhar 

em atender adequadamente. 
- Custos recorrentes que podem acumular e se tornar elevados a longo prazo. 

4. **Hospedagem e Desenvolvimento Web Externo"'* 
Vantagens: 
- Profissionais experientes em desenvolvimento web podem entregar um site mais moderno e 

eficiente em menor prazo. 
- Suporte técnico frequentemente inclusivo no contrato de hosting, garantindo manutenção proativa 

da plataforma. 
Desvantagens: 
- Dependência contínua de prestadores externos, o que pode dificultar a autonomia da Prefeitura na 

gestão do sistema. 
- Potenciais problemas com a privacidade dos dados, especialmente se a hospedagem estiver em 

plataformas fora do controle municipal. 
- Necessidade de garantir o cumprimento de normas de segurança e privacidade. 

5. **Plataformas Públicas já Disponíveis (ex.: software livre ou soluções públicas gratuitas)** 
Vantagens: 
- Custo quase nulo, uma vez que são disponibilizados sem cobrança de licença. 
- Comunidade ativa que pode oferecer suporte e atualizações. 
Desvantagens: 
- Pode não atender 100% das necessidades específicas da Prefeitura, gerando limitações. 
- Dependência da comunidade para suporte, que pode não ser tão eficaz quanto serviços 

profissionais. 
- Risco de instabilidade e falta de atualizações regulares. 

Análise Comparativa: 

1 Soluçao I Custo I Qualidade I Flexibilidade I Adaptabilidade 
Manutenção I Suporte I Tenipo de Implementação 1 
1------------------------1-----------l ---·----I--------------- I----------------I-
------- I ------------- I----------------- I 
1 Sistemas Integrados de Gestão Pública (ERP) 
1 Elevada I Alta I Longo 1 
1 Soluções Customizadas de Desenvolvimento 
1 Alta I Variável I Longo 1 
1 Sistemas SaaS I Moderado 
Baixa 1 Alta I Médio 1 

Prefeitura Municipal de Santa lwzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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1 Hospedagem e Desenvolvimento Web Externo 

Média I Média I Alta I Curto 
1 Plataformas Públicas já Disponíveis I Baixo 
Variável I Baixo I Médio 1 

1 Moderado 

1 
1 Média 

i Alta 1 Média 

1 Baixa 1 Baixa 

Considerando os aspectos analisados, a escolha da solução deve ser fundamentada na capacidade de 
atender à integração dos sistemas administrativos, bem como viabilizar a transparência e a eficiência 
na gestão pública, levando em conta o orçamento disponível e as expectativas da população atendida. 

'\ ··,~ :;;,: ... 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha peta contratação de uma empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso 
' de sistemas informatizados destina-se a mitigar os desafios enfrenta.dos pela Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia na gestão de suas atividades administrativas. Uma solução integrada para contabilidade, 
protocolo e folha de pagamento representa um avanço significativo na modernização dos processos, 
aumentando a eficiência operacional e a transparência nos serviçÓs públicos. Aiutilização de um 
sistema informatizado integrado possibilitará a otimização das rotinas administrativas, com maior 
agilidade no processamento de informações e na tomada de decisões. 

Do ponto de vista técnico, um sistema devidamente estruturado proporcionarâ desempenho superior 
em comparação aos métodos tradicionais que atualmente estão sendo l:'tilizados. Com bases de dados 
robustas e tecnologias atualizadas, a solução proposta garantirá compatibilidade com as diferentes 
plataformas já existentes na infraestrutura da Prefeitura, o que minimiza riscos de incompatibilidade 
e evita a necessidade de grandes adaptações. Além disso, a facilidade de implementação se traduz na 
redução do tempo necessário para iniciar sua operação, permitindo à Prefeitura acelerar a execução 
de seu planejamento e serviços à população. 

Os benefícios operacionais dessa solução se refletem também na manutenção, suporte contínuo e 
escalabilidade oferecidos pela empresa contratada. Um bom parceiro tecnológico assegurará 
assistência técnica permanente, o que elimina a preocupação com a resolução de falhas ou atualização 
do sistema. Ao mesmo tempo, a capacidade de escalabilidade da plataforma permitirá que futuras 
demandas sejam atendidas sem a necessidade de novos investimentos vultosos, adaptando-se ao 
crescimento da administração pública ou à inclusão de novos módulos e funcionalidades conforme as 

necessidades surgirem. 

Em termos econômicos, a contratação da solução escolhida apresenta um claro custo-benefício 
favorável. A economia gerada pela melhoria dos processos administrativos poderá ser reinvestida em 
outras áreas prioritárias, contribuindo ainda mais para a qualidade dos serviços prestados. Além disso, 
considerando a eficiência gerada pela automação e integração das atividades, espera-se um retorno 
sobre o investimento por meio da redução de erros, diminuição de retrabalho e agilização na entrega 
de serviços, fatores que impactam diretamente na economia fiscal da Prefeitura. Esse retorno, aliado 
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ao aprimoramento da prestação de contas e do cumprimento das obrigações legais de transparência, 
reforça a adequação ao interesse público e a responsabilidade na aplicação dos recursos públicos. 

Desta forma, a decisão de optar pela implementação de um sistema informatizado e integrado se 
configura como uma alternativa eficaz, viável e alinhada aos objetivos estratégicos da administração 
municipal, essenciais para atender as expectativas da população de Santa Luzia e melhorar a qualidade 
dos serviços oferecidos. 

½=" QUANTITATIVOS E VALORES 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 00 

Item Descrição Unidade Quant, R$ Unid. 1 R$ Total 
8888 - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO ÕE; i:"i'êú,-ÇADEUSO~o~,-.------------- · ____j_ __ 

1 MÊS 1200 
, SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE. ' 

· ----- 8888 - -HcisPEDAGEM · DoMíNIO {BANCO DE DADOS), : ----7
1

-- _____ ,I 
2 DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE PORTAL I MÊS 12,00 

____ i?A !R~NS_~ARE_!>ICIA - ---- - c--c=-ccc"-. -----~~- l 
----4 

1 

1 

3 
8888 - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE -LICENÇA DE USO DE MÊS 

, SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE PROTOCOLO -~--- ~-''_º_º _____ .._ 
• 8888 - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE , 1 

4 SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE FOLHA OE , MÊS 

1

12 00 
PAGAMENTO ___ _ ' 

8888 - HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCO DE DADOS), , 

5 DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE WEB MÊS ! 12,00 

sm, EMAIL, DIARIO º~!~½-~---~-
Valor Total 

PARCELAMENTO ou NÃO DA coNtRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 7 

, , -

A contratação não será parcelada devido à necessidade de uma solução integrada e unificada para a 
gestão administrativa da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. A implementação de um sistema 
informatizado e integrado que abrange contabilidade, protocolo e folha de pagamento exige uma 
abordagem coesa e contínua, onde as funcionalidades do sistema dependem da interconexão entre 
seus módulos. O parcelamento poderia resultar em desartículações nas soluções oferecidas, 
dificultando a interoperabilidade necessária para a otimização dos processos administrativos. 

Além disso, o parcelamento pode ampliar os prazos de entrega e a complexidade na gestão do 
contrato, comprometendo a eficiência esperada na execução dos serviços. Ao- optar por uma 
contratação única e integrada, garante-se a continuidade das atividades administrativas sem 
interrupções e permite um acompanhamento m~is eficaz tanto da implantação quanto da manutenção 
do sistema. Os desafios associados ao parcelamento, como a necessidade de múltiplos contratos e 
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fornecedores, podem gerar incertezas e fragilizar a relação com a empresa contratada, impactando 
negativamente a qualidade do serviço público. 

Por fim, a decisão pela contratação não parcelada alinha-se ao interesse público, asseguran_do que as 
soluções tecnológicas necessárias sejam implementadas de maneira eficiente e célere. Isso resulta em 
benefícios diretos para a população, uma vez que melhora a transparência, a eficácia e a agilidade nos 
serviços prestados pela administração pública. A integração plena das ferramentas necessárias 
contribui para resolver as dificuldades enfrentadas pela Prefeitura, garantindo uma gestão mais 
eficiente e promovendo a satisfação da sociedade em relação aos serviços públicos ofertados. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de urna empresa especializaaa na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 
informatizados traz uma expectativa significativa de economicidade para a Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia. A solução proposta permitirá a integração das atividades administrativas, como 
contabilidade, protocolo e folha de pagamento, em um único sistema, reduzindo a necessidade de 

múltiplas ferramentas e consequentemente minimizando custos operacionais. Com a centralização dos 
dados e processos, há uma previsão de redução de erros e retrabalho, o que impacta diretamente na 
diminuição de despesas relacionadas à correção de falhas e ao tempo gasto em atividades m~nuais. 

Além disso, a utilização de um sistema informatizado integrado possibilitará uma melhor gestão dos 
recursos humanos, já que as tarefas poderão ser automatizadas, permitindo que os servidores se 
concentrem em atividades estratégicas e essenciais do município. Dessa forma, haverá um 
aproveitamento mais eficaz do tempo e das competências da equipe, resultando no aumento da 
produtividade. O acesso rápido às informações também permitirá tomadas de decisões mais ágeis e 
assertivas. 

A solução ainda prevê a hospedagem segura de domínio (banco de dados) e o desenvolvimento de 
uma plataforma de website que garantirá não apenas a transparência, mas também uma comunicação 
efetiva com a população. Isso representa um investimento que se reverte em serviços de maior 
qualidade, pois facilita o acesso da população a informações relevantes e ao acompanhamento das 
ações da prefeitura. 

A combinaçao dessas melhorias reduzirá não apenas os custos diretos relacionados à contratação de 
serviços terceirizados, mas também os custos indiretos associados a ineficiências e à baixa qualidade 
dos serviços prestados. Em suma, a implementação da solução escolhida proporcionará um ambiente 
administrativo mais eficiente e econômico, maxirriizando o custo-benefício para a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia e otimizando a utilização dos recursos financeiros, materiais e humanos disponíveis. 
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PROVIO~NCIAS A SEREM ADOTADAS, 

l . 
Para a implantação das soluções de gestão e Otimização das atividades administrativas da Prefeitura 
Municipal de Santa luzia, é necessário considerar providências específicas que garantirão a efetividade 
do contrato a ser celebrado com a empresa especializada. A seguir, são apresentadas as ações 
recomendadas: 

Inicialmente, recomenda-se realizar um levantamento detalhado das demandas específicas de cada 
setor da prefeitura com relação aos sistemas de contabilidade, protocolo e folha de pagamento. Essa 
análise deve envolver entrevistas, reuniões e coletas de informações dos usuários potenciais, para que 
os requisitos do sistema atendam plenamente às necessidades operacionais e proporcionem uma 
integração eficaz. 

É crucial estabelecer um cronograma claro para a implementação do sistema e dàs d~mais soluções 
tecnológicas. Esse cronograma deve incluir etapas como a integração de dados existentes à nova 
plataforma, treinamento de servidores e períodos de testes, de modo a minimizar interrupções nas 
atividades administrativas durante a transição. 

Outra providência fundamental é a elaboração·-de um plano de capacitação para os servidores que 
utilizarão o novo sistema. Essa capacitação deve ser específica para o uso das funcionalidades 
avançadas do sistema e deve contemplar aspectos de segurança da informaç~, gestão documental e 
relatórios gerenciais. A justificação técnica para essa capacitação se dá pela complexidade do sistema 
integrado, que requer conhecimentos especializados para a correta operação e supervisão. 

É imperativo também assegurar a contratação de serviços de suporte técnico para ·manutenção do 
sistema, bem como atualizações periódicas. Este suporte deverá estar disponi'vel durante todo o 
período de contratação, pois a continuidade dos serviços e a resolução rápida de eventuais problemas 
impactam diretamente na eficiência administrativa. 

Adicionalmente, deve-se prever a contratação de serviços de consultoria especializada pára auxiliar na 
definição dos indicadores de desempenho e de gestão de resultados. Isso garantirá que a 
administração municipal possa monitorar a eficácia dos novos sistemas e melhorar continuamente 
seus processos e serviços para a população. 

Por fim, recomenda-se a criação de um comitê de acompanhamento e avaliação da execução 
contratual. Esse grupo deve incluir representantes dos setores envolvidos na operação dos sistemas e 
gestores, com a função de vigiar a implementação, coletar feedbacks e propor ajustes necessários para 
a melhoria contínua do serviço prestado. 

Essas providências, ao serem implementadas, visam garantir não apenas a conformidade com 
demandas legais, mas também a maximização da eficiência e eficãcia na utilização dos recursos 
públicos, promovendo uma gestão mais transparente e eficaz em prol da população de Santa Luzia. 
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A análise das contratações correlatas e/ou interdependentes no contexto da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia revela que não há a necessidade de realizar outras contratações antes da implementação 
da solução escolhida. A contratação de uma empresa especializada para a implantação e cessão de 

. licença de uso de um sistema informatizado e integrado, abrangendo contabilidade, protocolo e folha 
de pagamento, é suficiente para atender às demandas atuais da prefeitura. 

No entanto, é possível identificar algumas contratações qlle podem ser consideradas para situações 
futuras ou complementares, mas que não são essenciais para a execução imediata da solução 
proposta. Por exemplo, a manutenção do sistema após a sua implantação pode requerer contratos 
específicos, que garantam o suporte técnico e atualizações necessárias para a operacionalização dos 
serviços ao longo do tempo. 

Outras contratações correlatas que poderiam se tornar relevantes incluem adequações prediais para 
comportar a infraestrutura necessária para operação do sistema, como melhorias na rede elétrica ou 
cabeamento estruturado, caso os atuais não sejam adequados. Entretanto, estas não são prerrogativas 
prévias à contratação da solução principal. 

Ademais, a eventual necessidade de adaptações em processos administrativos internÓs para a 
integração com o novo sistema poderia demandar ajustes em fluxos de trabalho existentes, mas, 
novamente, tais alterações não constituem contratações que devem ser efetivadas antes da solução 
escolhida. 

' Portanto, diante da análise realizada, conclui-se que as contratações adicionais não são imprescindíveis 
no momento da escolha da solução de otimização administrativa para a Prefeitura Municipal de ·santa 
Luzia, uma vez que esta abordagem integrará funcionalidades já esperadas e necessárias sem exigir 
dependências externas imediatas. 

c:i".7 IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de uma empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 
informatizados para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia pode acarretar alguns impactos ambientais 
que merecem atenção. Inicialmente, a utilização de tecnologia da informação pode aumentar o 
consumo de energia elétrica devido ao funcionamento contínuo de servidores e equipamentos 
associados, como computadores e impressoras. Esse aumento no consumo pode resultar em maior 
emissão de gases do efeito estufa, caso a matriz energética da região ainda dependa de fontes fósseis. 
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Para mitigar esse impacto, é imprescindi'vel que a solução escolhida inclua a especificação de 
equipamentos que possuam certificação de eficiência energética, como os que possuem selo Procel ou 
Energy Star. Adicionalmente, recomenda-se a adoção de práticas para otimização do uso de energia, 
como a implementação de sistemas de gerenciamento de energia nos servidores e a utilização de 
tecnologias de computação em nuvem, que são projetadas para operar com maior eficiência. 

Outro aspecto relevante diz respeito à geração de resíduos eletrônicos, decorrente da eventual 
substituição de equipamentos antigos e à obsolescência programada de tecnologia. O descarte 
inadequado desses materiais pode provocar sérios danos ao meio ambiente. Diante disso, é 
fundamental que a empresa contratada estabeleça um plano de logística reversa, permitindo a coleta 
e descarte adequado de equipamentos tecnológicos inservíveis. Essa estratégia não apenas evita a 

' contaminação do solo e da água, mas também possibilita a recuperação d~ materiais valiosos e suas 
respectivas reinserções no processo produtivo. 

Além disso, a digitalização dos processos administrativos, promovida pela implementação dos novos 
sistemas, deve ser acompanhada por ações qLe minimizem o uso de papel, incentivando a impressão 
responsável e a manutenção de documentos em formato digital sempre que possível. A prática de 
reduzir a dependência de papel contribui de forma significativa na diminuição do consumo de recursos 
naturais e da geração de resíduos. 

Por fim, é essencial que a empresa contratada ofereça treinamentos aos colaboradores da Prefeitura 
sobre o uso eficiente dos sistemas e a importância das práticas sustentáveis implementadas, visando 
garantir que todos estejam alinhados na busca pela redução dos impactos ambientais associados às 
novas tecnologias implantadas. ~ 

Em suma, os principais impactos ambientais relacionados à contratação proposta incluem o consumo 
elevado de energia e a geração de resíduos eletrônicos. Medidas mitigadoras práticas envolvem a 
aquisição de equipamentos eficientes energeticamente, a implementação de logística reversa para 
eletroeletrônicos e a promoção da digitalização para reduzir o uso de papel. Essas ações visam garantir 
a sustentabilidade ambiental nas operações da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

0 CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL , 
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PREFE!TURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
C..'lPJIMF n• 06.191 00'10001-47 

GAE'lr-.ET!: 00 PREl:"EJTO 

:::::;F;.7ii-.~!A j,.J~ 071/2025- CAS.'P, OE 13 OE JANEIRO CE 2025. 

~Dispõe sobre a nomeação do (a) CHEFE e: 
SeTOR DE APOIO AOMlNlSTRAT!VO. e :ié. 
outras providências'·. 

::, Pi!:;EF!2íTO i'JfüNJCIPAL OE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições fegals e d;:s 

:::-~~
1:>•es C:'.le !he- s~o confsridos pela !...ei Orgânica Municipal de 26 de :;overnbro ae 

~S.9!;', es;,ecificzments o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

A:'r.. ~e,. Ncmear e, (a) Senhor (a) ÂNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, 

po'i.!:dor (~) da CéduJa de ldentfdade RG nª 028539592004-4 SSP/MA inscrito (a) t10 

C?TH1iií'= sob o n~ 027.954.323-90. para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

:.:r:::~.':: DO SETOR OE APO:O ADMINISTRATIVO, com denominação DAI, junto à 

S--;;.;:-2-~s1·ia Murlicipat de Administração, Planejamento, Trânsito a Mobilidade Uíbana. 

A!'t. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seua 

efattos à data de 02 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposiçõss e:a, 

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. 

O~StNET!E DC PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DC 
MARANHÃO, EM 13 OE JANEIRO DE 2025 . 

.,,,,,,.1 / ,:,:.: /_;,. ,,,..,, ,('-7 
"-~ /- ~ t.-. ;é-.. . - ~ 

J 1/celino da Cruz FilQueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 



PORTARIA Nº 070/2025- GABfP, DE 13 DE JANEIRO 
DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRATO, e dá outras providências·. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso 

de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são 

conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação 

vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 

14.133/21, A execução· do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por 1 (um} ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos 

s~bstit.:~os. permtlida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiâ-los com informações pertinentes a 

essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 

1º, '2°, 3º e 4º, e os Incisos 1 - a empresa ou o 

profissional contratado assum1râ responsabilidade civil 

ob,eliva pela veracidade e pela preClsao das 

infor11ações p•estadas. fnnará termo de comprornisso 

da confidencialidade e não poderá exercer atribuição 

prôpria e exclusiva de fiscal de contrato e li - a 

contratação de lerceiiros não eximirá da 

responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do lerceiro contratado, da lei nº 

14.133/21. 

RESOLVE: 

Preltitur■ d• S'"'ª L1.1zt• 
N• FI Ô)'{ 

Art. 1°, Designar o (a) Senhor (a) PEDRO HENRIQUE 

MENESES OA SILVA, inscrtto (a) no CPF/MF sob o nº 

069.592.693-42, para atuar como Fiscal de Contrato de 

Obras/serviços e comp-as, da Secretaria de 

Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade 

Urbana no âmbito do Poder Executivo do Municip;o. 

Art. 2". Esta portaria entre em vigor na data de sua 

publk:ação, ficando revogadas as disposições em 

contráro. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE 

JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgue!ra Junior 

Prefeito Municipal de Santa luzia/MA 

PORTARIA N" 07112025- GAB/P, OE 13 DE JANEIRO 
DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) CHEFE 

DO SETOR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, 

providências". 
• dá outras 

0 ~ (5 illhfflle~c• r,e: 'Svt~&l!Jll~4'18htl90 

de s•~~-~LSiH~e .. 1/;!.~_;.sã_o .... , "" •, ,_ .. ,,:; 

DIÁRIO OACIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA• MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

rittps :1/transparcncia.santaluzia.lT'a.gov .br"/dia-io 
CÓDIGO DE AU7ENTICIDADE. dce8o61eb9986c24989876b4291d038573f80dda 

PARA V:.RIFICAÇÃO DE AUTENTICIDAJE, LEIA O QRCOOE AO LADO 



conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de 

novembro de 1998, espeoificamen1e o arl 52, v, pela 
presente. 

RESOLVE: 

~" 
Pij{M!l-~~"f• 
1-;,j~ -~=•9SM>M4..4 sso,u A '"º · t."'•""'.lru-·-==~-~~~. 
no iJi~~Hll9ftlS5tiJJbS-90f!5{%l~~ 

~-~P:Mme,~---.5-.QO 
S~~-9F\:i>fB4ffiM,re&~~ ~ 
denominação DAI, junto à Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamenki, Trânsito e Mobilidade 
Urbana. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor ra da!a de sua 

publica<;ao, retroagindo seus efeitos à data de 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

con!ráno. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA. ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE 

JANEIRO DE 2025. 

Jusce1ino da Cruz Fi1g\Klira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Lt.Zianv,A 

PORTARIA N'" 072/2025 - GAB/P, DE 13 OE JANEIRO 
DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) 

COORDENADOR (A) DE ENFERMAGEM 

DO H.M.P.R.F.N, e dá outras 
providências·. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, no uso 

àe suas atribuições legais e dos poderes que lhe são 

conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de 

novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela 
presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o {a) Senhor (a) ANTONIA SALES 
SILVA. portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

470047950 SSP/MA. inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

759.117.873-34, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADOR (A) OE ENFERMAGEM 

DO HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO DOS REIS 

FERNANDES NETO, com denominação DANS, junto à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2ª, Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publioue-se, Cumpra-se. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO END!::REÇO: 

https:l!transpare<1cia.santaluzia.ma.gov .brldial'.o 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: clce8b6ieb9986c24989876b4291d038573f80clda 

PARA V'ERIFICAÇÂO DE AUTENTICIDADE, LElA O QRCODS: AO LA.DO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SAtlTAJ~ .. 
LUZIA~ 

Pr•fettw,e dt S1,tlil ._.,. 
N'FI -0;1,1·-

A11~1,1.,, 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ni 067 /2025, no dia 24 

de Março de 2025 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada na implantação e cessão de 

licença de uso de sistemas informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Santa luzia - Ma. 

~""'-º ~~_:.ec,/--'-'--';f~~/Â~r 
lea 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ng S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov .br 
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ESTADOOOMARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Cr,fPJ,1,,IF rr' Oll.191.DD1itlOOH,7 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 03212025 - GAB/P, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 
! 

Preltc1\wra de $aftta Lu11•--~ 

N•FI ôif>':1:-

·Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DA DIVISÃO DE PROTOCOLO. e dã 
outras providênciasff. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

podares que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Munidpal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela-presente. 

RESOLVE: 

Arl 1º. Nomear o (a) Senhor (a) VALOETE SILVA ROCH~, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG/CPF sob o nº 637.278.893-49 SSPIMAl, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO, CÕm 

denominação DAS, junto à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 

Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Art . .zo. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de janeiro de 2025; tiéàndo re,kgadas as dísposições em 

contrário. 

Registre:-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
! 

~-----'--;,'~'----'---4- /-
J cellno da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa LuzialMA 

Av. Nag1b HaiCi<ei, 5/N, C81lt10. Santa l.w':ia • MA. CEI" R~ 6~ 390-000. 



PP!F:ITURADE 

SANTA 
LUIII 

Diário Oficial 
MU NICiPIO DE SANTA LUZIA - MA 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECUTIVO 

ISSN: 2965-5145 

PORTARIA N9 032l2025 GA.8/P, DE07 DE JANEIRO DE 2025. 

"Di~põe ~nbre a nomeação do (a) DJJI.F.TOJt (A) DA DMSÃO DE 

PROTOCOl.O, ~ dá outras providêticia~M. 

O PREFEITO MUNICIPAL DF. SANTA LUZIA, nnw:adesuasairibuiçõc~ 

kgiu• e dos pockrc,; que lhe do conferido!! pela Lei Orgânica Municipal de 26 

<.k IIO\'embm de 19911, cspeçi(iCII-PJ«i<e o li'~ .52, V, pçla prçsemç. 

JlESOLVE: 

' Art,:-J-~-,N~~-o-<a? ~{i) VAl.DlffE SILYA~~.Jµ._port,)dol.: (a) . -:·f 
1a-~!&: ~: _1114.f:"atRd!ÇiÍ~ü'-n'7J"f3'.1i9i-'49.-~~P~j~~; '.' 
,,cu~:º -'-,~e~_~y~~~~;!!t~-·~~-~)JJf[f~Yl~~- .d 
DR .P~OT?CO.tp;i:o-/a,dl:IIOIIIÍ.Daçào DAS,jurittí ísbmrii M:unitjpil,dc· .. ::- ,t~.' 
Adni~~tri,ç,i.o,, l'lantjm1;,e1!((\_Trbl1<> e_ M<Jb!Iidadc -~,._ -, 

Art. 2". fal~ portaria emra em vi,tor llll dam de •ua pu.blie,,çio, tt,tnaagfada 

wu, efeitos i data 1k 02 de janeir• dto 2825. ficando revogadas .,. dispoi;içOO 

em ton1ráno. 

Registre-se, Pub!ique..;e, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA,, ESTADO 

llO MARANHÃO, EM 07 UE JANEIRO l>E 20l5., 

Juscelioo d• Cnu Fllgu..tn J111U1lr 

Prefeito Muruc1pal de $anta luzi.a!MA 

1 
"Di,p',ç tobrc i, nomcaç!o do (11) ASSESSOR (A) E.SPE:ClAL, e dai 0111ras 

pro~idêndas". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de """" atribuiçõo• 

iegPÍ.9 e d,;,o_podereo que lhe dl\confllridos ~la Lei OrgânicPMuniciplll de 26 

de novembro de 199~, e.pecificamcnte o an. 52, V, pela prescme. 

RESOLVE: 

Art. t•. Nome..r o (a) S..>nhor (11) ARTHUR GONDINHO DE ALENC All. 

portador (u) J._ Ctdub. de Identidade RG o" (129408302005-5 SSf'/MA, 

inscrito (11) no CPFf.\fF ub o o' 053.485.093·61, para ocupar o cargo de 

p,cvim,ml<> e'\' comi!iliâo de AS~F.S.SOR (A) ESPECIAL, com denomina,;:à<l 

DANS.junto i, Secretaria Municipal de Juvenrudc. 

Art. 2'. Esta portari4 entrll em vigor na ®la de Slla publ~ rttroa)!i•do 

n111 eftilw à daui de 12 de Jaaek• ~e 102S. ficalldo revogadas as dispo,,içõos 

emeontririo. ! 

Regiam-...,, Pnhliq11<!-lle, Cumpra-se. 

GABINETE DO PRF.FEITOMUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 1".ST ADO 

00 MARA.~ÃO, EM 07 DE JANEJRO DE 2025. 

Jus,,riloo d• CNl Filgueln JIIIlior 

Prefeito Municipal d~ Santa luzia/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-1MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:!/transparencia.santalu.zia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6ab5e077f7fe63647a14Se2507c0a6c7c1401451
1 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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PrehiWII de S11n1.i Lwzia 
N'FI OJ '\ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

lnh"~""'' .. ,, .... , 
SANTA[~t. 
LUZIA._-

Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Prezados, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO rv DO ARTIGO 18 

DA LEI 14.133/2021. 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, atompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18 

da lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com 

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante. 

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei 

14.133/2021 e no regulamento deste órgão. 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Santa Luzia - MA, 24 de Março de 2025 

~ V=/lld. 
Leandro'í:rutr;de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/202S 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl! 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

.. Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EMPRESA: J & R SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 20.767.413/0001-03 

SOLlCITAÇÃO OE COTAÇÃO 

ENDEREÇO: Quadra nt 35, n~ 18/A, Sala 02, Bairro Conjunto Saci, CEP: 64.020-300, Teresina - PI. 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta de Preços de Mercado, refer!"nte ao Registro de Preços para 
aquisição de material esportivo para município de Santa Luzia - MA. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, sn 
Praça Três Poderes, CEP 65.390-000 Santa luzia-MA, podendo ser encaminhada pelo endereço eletrónico: ticitasantaluzia@gmail.com, 
ou diretamente ao representante do Setor de Compras do respectivo Município. 

Item Descrição 

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTAB!UDADE 

2 PORTAL DA TRANSPARENCIA 

3 SISTEMA INTEGRADO OE PROTOCOLO 

4 SISTEMA OE FOLHA OE PAGAMENTO 

' WEB SITE 

O valor da Proposta é de R$ 
PRAZO OE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

Unidade Qut. V. Unt. V. Total 

Mês 250 

Mês 100 

Mês 400 

Mês 150 

Mês 380 

Santa Luzia - MA, 24 de março de 2025. 

~ .. ~o. k;.,,,,, JA. ?>;l .. Q~""' 
Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

Setor Compras 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Recebido Em:~ P. '---1/!ef 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, °tENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



lt~·:i, 1 IJ< ,, ' ' 

' 

~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 
-------------

EMPRESA: AOTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 17.422.433/0001-38 
ENDEREÇO: PC AlfredoTeh,elra, nt 1. Bairro: Cohab Anil li; São Luís -MA. 

Prefeihirl de S1nl1 l11rie 
N'Fl o 0 :ó 

A,.& .• 
SÁtlTAJ~. 
LUZIA~ 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta de Preços de Mercado, referente ao Registro de Preços para 
aquisição de material esportivo para município de Santa luzia~ MA. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, sn 
Praça Três Poderes, CEP 65.390-000 Santa Luzia-MA, podendo ser encaminhada pelo endereço eletrônico: licitasantalulia@gmail.com, 
ou diretamente ao representante do Setor de Compras do respectivo Município. 

Item Descrição Unidade Qut. V. Unt. V. Total 

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE Mês 250 
2 PORTAL DA TRANSPARENCIA Mês 100 
3 SISTEMA INTEGRADO OE PROTOCOLO Mês 400 

4 SISTEMA OE FOLHA DE PAGAMENTO Mês- 150 . 

5 WEB SITE Mês 380 

O valor da Proposta é de R$ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

~~ 11,,,l'ln \J,,.;.,, &, )J,,D,.,..,. 
Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

Setor Co1111pras 

Santa Luzia - MA, 24 de março cte 20·2s. 

' 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Recebido Em: 2.4 / 03 / :202'5 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nR 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

EMPRESA: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTOA 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 , 
ENDEREÇO: RUA VISTA ALEGRE, N226, MANIGITUBA, VITORIA DO MEARIM-MA, CEP: 65.3S0-000. 

SANTA J;:"'.q 
LUZIA~ 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta de Preços de Mercado, referente ao Registro de Preços para 

aquisição de material esportivo para município de Santa Luzia - MA. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, sn 
Praça Três Poderes, CEP 65.390-000 Santa Luzia-MA, podendo ser encaminhada pelo endereço eletrônico: licitasantaluzia@gmail.com, 

ou diretamente ao representante do Setor de Compras do respecti110 Município. 

Item Descrição Unidade Qut. V. Unt. V. Total 

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE Mês 250 

2 PORT Al DA TRANSPARENCIA Mês 100 

3 SISTEMA INTEGRADO OE PROTOCOLO Mês 400 

4 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Mês 150 

5 WEB StTE Mês 380 

O valor da Proposta é de R$ 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (nolÍenta) dias. 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

Santa luzia - M.A, 24 de março de 2025. 

l)il""" ~• Li""' <k ':\4 Q""""""' 
Mana Lygia Lima da Silva Pereira 

Setor Compras 

TERMO DE RECEBIMENTO 

--,4 , 
Recebido Em: L::....!...._J --2l..J. ,Z,t, J?..) 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa lu1ia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santalu1ia.ma.gov.br 
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CONQUIST h.. 
Inovando Metm e Soluções ,- ___ _ 

CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
RUA VI:STA ALEGRE, Nº26, MANIGITUBA, 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP: 65,350-000 
CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

PROPOSTA COMERCIAL 

í 
., fr' l ,·, {~.i { f t t~ d ~U!.,\ •J ~(.{~l,r i C:•>l!~Jfü~ Hf1_~:; 
~!j~J._s .:}:;~i:t:f --,:~1I,1} {!_jj)'-·.;üe.~~c:r::r "".::1 

'L~ 

Estão incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, 
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 
-ntratação do objeto. 

ITEM DESCRIÇÃO 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 
1 DO SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 

2 PORTAL DA TRANSPARENCIA 

3 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 
DO SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 

4 DO SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

5 WEB SITE, EMAIL, DIARIO OFICIAL 
VALOR TOTAL: 

Assinado de fonna digital por PABLO 
PABLO ODEON DOS SANTOS OOEONDOSSANTOS 

LADWIG:91878683349 'LADWIG:91878683349 
Dados: 2025.03.27 14:4557--03'00' 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
CPF:918.786.833-49 
Socio-Administrador 
Tec. Em Contabilidade 
CRC-MA 010119 

QNT VALOR MENSAL VALOR TOTAL 
MÊS 

12 R$ 5.000,00 
R$ 60.000,00 

12 R$ 3.800,00 R$ 45.600,00 

12 
R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

12 
R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

12 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00 
R$ 333.600,00 



~t') JVR TECNOLOGI/\ 

COTAÇÃO DE PREÇO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

AC/SETOR DE COTAÇÃO: MARIA LYGIA 

Prezado Senhores, 

Pref11wre de S~t luz11, 
NºF 

A empresa J & R SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrição no CNPJ sob n.!! 20.767.413/0001-03, com 

sede na Quadra n 2 35, n 11 18/A, Sala 02, Bairro Conjunto Saci, CEP: 64.020-300, Teresina - PI, Telefone: (86) 

8842-1287, e-mail: ditetoria-ma@inforgeneses.com,br- Apresento e submeto à apreciação a minha cotação 

de preços, cujo objeto é prestação de serviços de locação de softwares para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

PLANILHA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRJd:Q QNTMÊS VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

1 

2 

3 

4 

5 

SISTEMA INTEGRADO DE 12 CONTABILIDADE R$ S.200,00 R$ 62.400,00 

PORTAL DA TRANSPARENCIA 12 RS 3.900,00 R$ 46.800,00 
SISTEMA INTEGRADO DE 

12 
PROTOCOLO RS 5.200,00 RS 62.400,00 

SISTEMA DE FOLHA DE 
12 

PAGAMENTO R$ 5.800,00 R$ 69.600,00 

WEB SITE 12 R$ 9.500,00 R$ 114.000,00 

VALOR MENSAL: R$ 29.600,00 (VINTE E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS) 

VALOR TOTAL GERAL: R$ 35S,200,00 (TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS) 

PRAZO DE VALIDADE: 90 (Noventa) dias. 
PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses. 

TERESINA - PI, 28 DE MARÇO DE 2025. 

J & R SOLUCOES EM TECNOLOGIA L TOA 
CNPJ: 20.767.413/0001-03 

J & R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA L TDA - ME 
CNPJ: 20.767.413/0001-03 

QUADRA 35 CASA 18/A SALA 02 CONUNTO SACI -TERESINA· PI 
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Endereço: PC Alfredo Teixeira Nº 1 Cohab Anil II -São Luis -MA 
Telefone: (098) 3244-0454 • São Luís - MA Cep:65.050-090 

CNPJ. I 7.422.433/0001-38 - Insc. Est. 12.579.851-2 

COTAÇÃO DE PREÇO 

A 
Prefeitura Municipal de Santa Luiza - MA 

1. PROPONENTE: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ: 17.422.433/0001-38. 
ENDEREÇO: PC Alfredo Teixeira, nº l; 
BAIRRO: Cohab Aoil II; 
CIDADE/UF: São Luis - MA; 
TELEFONE: (98) 3244-0454 

2. COTAÇÃO DE PREÇO: 

ITEM DESCRIÇÃO QNT 
MÊS 

1 SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE 12 

2 
PORTAL DA TRANSPARENCIA 12 

3 SISTEMA INTEGRADO DE 
PROTOCOLO 12 

4 SISTEMA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO 12 

5 WEB SITE 12 

VALOR 
MENSAL 

R$ 
5.500,00 

R$ 
4.000,00 

R$ 
5.500.00 

R$ 
6.500,00 

R$ 
10.500,00 

TOTAL GLOBAL: RS 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais). 

V AI.IDADE DA COTAÇÃO: 90 (noventa) dias. 

São Luís - MA, 28 de Março 2025. 

ADTR SERVIÇOS DE 
Jtlfl)RMÀ TICA tTDA 
~-4~1-38 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

Prefeiture de San" LuZ11 
N'FI ~0 ... ;;. 

VALOR TOTAi 

R$ 
66.000,00 

R$ 
48.000,00 

R$ 
66.000,00 

R$ 
78.000,00 

R$ 
126.000,00 



• 

• ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJJMF ~06.191.001,0001-47 

GABINETE DO PR.EFEITO 

PORTARIA N" 024/2025-GAB/P, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a} 

COORDENADOR (A) DO DEP. DE 

COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO, e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de sues atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municípal de 26 de novembro de 

1998, especificamer1te o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) MARIA LYGIA LIMA DA SILVA PEREIRA, portador 

(a) da Cédula de Identidade RG nº 0222096'2002-0 SSP/MA, inscrito (a) no CPFJMF 

sob o nª 047.399.763~7. para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, MATERIAL E 

PATRIMÔNIO, com denominação DANS, junto à · Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana'. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

~ .•· 

d:- ✓-- ef 4 /--
Julc.uno da Cruz Filgueira Junior · 
Prefeito Municipal de Santa LuZia/MA 

Av. Nagib HBir.:ke!, SIN, centro. Santa LuziB. MA, CEP n• 65.300--000. 
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SUMÁ.RJO 

PORTARIA N" 0241201~- C.AB/P, DE 06 DE JANEIRO DE 2015. 

'"Di.spõe !!01,rc a .11omeação do (aJ COORDENADOR {A) DO DEP. DE 
COMPRAS, MATF.RUI. E PA TRIMÔNTO, e dá outras providências~. 

O PRhFF.ITO Mt 'NICIP AL DE SANTA LUZIA., 110 uw de "1111S atribuições 

l~gais e do,; podc~s que lbc silo conferidos pela Lci Orgãn.icaMunicipal de 26 

tle IIOVl.'mbro de 19911, especificamcooo o an, S2, V, pela presente. 

RESOLVE: 

:~~ 
SSP/MA,. inscrito I•) Do Cl'FIMF' BDb o nº·047399'.76..'l-é7, ;~-~ o 

cargo . .de provimento _em· romiWQ de cooRJ)ôioc;R:il\)-':® 
DEPARTAMENTO DE coMPRAS, .MA ITBJMJ:_~õ~m, ~nf 
dcriõinin~. 01tNs; jun\'} • s~Z;"M~nicipa.Í: dé Adm1ri;~{ 
Plancj~_meroio, T~n1i10 e Mobilidade Urbana. 

Art. z•. Es111 porta.ria entra cm \'Íp.or na data de ma publicação, rflnlagiado 

seus eftlto1.io datt de 02 dejaodro de 2025. {içando revogadas as di~posiçõa 

em contrário, 

Registr<>-SC. Publique-&<:, Çump,,...sc. 

GABP'lETE 00 PREFEITOJ\-fUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 06 DE JANF.IRO DE 2025. 

Juscdlno da Cruz Filgueira Jnllior 

Prcfeilo Municipal dr, Santa Luzia/MA 

PORTARIA N" 025/202!1- GABIP, DE 06 DE JANEIRO DE 202~ 

"Dispõe ,obre ,a no~ção do {a) DIRETOR (A) DO DEP. DE OBRAS E 

ENGENHARIA, e di outrall providêllcias'". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuíÇ<.lcs 

lcgBis c dol pode~ que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

dei novembro Jc 199&, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLV!l:: 

Ar1. t•. Nomear o (a) Senhor (a) PEDRO HENRIQUE MENESES DA 
ST1-VA, polU<lor (a) da Cédula de Identidade RG 11º 0425J26!2011·1 

SSP!MA. inscrito (a} no CPF/MF 10b o a" 0611.592,693-42. para c,çupar o 

cargo de provimento em comissão de DIRETOR (A) DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E E."'iGESHARIA. oom dei,omíuação 

DAJIIS.junlO à Secretaria Municipal de Obras,. lufi'a,estnnura e Urbanismo. 

Art. 2•. Esta portaria enlra em vigor na data de sua publicaçlio, retroado do> 

1eu11 efeito, .i, datll de 02 de janeirG 1k 2025. :!ícnndorevogadas as disposi~& 

emconlrlÍrio. 

Regi~lre-"-', Publi<jue-se, Cumpra-se. 

CABINE TE DO l'RF:FEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

Do MARANHÃO. EM 06 DE JA..""i"EIRO DE 2025. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparenda.santaluzia. ma.gov.br/diario 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: Odf30193eb62856a469278f03194362c195íe293 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRQODE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO 

SÃNTÂJ~ 
LUZIA~ 

À Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de 

empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas informatizados e criação, 

gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

- Ma, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § l!!, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa•se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

--Í--

X 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1•, Lei 14.133/21) 

1 • composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP); 

li - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

Face a ausência de um sistema de Banco de Preços que otimizaria a elaboração do preço 
estimado e devido a especificidade dos Itens que impossibilita a localização de contratos ou atas 
com as características dos itens pesquisadas, não foi possível encontrar os itens solicitados 
através da opção de Contratações Similares feitas pela Administração Pública no PNCP. Contudo, 
recorreu-se aos fornecedores referências no mercado quanto ao ramo que atuam. 

Prefeitura Munltlpal de Sant~ luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

-.tr~nsparencla.santaluzla.ma.1ov.br :tÁ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

------------------- - --- -- - ----
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

ltom 

1 

2 

3 

4 

' 
5 : 

---- - -
ESPECIFICAÇÕES E EStlMAllVA DA CONTRATAÇÃO . ---- ---

Descrição 

Õ~- IMPLANTAÇÃO-E CESSÃO DE LICENÇA DE USO OE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO OE CONTABILIDADE. 
o - HOSPEDAGEM ooMíNro (sANco --oe ··- oAoOsJ, 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA OE PORTAL 
OATRANSPARENCIA ____________ _ 

O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA , 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE PROTOCOLO . 
o - IMPLANTAÇÃO -E cessAo oe LICENÇA oe usei-DE s1srEM_A_ ;-
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO ' 
O - HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCÕ ____ DE DADOS), r 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA OE WEB ) 
SITE, EMAIL, DIARIO OFICIAL 

Valor Total 

-
Unidade Quant, 

MtS 12,00 

M(S 12,00 

12,00 
1 

M(S 

MtS 

----- - --------- ' 
12,00 

------ --,-------1-

M(S 12,00 

---- __ ., __ - -- - ---- l 

R$ Unft. R$ Total 

R$ S.233,33 R$ 62.799,96 

R$ 3.900,00 , R$ 46.800,00 

R$ S.233,33 R$ 62.799,96 : 

R$ S.766,67 R$ 69.200,04 ! 

R$ 9.666,67 R$ ' 
116.000,04 ' 

~$ ~57 .600,00 

Santa luzia- MA, 28 de Março de 2025 

iJlç4o, ~•-'.oi= dn "J,R,,oQwa<>-
Mana Lygia lima da Silva Pereira 

Departamento de compras, Material e Patrimônio 
024/2025 

Prefeitura Municipal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll 5/N, CENTRO. S..nta Lu.d;,, Marilnhio, Brasil 

-.transparentiil.santaluzla.ma.gov,br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SOLICITAÇÃO OE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SAf-JTA !~ 
LUZIA~ 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Senhor Contador, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMAS 

INFORMATIZADOS E CRIAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 067 /2025, cujo objeto é contratação de empresa especializada na implantação e cessão 

de licença de uso de sistemas informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website para atender 

as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa luzia -Ma. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 357.600,00 {trezeritos e cinquenta e sete mil 

e seiscentos reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 28 de março de 2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luz:ia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG18 HAlCKEL, nR S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
Página 1 de 2 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luda - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

SANTA ll'l'l 
LUZIA~ 

Prtltihlfl de s3:ta Luri• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhoria) .. 
Leandro Outra de Andrade ~. · 
Secretário de GeStão e Governo 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE 

USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS E CRIAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA- MA. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a 

Lei Orçamentária vigente n·o co~rente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e 

disponibilidade orçaITlentária necessária e suficiente Para Contratação de empresa especializada na implantação 

e cessão de licença de uso de sistemas informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, objeto do Processo Administrativo nº 

067 /2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

Código da Ficha : Órgão : Unidade: Dotação: Saldo Orçamentário: 88 02 PODER EXECUTIVO 04 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJÁMENTO E MOBILIO 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Remetam-se or autos à Secretaria Requisitante . 

• 

Santa Luzia - MA, 28 de março de 2025 

•• 

ish Avelar 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SAtlTA i~ 
LUZIA~ 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada na implantação e 
cessão de licença de uso de sistemas informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de 
website para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são ,caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante deste Termo. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

1 

2 

3 

4 

s 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas 

esPec1F1CAÇÕES E ESTIMATIVA DA,'cONTRATAÇÃO 

Descrição 

O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO OE LICENÇA DE USO DE SISTEMÁ 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade 

MÊS 

Quant. 

12,00 

Secretaria Municipal de Governo~ Gestão I quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O - HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCO OE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE PORTAL 
DA TRANSPARENCIA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MÊS 12,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA ~ÊS ~ 
INFORMATIZADO E INTEGRADO OE PROTOCOLO 12,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestào I Quantidade: 12,00 1 Valor Total _!l,S Sigiloso 

O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MÊS 12,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestfo I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O - HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCO DE DADOS}, 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE WEB MÉS 12,00 

' SITE, EMAIL, OIARIO OFICIAL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃRTiCIPANTE 
·-- - ' 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade; 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total 

R$ Unit. R$ Total 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADf DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Contratar uma empresa especializada na implantação e cessão de licença de Uso de sistemas 

informatizados para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA é uma decisão estratégica que traz 
uma série de benefícios significativos. Aqui estão algumas razões para essa contratação: 
1. Eficiência Administrativa: A implementação de um sistema integrado de contabilidade, protocolo 
e folha de pagamento permite uma ·gestão mais eficiente dos recursos públicos, facilitando o 
controle financeiro e a transparência nas operações da Prefeitura. 
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2. Automatização de Processos: Sistemas informatizados automatizam tarefas rotineiras, reduzindo 
a carga de trabalho manual e minimizando erros. Isso resulta em maior agilidade nos processos 
administrativos e na prestação de serviços à população. 
3. Integração de Dados: Um sistema integrado permite que diferentes setores da Prefeitura 
compartilhem informações de forma eficaz, melhorando a comunicação interna e a tomada de 
decisões com base em dados precisos e atualizados. 
4. Segurança da Informação: Empresas especializadas oferecem soluções que garantem a 
segurança dos dados, com backups regulares e proteção contra acessos não autorizados, o que é 
fundamental para a integridade das informações públicas. 
5. Hospedagem e Manutenção: A contratação inclui a hospedagem do domínio e do banco de 
dados, além do desenvolvimento e manutenção da plataforma de website e e-mail oficial. Isso 
assegura que a Prefeitura tenha uma presença online confiável e acessível, facilitando a 
comunicação com os cidadãos. 
6. Suporte Técnico Especializado: Ter acesso a suporte técnico especializado é crucial para resolver 
problemas rapidamente e garantir que os sistemas funcionem sem interrupções, permitindo que a 
equipe da Prefeitura se concentre em suas atividades principais. 
7. Conformidade Legal: Sistemas especializados são desenvolvidos para atender às normas e 
regulamentações vigentes, garantindo que a Prefeitura esteja em conformidade com as exigências 
legais relacionadas à contabilidade e à gestão pública. 
8. Customização e Escalabilidade: Empresas especializadas podem oferecer soluções 
personalizadas que atendam às necessidades específicas da Prefeitura, além de permitir a 
escalabilidade do sistema conforme a demanda e o crescimento da administração pública. 
9. Facilidade de Acesso e Usabilidade: Sistemas modernos são projetados para serem intuitivos e 
fáceis de usar, o que reduz a curva de aprendizado para os funcionários e aumenta a eficiência no 
uso das ferramentas. 
10. Transparência e Acesso à Informação: A implementação de um diário oficial digital e outras 
plataformas online facilita o acesso à informação por parte da população, promovendo a 
transparência e a participação cidadã na gestão pública. 
Esses fatores tornam a contratação de uma empresa especializada na implantação e cessão de 
licença de uso de sistemas informatizados uma escolha estratégica e necessária para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia, contribuindo para a modernização da administração pública e a melhoria 
dos serviços prestados à comunidade. 

1.1. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 
1.1.1. Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 

termos do inciso XIII, art, 69 da Lei n.2 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

1.2. VALOR SIGILOSO 
1.Z.l. Em consonância com a Lei nQ 14,133, de 1e de abril de 2021- "Art. 24. Desde 

que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas ... "Assim 
sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 
Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade 
da execução, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha 
capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase 1icitatória. Além disso, 
nesse mercado, a publicação do orçamento estimado da contração ocasiona o 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n~ S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www .transparencia .santaluz ia. ma .gov. br 

Página 2 de 18 



.1. 1ar1 luz:\1 
Pt•feiWfl õ 'lJ. = 

ESTADO DO MARANHÃO M
1 
FL- 1f -· · -

PREFEITURA MUNICIPAL üf SANTA LUZfA l.~•1"• ,..,a SANTA®, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO L.':i~IA 

chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais proxtmo 
possível do valor de referência da Administração. Dessa forma, nas situações 
descritas anteriormente, a consagração de princípios próprios da Administração 
Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço 
orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 

1.2.2. A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado por uma série de razões 
práticas e legais. O valor sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do 
processo licitatório, de modo a evitar a combinação de preços, se o valor da licitação 
for revelado de antemão, pode ocorrer uma combinação de preços entre os 
fornecedores, o que prejudicaria a competição e levaria a um valor final mais alto faça 
o que quiser. O sigilo pode ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para 
estabelecer um preço mais alto do que o competitivo. 

1.3. NÃO DESTINAÇÃO COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP 
1.3.1. É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco por 

cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de 
natureza divisível, conforme determina os incisos I e Ili do art. 48, da lei Complementar 
123/2006. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, 
desde que apresente as devidas justificativas,.pois o tratamento diferenciado resulta de 
expressa disposição constitucional {CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os 
motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 
Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto 
nos seus artigos 47 e 48, o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 

inciso Ili do art. 49, da Lei Complementar 123/2006. 
Caso haja destinação de COTAS para ME/EPP nos itens, tornará desvantajoso, pois a 
divisão em empresas distintas para um mesmo sistema será antieconômica, tendo em 
além disso, a unidade mensal torna-se ineficiente divisão. A Administração seria levada 
a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da aquisição, gerando prejuízos. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
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8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 

inclusive Microempreendedor tndividual - MEi; 

12. DA VIGfNCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência qÜe consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Téc,nico Preliminar. 
12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior deta!hamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

1l FORMA E CRITÉRIOS OE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 
13.2. O serviço objeto será CONTINUADO. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 
14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 
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14.3. No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 70% (setenta cento) do valor orçado pela Administração. 

14.4. Nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item, deverá 
apresentar a composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada para cada 
item. A não apresentação dos aludidos, acarretará a desclassificação da proposta. 

15. EXIGfNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

15.1.7. 

15.1.8. 

15.1.9. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as 
eventuais alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica e 

Simplificada da Junta Comercial, conforme a Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho 
de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Governo Digital/Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração. Para verificação de eventuais alterações, no intuito de 
certificação dos respectivos atos de arquivamento na Junta Comercial. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão e,cigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.S.l. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. 

15.2.8. 

15.2.9. 

15.2.10. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalha (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

Dedaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigosa ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do incisa XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno parte que serão subcontratadas na decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se a prazo de regularização. 
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15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execu-ção patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

1S.3.2. 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

1S.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP- Brasil. 

1S.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1º, art. 69 da lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (?: 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 
LG - ="-'--==="--c_:c_:..c_ __ _c:_=c.c_-

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

índice de Liquidez Corrente(?: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC-
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (?: 1,00}: 
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15.3.4. 

15.3.5. 

15.3.6. 

ESTADO 00 MARANHÃO 
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Ativo Total 
SG = ~~-~~--~---~-~

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SANTA!~ 
LUZIA"W 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

{LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n!! 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
15.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante forneceu presto:..1 serviços/forneceu produtos compatíveis com o objeto 

deste Pregão. Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público e privado 

deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, 

devendo ser assinada por seus sócios, diretor(es), administrador(es), procurador(es), 

gerente(s) ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função; 

15.4.1.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade 

operacional e complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta 

contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

15.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

15.4.2.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

15.4.2.2. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise serão objeto de diligência. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
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15.5.1. 

15.5.2. 

15.S.3. 

15.5.4. 

ESTADO DO MARANHÃO "· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA '~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESpf.~;wro dt S"'ta ~y_l:IJl.~ 

N''' ~?.€ i:::..r. 
Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei {art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021). 
Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, só serão 

aceitos aqueles emitidos em até 30 (trinta) dias da data estabelecida para a licitação. 

Sujeito a inabilitação. 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.l. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
16.1.1. Início da execução do objeto: OS dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem 

de serviço; 
16.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

Sistema de Contabilidade Pública Integrado: 
Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 
compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais; 
Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as 
demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei nº 4.320, de 17/03/64, e 
suas alterações posteriores, e da Lei Complementar n2 101, de 04/05/00; 
Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos modelos 
da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; 
Executar o processo completo de despesa, {Empenho, liquidação e Pagamento e missão dos 
mesmos); 
Atender às disposições da Lei Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência) 
auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma; 
Os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, em conformidade 
com a legislação atual; 
Registrar o fluxo de lançamento em seis sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, resultado 
aumentativo e resultado diminutivo); 
Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 
Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior; 
Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual previsto na Lei nº 
4.320/64, na Lei Complementar nº 101/00 e pelo TCE; 
Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto 
consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de 
recurso; 
Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos anexos dos balanços; 
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x • .?~7. 
Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais referentes 

ao ensino; 
Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e 
trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; 
Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos gerenciais 
que facilitem o controle da aplicação; 
Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das Portarias do 

MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo usuário, para 
adoção de medidas e cumprimento das exigências legais; 
Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas as 
exigências da Lei n'l 4.320, de 17 /03/64, e suas alterações posteriores; 
Integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 
demonstrativos exigidos pelas normas legais; 
Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 
orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN; 
Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por fundos 
especiais e entidades da administração indireta; 
Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da LDO; 
Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de 
prioridade e auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano; 
Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior; 
Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo alterações, 
inclusões e exclusões de programas; 
Elaborar automaticamente o Diário e o Razão; 
Consolidação: faz a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil; 
Entre as unidades orçamentárias executaras, permitir o funcionamento integrado e consolidado 
em uma única base de dados e servidor; 
Permitir integração com o setor de Pessoal para transição dos dados da folha de pagamento; 
Permitir integração com o setor patrimonial para consolidação das informações contábeis; 
Permitir integração com o setor de compras do municio. 

Sistema Integrado de Pessoal: 
O Sistema de Pessoal deverá ser multiempresa, multitarefa e multiusuário, com permissão por 
perfil de acesso as telas, empresas, divisões e lançamento de eventos. 
Deverá possuir senha de acesso criptografada. 
Todos os relatórios do sistema poderão ser alterados pelo usuário, além de serem armazenados 
mais de um layout de relatório para cada criado. 
As telas de manutenção, cálculo e relatórios deverão ser padronizadas para fácil assimilação, atém 
das telas de cadastros possuírem filtragem e ordenação flexível e opção de impressão com layout 

personalizado: 
A tabela de cargos com CBO, controle de progressão salarial, histórico de alterações legais, etc.; 
O crédito bancário pode ser configurado para diversos bancos, agências, contas, convênios e 
layouts; 
A tabela de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a configuração de 
inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor fixo, uma 
referência salarial diferente do salário base, vantagens fixas, entre outros; 
Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e intervalo de 
percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGlB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mar.mhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 10 de 18 



ESTADO DO MARANHÃO ,, ,, · '"' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTI} ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GES1il\>11;1••• ~• !~,,LUZ ~' , 
Wfl 2:Í = •• ff. • 

Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de 
serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na quantidade de anos e 
demonstração legível do progresso do adicional no holerite; 
Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais como 
características físicas e pessoais informações de admissão, situação, eventos fixos, movimento 
férias, licenças e afastamentos, cadastro de dependentes, pensão alimentícia, histórico de 
transferência, individual e coletiva de cargo, salário, divisão, subdivisão, unidade/custeio e local 
de traba!ho; 
Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por diversos 
critérios, possuir manutenção de eventos variáveis otimizado para lançamento de empréstimos 
gerando apenas um registro; 
Possuir declarações ao INSS CAT e PPP; 
Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 04/07/98; 
Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos e tomador 
de obra para informações à SEFIP; 
O cálculo da folha mensal deverá conter as opções de individualizada ou geral, adiantamento ou 
antecipação salarial recibo de férias com opção de impressão apenas das gozadas e abono 

pecuniário; 
Cálculo de licença-prêmio; 
Folha complementar com diversas opções de,apuração e demonstração no mês desejado; 
Adiantamento e fechamento do 13º salário,'tom opção de pagamento da primeira parcela ao 
longo do exercício por diversos critérios, tais como mês do aniversário, solicitação do servidor, 

etc.; 
Rescisão normal e complementar; 
Possibilitar a impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive frente e verso, 
e formulário fixo de gráfica com alta velocidade em impressoras matriciais; 
Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 

Relação da previdência, IRRF e FGTS; 
Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, exportar e importar PASEP, 
opção para SIPREV crédito bancário com opção para gerar grupos intercalados de cargo, divisão, 

subdivisão, unidade/custeio, vínculo, entre outros; 
Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de fixos, eventuais 
ou no movimento, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações; 
Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre outros 

arquivos e relatórios para o Tribunal de Contas; 
Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a serem pagos na 

folha; 
Emissão de etiquetas personalizadas; 
Gerador de relatórios; 
Informe de rendimentos; 
Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio, planilha de 

custos, etc; 
Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo; 
Cálculo e controle de margem consignável; 
Possibilitar criação de campos personalizados no cadastro do trabalhador; 
Permitir a criação de layout de importação de valores eventuais; 
Permitir a criação de layout de exportação de qualquer dado do sistema; 
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Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou armazenar em 
PDF; 

Portal da Transparência 
Para atendimento a Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011, deve ser disponibilizada em site de 
fácil acesso as informações contidas na Lei. 
Permitir ao cidadão poder acompanhar os processos administrativos do ente público. 
Fornecer ao cidadão a ferramenta que permita ao mesmo solicitar e receber informações sobre 
assuntos relacionados as atividades do município 
Permitir a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponível em ambiente web na 
página da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei 12.527 /2011. 
Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações realizadas 
por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das contas 
públicas municipais, 
Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração pública, 
em conformidade com a Lei 12.527 /2011. 

16.1.1. O Website deverá ficar de acordo com as características e tecnologias (mínimas) abaixo 
relacionadas: 

16.1.2. O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP, Javascript, HTML, CS3, bem como com 
os navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet Explorer; 

16.1.3. Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá conter funcionalidades para que os 
sites de busca o encontrem com facilidade, de acordo com as palavras pesquisadas pelo 
internauta (Atenção especial para o Google); 

16.1.4. URLºs amigáveis: será possível alterar a terminação da página em qualquer conteúdo do site; 
16.1.5. Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e Submenus, Banners, Páginas para 

ocasiões especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando um gerenciador de conteúdos 
que permite atualizar os principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo 
custo para manutenções de rotina; 

16.1.6. Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os usuários e ao mesmo tempo 
agradável e visualmente atraente; 

16.1.7. Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade, navegabilidade e 
acessibilidade dos usuários através dos padrões Web Standards/ W3C; 

16.1.8. Facilitar a gestão do conteúdo divulgado; 
16.1.9. Ser de acesso fácil, simples e rápido; 
16.1.10. Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -TCE-MA; 
16.1.11.A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e direta; 
16.1.12. Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível retornar à página principal e para 

todo o topo da página em apenas um click. 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MENUS E PUBLICAÇÕES: 

16.1.13. TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa; 
16.1.14. Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é, objetivo, o que a ouvidoria 

proporciona e como funciona: 
16.1.15. Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo deverá ser de pelo menos de 

sete níveis, contendo em no mínimo as opções: página inicia!, informações sobre a cidade, 
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notícias, transparência, legislação, publicações e diário (o conteúdo desses links deverá ser 
gerado em conjunto com o Órgão Municipal); 

16.1.16. No menu da Institucional: Deve expor informações sobre o Órgão Municipal, como Estrutura 
Administrativa, Organograma, Documentos, dentre outras informações; 

16.1.17. No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos e outros; 
16.1.18.No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas, Resoluções e Outros; 
16.1.19. No menu informações sobre a cidade: Deverá conter informações importantes sobre a cidade 

dentre outras; 
16.1.20. No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo municipal dentre outras; 
16.1.21.No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme legislação vigente; 
16.1.22. Diário do Órgão Municipal: Deve conter todas as informações conforme legislação vigente; 
16.1.23.Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners informativos; 
16.1.24.Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que consiga procurar dentro de todo o 

site, exibindo os resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e palavras dentro do texto. 
A pesquisa deve ser dividida em simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e 
categorias do conteúdo e noticias; 

16.1.25. Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código embed do youtube quanto 
enviado diretamente do navegador {mp4, wmv, mpg); 

16.1.26.A contratante poderá a seu critério solicitar outras alterações/atualizações na página do site 
ficando a contratada a inteira disposição para realizar os serviços solicitados. 

HOSPEDAGEM DO WEBSITE: 
16.1.27.A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada, ficando a mesma na 

responsabilidade de manter o site no ar 24 horas por dia; caso o site fique fora do ar, o 
contratado após verificação da ocorrência ou acionada via solicitação por parte da contratante, 
deverá solucionar o problema no prazo máximo de 72 horas; Ao término do contrato a 
contratada deverá fornecer todos os dados a contratante; As despesas com hospedagem do site 
ficam sobe inteira responsabilidade da contratada 

EXECUÇÃO DO OBJETO 
A execução do objeto será realizada por meio da locação de software integrado de 
gestão pública, contemplando a disponibilização da solução tecnológica, suporte técnico 
especializado, manutenção corretiva e evolutiva, além da capacitação dos servidores 
municipais para a correta utilização do sistema. O modelo adotado garantirá a 
operacionalização contínua dos módulos contratados, assegurando o atendimento às 
necessidades administrativas e financeiras do Município de Santa luzia - MA. 

Disponibilização do Software-A empresa contratada deverá fornecer acesso ao sistema 
por meio de um ambiente seguro, podendo ser hospedado em servidores próprios da 
contratada (nuvem) ou em infraestrutura da Prefeitura, conforme especificações 
técnicas definidas. O software deverá estar disponível 24 horas por dia, garantindo 

estabilidade e alto desempenho. 

Implantação e Configuração -A contratada será responsável pela implantação inicial do 
sistema, incluindo a configuração dos módulos de contabilidade pública, gestão de 
pessoal, patrimônio, arrecadação e portal da transparência. Esse processo envolverá a 
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adequação do software às normativas vigentes e às particularidades da administração 
municipal. 

Treinamento e Capacitação - Para garantir o pleno funcionamento da solução, a 
empresa deverá ministrar treinamentos presenciais e/ou remotos para os servidores 
municipais, abordando o uso correto do sistema e a aplicação de suas funcionalidades 
no contexto da gestão pública. 

Suporte Técnico Especializado - A execução do objeto incluirá a prestação de suporte 
técnico contínuo, assegurando assistência para solução de dúvidas operacionais e 
correção de falhas. O suporte deverá estar disponível em diferentes canais (telefone, e
mail e plataforma digital), garantindo atendimento ágil e eficiente. 

Manutenção Corretiva e Evolutiva - A empresa deverá fornecer manutenção corretiva, 
corrigindo eventuais falhas e erros no funcionamento do sistema, e manutenção evolutiva, 
implementando melhorias e atualizações para atender novas exigências legais e aprimorar a 
experiência do usuário. 

Monitoramento e Relatórios de Uso - A contratada deverá disponibilizar relatórios 
periódicos que permitam à administração municipal acompanhar a utilização do 
sistema, avaliar o desempenho dos módulos contratados e identificar eventuais ajustes 
necessários para otimizar a execução dos serviços. 

Materiais a serem disponibílizados 
16.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso Ili, da lei n2 14.133, de 2021) 
16.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17 .3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apres_entação do p!ano de 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 
17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período a vigência do contrato. 
17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercícío da atividade. 

Fiscalização 
17 .9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
17 .10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nQ 14.133, de 2021). 

17.10.2. 

17.10.3. 

17.10.4. 

17.10.5. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
aposti!amento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
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Gestor do Contrato 
17 .12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17 .15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

17.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Código da Ficha : Órgão : Unidade : Dotação: Saldo Orçamentário: 88 02 PODER EXECUTIVO 04 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIO 04.122.D003.2016.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumana, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 {cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.S. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19. 7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITlR!OS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
20.2.S. o valor a pagar; e 
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da lei nº 14.133, de 2021. 

20.S. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
amp!a defesa. 

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento serâ efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento serã realizado por meio de ordem bancãria, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Serã considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancãria para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e càntribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficia!, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Santa Luzia - MA, 28 de março de 2025 

\}h,~Qo,, fu:w(,~Jt'lt,i;,,C,~ k,~ 
ngela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Chefe do Setor de Apoio Administrativo 
071/2025 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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Na qualidade de ordenador{a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas- QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Contratação de empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 

informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia- Ma, no valor R$ 357.600,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais), tem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual {LDA) e é compatível com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da Lei 

Comp!ementar nº 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trab,ilho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa Luzia - MA, 28 de Março de 202S 

bLe 
Leandro Outra de Andrade 

Secre,"'"' cia''Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 
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PORTARIA Nº 00512025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 
' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
' MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgãníca 

Municipal e a Lei de Estrutura AdministràtiVa do Município, 

RESOLyE, 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES DE SOUZA, 

portador (a) do RG nº 0389962220100 SSP/MA fS CPF nº 057.155.223--4-0, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de S~CRETARIO MUNICIPAL DE 

F AZENOA E FINANÇAS - SEMF AZ. 

Art. 2°. Esta portarta entra em vigor r,a data de sua publicaçao. 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO 00 MARANH~9• em 02 de jan~!ro de 20~~-; p-, 
//_ //✓' ,« ~ 

Ls~:LINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado e registra~ 
Em(!l IC'f/2025 --·- __ ,<..-==--~. 
Cie!'!te: ,.--- -
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO- N!! 019/2025 
Processo Administrativo Nº 067 /2025 

Prtf.-lun lle Santa Luztl 

~FI x,.?Jt:: 
SAtlTA[t!l,.. 
LUZIA_. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da "Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.º 123/2006 a!terada pela Lei Complementar n2 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

~ 
llU 

[i] 

ºoº .. -c.0 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada na Implantação e cessão de licença de uso de sistemas 
informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 357.600,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais) 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.com.br/ 

DATA: de ____ de 

HORÁRIO: __ , __ {HORÁRIO DE BRASfLIA/DF) 

E-MAIL: licitasantaluzia@gmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereíra 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Outra de Andrade 

• 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I éNPJ_: 06.i91.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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• .. 
ESTADO DO MARM,1HÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTAj~,. 
LUZIA-._ 

Prt'9itu,a de Sinta Luzia 
... ,, c:,G?) 

MINUTA 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO · MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO-

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real) 

REGIME DE EXECUÇÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO OE AMOSTRAS : 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA · 90 (noventa) DIAS 

----- -~--~~ -
DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente ) 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n<> 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a : 

SIM 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? , NÃO 
(Art. 48, IIJ, Lei Complementar n<> 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 1 

· local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por ' 

cento) do melhor preço válido? 
(Art 48, §3", Lei Complementar n<> 123/06) 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 .CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

SAt·JTAJIB 
LUZIA~ 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada na implantação e cessão 

de licença de uso de sistemas informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
1.1.l. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 
como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

J RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento c.l~ contratação as interessadas estabelecidas no Pais, que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenci_adas no sistema "LICITA SANTA LUZIA" através 

do site https://www.licitasantaluziama.corn.br/. 
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 
sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 
Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 
3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
,\IAG18 HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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3.2.1. 

:t~. ~ 
ESTADO 00 MARANHAO 

Prtfeitl.111 de''"'ª LUZIII 

N'•• ~s .... :;,. - . 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA SANTA.í~
LUZIA~ 

MINUTA 
A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica lirriitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano~calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administiaçãp Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita brlJta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.S. 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que a_presente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a. outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídiCa do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 1- ' ' 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA ,.,, • .._,. StJ"l.fA.~ 

MINUTA 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme§ 1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 
qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

lititantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili dq art. 52 da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisito's estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequenC? porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 12 ao 32 
do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade "3 declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou·, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo 
de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á -em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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MINUTA 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico, 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. 

5.5. 

O licitante d1verá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa compr9meter o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

' Aberta a ses~ão póblica do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações Pu· alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, sa!vo quanto aos lances 

ofertados, na 'fá.sé Própria do certame. 

~;.. . . 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS P){Oi:>OSTA_S 

6.1. O Agente de contrafação verfficará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estbja~ ·ern ,-o~fo;midade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios .. 
insanáveis ou n~o.aprese!'t7m ãs especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também srúá desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A deseta;Ssificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acomp"a'nhamênto em tempo real por todos os participantes . 

6.1.3. 
.. 

A não desclassificaç~o da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado' a efeito na fase de aceitação. 
6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
6.2.1. Após a suspen'sãci da ;essão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do' sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 
7.2. A licitante somente poderá ?ferecer lance if!ferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 
7.3. O intervalo mítmo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances inte_rmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 
7.4. ourante o transcur~o da sessão, as licitantes ser"ão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
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MINUTA 
7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7 .6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir,justificadamente, lance cujo valor 
seja entendido como manifestamente inexequível. 

7 .9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7 .11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 
7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

?istema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.l. 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 
Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 8 de 54 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

MINUTA 

SANTA zl:"'C 
LUZIA~ 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 
r.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7 .11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7 .11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance fina! e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 
7.11.3.2.. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

7 .11.3.3. · 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
s~rá prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais {não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.l. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta lei; 
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
7 .12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7 .12.2.l. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 
empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos da lei Complementar n2 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 
8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 
8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.sa nta1uzia. ma .gov. br 

Página 10 de 54 



8.3.2. 

8.3.3. 

8.3.4. 

8.3.5. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

Prefeitura di Sanla Luzia 
N'FI t)~ '), 

SANTA,~ 
LUZIA~ 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de OS (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.e 123/2006. 

Na ·hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 
com valores totais até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da lei Complementar ne 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 
8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

{oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

8.6.2. 

8.6.3. 

preâmbulo deste instrumento. 
Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 
Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 
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Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 
8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 
será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 
pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 
9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 
9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h {duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 
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O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, ,será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à ~xistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribuna! de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.L3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros ser~ realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedaçãC? de que trata o artigo 12 da lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências 1m peditivas Indiretas. 
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, tinhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

103.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 
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Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
10.7.1.1. Na hipôtese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, alêm de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 
Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 
Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 
10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. 
10.9.2. 

10.9.3. 

10.9.4. 

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

contiver vícios insanáveis; 
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.S. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 
10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 
na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 
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que apresente documento(s) que comprove{m) que o(s) preço{s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 
10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da propos!a. 
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A platlilha poderà ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 
10.12.1. ·•. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a sll~stância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro luga~ deverá âpresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes . 

10.13.2. 
10.13.3. 

10.13.4. 

. Qs resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra{s) e, assim, 
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sucess'ivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n!! 14.133, de 2021. 
11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apena~ do licitante mais bem classificado. 
11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 
11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 
11.5. Somente haverá a neces~idade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
11.5.1. Os criginais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 
11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 
11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
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11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
11.10. 

11.11. 

11.12. 

11.13. 

11.14. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

11.20. 

12. DA AMOSTRA 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edita 1. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 
quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da lei n2 

14.133, de 2021. 
14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 
14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 
14. 7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

sa!vo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o deta!hamento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.2. 
15.1.2.3. 
15.1.2.4. 

15.1.2.S. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.l. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. 

15.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei n214.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 

15.2.1. 

15.2.2. 

15.2.3. 

15.2.4. 

advertência; 

multa; 
impedimento de licitar e cormatar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.2. 

15.3.3. 

15.3.4. 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

15.13. 

15.14. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinz.e) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 
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16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 
16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 
16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente, 
16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motiva.da pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://www.licitasantaluziama.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 
A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 17.2.1. 

17.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
17.3. O Agente de Contratação poderá soficitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 
17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 
17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
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17 .6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação ·da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17 .7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

17 .8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequenG porte: 

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

17.8.2. 

17.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das 

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condiçõ'es do pedido, justificadamente. 

17.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pe!a ICP-Brasif, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

17.15. 

18. ANEXOS 

Anexo 1 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Santa Luzia - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sitias 

https:/ /www.licitasantaluziama.com. br/ e www .transparencia.santa!uzia.ma .gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 
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LUZIA~ 

San(,; Luzia - !VlA, _de _____ de 

------···---------
Leandro Dutrél de Andrade 

S~cretário de G<:c-t5,:; e Governo 

Porta na 004/2025 
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERfNCIA 

DO OBJETO 
1.1. O presente.Termo de Referêr,cia visa Contratação de emp(esa especializada n,a implantação e 

cessão de licênça de uso de sistemas informatizados e criaç~O; B"erendamento e manutenção de 
website pa'ra atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, conforme 
tabela, condiÇões e exigências estabelecidas neste instrumentà ,. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante deste Termo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

1 

2 

3 

4 

s 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO -

Descrição 

O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DÊ LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade 

MÊS 

Quant. 

12,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,00 1 Valo~ Total R$ Sigiloso 

0 - HOSPEDAGEM OOMÍN!O (BANCO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE PORTAL MES 12,00 
DA TRANSPARENCIA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12.00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA MES -
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE PROTOCOLO 12,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MIS 12,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestào I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O • HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCO DE DAOOS), 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA OE WEB MÉS 12,00 
S!TE, EMAIL, DIARIO OFICIAL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Ge~tão I Qu,rntidade: 12,00 1 Valor Tot<1I R$ Sigiloso 

Valor Total 

fl:S Unlt. R$ Total 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Contratar uma empresa espt:dalizada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 

informatizados para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA é uma decisão estratégica que traz 
uma série de benefícios significativos. Aqui estão a·lgumas razões para essa contratação: 
1. Eficiência Administrativa: A implementação de um sistema integrado de contabilidade, protocolo 
e folha de pagamento permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, facilitando o 
controle financeiro e a transparência nas operações da Prefeitura. 
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2. Automatização de Processos: Sistemas informatizados automatizam tarefas rotineiras, reduzindo 
a carga de trabalho manual e minimizando erros. Isso rtc!sulta em maior agllidade nos processos 
administrativos e na prestação de serviços à população. 
3. Integração de Dados: Um sistema integrado permite que diferentes setores da Prefeitura 
compartilhem informações de forma eficaz, melhorando a comunicação interna e a tomada de 
decisões com base em dados precisos e atualizados. 
4. Segurança da Informação: Empresas especializadas oferecem soluções que garantem a 
segurança dos dados, com backups regulares e proteção contra acessos não autorizados, o que é 
fundamental para a integridade das informações públicas. 
S. Hospedagem e Manutenção: A contratação inclui a hospedagem do domínio e do banco de 
dados, além do desenvolvimento e manutenção da plataforma de website e e-mail oficial. Isso 
assegura que a Prefeitura tenha uma presença online confiável e acessível, facilitando a 

comunicação com os cidadãos. 
6. Suporte Técnico Especializado: Ter acesso a suporte técnico especializado é crucial para resolver 
problemas rapidamente e garantir que os sistemas funcionem sem interrupções, permitindo que a 
equipe da Prefeitura se concentre em suas atividades principais. 
7. Conformidade Legal: Sistemas especia-lizados são desenvolvidos para atender às normas e 
regulamentações vigentes, garantindo q1.,~ J Prefeitura esteja em conformidade com as exigências 

legais relacionadas à contabilidade e à gestão pública. 
8. Customização e Escalabilidade: Empresas especializadas podem oferecer soluções 
personalizadas que atendam às neçessidades específicas da Prefeitura, a!ém de permitir a 
escalabilidade do sistema conforme a demanda e o crescimento da administração pública. 
9. Facilidade de Acesso e Usabilidade: Sistemas modernos são projetados para serem intuitivos e 
fáceis de usar, o que reduz a curva de aprendizado para os funcionários e aumenta a eficiência no 

uso das ferramentas. 
10. Transparência e Acesso à Informação: A implementação de um diário oficial digital e outras 
plataformas online facilita o acesso à informação por parte da população, promovendo a 

transparência e a participação cidadã na gestão pública. 
Esses fatores tornam a contratação de uma empresa especializada na implantação e cessão de 
licença de uso de sistemas informatizados uma escolha estratégica e necessária para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia, contribuindo para a modernização da administração pública e a melhoria 

dos serviços prestados à comunidade. 
1.1. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 

1.1.1. Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 
termos do inciso XIII, art. 6!! da lei n.!! 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 
1.2. VALOR SIGILOSO 

1.2.1. Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que 
justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas ... " Assim sendo, busca-se através do 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da 
contratada que sabendo dos riscos e complexidade da execução, apresente proposta 
dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos 
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assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento 
estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando Os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Dessa 
forma, nas situações descritas anteriormente, a consagração de princípios próprios da 
Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o 
preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 

1.2.2. A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado por uma série de razões 
práticas e legais. O valor sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do 
processo licitatório, de modo a evitar a combinação de preços, se o valor da licitação 
for revelado de antemão, pode ocorrer uma combinação de preços entre os 
fornecedores, o que prejudicaria a competição e levaria a um valor final mais alto faça 
o que quiser. O sigilo pode ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para 
estabelecer um preço mais alto do que o competitivo. 

1.3. NÃO DESTINAÇÃO COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP 

1.3.1. É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco por 
centO) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de 
natureza divisível, conforme determina os incisos I e Ili do art. 48, da Lei Complementar 
123/2006. Contudo, existem tx;:,eções que podem ser avocadas pela Administração, 
desde que apresente as devida-sjustificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de 
expressa disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os 
motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 
Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto 
nos seus artigos 47 e 48, o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não fqr vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
inciso Ili do art. 49, da Lei Complementar 123/2006. 
Caso haja destinação de COTAS para ME/EPP nos itens, tornará desvantajoso, pois a 
divisão em empresas distintas para um mesmo sistema será antieconômica, tendo em 
atém disso, a unidade mensal torna-se ineficiente divisão. A Administração seria levada 
a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da aquisição, gerando prejuízos. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se po'rmenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1 Não haverá exigéncia de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da lei nº 14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alteradas pela lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei nQ 14.133, de 2021. 
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 
12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 
13.2. O serviço objeto será CONTINUADO. 
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14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

14.3. No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 70% (setenta cento) do valor orçado pela Administração. 

14.4. Nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item, deverá 
apresentar a composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada para cada 
item. A não apresentação dos aludidos, acarretará a desclassificação da proposta. 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individuai: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

15.1.7. 

15.1.8. 

15.1.9. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.porta!doempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as 

eventuais alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica e 

Simplificada da Junta Comercial, conforme a Instrução Normativa ne 81, de 10 de junho 

de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
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Governo Digital/Secretaria de Governo Digital/Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração. Para verificação de eventuais alterações, no intuito de 

certificação dos respectivos atos de arquivamento na Junta Comercial. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2.. _ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com ã Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. 

15.2.4. 

15.2.5. 

Prova de inscrição no Cadastro de Cor'ttribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certid;:ío Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado~ deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

15.2.6. 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante; Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Fisicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. 

15.3.2.3. 

. ! . • -. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 
As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n!! 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

. ---~-· _.._.,,,,___,____ ... ____ . __ . 
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quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - lCP - Brasil. 

Declaração,· assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte ·rorma: 

Índice de Liquidez Geral (:?: 1,00): 
Ativo Cirêulante + Realizável a Longo Prazo LG = ___ _:_ ___ :.:.:_:cc__:__cc=_c_:_.:..:c:c... 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

se= 

Índice de Liquidez Corrente(:?: 1,00): 

Ativo Circulante 
LC == ------

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral(:?: 1,00): 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não CirCHlante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente {LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual {MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
15.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante forneceu prestou serviços/forneceu produtos compatíveis com o objeto 

deste Pregão. Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público e privado 

deverão ser impressos em-·papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, 

devendo ser assinada por seus sócios, diretor(es), administrador(es), procurador(es), 
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gerente{s) ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função; 
15.4.1.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade 

operaçional e complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta 

contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

15.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 
comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 
objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 
interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 
características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

15.4.2.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

15.4.2.2. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise serão objeto de diligência. 
15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.2. 

15.5.3. 

15.5.4. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da lei nº 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas élSSegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 
Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, só serão 

aceitos aqueles emitidos em até 30 (trinta) dias da data estabelecida para a licitação. 

Sujeito a inabilitação. 

16. MODELO OE EXECUÇÃO 00 OBJETO 
Condições de Execução 

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
16.1.1. Início da execução do objeto: OS dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem 

de serviço; 
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16.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

Sistema de Contabilidade Pública Integrado: 
Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 
compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais; 
Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as 
demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei nº 4.320, de 17/03/64, e 
suas alterações posteriores, e da Lei Complementar nº 101, de 04/05/00; 
Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos modelos 
da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; 
Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação e Pagamento e missão dos 
mesmos); 
Atender às disposições da Lei Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência) 
auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma; 
Os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, em conformidade 
com a legislação atua!; 
Registrar o fluxo de lançamento em seis ::,istemas (ativo, passivo, despesas, receitas, resultado 
aumentativo e resultado diminutivo); 
Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 
Processar aatoniaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior; 
Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual previsto na Lei n2 

4.320/64, na Léi Complementar n2 101/00 e pelo TCE; 
Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto 
consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de 
recurso; 
Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos anexos dos balanços; 
Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais referentes 
ao ensino; 
Processar aná!isês e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, · mensal e 
trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; 
Processar e produzir, atém dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos gerenciais 
que facilitem o confrofe da aplicação; 
Processar todos os denronstratlvos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das Portarias do 
MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo usuário, para 
adoção de medidas e cumprimento das exigências legais; 
Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas as 
exigências da Lei n!? 4.320, de 17 /03/64, e suas alterações posteriores; 
Integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 
demonstrativos exigidos pelas normas legais; 
Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 
orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN; 
Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por fundos 
especiais e entidades da administração indireta; 
Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da LDO; 
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Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de 
prioridade e auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano; 
Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior; 
Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo alterações, 
inclusões e exclusões de programas; 
Elaborar automaticamente o Diário e o Razão; 
Consolidação: faz a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil; 
Entre as unidades orçamentárias executaras, permitir o funcionamento integrado e consolidado 
em uma única base de dados e servidor; 
Permitir integração com o setor de Pessoal para transição dos dados da folha de pagamento; 
Permitir integração com o setor patrimonial para consolidação das informações contábeis; 
Permitir integração com o setor de compras do municio. 

Sistema Integrado de Pessoal: 
O Sistema de Pessoal deverá ser multiempresa, multitarefa e multiusuário, com permissão por 
perfil de acesso as telas, empresas, divisões e lançamento de eventos. 
Deverá possuir senha de acesso criptografada. 
Todos os relatórios do sistema poderão sN alterados pelo usuário, além de serem armazenados 
mais de um layout de relatório para cada criado. 
As telas de manutenção, cálculo e relatórios deverão ser padronizadas para fácil assimilação, atém 
das telas de cadastros possuírem filtragem e ordenação flexível e opção de impressão com layout 
personalizado: 
A tabela de cargos com CBO, controle de progressão salarial, histórico de alterações legais, etc.; 
O crédito bancário pode ser configurado para diversos bancos, agências, contas, convênios e 

layouts; 
A tabela de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a configuração de 
inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor fixo, uma 
referência salarial diferente do salário base, vantagens fixas, entre outros; 
Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao va!or encontrado e intervalo de 
percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência; 
Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de 
serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na quantidade de anos e 
demonstração legível do progresso do adicional no holerite; 
Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais como 
características físicas e pessoais informações de admissão, situação, eventos fixos, movimento 
fêrias, licenças e afastamentos, cadastro de dependentes, pensão alimentícia, histórico de 
transferência, individual e coletiva de cargo, salário, divisão, subdivisão, unidade/custeio e local 
de trabalho; 
Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por diversos 
critérios, possuir manutenção de eventos variáveis otimizado para lançamento de empréstimos 
gerando apenas um registro; 
Possuir declarações ao INSS CAT e PPP; 
Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 04/07 /98; 
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Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos e tomador 
de obra para informações à SEFIP; 
O cálculo da folha mensal deverá conter as opções de individualizada ou geral, adiantamento ou 
antecipação salarial recibo de férias com opção de impressão apenas das gozadas e abono 

pecuniário; 
Cálculo de licença-prêmio; 
Folha complementar com diversas opções de apuração e demonstração no mês desejado; 
Adiantamento e fechamento do 132 salário, com opção de pagamento da primeira parcela ao 
longo do exercício por diversos critérios, tais como mês do aniversário, solicitação do servidor, 
etc.; 
Rescisão normal e complementar; 
Possibilitar a impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive frente e verso, 
e formulário fixo de gráfica com alta velocidade em impressoras matriciais; 
Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 

Relação da previdência, IRRF e FGTS; 
Geração de arquivos conforme layout para SEFJP, CAGED, RAIS, DIRF, exportar e importar PASEP, 
opção para SIPREV crédito bancário com opção para gerar grupos intercalados de cargo, divisão, 
subdivisão, unidade/custeio, vínculo, er:tre outros; 
Relação de trabalhadores que possuem um deterrii-inado evento no cadastro de fixos, eventuais 
ou no movimento, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações; 
Possibilitar op~ão para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre outros 

arquivos e relatórios para o Tribunal de Contas; 
Controle do P!S/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os v~lores a serem pagos na 

fo!ha; 
Emissão de etiquetas personalizadas; 
Gerador de relatórios; 
Informe de rendimentos; 
Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio, planilha de 

custos, etc; 
Manutenção de concursos, processos seletivos e currículoi 
Cálculo e controle de margem consignável; 
Possibilitar criação de campos personalizados no cadastro do trabalhador; 
Permitir a criação de layout de importação de va)ores eventuais; 
Permitir a criação de layout de exportação de qualquer dado do sistema; 
Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou armazenar em 

PDF; 

Portal da Transparência 
Para atendimento a Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011, deve ser disponibilizada em site de 

fácil acesso as informações contidas na Lei. 
Permitir ao cidadão poder acompanhar os processos administrativos do ente público. 
Fornecer ao cidadão a ferramenta que permita ao mesrno solicitar e receber informações sobre 

assuntos relacionados as atividades do município 
Permitir a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponível em ambiente web na 
página da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei 12.527 /2011. 
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Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações realizadas 
por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das contas 
públicas municipais. 
Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração pública, 
em conformidade com a Lei 12.527 /2011. 

16.1.1. O Website deverá ficar de acordo com as características e tecnologias (mínimas) abaixo 
relacionadas: 

16.1.2. O portal deverâ ser compatível com as tecnologias: PHP, Javascript, HTML, CS3, bem como com 
os navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet Exp!orer; 

16.1.3. Gestão Search Engine Optimization {SEO): O Portal deverá conter funcionalidades para que os 
sites de busca o encontrem com facilidade, de acordo com as palavras pesquisadas pelo 
internauta (Atenção especial para o Google); 

16.1.4. URL' s amigáveis: será possível alterar a terminação da página em qualquer conteúdo do site; 
16.1.5. Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e Submenus, Banners, Páginas para 

ocasiões especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando um gerenciador de conteúdos 
que permite atualizar os principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo 
custo para manutenções de rotina; 

16.1.6. Ter um afta padrão de qualidade sendo fácij e intuitivo para os usuários e ao mesmo tempo 
agradável e visualmente atraente; 

16.1.7. Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade, navegabilidade e 
acessibilidade dos usuários através dos padrões Web Standards/ W3C; 

16.1.8. Facilitar a gestão do conteúdo divulgado; 
16.1.9. Ser de acesso fácil, simples e rápido; 
16.1.10. Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -TCE-MA; 
16.1.11.A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e direta; 
16.1.12. Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível retornar à página principal e para 

todo o topo da página em apenas um click. 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MENUS E PUBLICAÇÕES, 

16.1.13. TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa; 
16.1.14. Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é, objetivo, o que a ouvidoria 

proporciona e como funciona: 
16.1.15. Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo deverá ser de pelo menos de 

sete níveis, contendo em no mínimo as opções: página inicia!, informações scl::re a cidade, 
notícias, transparência, legislação, publicações e diário (o conteúdo desses links deverá ser 
gerado em conjunto com o Órgão Municipal); 

16.1.16. No menu da Institucional: Deve expor informações sobre o Órgão Municipal, como Estrutura 
Administrativa, Organograma, Documentos, dentre outras informações; 

16.1.17.No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos e outros; 
16.1.18.No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas, Resoluções e Outros; 
16.1.19. No menu informações sobre a cidade: Deverá conter informações importantes sobre a cidade 

dentre outras; 
16.1.20. No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo municipal dentre outras; 
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16.1.21.No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme legislação vigente; 
16.1.22. Diário do Órgão Municipal: Deve conter todas as informações conforme legislação vigente; 
16.1.23.Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners informativos; 
16.1.24.Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que consiga procurar dentro de todo o 

site, exibindo os resultados em raízes, desde palavras chaves, titulas e palavras dentro do texto. 
A pesquisa deve ser dividida em simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e 
categorias do conteúdo e notícias; 

16.1.25. Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código embed do youtube quanto 
enviado diretamente do navegador {mp4, wmv, mpg); 

16.1.26.A contratante poderá a seu critério solicitar outras alterações/atualizações na página do site 
ficando a contratada a inteira disposição para realizar os serviços solicitados. 

HOSPEDAGEM DO WEBSITE: 
• 16.1.27.A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada, ficando a mesma na 

responsabilidade de manter o site no ar 24 horas por dia; caso o site fique fora do ar, o 
contratado após verificação da ocorrência ou acionada via solicitação por parte da contratante, 
deverá solucionar o problema no prazo máximo de 72 horas; Ao término do contrato a 
contratada deverá fornecer todos os d-1dos a contratante; As despesas com hospedagem do site 
ficam sobe inteira responsabilidade da contratada 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto será realizada por meio da locação de software iritegrado de 
gestão pública, contemplando a disponibilização da solução tecnológica, suporte técnico 
especializado, manutenção corretiva e evolutiva, além da capacitação dos servidores 
municipais para a correta utilização do sistema. O modelo adotado garantirá a 
operaçionalização continua dos módulos contratados, assegurando o atendimento às 
necessidades administrativas e financeiras do Município de Santa Luzia - MA . 

.' 
Oisponibi1"!9ção do Software -A empresa contratada deverá fornecer acesso ao sistema 

' . 
por meió de um ambiente seguro, podendo ser hospedado em servidores próp~ios da 
contratadã (nuvem) ou em infraestrutura da Prefeitura, conforme especificações 
técnicas _d!?finidas. O software deverá estar disponível 24 horas por dia, garantindo 
estabilidade e ·alto desempenho. 

Implantação e Coi:,figuração-A contratada será responsável pela implantação inicial do 
sistema, inclµindo ·a configuração dos módulos de contabilidade pública, gestão de 
pessoal, pa,rimônio; arrecadação e portal da transparência. Esse processo envolverá a 
adequação dó ~oftwa~e àS normativas vigentes e às particularidades da administração 
municipal. 

Treinamento e Capacitação - Para garantir o pleno funcionamento da solução, a 
empresa deverá ministrar treinamentos presenciais e/ou remotos para os servidores 
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municipais, abordando o uso correto do sistema e a aplicação de suas funcionalidades 
no contexto da gestão pública. 

Suporte Técnico Especializado - A execução do objeto incluirá a prestação de suporte 
técnico contínuo, assegurando assistência para solução de dúvidas operacionais e 
correção de falhas. O suporte deverá estar disponível em diferentes canais (telefone, e
mail e plataforma digital), garantindo atendimento ágil e eficiente. 

Manutenção_ Corr~tiva e Evolutiva - A empresa deverá fornecer manutenção corretiva, 
corrigindo ·evér'ltuais falhas e erros no funcionamento do sistema, e manutenção evolutiva, 
implementando melhorias e atualizações para atender novas exigências legais e aprimorar a 
experiência do usuário. 

Monitoramento e Relatórios de Uso - A contratada deverá disponibilizar relatórios 
periódicos que permitam à administração municipal acompanhar a utilização do 
sistema, avaliar o desempenho dos módulos contratados e identificar eventuais ajustes 
necessários para otimitar a execução dos serviços. 

Materiais a serem disponibilizados 
16.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos,. ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso Ili, da Lei nV 14.133, de 2021) 
16.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na lei n!.' 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de.Defesa do Consumidor). 

1-/-:-- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
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17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período a vigência do contrato. 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 
17.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscat(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.117, caput). 

Fiscalização Técnica 
17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

17.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

17.10.3. 

17.10.4. 

17.10.5. 

correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e sat1eadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
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Gestor do Contrato 
17.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histôrico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatôrio de riscos eventuais. 

17.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatôrio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cuÍnprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

17.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos proçedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Código da Ficha: Órgão: Unidade: Dotação: Saldo Orçamentário: 88 02 PODER EXECUTIVO 04 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILlD 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diHgências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabflidade civil pela solidez e peta 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético~profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão; 
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.2.4. o período respectivo de execu-ção do contrato; 
20.2.5. o valor a pagar; e 
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pra10 após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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20.5. Constatando-se situaçã'o de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo·de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O.prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos.órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
amp!a defesa. 

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagalM'nto será efetuado no prazo de até 30 {trinta) dias contados da finalização da liquidação 
• • 

da despesa, conforme item anterior. 
20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.L Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n!? 
123, de 2006, não sofrerá a retenção.tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N!! oi9_}202s 

Prezados Senhores, · 

SANTAJ~. 
LU %IA~-

Pelo presente, submetem?s â apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira re·sponsa~iiidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA OE PREÇ□s: 

DESC.RIÇÃCJ ___ ~----f-'1 M=A"-'RCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO I V. TOTAL 
i 1 1 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: .. :. 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO; .. . 

TELEFONE: .. . 

'""-·· 
E-MAIL: .. , 

3. REPRESENTANTE"LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: .. , 

NACIONALlDAôE: ... 

ESTADO CIVIL:
0 

••• 

PROFISSÃO: ... 

• 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

. . 

. . . 
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 
Declaramos cju~ estaf'no~ ciente e conco;damos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a j.roposta aprêsentada compr~ende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegLlraC:os. na tonstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra!egais, nas 

convenções coletivas de tr"abalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre pleriamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

• 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
(Nº da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 44 de 54 



PrtlfM\1,1fl IM SMlll L\ll'Ía 
N•fl ,!,oh 

fSTADI i DO MAIV\~..'!-lÃO Xu1ft~a · 

PREFEi;v:<A M~NICIPAL Ds SANlA LUZIA SttJlfA.~ 

MINUTA 
ANEXO Ili - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº / ---'~--
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-W:114.233/2021 

$ 

~ 
ill..l 

o 
C:lb 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n!! __) __ 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:__} __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$ ........... ( .........•..•... ) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL, _j_j_ 
FINAL, _j _}_ 

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nl! _._._J -~ _ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade •.... , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF "º _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _._._} __ ._ 

Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..••• 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de___, a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._._} __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e 11) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, co_nforme quadro abaixo: 

Item 

1 
2 

3 

\ -: 
ic. 

' . ' Descrição 

.- . 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO 

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

Valor Total R$ _.., 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administ:"rs·ção, fre.te, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3-São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3,1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de licitação e/ou ':'viso d~ Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Co_ntratado; 
2.3.4- Eventuais ane?(OS do~ documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGfNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contrátar;ão terá início na data de_!_!_ e encerramento em_!_!__, 
na forma do artigo 105 da Lei 0~·14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1. l - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse. item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vant~josidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não podt!rá ser•prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado- lGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja{m) divulgado(s) o(s) índice{s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitlvo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser·determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- 00 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7 .6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - o CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de t_ratamentos realizados (lGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11-0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 -Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OJTAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrent~s da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO: 
NATUREZA DA DESPESA: .. 
FICHA: ...... 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientlficar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explfdtamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prote!atórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamento~, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de 1 rabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no pràzo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
a:; condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato refenda no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
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11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio economico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mdis grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 
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i) Moratória de 1% {um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o .valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por c.ento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), peta inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do va!or do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§72, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5 - Se a multa aplic~da e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8·º, da lei n214.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções s~ão considerados {art. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública· que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida lei (art.159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus adml'histradores e sócios•com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
~anção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar .e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n9 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão _decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na present.e contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-.ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei i,9 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promoVidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
{um) mês {art. 132 da lei n9 14.133, de 2021). · 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei n9 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e principias gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17 .1- O presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §29, da lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia~ MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da lei nº 
14.133/21. 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARA PARECER JURÍDICO 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: i 067/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: : 019/iÕ25 

MODALIDADE: · PREGÃO ELETRÔNICd-

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E 

1 CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS E 

: CRIAÇÃO, GERENCl~.MENTO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA 

1 

ATENDER AS NECES5fDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

. LUZIA-MA . . --
VALOR ESTIMADO: R$ 357.600,00 {trezentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais) 

' - -

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os aut'os do processo administrativo em 

epígrafe, paraf_o controle prévio de legalidade nos termos do Art. S3, da Lei 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia• MA, 31 de março de 2025 

e 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 • 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA1f!l 
LUZIA~ 

Prefeitura de S1n1a luria 
N'FI \ µ 

Xuinjf~ 

PARECER JURÍDICO Nº 043.1/2025 

Processo de Pregão Eletrônico nº 019/2025 

Processo Administrativo nº 0672025 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE 

LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS E CRIAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA LUZIA/MA. 

1 • DO RELATÓRIO 

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônico. Lei 

14.133/2021. Sistemas Informatizados. Parecer 

Favorável. 

Foram encaminhados a esta assessoria jurídica os autos do processo 

administrativo nº 067/2025, para que seja feita a análise quanto as formalidades legais do 

procedimento que se encontra em sua fase interna. Os autos chegaram a esta assessoria 

jurídica constituídos dos seguintes documentos: (i) Documento de Formalização de Demanda 

(DFD) acompanhado de quantitativo, tendo como setor requisitante a Secretaria Municipal 

de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, cujo objeto é contratação de empresa especializada 

na implantação e cessão de licença de uso de sistemas informatizados e criação, gerenciamento 

e manutenção de website para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MA; (ii) Estudo Técnico Preliminar (ETP), de 21/03/2025, indicando necessidade e 

requisitos da contratação; (iii) Autuação do procedimento sob o nº 067/2025, em 24/03/2025; 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
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(iv) Despacho ao Departamento de Compras, em 24/03/2025, solicitando a devida pesquisa de 

preços, de acordo com a descrição e quantitativo constante dos autos; (v) Foi juntado pelo 

Departamento de Compras, mapa comparativo de preços, levando em conta propostas de três 

fornecedores; (vi) Despacho do Departamento de Compras ao setor demandante informando 

da realização da pesquisa nos moldes do artigo 23 da Lei 14.133/21; (vii) Termo de Referência 

com descrição e quantitativo dos itens; (viii) Oficio do Secretário de Gestão e 

Governo solicitando Dotação orçamentária; (ix) Minuta do Edital de Licitação; (x) Despacho da 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo, em 31/03/2025, encaminhando os presentes autos 

para·ànálise e elaboração de parecer preliminar. 
', ' .. . -~ . : .:tt, •·.~ .l Este é o relatório dos principais documentos constantes nos autos, pelo que se 

... . :. . 

prosSE!!gue a análise quanto aos requisitos formais legais necessários do ato. 

li· DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

Antes de adentrar na fundamentação relacionada ao objeto em tela, é importante 
, 

dest~r que a corrente exposição jurídica objetiva prestar a devida assistência à autoridade 
,!,, 

solicitante na análise proemial da legalidade, apartando pontos de caráter técnico, econômico 

e/ou discricionário, avaliação fora da competência dessa assessoria jurídica. 

Nestes termos, o Art. 53, §1°, incisos I e 11, da Lei 14.133/2021, norteia a análise 

jurídica da seguinte forma: 
:2.~; -·+ :; ''. 

Art 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 
1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 
li - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 
e de direito levados em consideração na análise jurídica. 
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Como se pode observar do dispositivo legal a~M!i,•te-•controle prévio de 

legalidade ocorre em razão do desempenho da competência da análise jurídica de vindoura 

contratação, não compreendendo os aspectos de natureza técnica, mercadológica, financeira 

ou de conveniência e oportunidade. 

Ademais, cabe esclarecer que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em benefício da salvaguarda da autoridade assessorada a quem compete, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 

tais considerações. 

No mais, as matérias pertinentes à legalidade serão registradas para a devida 

revisão. Do contrário, o prosseguimento do processo apartado dos reparos necessários será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

À guisa de arremate do tema, o aclaramento acima mostra-se necessário para 

demonstrar o caráter opinativo e não vinculante do parecer jurídico, cabendo ao gestor a 

decisão final dos atos administrativos. 

Ili - DA ANÁLISE JURÍDICA 

111.1 DA FASE DE PLANEJAMENTO 

Inicialmente, é importante registrar que a Lei nº 14.133/2021 trouxe à baila a 

necessidade de os órgãos e entidades implementarem ações de governança e gestão de riscos, 

nos moldes do Art. 11, Parágrafo Único: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
( ... ) 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 
pela governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 
com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste 
artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
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orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações. 

Nesta esteira, é cediço que a Nova Lei de Licitações tem o condão de empreender 

medidas, instrumentos, de programação e gestão de riscos para as contratações realizadas pela 

Administração. 

Ademais, a Nova Lei preocupou-se também com o planejamento específico de 

cada contratação a ser realizada, com o intuito de manter um alinhamento com o programa 

de contratações e orçamento do ponto de vista macro. 

ln verbis, a Lei nº 14.133/2021, elenca elementos centrais da fase de 

planejamento, necessários à instrução do processo licitatório quais sejam: Documento de 

Formalização de Demanda, Estudos Técnicos Preliminares, Mapa de Gerenciamento de Riscos, 

Termo de Referência, Edital e Minuta de Contrato. 

Ili.li • DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

É o ponto primordial para a aquisição de produtos ou serviços. É a partir desse 

documento que o órgão poderá indicar quais suas necessidades para que, em seguida seja 

realizado o estudo daquela demanda conforme os critérios elencados na NLL. 

Deve ser preenchido pela unidade requisitante com os seguintes elementos: (i) 

justificativa da necessidade da contratação; (ii) quantidade de serviço ou produtos a ser 

adquirido; (iH) previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou 

recebimento dos produtos; (iv) indicação do setor demandante e do departamento que irá 

elaborar os Estudos Preliminares; e (v) indicação do servidor responsável por eventuais pedidos 

de esclarecimento. 

Pelo que se observa dos autos do processo em epígrafe, os requisitos elencados 

acima foram atendidos. 
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Ili.Ili· DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) 

O ETP é peça cujo objetivo é evidenciar o problema a ser resolvido e a solução 

mais adequada, com o corresponde valor estimado, acompanhado de montantes unitários, 

memórias de cálculo e documentos de suporte. 

Faz parte da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, 

escolhas e resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao 

termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Tem previsão expressa em vários trechos da Nll, mas é no Art. 18, § 1º que estão 

os itens indispensáveis ao seu preenchimento. Vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem intetferir 
na contratação, compreendidos: 
( ... ) 
§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso Ido caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
li - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com 
o planejamento da Administração; 
Ili - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
passiveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
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Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIIJ - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX -
demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou 
de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 
o atendimento da necessidade a que se destina. 

Nesta senda, a elaboração do ETP deve contemplar os elementos constantes 

acima, sendo os incisos 1, IV, VI, VIII e XIII itens obrigatórios à formulação do documento, 

conforme § 2° do Art. 18, da Lei de Licitações. 

§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos 1, IV, VI, VIII e XIII do§ 1° deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, 
apresentar as devidas justificativas. 

Isto posto, extrai-se dos autos da instrução que o ETP contempla as exigências 

mínimas contidas na Nova Lei de Licitações. 

Ili.IV • DO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

O Termo de Referência, nos termos Art. 6°, inciso XXII!, da Nova lei de Licitações, 

é o "documento necessário para a contratação de bens e serviços". 

Conforme se verifica, o Termo de Referência é um documento que serve de fonte 

para o fornecimento de informações necessárias ao conhecimento do objeto que se pretende 

adquirir. 
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Outrossim, o novo regramento licitatório trouxe hí,\l~tfbojo (Art. 6°, XXlll), 

informações importantes à sua elaboração. Vejamos: 

Art. 6° Para os fins desta lei, consideram-se: 
XXlll - termo de referência: documento necessário para a contratação de 
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 
o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 
j) adequação orçamentária; 

Diante do exposto e compulsando os autos do processo ora em análise, verifica-

se que o Termo de Referência ostenta condições mínimas de detalhamento do objeto 

pleiteado, apresentando um unorte" a ser seguido pelos potenciais fornecedores em relação à 

documentação necessária à participação no certame, assim como as obrigações do contratante 

e do contratado durante a fase de execução do contrato, possíveis penalidades, entre outros. 

Ili.V • DA PESQUISA DE PREÇOS 

A pesquisa de preços é um procedimento indispensável para a verificação de 

existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. 
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Além disso, é utilizada para confrontar e examinar as propostas dos licitantes e nortear o preço 

que a Administração está disposta a contratar. 

É por meio da pesquisa de preços que se constata o preço justo, a existência de 

recursos suficientes para adquirir os bens ou serviços, a definição da modalidade licitatória, a 

identificação de sobrepreços e de propostas inexequíveis e a garantia da seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

Seguindo estes parâmetros, a pesquisa de preços deve atender alguns requisitos, 

os quais estão presentes na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral. 

O artigo 5° da 1N SEGES nº 65/2021 assim norteia a pesquisa de preços: 
Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 
1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 
ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 
li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 
Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data 
e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 
data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno 
de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 
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de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia. 

Pelo que se extrai dos autos, a pesquisa de preços foi realizada com base no 

inciso IV acima citado, estando em conformidade com as regras estabelecidas pela IN SEGES 

nº 65/2021. 

Ili.VII· DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 

A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 25, trata dos requisitos a serem observados 

por ocasião da elaboração da minuta de edital. Vejamos: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 

da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e 

às condições de pagamento. 

Nestes termos, a minuta do edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Na minuta do contrato verifico que os requisitos do art. 55 do Estatuto das 

Licitações, contém as cláusulas necessárias e indispensáveis à sua formalização, senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

1- o objeto e seus elementos característicos; 
li- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
111- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, 
de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII- os casos de rescisão; 
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IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso; 
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
tisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
( ... ) 

Dessa forma, analisando o contrato, verifica as seguintes clausulas e elementos: 

(i) objeto e vinculação; (ii} preço; (iii) prazo e vigência do contrato; (iv) modelos de execução e 

gestão contratuais; (v) condições de pagamento; (vi) reajuste; (vii) obrigações pertinentes à 

LGPD; (viii) dotação orçamentária; (xix) obrigações do contratante; (xx) obrigações do 

contratado; (xxi) extinção contratual; (xxii) infrações e sanções administrativas; (xxiii) garantia 

de execução; (xiv) alterações; (xv} casos omissos; {xvi} subcontratação, (xvii) disposições finais. 

Assim, esta Assessoria Jurídica entende que os requisitos estão todos apostos. 

Ili.VIII · DAS RECOMENDAÇÕES 

Em um pregão eletrônico, a pesquisa de preços assume um papel fundamental 

para garantir que a Administração Pública obtenha a melhor proposta em termos de custo

beneficio, alinhada aos princípios da Lei nº 14.133/21. Embora o pregão eletrônico seja um 

procedimento que visa a ampla competição, a pesquisa de preços, deve ser minuciosa e bem 

fundamentada. A Lei de licitações, especialmente em seu artigo 75, determina que, para 

embasar a decisão pela contratação, é necessária a realização de pesquisa de preços. No 

entanto, a simples consulta a três fornecedores pode ser considerada insuficiente, 
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principalmente quando o mercado em questão é amplo ou apresenta variações de preço 

significativas. 

A Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e a Lei nº 14.133/21, reforçam a 

obrigatoriedade de uma pesquisa de preços que considere diferentes fontes e uma variedade 

maior de fornecedores. Embora a consulta a três fornecedores seja um mínimo estipulado pela 

norma, recomenda-se que a pesquisa de preços seja mais abrangente. A Administração deve 

consultar não só fornecedores diretos, mas também fontes como catálogos eletrônicos, sites 

de compras públicas, comparações com compras realizadas por outros entes federativos, e até 

bancos de dados especializados, quando aplicáveis. Essa abordagem assegura que o preço 

registrado no pregão eletrônico reflete um valor justo, compatível com o mercado, e evita que 

o ente público pague valores excessivos ou desajustados para o objeto contratado. 

Limitar a pesquisa de preços a apenas três fornecedores pode não ser adequado, 

principalmente em mercados dinâmicos, em que os preços flutuam constantemente. A 

realização de uma pesquisa mais ampla oferece uma visão mais precisa do mercado, 

permitindo que a Administração tenha uma melhor comparação entre as propostas recebidas 

e a realidade do mercado. Ao ampliar a pesquisa, a Administração não só cumpre sua 

obrigação legal de garantir o melhor preço, mas também demonstra maior transparência e 

diligência no processo, alinhando-se ao principio da eficiência na gestão pública. 

Em conclusão, recomenda-se que, no âmbito do pregão eletrônico, a pesquisa 

de preços seja ampliada, não se limitando à consulta a três fornecedores. A Administração 

Pública deve buscar informações de diversas fontes, como catálogos eletrônicos, sites de 

compras públicas, comparações com compras realizadas por outros entes federativos e bancos 

de dados especializados, sempre que possível. Essa abordagem mais abrangente garantirá que 

os valores praticados estejam realmente condizentes com o mercado, promovendo a 

transparência e a obtenção do melhor preço. Além disso, é fundamental que toda a pesquisa 

seja devidamente documentada, de forma a justificar a escolha do fornecedor e do valor 

contratado, assegurando a legalidade do processo e prevenindo questionamentos futuros 

sobre a escolha realizada. 
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IV • CONCLUSÃO 

Ante o exposto, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 

jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise desse Jurídico, essa assessoria manifesta-se 

FAVORAVEL AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025, podendo o processo de contratação 

produzir os efeitos jurídicos pretendidos, com fundamento na praxe e regras vigentes. 

É o parecer. 

Santa Luzia/MA, 01/04/2025. 

FILIPE RAMOS SOUSA 

Assessor Jurídico ~ Portaria 078/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PRE::FEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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~O~TARIA N° 078/2025- GAB!P. OE.14_CE
0

JANEIRO DE 2025. 

~DispÕe sobre ~ revogação da Portaria 

069/2025, ~· a'nomeação do (a) ASSESSOR 

{A} JURÍDICO DA CPL, e dá outras

providências·. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA UJZ!A, no uso·de suas atribuições legaís e dos 

cederes que !he são conferidos pela Lei Orgã!'"lica Municipal da•. 26 de noverr,bro de 

19S8, es;:,ecificamente o art. 52, V, pela pr~sente. 

~ESOLVE: 

,!i,~t. 1°. Nor:,ear o (a} Senhor (a) FELIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de 

:::s:-.-~!c'.s.ds RG !'!º 041:?1.2232C10-2 SS?lM:O., ir,sc,t:c (.s; r10 CPF/MF sob o n" 

607.258.623-30. para ocupar o cargo de r:rovimento em comissão de ASSESSOR (A) 

JURÍDICO DA CPL. com denominação DAN$, junto á Secretaria Municipal de Governo 

e Gestão_ 
• 
• .4;1.. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagrndo seus 

~f-2_õ~cs à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

~o;-;t.â~io. em especial a Portaria 069/2025. 

Re,:;iistrg..se, Publique-se, Cumpra-se. 

-"2 . .!.2I!'liE.TE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

Ju"scelino da Cruz Fí!gueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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SA.NTA. LUZIA- MO. DIARK>OFIC,AL • E>:ECU1JI/0-110l '>· Nº llWI :.>úi!. : TE,JÇA. 1<1 IJE .W.EJRO 0€ = PÁG,NA2 OE 7 

~,o,-,,,,.,n!n em comis.sllo de COORDI:NADOR (A) DO D[P A Rl A \1 u,;·1 O 

:1-ll'NJ{"IPAL ln. TR\~Sll'O ,: TR.\NSPORTr. - DMlT. c.om 

deao,ninaçào D,\NS, Junco i. .'½cn:tarrn Mun,ci,'01 de Admon,,uaçê<J. 

PlaneJamcT1l<\ Triins1to e Mob1l,dudc Urbana 

\rt. Z". hLs purtarm cnlca cm •1~0, na data de .sua publi~açao, n,lr<1~~ind<> 

'""'' eieit"" ~ d~ta d~ Ol de J•nolrn de 202!1, ficando rovoi,:aW> ""J,,pusiç,ies 

em contrúno 

GAB\11,t:"IEOO PREFEITO !,RMCIPALDI SA"(J' l.l'LIA. rs-r .\IM'.> 

no ~IAR\!"IH,i.O. UI 14UE.JA!lólclRO DF:10H. 

Ju.,tlino da C.:n,~ Fil~uein. Janio, 

P,-ofo,tu Mun1<1p:,I de S8""'- L<IZiatMA 

POR I ARI.\. Nº 076ilil2S -1'.,AD/l'. DE 14 DI JAt'lóEIRO llli ?OH. 

·•Dispõe sobre a nomeo,ão do (a) ASSl!SSOR (A) Ji,SPt:C-IAL. e dá nutras 

~,.,.,Mnrn,, .. 

0 PRUEII O \.lllN]("IPAl.l}[ S,\ YfA LLZU., oouso~c""'-'&l"bu1çôe, 

lcc~:s ctlo, po<kres q"e \~e .SO çoníend.>s pe,1L~• Orgàruc" Mun,c,r,,1 dc 26 

d~ rowl'ffthrooe l'IQij, ~'<f'CClikament~u w1. 52. V. pe:a im,s..-r.l• 

IU}';OL\'I.: 

An. 1•. N<>mcZl! o lal ~l:flhor la) GJN . .\LDO RODHl~lllS Sfl.VA 

Jl'NIOR. poru,OOr {a) dd ("édula de \dem1<iade RG ,.. 055367622(115-4 

~~P.'MA. mscnto {a) oo C'PflMF iDb o n• 621.059.313-59. pa,a otupat o 

ca1go <ic p,o,1mento em oom,ss~o de ~SESSOR JA) L'i-PEC-IAI~ com 

dennm,n"\ào 0;\Jl<S. j11ntC1 à ~rewi.t Municipa! de Agr,Cllllura. Proxlu.,;lo. 

Pesca a Aba>1ewn.-n10. 

\ri.!'. ts1a p.,ndtia e,um em ~,gor nn dala ili., suo publi<.a<;â<>. r~lrt1•1:indo 

...,u, ~feitooà d•ta 1k0l dr l•ndro de 1CJ1S. íícando =ngada< asd1>poS1ç<'le• 

~m contrario 

CA81'[H. DO PREFUTO Ml '.'ICIPi\l DlsSA.•ffA 1.1'.Zl-\, F<;TADO 

DO Yli\R;\NH-\0. E\-114 m;JA!lóUHODEZ02S.. 

Ju<uli.., d3 Cn.z Filguein JuniuT 

rtel'e~o t,.1,,n«:1p.:tl de Saata l.1U1&·MI\ 

POH I ARIA V U7'11UlS- GADJP, DL U DF. J \:O.t'.IHO D!! lOb. 

•·Dtspõe sohr,, a Mt'lk'.3Ção do (a) Clll-:l'E DO SETOR UE APOIO 

ADMINISTRA TI\ 'O, e d:í olltras prnv1dênc1a.s• 

O PREFF.ITO MllNJCll'AL OESANT \LUZIA.no or;o <k ~us, omb,,,ções 

leg,Ls e dos po<krt."S <I"" 111.e silo confendos pela l.ci Ut~:iruca Municipal de 26 

<k ll()v-emhm .Je IWS. espccificomente oart 5:!. V. pela pre;em~ 

R[SOLYE: 

An. 1•. N°"""'' o Cal S,.-..hor (:tl 10\l[LTQ"," AL\"CS $11.\"A, portador !a) 

ela Cé<iu'a de l<:lenlLdde RG n• 17]63162001-3 S.",Pl~l\. inscrito lal no 

Cl'FIMF ..,b o u• 411n.1,.1,;....u;J..15, para oc:,µr o ca,g., ele prn,unenlo cm 

~mossão de CHEn: DO S.ITOH ur. APOIO ,\l)l\llMS'T R.\Tl\"O. com 

d<n<Hmn.,,;ã.> DAI Junlo • Sct.-.."tall3 ~umc,;,ol de Mc,o A1nh1en1e 

Art. 2". [SI.a p,,nana ,:n11a em vigor na cblli <i< '"" ~ut,l1c.,.,1<1, •~rn•Rindu 

.,."" efeiu,o t data dt Ol de jMneiro de 2025. ficando rcVOgilÓOS n, d1sp<,s1~ões 

cm oonmirio 

R.t:g,.me-S<. PubliqllC-UC, Cumpra.se. 

CABl'iEn: 1)0 PRF.F.'.IJ"O Ml'NICIPAL DE SANTA U"ZL.\., mH.\DO 

DO MARA,HÃO, í,\.114 DE JANFIRO DE 2"1S. 

Ju.«lino da Crv~ Fill!'urirn Juniur 

l'!~f~no Munic,l)"l de ~anta L.u,io'M"-

PORl'AHIA '°'" U7'1.'101S -GABII'. DE 14 Dt;.IA"'~-IHO l)f. 2025. 

"Dispõe sob,e a IO'VOgt>Çla da Prntana {)69.'1025. e a oornef!Çlo do (ai 

AS.'JESSOH IA) JllRIJ>ICO D.\ CPT, ~ dá outras pro~1Mh<'1~,-

0 PRE."FITO \lllNICIPAL DE SANT"- U''/,IA. n" .._._.,,x suasrur,huiç<oes 

lega,s e dos pod<res ~u~ ]bt,;./lo Cílnfericlos pela l.e, 0.-11An1oa /,.-fon,c,pul de J(, 

de no~-emhro de 19'1~. especillCarnenle o ort 52. V, ptlo pn:,c,ue 

llf.SOI.VE: 

Arl. J". N<:>mo3r u (a) Senhor (a) FELIPI\ RAMO!> SOl.-S.\. pcnador \a) da 

Cédula de !denudado RG n" 041312232010-1 5$.P,;\:IA, mscnlo (a) oo 

CPl'i~F ..,1, o o" 601.268.8'2J.311. para ocupa, o corgo d<! pmv,rnento em 

comlSS!c de ASSi,:SSOR (A) Jli'llÍDICO DA C:PL. '""' dOflOm,nação 

DA~S,JcnTOi Scc,cuna Mumcop,11 de(',m,:rnoe G.,.1;-, 

Arl. r. ~-''ª pnrtar,1 ""'"' em v,gor na &:a de ,rua p~t.r • .ac!lo, ffl_j(lai:indo 
seu• ftfflos li d••• d~ 01 d~ janeiro de lfllS, fic•ntlo ttv<>gO<l•• os d,,;po,,;~e, 

em comnlr10, em 11"!-pecial a Poria ri• 11691' .. 0l!t. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔN!CO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:h'transparencia.santaluz· a ma.gov. brfd,ario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d9190eca635cl677a6e40911 cbd:22ec9458348f8 

PARA VE::ilFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 



Prezado(a), 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

SANTA[~.,, 
LUZIA>•-

Em atendimento ao previsto no§ 3º do art. 53 da Lei 14.133/21,estando devidamente cumpridas as 

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação 

objetivando Contratação de empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 

informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - Ma, no valor R$ 357.600,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais), 

conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a Secretaria Municipal de Governo e Gestão, e 

demais unidades participantes do presente procedimento. 

• 

. . . 

• 

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido proi.essamento. 

Santa Luzia - MA, 1 dé Abril de 2025 

6 Ú= ~/Ú,,rt 
/ ~ Leandro Outra de Andrade 

• Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 
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ESTADO DO :\'!ARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

L'Nf'J: 06.191.00J/0001--17 
Ai'. Nagih f!aickcL / CEf'.· 65.3WJ-OOO / Suma Luzia - ;\!aranhão 

PORTARIA Nº 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE 
APOIO E PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 
10 DE ABRIL OE, 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.0 

001/2025. 

O PREFEITO M\TNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, em pleno e,crcício do 
cargo e usando de suas atrihuições e prerrogativas legais eatribuídas pela Lei 
Orgániça do !vtunicípio: 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Designar o Sr. JARBAS COSTA PEREIRA portadora CPF nº 
449.785.453-15, para responder, servidor efetivo. qu:.ilifi.cado. inscrito na mJtrk-llla 
n.º 203609, pela fünção de AGENTE DE CONTRATAÇÁOiPREGOEJRO(A) do 
Município de Santa Luliai/\:tA, nos termos da Lei n." 14.133. de 1" <le abril de 2021. 

Parágo Único. Em licita\·ão nJ modalidade pregão, o ag-.•nh,• r,.;sponsável pela 
.:onJução docertamc será designado pregoeiro. 

Artigo 2" -O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá: 

1- tomar dccisõi.:s acerca do procedimento licitalório; 

li- acompanhar o tràmitc da licitação, zelando pelo scu fluxo satisfatório. desde 
a fas.:rrcparatória: 

IH-dar impulso ao procc-d.ímento licitatório. em ambas as suas fasee.; e cm 
observância aoprincípio da celeridade; e-

lV- exeéutar 4uaisquer outras atividades necec;sárias ao bom andamento úo certame 
at~ g._homologaçâo. 

Artigo_ 3" - O A.GE:'íTE DE CONTRATAÇÃO. cm especial: 

I-· acolnpanhar o~ tfilrnites .da fase preparatória <la 1ícitaçào, promovendo 
ddigC-ncias, se for o caso, para que o calendário de contrntaçüo, de, seja cumprido 
na data prevista. observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial 



Prefeitura de S1nt1 Lutia 

na confi..'\:ção dos seguintes artefatos: 

N•FI ~ l,s=• 
a) estudos técnicos preliminares: 

b) ante-projeto, termo de referência ou projeto básico; 

e) pesquisa de pi:eços; e 

d) minuta do edital e do instrnmento do contrato. 

II- conduzir a sessão pública da licitação, promoYt:ndo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de csclartcimentos ao 
edital caos sc:us anexos. além de poder rc:quisit:Jr subsídios fonnais aos responsáveis 
pela clahoraçào desses documentos: 

b) verificar a confrnmidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital: 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances: 

d) vc1ifii.:ar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas: 

f) encaminhar ú comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 
\'erifiquc a possibilidade de sanear erros ou falhas que não olterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica: 

g) indic<1r o vencedor do certarne; 

h) condu1:ir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidrnrn:nte instrnído. após encerradas as fases de 
ju!g,m1ento e habilitação. e exauridos os recursos administrativos. ú autoridade 
superior para adjudicação e homologação. 

§ 1 º O agente de contrntaçào será auxiliado por equipe di: apoio. de que trata o anigo 
3'', e responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a 
erro pda atuação da equipe. 

§2<) A atuação <lo agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elahoraçào dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4" - O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 



assessoria jurídica ou de outros selOres do órgão ou da entidade. hem como do órgi'io 
de controle interno. a íim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 5° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como memhros da 
equire de apoio. que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro(a). na 
condução dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho- Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza-1\·lembro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6º - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação nas etapas do processo licitató1io, de que trata o inciso II do artigo 
3º. 

Parágrafo únic_o. A equipe de apoio poderii solicitar manifestação técnica do órgão 
de asscssorameiito jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante. 
bem comodo ó1'gão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7º - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos.rcssalv~dos os casos previstos em lei: 

1- admitir, prever, induir ou tolerar. nos atos que praticar, situaçôcs que: 

a) comprometam, -réstrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licita.tório. indusi ve nos casos de participação de sociedades cooperatiYas; 

b) estnbekçam prd(:rências ou distinções em razão da naturalidade. <la sede ou do 
domicílio dos licitantes: 

e J sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato: 

II- estahdecer tratamento diferenciado de natureza comercial. lega!. trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda. modalidade e local de pagamento, mesmo quando 
envolvido financiamento de agência internacional; 

III- opor resistência injustificada ao andamento dos rrocessos e. indevidamente, 
retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa 
emld. 

§1" Não poderá paiticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da cxecuç:lo do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

• 



apóso exercício do cargo ou emprego. nos tem1os da legislação que disciplina .:i 

matêria. 

§2" As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que nu:xilic a 
condução da contratnçào na qualidadt:: d-:: integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcion:írio ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

Artigo 7" - Lsta Portaria entrJ em \-igor na-lbta da sua publicação. 

REGISTRE-SE, Pl'.BLJQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura ~-Iunicipal de Santa Luzia/\1A. 06 de janeiro de 2025. 

/ . 
/ . . ( . 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. ' 
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1- tornar decisões acerca do procedimento lici
tatório; 
11- acompanhar o tràmitc da licitação, zelando 

PORTARIA Nº 02312025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA pelo seu fluxo satisfatório, desde a foscprcpa-
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE ratória: 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E III-dar impulso ao procedimento licita.tório. çrn 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO OE SANTA amhas as suas fases e cm observúncia aoprincí-
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAt:.N° · , 1 ·ct d 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021r E DECRE"fp pio ua ce cn a e: e 
MUNICIPAL N.0 001/2025. :_~.-, _,,_ __ . 

O l'REI'EITO Ml'l'ílCIPAL DE SAl'íTA 
Lt:ZIA!\-IA, em pleno exercício do cargo e 
usando de suas atribuições e prenogativas 
kgais e atribuídas pela Lei Orgânica do 
'.Vlunidpio: 

RESOLVE: 

.\rtigo 1" - Designar o Sr. JARRAS COSTA 
PEREIRA portadora CP.F nº -'49.785.453-15, 
r~lra responder. ser..-idor eJdivo. qualifü . .:ado, 
inscrito nu marrícula n.º 203609, pda função de 
AGE'\T!: DE 
CO'\TR.\TAÇAO/PREGOEIRO(A) do 
\foni~ipio <lt: Santa Luzia/!\t-'\. nos termos da Lei 
n.'' 14.1.D, de 1" de abril de 2021. 

Parágo Í:nico. Em licitação na modalidade 
prcgào, o agente responsável pela condução do 
certarnc ~.;rá designado pregoeiro. 

.\rtigo 2" O AGK'\'TE DE 
CO'\TRATAÇ.:i.O, deverá: 

]Y-cxccutar (Juaistiucr outras athidadcs ncces-. 
súrias uo bom andamento do certame uté a hnmo-

. · ~logâçào. 
Artigo 3" O AGE'<TE DE 
CO~TR.A.TAÇÃO, cm especial: 
1- acompanhar os trâmites da fase preparatória 
da licitação. promovendo di!ig0ncias. se for o 
caso. para que o ça\çndário de contratação, de, 
seja cumprido na data prevista. observado. ainJa. 
o grau de prioridade da contrataç-ào, cm especial 
na confecção dos seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares; 
b) anteprojeto_. termo de rcforCncia ou projeto 
há:,i..:o; 
e) pesquisa de preços: e 
d) minuta do edital e do· instrumento do con-
trato. 
II- conduzir a sessão pública da licitação. pro
movendo as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnaçôcs 
e os pedidos de esclarecimentos ao edital eaos 
seus anexos. além de pti<lcr requisitur subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos: 
• 
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b) \l.'filícar a conllirmidadc da proposta em re-
L-t1;-·ã1) ªº" requisito<; cstabdccidi1<; no edital: 
e) Cl)Ord.:nar a ~cs:-.;'io pública e o Cll\ iode bn-

d) ,crifi.car e julgar us condições de habili1a-
1,::'tl>: 

t'l san.:ar enc•s ou falhas que nii<.1 alten:111 a 
subst,lnçí,1 da.s pnipo~tas; 
f) encaminhar à comissão de contrutaçào os 
,focurncntl1:- de habilitação. ca:c-o ,erifiquc a pns
sihilid:1,k de s::rncar erros ou falhas que nàn altc
r..:m a suh<;tÚJH..:ia dos dncumento:, e sua validade 
jurídica: 

g l inJicur o , encl.'linr do certame: 

h) C<.)lldu.1.ir os trabalhos dJ 1.:quipc de apoio; e 

i l enc:iminhar o prn.:esso dcYidamente instru
ído. apús enccrraJas as foses dcjul!;,mncnto e ha
bi!itaç5P. e exauridos os recursos administrnti
ni:-. ú autoridaJ..: surcrior para aJjudicaç5.o I! ho
molo_;!u\·ào. 

§1° O agente de contratação será auxiliado 
por equipe de apoio, de que trata o artigo 3°, 
é responderá individualmente pelos atos 
qae praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

§2º A atuação do agente de contratação na 
fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4° - O agente de contratação poderá 
solicitar manifestação técnica da asseSsoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, bem como do órgão de controle 
interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 5° - Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro(a), na condução 
dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silrn Lima Gondinho -
~lembro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Soll.'m e Souza 
- :\lemhro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6° - Caberá à equipe de apoio 
auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatório, de que trata o inciso 11 
do artigo 3º. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem como do órgão de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7' - É vedado ao agente· público 
designado pa"ra atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

1- udmitir. prt'n:r. induir ou tokrar. nos atos que 
praticar, siruaçôes que: 
a) Cilmpromctam. rt'strinjHm ou frustrem o ca
r,llcr competitivo do processo licitattlri<}. inclu
::.i\ e llL)S casos de panicipai;.:in de socil'Jadcs co
op,:rativas: 
h) c-;Labeleçam prâerêncius ou distinçôcs cm ra
zfüi da naturn.lidaJt.·. da sede ou dodomicilio dPs 
li..:itantes; 

c) sejam impenincnrcs ç,u im:lcnntes p;:in.1 o ob
jeLO específico Jo contrato: 
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11- C'-labelecer trntDmcnlo di l't-renciado de natu
rcl'.a Ctltnercial. legal. trabalhista. previdenciária 
ou qualquer outra enlre empn.·sas brasikiras e cs
trangdras. inclusive no quc se rd'ere a moeda, 
111nda!iJ,,1de e local de pagamento. mesmo 
4uanJo cnYolvido financi:unento de agCncia in-
1<:rn:i..:it1nal: 

Prefeitura Muniripal de Santa Luzia/ivtA. 06 de 
janeiro de 2025. 

Ili- opor rcsistJncia injustificada ao and:m1cnto 
d11s rroccssos e. ÜH.kvidamcnle. retardar ou 
,kixar Jc praticar ato Je ofício. ou pralk<l-!o 
contra Jisposição expressa em ki. 

§ t '' :\ão po<lcní part!l.:1par. din.:ta ou 
indiretamente. da licitação ou da execução do 
contrato agcntc púhlico d.:: órgão ou cntidad..: 
licitante" ou contratantc-. Jc\-endo serobservadas 
ílS :-iituaçõcs que possam çpnfig.urar conflito de 
inti.::1\·sscs no c'l:crcícin ou após o exercício do 
cargli ou emprego, nos termos da legislaç3l1 que 
disi.::iplina a matéria. 

*2" As vcdaçõcs de que trnta este artigo 
,.-:--t.:ndcm-sc a terceiro 4uc auxilie u condução da 
(<mlrataç:J.t, na qualida<lL' de integrante de equirc 
Lk :.ipoio, profi::-sional ópei.::ializado ou 
fünciornír:in ou repn:::-ent:rntc de empresa que 
prc'-lc assessoria tCcnica. 

Artigo 7" - Esta Portaria l'ntra em vigor na data 
d;1 sua publicrn;fio. 

REGISTRE-SE, P!IBIJQl'E-SE E 
CLMl'R.\-SE. 

/ 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -, 

, 

l ~ 

TERMO DE AUTUAÇÃO 
Prtftih.tfl di Sinta Lurta 
N' FL 4 Ô 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 

No uso de minhas atribuições, em 1 de Abril de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 019/2025, originário do Processo Administrativo nº 067 /2025, que 

tem por finalidade Contratação de empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 

informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - Ma, com valor total estimado em R$ 357.600,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e 

seiscentos reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1 067/2025 
- -- -- ----- ---- --

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, , 019/2025 __ _,__ -

MODALIDADE: : PREGÃO ELETRÔNICO 

~R_GÃO RESPCJ~SÁVEL, ! SECRETARIA-MUNICIPA~,ii~ GOVERN_o_E GESTÃO_ -- ~-=- ' 
: . OBJETO: 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E , 

' , , . -, , CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS E ' 

. CRIAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA 

: ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

•· LUZIA-MA 

-VALOR ESTIMADO: R$ 357.600,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais) -. ~ . - - - - - --- ------ - ---- ---

•' FUNpAMENTAÇÃO: : Lei 14.133/i021, Art. 28, 1 - Pregão Eletrônico· 

Santa Luzia - MA, 1 de Abril de 2025 

,l 

• 

Jarbas aista Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

.. Prefeitura Municipal de Santa luzia -·MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO - N2 019/2025 
Processo Administrativo Nº 067/2025 

Prtftilwta de S1nl luzia 

N" F 

•• n• • 

SANTÁ[~,,, 
LUZIA._ 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, do Decreto n2 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n2 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

.:::ô::,,. 
Ull 

~ 

ºoº r ~ 
e.® 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÔRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada na· implantação e cessão de licença de uso de sistemas 
informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa luzia - Ma 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
Sigiloso 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.com.br/ 

DATA: 28 de abril de 2025 

HORÁRIO: 09:00 horas {HORÁRIO DE BRASÍUA/DF) 

E-MAIL: licitasantaluzia@gmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Outra de Andrade 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 2ilé---
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

CRITtRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO j 

MODO DE DISPUTA : 

MENOR PREÇO 

POR ITEM 

ABERTO 

R$ 1,00 {um real) 

SAl'JTAJm 
LUZIA...-:,, 

INTERVALO ENTRE OS LANCES ' 

REGIME DE EXECUÇÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA OE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO ' NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? i NÃO 
--

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E-EMPRESAS DE PE0.UENO PORTE 

Itens/lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, lei Complementar ng 123/2006) 

Itens/lotes com reserva de cotas 

participação exclusivamente para 
(Art. 48,111, lei Complementar nl! 123/06) 

- - ----- ----
destinados a 

MEI/ME/EPP? 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço vâlido? 
(Art. 48, §3l!, Lei Complementar nl! 123/06) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ng S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

SIM 

NÃO 

NÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Pr1t1i\wr1 
N' F 

SÀNTÂ[~. 
LUZIA-...,, 

EDITAL 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada na implantação e cessão 

de licença de uso de sistemas informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA SANTA LUZIA" através 

do site https://www.ticitasantaluz.iama.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n\! 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterióreS à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado; por exploração de trabalho 
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
Agente público do órgão ou entidade licitante; 

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 12 do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.S. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021. 
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes ericaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1º ao 3º 

do art. 42, da Lei n.214.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substitui!" a proposta ou, na hipótese de a fase de habilltação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo 

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

------- --------
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5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance Inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 
7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
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7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir,justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 {dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7 .11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7 .11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 
Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
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dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 
7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabeleçida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

Prefeitura Municipal de Santa Lu1.ia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG18 HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www .transparencia.santaluzia.ma.gov. br 
Página 9 de 54 



ESíADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

p retei\lU • d ~ 
N"f 

• 
SAHTAi~ 
LUZIA~ 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 
8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de S (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
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colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, serâ adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automâtica, 

convocarâ as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema farâ um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 {cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.e 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.S. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n!! 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-â da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar ne 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

{oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. 

8.6.3. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 
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Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez. por cento) do melhor preço válido, proceder•se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. 

8.7.2. 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a .mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido peta Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 
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O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. 

10.1.2. 

10.1.3. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. 

10.3.2. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



1 

10.8. 

10.7.1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a· sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam

se os que contenham as características do material ofertado, tais como rTiarca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento{s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é{são) 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. 

10.9.2. 

10.9.3. 

10.9.4. 
10.9.5. 

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 
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que apresente documento(s) que comprove{m) que o{s) preço(s) ofertado(s) 
não é(são) inexequível(eis) 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 
Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha pareie elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
10.12. 

10.13. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

10.13.2. 
10.13.3. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.13.4. Se a(s) amostra{s) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

"'"" . ···-----·~---····-··-·------
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE OE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1!!, da Lei n!! 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 
11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 
11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 
11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
11.S.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 
11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para {Lei 14.133/21, art. 64) 
11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
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11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.10. 

11.11. 

11.12. 

11.13. 

11.14. 

11.15. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.l. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.l. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de S (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
11.14.l. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

11.20. 

12. DA AMOSTRA 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chatn a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n!i! 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

h. OAVISITATÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2 

14.133, de 2021. 
14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez} minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 
14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. 

14.3.2. 

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual pod~rá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 
14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
14.8. Os autos do pfocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

___'.5. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. 

15.1.2. 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.l. 

15.1.2.2. 
15.1.2.3. 

15.1.2.4. 

15.1.2.5. 

não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIS HAICKEL, n~ S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



êST ADO DO MARANHAú 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

SANTA•~ 
LUZIA~' 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. 

15.1.6.3. 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. 

15.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

15.2.1. 

15.2.2. 

15.2.3. 

15.2.4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. 

15.3.3. 

15.3.4. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% Incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

15.9. A recusa injustifiçada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

15.13. 

15.14. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 {quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 
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16.2. A resposta à impugnação·ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 
16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 
16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://www.licitasantaluziama.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

17. DISPOSIÇÕESGERAIS 
17 .1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

17.2.1. 

17.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 
17 .4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta . 
Prefeitura. 

17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
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17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 
17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

17.8.2. 

17.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das 

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

17.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

17.1S. 

18. ANEXOS 
Anexo 1 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 
Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Santa Luzia - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https ://www .1 i citas anta 1 u zia ma. com. br / e www. trans pa renda. santalu zi a. ma .gov. br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

s.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 
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Santa Luzia - MA, 02 de abril de 2025. 

Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada na implantação e 

cessão de licença de uso de sistemas informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de 
website para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante deste Termo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição 

O- IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA OE USO OE SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade 

MÊS 

Quant. 

12,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,001 Valor Total R$ Sigiloso 

O - HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCO DE DAOOS), 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE PORTAL MÊS 12,00 
DA TRANSPARENCIA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,001 Valor Total R$ Sigiloso 

O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE PROTOCOLO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

12,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,00 j Valor Total R$ Sigiloso 

0 - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MtS 12,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

O HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE WEB M{S 12,00 

SITE, EMAIL, DIARIO OFICIAL 

- QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão! Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total 

R$ Unit. R$ Total 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Contratar uma empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 

informatizados para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA é uma decisão estratégica que traz 
uma série de benefícios significativos. Aqui estão algumas razões para essa contratação: 
1. Eficiência Administrativa: A implementação de um sistema integrado de contabilidade, protocolo 
e folha de pagamento permite uma gestão mais efíciente dos recursos públicos, facilitando o 
controle fínanceiro e a transparência nas operações da Prefeitura. 
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2. Automatização de Processos: Sistemas informatizados automatizam tarefas rotineiras, reduzindo 
a carga de trabalho manual e minimizando erros. Isso resulta em maior agilidade nos processos 
administrativos e na prestação de serviços à população. 
3. Integração de Dados: Um sistema integrado permite que diferentes setores da Prefeitura 
compartilhem informações de forma eficaz, melhorando a comunicação interna e a tomada de 
decisões com base em dados precisos e atualizados. 
4. Segurança da Informação: Empresas especializadas oferecem soluções que garantem a 
segurança dos dados, com backups regulares e proteção contra acessos não autorizados, o que é 
fundamental para a integridade das informações públicas. 
5. Hospedagem e Manutenção: A contratação inclui a hospedagem do domínio e do banco de 
dados, além do desenvolvimento e manutenção da plataforma de website e e-mail oficial. Isso 
assegura que a Prefeitura tenha uma presença online confiável e acessível, facilitando a 
comunicação com os cidadãos. 
6. Suporte Técnico Especializado: Ter acesso a suporte técnico especializado é crucial para resolver 
problemas rapidamente e garantir que os sistemas funcionem sem interrupções, permitindo que a 
equipe da Prefeitura se concentre em suas atividades principais. 
7. Conformidade legal: Sistemas especializados são desenvolvidos para atender às normas e 
regulamentações vigentes, garantindo que a Prefeitura esteja em conformidade com as exigências 
legais relacionadas à contabilidade e à gestão pública. 
8. Customização e Escalabilidade: Empresas especializadas podem oferecer soluções 
personalizadas que atendam às necessidades específicas da Prefeitura, além de permitir a 
escalabilidade do sistema conforme a demanda e o crescimento da administração pública. 
9. Facilidade de Acesso e Usabilidade: Sistemas modernos são projetados para serem intuitivos e 
fáceis de usar, o que reduz a curva de aprendizado para os funcionários e aumenta a eficiência no 
uso das ferramentas. 
10. Transparência e Acesso à Informação: A implementação de um diário oficial digital e outras 
plataformas online facilita o acesso à informação por parte da população, promovendo a 
transparência e a participação cidadã na gestão pública. 
Esses fatores tornam a contratação de uma empresa especializada na implantação e cessão de 
licença de uso de sistemas informatizados uma escolha estratégica e necessária para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia, contribuindo para a modernização da administração pública e a melhoria 
dos serviços prestados à comunidade. 

1.1. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 
1.1.1. Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 

termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

1.2. VALOR SIGILOSO 
1.2.1. Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que 

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas ... "Assim sendo, busca-se através do 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da 
contratada que sabendo dos riscos e complexidade da execução, apresente proposta 
dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos 
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assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento 
estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Dessa 
forma, nas situações descritas anteriormente, a consagração de princípios próprios da 
Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o 
preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 

1.2.2. A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado por uma série de razões 
práticas e legais. O valor sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do 
processo licitatório, de modo a evitar a combinação de preços, se o valor da licitação 
for revelado de antemão, pode ocorrer uma combinação de preços entre os 
fornecedores, o que prejudicaria a competição e levaria a um valor final mais alto faça 
o que quiser. O sigilo pode ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para 
estabelecer um preço mais alto do que o competitivo. 

1.3. NÃO DESTINAÇÃO COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP 
1.3.1. É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 2S% (vinte e cinco por 

cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de 
natureza divisível, conforme determina os incisos I e Ili do art. 48, da Lei Complementar 
123/2006. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, 
desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de 
expressa disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os 
motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 
Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto 
nos seus artigos 47 e 48, o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser-contratado, 
inciso Ili do art. 49, da lei Complementar 123/2006. 
Caso haja destinação de COTAS para ME/EPP nos itens, tornará desvantajoso, pois a 
divisão em empresas distintas para um mesmo sistema será antieconómica, tendo em 
além disso, a unidade mensal torna-se ineficiente divisão. A Administração seria levada 
a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da aquisição, gerando prejuízos. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. 00 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da lei nº 14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos 1 e 111, alterados pela lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 
12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maiordetalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 
13.2. 0 serviço objeto será CONTINUADO. 
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14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

14.3. No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 70% {setenta cento) do valor orçado pela Administração. 

14.4. Nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item, deverá 
apresentar a composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada para cada 
item. A não apresentação dos aludidos, acarretará a desclassificação da proposta. 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individ1Jal: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

15.1.7. 

15.1.8. 

15.1.9. 

Em se tratando de microempreend~dor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Jun,ta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as 

eventuais alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica e 

Simplificada da Junta Comercial, conforme a Instrução Normativa n2 81, de 10 de junho 

de 2020 do Ministério da Fconomia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
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Governo Digital/Secretaria de Governo Digital/Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração. Para verificação de eventuais alterações, no intuito de 

certificação dos respectivos atos de arquivamento na Junta Comercial. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.l. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. 

15.2.3. 

15.2.4. 

15.2.5. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, Inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Soisjal, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadcal; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tat condição mediante a apresentação de 

declaraçào da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço {FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3" da Lei N2 l2.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz,. nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre faléncia, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. 

15.3.2.3. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 
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quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §12, art. 69 da lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 

Ativo Circulante+ Realizável a longo Prazo 
LG = -c---c-=-,---,----c-----c-=~~~

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente{~ 1,00): 

Ativo Circulante 
LC = -=----~-~

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral(::?: 1,00): 
Ativo Total 

SG = -=----,-----,~--,----c------,-=~--,--,-
Passiro Circulante + Passiro Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Uquidez Geral 

(LG), Uquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante forneceu prestou serviços/forneceu produtos compatíveis com o objeto 

deste Pregão. Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público e privado 

deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, 

devendo ser assinada por seus sócios, diretor(es), administrador(es), procurador(es), 
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gerente(s) ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função; 

15.4.1.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade 

operacional e coÍTiplexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta 

contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

15.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se foro caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

15.4.2.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

15.4.2.2. 

dentre outros documentos. 

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 
sua análise serão objeto de diligência. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
1S.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021); 

lS.S.2. 

15.5.3. 

15.S.4. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da lei nº 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

{art. 63, § 12, da Lei nº 14.133/2021). 

Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, só serão 

aceitos aqueles emitidos em até 30 (trinta) dias da data estabelecida para a licitação. 

Sujeito a inabilitação. 

16. MODELO OE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
16.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem 

de serviço; 
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16.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

Sistema de Contabilidade Pública Integrado: 
Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 
compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais; 
Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as 
demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei n2 4.320, de 17/03/64, e 
suas alterações posteriores, e da Lei Complementar nº 101, de 04/05/00; 
Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos modelos 
da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; 
Executar o processo completo de despesa, {Empenho, Liquidação e Pagamento e missão dos 
mesmos); 
Atender às disposições da Lei Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência) 
auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma; 
Os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, em conformidade 
com a legislação atual; 
Registrar o fluxo de lançamento em seis sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, resultado 
aumentativo e resultado diminutivo); 
Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 
Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior; 
Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual previsto na lei nº 
4.320/64, na lei Complementar n2 101/00 e pelo TCE; 
Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto 
consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de 
recurso; 
Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos anexos dos balanços; 
Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais referentes 
ao ensino; 
Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e 
trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; 
Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos gerenciais 
que facilitem o controle da aplicação; 
Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das Portarias do 
MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo usuário, para 
adoção de medidas e cumprimento das exigências legais; 
Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas as 
exigências da Lei n2 4.320, de 17 /03/64, e suas alterações posteriores; 
Integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 
demonstrativos exigidos pelas normas legais; 
Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 
orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN; 
Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos in,dividualizados por fundos 
especiais e entidades da administração indireta; 
Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da LDO; 
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Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de 
prioridade e auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano; 
Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior; 
Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo alterações, 
inclusões e exclusões de programas; 
Elaborar automaticamente o Diário e o Razão; 
Consolidação: faz a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil; 
Entre as unidades orçamentárias executoras, permitir o funcionamento integrado e consolidado 
em uma única base de dados e servidor; 
Permitir integração com o setor de Pessoal para transição dos dados da folha de pagamento; 
Permitir integração com o setor patrimonial para consolidação das informações contábeis; 
Permitir integração com o setor de compras do municio. 

Sistema Integrado de Pessoal: 
O Sistema de Pessoal deverá ser multiempresa, multitarefa e multiusuário, com permissão por 
perfil de acesso as telas, empresas, divisões e lançamento de eventos. 
Deverá possuir senha de acesso criptografada. 
Todos os relatórios do sistema poderãu 5er alterados pelo usuário, além de serem armazenados 
mais de um layout de relatório para cada criado. 
As telas de manutenção, cálculo e relatórios deverão ser padronizadas para fácil assimilação, além 
das telas de cadastros possuírem filtragem e ordenação flexível e opção de impressão com layout 
personalizado: 
A tabela de cargos com CBO, controle de progressão salarial, histórico de alterações legais, etc.; 
O crédito bancário pode ser configurado para diversos bancos, agências, contas, convênios e 
layouts; 
A tabela de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a configuração de 
inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor fixo, uma 
referência salarial diferente do salário base, vantagens fixas, entre outros; 
Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e intervalo de 
percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência; 
Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de 
serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na quantidade de anos e 
demonstração legível do progresso do adicional no holerite; 
Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais como 
características físicas e pessoais informações de admissão, situação, eventos fixos, movimento 
férias, licenças e afastamentos, cadastro de dependentes, pensão alimentícia, histórico de 
transferência, individual e coletiva de cargo, salário, divisão, subdivisão, unidade/custeio e local 
de trabalho; 
Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por diversos 
critérios, possuir manutenção de eventos variáveis otimizado para lançamento de empréstimos 
gerando apenas um registro; 
Possuir declarações ao INSS CAT e PPP; 
Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 04/07 /98; 
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Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos e tomador 
de obra para informações à SEFIP; 
O cálculo da folha mensal deverá conter as opções de individualizada ou geral, adiantamento ou 
antecipação salarial recibo de férias com opção de impressão apenas das gozadas e abono 
pecuniário; 
Cálculo de licença-prêmio; 

Folha complementar com diversas opções de apuração e demonstração no mês desejado; 
Adiantamento e fechamento do 13!! salário, com opção de pagamento da primelra parcela ao 
longo do exercício por diversos critérios, tais como mês do aniversário, solicitação do servidor, 
etc.; 
Rescisão normal e complementar; 
Possibilitar a impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive frente e verso, 
e formulário fixo de gráfica com alta velocidade em impressoras matriciais; 
Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 
Relação da previdência, IRRF e FGTS; 
Geração de arquivos conforme layout para SEFJP, CAGED, RAIS, DIRF, exportar e importar PASEP, 
opção para SIPREV crédito bancário com opção para gerar grupos intercalados de cargo, divisão, 
subdivisão, unidade/custeio, vínculo, entre outros; 
Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de fixos, eventuais 
ou no movimento, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações; 
Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre outros 
arquivos e relatórios para o Tribunal de Contas; 
Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a serem pagos na 
folha; 
Emissão de etiquetas personalizadas; 
Gerador de relatórios; 
Informe de rendimentos; 

Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio, planilha de 
custos, etc; 

Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo; 
Cálculo e controle de margem consignável; 
Possibilitar criação de campos personalizados no cadastro do trabalhador; 
Permitir a criação de layout de importação de valores eventuais; 
Permitir a criação de layout de exportação de qualquer dado do sistema; 
Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou armazenar em 
PDF; 

Portal da Transparência 
Para atendimento a Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011, deve ser disponibilizada em site de 
fácil acesso as informações contidas na Lei. 
Permitir ao cidadão poder acompanhar os processos administrativos do ente público. 
Fornecer ao cidadão a ferramenta que permita ao mesmo solicitar e receber informações sobre 
assunto_s relaéionados as atividades do município 
PermiÍir'a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponível em ambiente web na 
página da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei 12.527 /2011. 
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Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações realizadas 
por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das contas 
públicas municipais. 
Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração pública, 
em conformidade com a Lei 12.527 /2011. 

16.1.1. O Website deverá ficar de acordo com as características ·e tecnologias (mínimas) abaixo 
relacionadas: 

16.1.2. O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP, Javascript, HTML, CS3, bem como com 
os navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet Explorer; 

16.1.3. Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá conter funcionalidades para que os 
sites de busca o encontrem com facilidade, de acordo com as palavras pesquisadas pelo 
internauta (Atenção especial para o Google); 

16.1.4. URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da página em qualquer conteúdo do site; 
16.1.5. Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e Submenus, Banners, Páginas para 

ocasiões especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando um gerenciador de conteúdos 
que permite atualizar os principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo 
custo para manutenções de rotina; 

16.1.6. Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e Intuitivo para os usuários e ao mesmo tempo 
agradável e visualmente atraente; 

16.1.7. Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade, navegabilidade e 
acessibilidade dos usuários através dos padrões Web Standards/ W3C; 

16.1.8. Facilitar a gestão do conteúdo divulgado; 
16.1.9. Ser de acesso fácil, simples e rápido; 
16.1.10. Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -TCE-MA; 
16.1.11.A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e direta; 
16.1.12. Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível retornar à página principal e para 

todo o topo da página em apenas um click. 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MENUS E PUBLICAÇÕES: 
16.1.13. TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa; 
16.1.14. Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é, objetivo, o que a ouvidoria 

proporciona e como funciona: 
16.1.15. Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo deverá ser de pelo menos de 

sete níveis, contendo em no mínimo as opções: página inicial, informações sobre a cidade, 
notícias, transparência, legislação, publicações e diário (o conteúdo desses links deverá ser 
gerado em conjunto com o Órgão Municipal); 

16.1.16. No menu da Institucional: Deve expor informações sobre o Órgão Municipal, como Estrutura 
Administrativa, Organograma, Documentos, dentre outras informações; 

16.1.17.No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos e outros; 
16.1.18. No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas, Resoluções e Outros; 
16.1.19. No menu informações sobre a cidade: Deverá conter informações importantes sobre a cidade 

dentre outras; 
16.1.20. No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo municipal dentre outras; 
16.1.21. No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme legislação vigente; 
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16.1.22. Diário do Órgão Municipal: Deve conter todas as informações conforme legislação vigente; 
16.1.23. Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners informativos; 
16.1.24. Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que consiga procurar dentro de todo o 

site, exibindo os resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e palavras dentro do texto. 
A pesquisa deve ser dividida em simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e 
categorias do conteúdo e notícias; 

16.1.25. Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código embed do youtube quanto 
enviado diretamente do navegador (mp4, wmv, mpg); 

16.1.26.A contratante poderá a seu critério solicitar outras alterações/atualizações na página do site 
ficando a contratada a inteira disposição para realizar os serviços solicitados. 

HOSPEDAGEM DO WEBSITE: 
16.1.27.A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada, ficando a mesma na 

responsabilidade de manter o site no ar 24 horas por dia; caso o site fique fora do ar, o 
contratado após verificação da ocorrência ou acionada via solicitação por parte da contratante, 
deverá solucionar o problema no pr;azo máximo de 72 horas; Ao término do contrato a 
contratada deverá fornecer todos os dados a contratante; As despesas com hospedagem do site 
ficam sobe inteira responsabilidade da contratada 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto será realizada por meio da locação de software integrado de 
gestão pública, contemplando a disponibilização da solução tecnológica, suporte técnico 
especializado, manutenção corretiva e evolutiva, além da capacitação dos servidores 
municipais para a correta utilização do sistema. O modelo adotado garantirá a 
operacionalização contínua dos módulos contratados, assegurando o atendimento às 
necessidades administrativas e financeiras do Município de Santa luzia - MA. 

Disponibilização do Software -A empresa contratada deverá fornecer acesso ao sistema 
por meio de um ambiente seguro, podendo ser hospedado em servidores próprios da 
contratada (nuvem) ou em infraestrutura da Prefeitura, conforme especificações 
técnicas definidas. O software deverá estar disponível 24 horas por dia, garantindo 
estabilidade e alto desempenho. 

Implantação e Configuração -A contratada será responsável pela implantação inicial do 
sistema, incluindo a configuração dos módulos de contabilidade pública, gestão de 
pessoal, patrimônio, arrecadação e portal da transparência. Esse processo envolverá a 
adequação do software às normativas vigentes e às particularidades da administração 
municipal. 

Treinamento e Capacitação -· Para garantir o pleno funcionamento da solução, a 
empresa deverá ministrar treinamentos presenciais e/ou remotos para os servidores 
municipais, abordando o uso correto do sistema e a aplicação de suas funcionalidades 
no contexto da gestão pública. 
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Suporte Técnico Especializado -A execução do objeto incluirá a prestação de suporte 
técnico contínuo, assegurando assistência para solução de dúvidas operacionais e 

correção de falhas. O suporte deverá estar disponível em diferentes canais (telefone, e
mail e plataforma digital), garantindo atendimento ágil e eficiente. 

Manutenção Corretiva e Evolutiva - A empresa deverá fornecer manutenção corretiva, 
corrigindo eventuais falhas e erros no funcionamento do sistema, e manutenção evolutiva, 
implementando rnelhorias e atualizações para atender novas exigências legais e aprimorar a 
experiência do usuário. 

Monitoramento e Relatórios de Uso - A contratada deverá disponibilizar relatórios 

periódicos que permitam à administração municipal acompanhar a utilização do 
sistema, avaliar o desempenho dos módulos contratados e identificar eventuais ajustes 

necessários para otimizar a execução dos serviços. 

Materiais a serem disponibilizados 
16.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso Ili, da Lei ne 14.133, de 2021) 
16.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17 .1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n!! 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução te.tal ou parcial. 

17 .2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo~se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
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17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período a vigência do contrato. 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização . 
17 .9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s} fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respettivos substitutos (Lei n214.133, de 2021, art. 117, caput). 

FiscalizaçãÔ 1\~~i.ca 
17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condiçõet estal::lelecidas · no cor\trato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.10.1.. O fü

0

r.al técnico do contrato <matará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrência_s relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário p{tra a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da 

17.10.2. 

17.10.3. 

17.10.4. 

17.10.5. 

Lei n2 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
Ofiscnl técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote ãs medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caSo :de ocorrências que possam inviabilizar a execução do cor"ltrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa · 
17.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento.e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

• cont.ato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
•contrato para que tome as providências cabíveis. quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
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17 .12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de servíço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habifüação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probletnas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

17 .16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação dé sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercido, na dotação 
abaixo discriminada: 

Código da Ficha: Órgão: Unidade: Dotação: Saldo Orçamentário: 88 02 PÓDER EXECUTIVO 04 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO, '"PLANEJAMENTO E MOBIUD 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
20.2.1. 
20.2.2. 
20.2.3. 
20.2.4. 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 

20.2.5. o valor a pagar; e 
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias üte1s, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
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20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebi'mento de seus créditos. 

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 {trinta) dias contados da finalilação da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 
20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, qu.mdo da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N!! 019/2025 

Prezados Senhores, 

Prelsitur■ !ª ~•nt1 lulil 
N' FI 4 

luin"'âtÍía 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígratJ, as·Sdr\iildo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO i MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 1 1 1 
~. 

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MA!L: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

NOME: 

CPF: ... 

RG:. 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIV!L: ... 

PROFISSÃO:. 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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CONTRATO Nº _ __,/ __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.233/2021 

$ 

.:::E:,. 
LLU 

o 
c:11::1 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n!! __} __ 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___j __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ................ ) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: _j _j_ 
FINAL:_}_}_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nll _._._/ __ -_ 
logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade •.... , Estado ..... 
Nome Responsave1 Centrante ..... , CPF n!!_._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nll _._._/ __ ._ 

Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n!! _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 

Prtftilutl dt S1nt1 Luzia 

,r FI ln~&;, 
SANTÂJ~ 
LUZIA~ 

" 

Aos de ____ de ____J a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ n!! _._._j __ -_J em observância às disposições da Lei n!! 14.133, de 12 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO OE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígr<âe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1-0valor do presente Contrato é de RS ......... ( .............. ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 
2 

3 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

Valor Total R$ ..... 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e cor,-;erciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros .necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência" que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; • 

2.3.2- Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência tia contratação terá início na data de__/__/_ e encerramento em__/__/__, 
na forma do artigo 105 da Lei n~ 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n~ 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem dirE'ito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 -Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado- lGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divufgado(s) o{s) índice{s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6- Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento·venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizadÔ(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier{em} a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7 .1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n!! 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os principias do art. 62 da LGPD. 
7.3-É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7 .5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7 .6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, à fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comuriitados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específitos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ....... 
CLASSIFICAÇÃO: 
NATUREZA DA DESPESA:, 
FICHA: .. 

8.2 - A dotação relativa aos exercrc1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadàs no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo C::ontratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 {trinta) dias. 
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da lei n214.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à exer:ução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSU~ DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado &ve cu_mprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contreto, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fcifhecimerito de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em poftug·,ê", e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3-Responsabilizar.~se pelos v·1cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Corisumidor _(Lei n2 S.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRA.'T'ANT~, no prazo ITláximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que i"mpossibilite'm o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às deterl"ninaçõ~s. regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarectméntó ou inform1ci'io por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, .íecoll'Struir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato,. os bet,s nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empre~ado~. 
10.7 - Responsabilizar-se pelÕs vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou•terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equiv.a[entes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e• as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao F~fl!al do contrato, rlo prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por deted'lliftação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou q

0

ue pClnha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
prE'vistas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas aS iiHormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso ·o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 -Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, ·de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos P~deres Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higie'ne e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabali1-o do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL {art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.l - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituldo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
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11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.'s - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art. 131, caput, da Lei 
n.e 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado funçã0 na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa.ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. se da Lei ne 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4!!, da Lei ne 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei ne 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso l do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92 , da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa {art. 156, 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facLi-;:,..da a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei n2 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1!!, da Lei n!! 14.133, de 2021}: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7- Os atos previstos como infrações administrativas. na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
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observados, em todos os casos, o contraditbrio, a ampla def_esa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). ,. . · , · . · 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo-15 (quirlze) dias úteis; contado ·da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõeS por· ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensa·s (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder ExeCutivo Federal. (Art. 161). ' 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e decfaratão de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dc1-,.Lei i,2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CÓNTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1-As regras acerca da prestação de garantia na pre,ente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ã~ pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
14.2 - o Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da wnsultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ... DOS CASqS OMISSOS 

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990- Código de Defesd do Consumidor-"'-e normas e príncípios gerais dos contratos . 

• CLÁUSULA DÉCIMASE>CTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto dest€!'instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas {PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. . 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n9 

14.133/21. 
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Edital nº 019/2025 

Última atoo/ilação 12/04/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Prtfeiwra de anta Luzia 
N"f 

•• nat... • 

ModaUdade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28. 1 Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não 

Data de dlwtgação no PNCP: 12/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de Inicio de recebimento de propostas: 11/04/2025 00:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 28/04/2025 09:00 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000058/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas informatizados e criação. 

gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

SIGILOSO 

Itens Arquivos Histórico 

Número. Descrição; 

Jrttpo;/~rp,.br/a~1111001000147/2025156 

Quantidade, Valol"unltárioestlmado" Valor total estimado 
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l D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

Estratégia Saúde da Familia (ESF), confonne especificado no Ane
xo I (fermo de Referência). Os requisitos para credenciamento e a 
documentação necessária para habilitação estão descritos no Edital de 
Chamamento Público, disponível no Ponal da Transparência no cnde
J'tlÇO eh:trõnico: www.pocaock-pcdras.ma.gov.br. O periodo para creden
ciamento inicia-se em 15 de abril de 2025 e encerrn-se cm IS de abril de 
2026. A integra do Edital e seus anexos podem ser consultados e obti
dos no site oficial. Parama.i5 informações, entre an contato pelo e-mail: 
cplpocaodepedrasma@)gmail.com. Poção de Pedras/MA, 09 de abril de 
2025. Lucimar Ribeiro Bento. Secretária Municipal de Saúde. 

AVISO OI!: LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/ 
1025 . .PROCl:SSO AD!\-U~ISTRATIVO N• 2025.lll.28.0009. O 
'Municipio de Poção de Pedras/MA, através da Secretaria Municipal 
de Administração, torna público oos interessados que realizará às 
09h:00m (nove horas) do dia 30 de abril de 2025, por meio ele
trônico, através do site www.licitapocaodepedrau:om.br, licitação 
na modalidade Pregão, na forma Eletrõníca, do tipo menor preço por 
item, objetivando o registro de preços para evcntu•I e futun con
tratação de empresa para pttStaçio de serviçO!I de lim~ de 
fossas, pan atender as nect!l~idades da administnçfo municipal 
de Poção de Pedras/1\-IA, na forma da Lei Federal n" 14.133/2021, 
Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nn 
147/2014, aplicando e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, 
seus anexos e informações adicionais estão à disposição dos interes
sados no referido site a ser reali7.ado o certame ou ainda através de 
solicitação por E-mail: çp!poçaodçpedrasma@gmajl.com. Poção de 
Pedras/MA, 09 de abril de 2025. Bruno Leite Cesário - Secretário 
Municipal de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔSICO Nº009/202!t 
PROCESSO AD1tfi."IJISTRATIVO N• 2025.02.13.0012. O Municí
pio de Poção de Pedras/MA. através da Secretaria Municipal de Ad
ministração, toma público aos interessados que realizará às 14b:00m 
(quatorze horas) do dia 30 de abril de 202!i, por meio e\etrô!Úco, 
através do site www.licitaponodepedrH.com.br, licitação na mo
dalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, 
objetivando o registro de preços para eventual contratação de 
ama rmpreu de engenharia para a nttução integral dos servi-
ÇOII continuas de manutençlo preventiva e corretiva no sistema de 
iluminação pública, por ponto de manutenção, incluindo a de11ti
nação final ambientalmente sustentável dO!I materiais retirados 
do parque de iluminação pública no nnmicfpio de Poção de Pe
dnu/MA, incluindo perímetro urbano e povoados, na forma da lci 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 aherada pela 
Lei Complementar nº 14712014. aplicando e demais normas pertinen
tes à espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à 
disposição dos interessados no referido site a ser realiz.ado o certame 
ou ainda através de solicitaç/lo por E-mail: çpjpoc11odepedrasmefaj 
IP1)3iLcom Poção de Pedras/MA, 09 de abril de 2025. Bruno Leite 
Cesário - Secretário Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA .. MA 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 
PE0I8/202!i-SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº PB-018/2025-SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 407/2025. ORGÃO REALIZA
DOR: Comi~o Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
14.13312021, Decreto nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 008/ 
2024, Lei nº 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. OBJE10: Regis
tro de preços, visando a futura e evenrua] Contratação de Empresa 
para Manutenção Corretiva e Preventiva de Ar-condicionado e Ser
viços de Instalações em Apoio as atividades das Sc..-:retarias Munici
pais de Santa Helena/MA. Tipo: menor preço por item. ORGÃO GE
RENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
LOCAUSITE: hnps://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 28/04/2025. 
HORÁRIO: 09h00min. (nove horas). O Edital estâ disponibilindo, 

SEXTA. FEIRA, 11 • ABRIL. 2025 -

na íntegra, nos endereços ektrõnicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ 
e https://www.santahelena.ma.gov.br//. Quaisquer informações atra
vés do Te!.: (QS) 985990298 / e-mail: pmsh.licita2025@:Jhotmai1.com 
e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado â 
Praça José Samey, nº 178 - Centro, Santa Helena/MA, no horário 
das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Santa Helena 
- MA, 08 de Abril de 2025. Maria José Ribeiro Oliveira. Secretâria 
Municipal de Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N." 019/2025. 
PROCESSO ADM N" 6712025. A Prefeitura Municipal de Santa 
Lnzia!MA, CNPJ: 06.)91.001/0001-47, toma público para conheci
mento dos interessados que realizará no dia 28 de abril de 2025, às 
09:00hs (nove) horas. na modalidade PREGÃO na forma ELETRÓ
NICA, do tipo MENOR PREÇO, objetivando contrntação de empresa 
especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 
informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
- Ma, conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Tremo de 
Referencia. cm sessão pública on-line por meio de recursos de tecno
logia da inform11ção - INTERNET através do site https:/lwww.licit11-
santaluzi11ma.c0m.br/. Com fundamentação na Lei n.0 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.0 123/2006 e 
de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste ccname. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema 
eletrônico, qual seja https:// www.licitasantaluziama.eombr/; ou Por
tal da Transparência do Munidpio ou no Portal Nacional de Contrata
ções Pública.~ (PNCP). Santa Luzia/MA, 02 de abril de 2025. Leandro 
Dutra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNJCO SRP N." 020/ 
2025. PROCESSO ADM. N" 68/2025. A Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.19I.001/0001-4 7, toma público para co
nhecimento dos interessados que realizará no dia 28 de abril de 2025, 
às 10:00hs (dez) horas, Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO na fonna ELETRÔNICA, do tipo MAIOR 
DESCONTO, objetivando o registro de preços para a futura e evenru
al contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios para 
manutenção da frota de veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I 
- Tremo de Referencia, cm sessão pública on-line por meio de rec1111lOS 
de tt:cnologia da informação- INTERNET atrav6i do site https:/lwww. 
licitasantaluziama.com.br/. Com fi.aidrurentação na Lei n." 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, da Lei Complemc:nlar n.º 123/2006 e de 
outras nonnas aplicáveis ao objeto deste cer1Hlnc. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema eletroníco, 
qual seja https:// www.lieitasantaluziama.com.brf; ou Portal da Trans
parência do Município ou no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Santa Luzia/MA, 03 abril de 2025. Leandro Outra de Androdc. 
Sccrelário de Gestão e Governo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DOS PATOS- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. CO~CORRtNOA ELETRÔNICA: 
N• 0061202!i. A Prefeituro Munii:ipal de São João dos Patos - Ma\, 
atravês de sua Agente de Contratação, toma público para conheci
mento dos interessados que está realizando licitaç1lo na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa para a Irnplantaç1lo 
de melhorias sanitárias domiciliares em Áreas Rurais do Municipio 
de São João dos Patos- MA, cm confonnídadc com o TemKJ de Refe
rencia disposto no Anexo Ido edital, o qual será processado e julgado 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº 001/2024 e demais legislações aplicáveis e a.~ 
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imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N" 039.6/2025, cujo contratação devera ser celebrada com o Sr. Geovane da Silva Lima, CPF nº 

745.296.503-59, Residente na Avenida Maranhão, nº 10 - Bairro Vila Palmeira, Santa Luzia - MA. A contratação terá seu 

valor global no importe de RS 42.504,00 (quarenta e dois mil quinhentos e quatro reais), em conformidade com a Avaliação do 

Valor de Mercado - Laudo de Vistoria. Santa Luzia - MA, 19 de março de 2025 -Leandro Outra de Andrade - Secretário de 

Gestão e Governo - Portaria 004/2025 

Publicado por: Leandro Outra de Andrade 

Código identifiçador. ebq0wu820250411180430 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 

AVJSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N." 019/2025 

A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 0 019/2025. PROCESSO ADM. N" 67/2025. A Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.00J/0001-47, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 28 de 

abril de 2025, às 09:00hs (nove) horas, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 

objetivando contratação de empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas infonnatiz.ados e 

criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, 

conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Tremo de Referencia, em sessão pública on-line por meio de recursos de 

tecnologia da informação - INTERNET através do site hnps:/lwww.licitasantaluziama.eom.br/. Com fundamentação na Lei n." 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n. 0 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja https:// 

www.licitasantaluziama.eom.br/; ou Portal da Transparência do Município ou no Portal NacionaJ de Contratações Públicas 

(PNCP). Santa Luzia/MA, 02 de abril de 2025. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. 

Publicado por: Leandro Outra de A!ldrade 

Código identificador: lei lk,;bp7dl2025041 l 190421 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.• 020/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 020/2025. PROCESSO ADM. Nº 68/2025. A Prefeitura 

---iunicipal de Santa Luzia/MA,CNPJ: 06.I 91.00I/0001-47, toma público para conhecimento dos interessados que realizarã no 

Uia 28 de abril de 2025, às IO:00hs (dez) horas, Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO, objetivando o registro de preços para a futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de peças e acessórios para manutenção da frota de veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal 

de Santa Luzia - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Tremo de Referencia, cm sessão pública on-line por 

meio de recursos de tecnologia da informação - INTERNET através do site https://www.licitasantaluziama.corn.br/. Com 

fundamentação na Lei n.0 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n." 123/2006 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema 

eletrônico, qual seja https:// www.licitasantaluziama.eom.br/; ou Portal da Transparência do Municipio ou no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, 03 abril de 2025. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e 

Governo. 
Publicado por: Leandro Outra de Andrade 

Cótligo identificador: o:till.l li8dtdu20250411 1904 IO 

EXTRATO DE CONTRATO 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTlflCAOO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE HMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N• 2,200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENrlC!DADE, A VAUDADE .JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 



4 Samartony Martins 
E•ma.11.: 5ill!laM0nymarti11$@gmalLcom 

São Luis, sexta-~r~ U 11e abril de 2025 

Lula sinaliza nomeacão 
~ 

de Pedro Lucas Fernandes 
Presidente Lula sinaUzou que deve nomear o deputado federal Pedro Lucas Fernandes 
(União Brasil-MA), atual líder do partido na Câmara dos Deputados Federais 

PEDRO RAFAEL VILELA 
I\GÊNCIA BRASIL 

O 
presldence Lulz Inácio Lula 
da Silva disse que vai dis<1.1• 
tlr como panitla União Bra• 
si! a indicação df! um nome 

para a Vllf(a de mini!itro das Comuni
cações. após a saída de luscelino Filho 
docargo. 

Vou convocar o presidente do Senado. 
[Davi] Akolumbre(Unú\o Brasil-Af'), 
alguns dirigemesdo Unlao Brasil e VB• 
mos conversar" ,di;,-e o presidente, 

repetir para vucês: qualquer mudança 
no governo é rnn.a decisão unilarnral 
do presi,kme da Repól.>lica, a não ,;er 
que um ponltlo que cem um ministro 
queira !irar o ministro. rle 1em o din,i
tode <ii:u,r que não quer mais o minis
tro, eeu tenho odin,í10, ou nã<~ de io
dicar outro de..., mesmo parütlo. As 
coisas vão ser feitas com muita tran· 
qu.ilida<.le, porque a gen1e está viven
do um bom momento na e,:onomla, 
bom mornenro na polHka, t,,rnoscoi
~ imponanres para tl<'r votadas. O 
Brasil continua crescendo. as cnisas 
vão indo bem, mfiltos investimentos•, 
oho.ervou. 

Lula deu a declara,;ãn a Jornalistas, 
-;--de de•ta quana-fulm (9), após 
iiiiliiiipar da Cúpula da ComuniJad., 
=doo Latlno-amerll"'10!l ecar;. 

benhos (l.elac) em Tt'gucigalpa. capl• 
ral. de Honduras. O pre,;fdt:nte siaali
rou que de..., nomear o d<.'plllado fe. 
dera! Pedi-o Lucas Fcmand"" (União 
Brasil-MA), amai líder do partido na 
Ctlmara dos l.JeputadO!l. •o Unl.'lo 
Brasil tem II direito de me indicar um 
IIUCe'lSOf para o Juscelino, que é do 
Un.iào Brasil. Eu já renho o nome. eu 
conheço o Pedro Wcas. Vou vulrarpa
ra o Brasil amanhã do, manhA, YOU 
conversar com o União Brasil e, se for 

Lula também comencou II salda de 
fuscelino hlho do cargo de minim"o 
das Comunicações_ O agora a-mhus
nn pediu dNigamemo da função na 
1erça-f.,ira (8). após tenidodenunciu
du pela Procuradoria-Geral da .ltepú• 
biira (i'GRl por supostos desvin< em 
<:meneias parlamentares <1u8Ildo era 
deputado frderaL "É uma prática. 
desde o meu primeiro mandato. que 
todas as pc,,soas ti!m o din,ito de "" 
defender, pro"1'1r sua inodncia, mas. 
toda vez que um minisrro é denuncia
do pelo pnK·unuior11eml, é uma po!I• 
tica saudável que ele se dastc do go
Vllmo para poder prol'llC sua lnocêo
da e nâocomprome1er o dia a dia do 
governo. O dia a dia do 111werno é de 
muito trabillho, multa coisa prática.• 

o caso. eo Já discuro a nomea<;ão dele, 

O presideme evimu anunciar nrwas 
mmianç"" nu primeiro escalão, poi;.~i
hilidade que ganhou ftm;a após a pri
meira metad.- do mandato. "l:u vuu 

_,,.. __ .....,. --- ... -·__.._,_,...,........_ 
Q ____________ .. ___ __________ ... -: ........... , •-----------·· _ .. _ .. - .............. --. ................. -,--.. -.,,.._,..._._ .... _____ ,.., ____ _ -•-------do-•u-·o,,,_.., ..., ................. ,_._.,.,,,.,,.~,_.,,e ___ .,,,,,...,._.._ 
.. ...,c...--., . .,""'~-•---•-o ---·----·-... ----==-~.:...-:-.....:.=:.:.-..:."::'"...:.':~-'"'"'"·'·'·"-"'' 1 -·-

--D<cam,.,4 .... 

UCUAc4G"""-'CA.-~ ...... , .... Q_do ____ ...._ ___ .. ,__,,,.,.,...0.,1,-

----··--••a .. -•,....-·-·-_,,.,,,, ......... ____ ,.. __ ca<, .. ,.....,,Llt 
--,.,,,,.~__,.,AÇ.ll<l"""__,.°"_,._._, .... 
CORRt•.,,.o::oo-•ootWJ.,._t.....,..,°"""""'-.,"''"''"' 
._._,""'"""'""....,,"''""'ro,.a;..'~-·-----•---uc•"""""'"-'-·------ª -·-----·-·- ... --1itiD'r---·-•c.-•---... ---
N" "'"-°"""' c-w.--~ .. --.. --,.,._ ... , .. _, ____ ~ ••"'-•= .......,....u,ooa .............. _,._,.., .. ,.,_.,, 

_ .. uaaçAo-~--·--- .. -·-- .. --,_, .. , ............ -- ... -------.. ............. ,....,,. __ ,_,. 
_ _,,,,,,.,...,uuR<or.Ao,.-,W.-"'-OU _ .. _., 
.. _______ ... _ .. ___ , __ _ -•"_ .. _____ .,_...,"'" .. _ , ... _ ... __ ,_,.._,,_. ____ .., ______ ____ 
.,. ___ .,,_..,_ .. _ -·-·---------... ,., .... _, ____ .. ,_ °'""'--~•-••..,._._._., ___ o.__._ ------------..•----~-... ,-... ___ ,.__,_ .. '"'_ ........ __,,, ___ ., ... _.__ -----... -·-
ª-·-·------·.,_ .,,.,. ..... """•~-,'----------·---------.. --·--·--,..,._._ ... _.,. _____ _ _,, ____ ,.,,_ .. ,,__ __ .. 
Po, .... T __ no ___ • O;O.t.-..,.«0 ... -.... -.-...... ...,,. .. -.. ..,.•....,.•-""'_"'..,. ~"-•-·-·------- ... ---- -----------~,,,.--___ ., __ .. _.,_ ___ w __ _ 

A__, ÔMEiJA DERIYADOS DE PETflÓt.EO LTDA, CNPJ 

1a.111121ilCW00'!-21i.,.,.,,. p,:üco - - c1a Sentaria 

do --- "° M,ngpio dlo ~MA.. Lia,nça de 

~ - LO P""' - do ~ wr,,jista <1e 

Cl:lmbLO!li- para ll'ricul<>S -- cam ~ de Qà 

~ m PMréNG • G1.P - m . .,,__ ,.. Avt!nlda 

Fl-n"S05.BMroV..-..,F-.-di, 

~MA-CEP65S90-00l. 

.. a<>Ol!QIMU,DAl'UIUC,\ -~ ... ----....................... ~ º_ ... ,_ ___ ., ____ _ ___________ ..... ,. .. -... - ,.. __ .,_., _______ .. _,, - ... _,,_ .. __ .._ .. ., ______ _ 
.. ____ .. ,r,o ______ _ _________ ,_ ... ___ _ .,._ .. _______ ... --··-·- .. -- ......... --., ___ __ _.,. .... ......,,_, • ..,,...,.,.e_.,,, . ._,,,...,.,, ,..e_,, __ ... .,._ __ ,_,_,., __ .,.,.,,,.,.. ______ _ 
•-.o....,_,,._ • ...........,. ___ ._,_ __ 
... --·--·-'"...,__ ..... ......., .... ---.. -----·-- .......... __ .__ __ --~-.. ---

l'REfEITUftA~~CORO.O,TÀ-IM 

- ~ ADIAIIElfT1l. 4-.., N-..i do~ - <> 

--do_,, - M PREGAo Et.ElflONICA N' 013121)25, 

OBJETO: _,... ... ~ do p,_ - F....,.. E Eflnlual& ..,,.,_... __ G_do ___ ,_._ ., ________ ...,..__ 

--.,~-~----adl,ol5•-•= _._..,.,..,.Z'5do-do21125.no ...... -----~podom--j,dopolo
........... 1 ............. 

------.. --.. --.. -...-.... -·---·--·--.. _,.. .... __, ______ ........ - . ......, ....... ~ 
..,.,,.,..,. '•·--·-· ..,.,.,.. ··--- ... ...._~ ....... -.. ""' .. .. .,..,..._,, ___ ,,, • -•-"'-m•---
~-..~ 1 ........... _, .. , • .,,.,. ~ ._, ... _ .. ,,_ .. ..., __ ·-___ ,__, ... ..__ ................ -.--...--. _ .. __ ,_,, .. --........... '"'·--·-·-6-.. ____ .,. _____ ,.,, ____ _ 
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O IMPlll!CIOL 
olmpardaLi:onl.l>< 

OdeJlüllldcfe<l<>ral P<,d...-, l.urali Ftemond,,i (!Jníiio•MAJ ,;<!está 
esp,,n.r>do o chamado ollclal do futuro d><le para "'>Wnlr o 
Minlo1klo dH r.óflluni<a•;ões. Ili - ele _ji ..,m fH1'ndO O 
-.i.....,r der....._· oa Uman. após ..,,. av1 .. do, IlO!I bao1klores, de 

Que •.rtl mínimo caso Jumino Hllll> Ulnlt.o-MAl, ontão 
Indiciado pela Policia i.,.lt,11il.calf,sedoc111gn. Llderdo partido na 
C;lrmU11. J'<,mandes eofl'\'O na Cb!n• com UJ!e na com!Usaol>élal, 

como wn """"- no qual <18 .. oec1,.. noal• próximoo do l!arba 
lllstaram ...,. dese.ow1,,.,._ Heman""" 1a•nbém imp<diu que 
dep,dadó0dopartidoD<Up&nemV1>11'1•<fflcomissõ<-sM.-vantH. 
"1fre<k> Go_,- !Un~-"1J. p,>< e:.emplo. llf><'SIU de wr m,mbro 
destacado no Com•-o de 1<.elilÇÕN Emerio""- nAo li>l 
reconduddo cruno tilui,,rdll CltlllN -• """- Gaspar !fém,nOO 
""º"'°'de l.uloe de""' p,>ijuaenemL ., 

"'<::!.:5". 

~ 
~-.,..im 

O Cun.,ctl><> de bica d.d Cimara ê um nlclto "''""""' e .em 
p,,d""" de ~d<a do Parlanl<'nto.A turm• aprooou a ,,_.., de 
GIB11ba- 11111111' (!'SOL-li.li po, um chu"' no Ullselro dr wn 
integ,,1111e do Mlll. em brifca na alada>(:nn,.i<>ões. M•• a me""º 
ç,,,,..,100_,,., a ~odr 1'nls.io. ""l!llndo a l'Fo r,wuianle 
da mone de Marie!le Fnm,o; e 1""'1oou Januoos (Awnto-MG) 
p"'8 rnchadlnha de sal árlo• c-unfes<a<la por ele. --... -º Mini,iMtodaCultum n-gl.uou wottenniede1nv<><nmrn1os 
1'iaL!I ~,...,... no< prim<-uo< 1rl,; meoesdo 2025..U....ioreai><ado 

""•-re ~"" 11S 3ffi milhõn - ou 71,3' a ,na;, 
a,,nparado "" n"'5mo P<'rfodo do •no anter,or, qdandD 
<r>ntebüimu 11$ 178 milh""'5. Parte dll V<'rl>• wl p,tn a<tl.,,.. 
a>n"""'1d<>ã,emespecirualguno famosose•nnovas tum;,, . 

-•-Tra-. 
Nem o p,c,oldente wla da Silva tampouco o """"rl<lf, J;,lr 

Bokonam. O I• bras.ilrrro "'ceb.i<tn. on1<1n, pelo pn,..id,n1e 
amerlamo l.lGnald 1rump. oo Salão Oval <11. Casa Jlranca. foi o 
piloto bnuihe,,.., Felipo ,...,_ da ~ACh<-1'1,nske. Ao lodo de 
rolell"S. apn,oenlou"" carro• que "'lo di>pu1or afamou. c,,,-rldo 
de 24 Hora. de Le Man<, na Franço. N.,,, Sonru:11, os arneriCà•M>o. 
Wnreua, 24 1 !onoule Daylnno.,.,eano. 

Cal• ... ,-,t.t. 
O ptto•denle do Senadn. llaw Alttdumhte. - ,.. qua,-u,• 

r,.;,.. (9). 1>11 ,,,.kfencia Oh<lol. O 1""5kfrBI~ da Comr-nlua 
Nkiunlll * t.ho.,urimmll'l ((".onabJ, Ed,pr l'rffi11. Na p,ollla, 
""'" ,en,....,. pa,,o a .. ecu,..- o Proxrama de Aqul•lç&o de 
Alimentos.o l'I\A,quedobmo,de lllmnnh<>nffia úhlma chamado. 
O 1-'Mé o prl•><ipal ,n,nrnm~n1odo (',<)'lemo lied<n,) decomho,e 
ifi>mr . 

HUINLall.oll 
A HUII, .. pe<:ializada om <1,,sen,,,M,,...nto de marca, • 

-,énclu a,nsolida ... pos~ e""'° ftffl!rl!ncia em 
auva,;ões ""'"''égicu ool.,~lapalooza. Rra>II 2:025. A e,npreoo. foi 
respoosável p,la concey,;6o e imp.leme11111Ç11n de _,, ,..p&çr,• 
llsleos e dr<er .. • o!lvaçó<-•U!n,•ron<e• para m•nca,; como s.,.u., 
McDone.ld5" lleBmann\;, xocMdo mais de 15 mil lmpac<os 
d ire<o, enc re ma,,:,u e roruwnidores. _,_ 

IVolocanllm Clmemoo lN!u, emT.' ,9'11, •=losõe< global< de 
r.m emre l~!IO e 2024. ™""Y<I""' ioahell• u,..., ..,_, dO"llf<'""" 
red""<O<lals. .. .._ri r,alll!D.'ll""ilia 2ll2.5. lfOt.11 Somos r=ti,,11, dia 
2914, debate wbre cid•danla ametl<•"• e ltn!lao\11, #l'GV 
proo,.,....,, dlo 1414, >1mln•rto <t>bn, J.\>lltla,o l'úl>tk'u de 
J;ducaçllo. 11.:N- "I'"""''"- !nlci.o~vas da ,010, •Ol!WlldOl lO 
mlnl>lro de l'oru,o~ Aeropon.,._ 
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CONQUIST~ 
CONTABILIDADE 

lnC ✓3ndo M,,:,t:1s e Soh.içôes 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA WZIA- MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025 
PROCESSO ADMINlsmATIVO Nº 067/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA, IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADOS E CRIAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO OE WEBSITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES D, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA WZIA- MA 

' ,,,+' 

ANEXO li• PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados Senhores, 

Pelo presente. submetElnnos à apreciação de V. Sra, a nossa proposta relativa à licitação em epigrafe, assumindo inteira a 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1 .PROPOSTA DE PREÇOS: ·· 

... ·::r QNT .. 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA 

M~S 
VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

1 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DO 

SERVlÇO 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE '" . ~ .. 

2 PORTAL DA TRANSPARENCIA . SERVll":0 12 R$ 3.800,00 R$ 45.600,00 

3 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DO 

/2 ;"X,;,;;, SE~ÇO 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO , . - . . 

IMPlANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DO . 
4 a SERVlÇO 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO ' --• . . . 

5 WEB SITE, EMAIL, DIAR10 OFICIAL <: - ''n ' "' SERVll":Q 12 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00 .. 
R$27.800,00 R$ 333.600,00 

. ' 
' 

VALOR TOTAL: R$ 333.600,00 {TREZENTOS E TRINTA E ,:RES MIL E SEISCENTOS REAIS) 
.. . ,d/2~ . ' 

2. PROPONENTE· -<:f ___ ,J; ,, -e -

RAZÃO SOCIAL, CONQUISTA ASSESSORIA E P~ADORA DE SERVICOS LTDA 
CNPJ: 12.021.738/0001·14 
ENDEREÇO: RUA VISTA ALEGRE, N"26, MANIGIT\JBA, VITORIA DO MEARIM·MA, CEP:65.350-000 
TELEFONE:98-98493-5396 ,,, 
E•MAIL: conquista.t:o.nta.bilassessoria@smail...@rn 
3.REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÃO CONlMTO 
NOME: PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG 
CPF:918.786.833-49 
NACIONAUDADE:BRASIUERA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: TEC. EM CONTABILIDADE 

• 



e 
CONQUISTA 
CONTABILIDADE 

ln::-,v;1r>d,'.' Metas e SoluçOOs 

À 
PREFErTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADOS E CRIAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES D. 

PREFErTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

<~ 
ENDEREÇO COMPLETO: RUA VISTA ALEGRE, Nº26, MANIGITUBA,, VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

_ PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90(NOVENTA) DIAS 

5. DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: 
BANCO: BANCO DO BRASIL 
COD:001 
AGENCIA: 5677-4 
CONTA CORRENTE: 17218-9 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
proposta apresentada compreende a integraUdade doia"Cüsi:Os pár'a atendimento dos direitos trabalhistas assegurados n 
Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegals. nas convençoes coletivas de trabalho e nos termos rd 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpra plenamente os requisitos d 

habilitação definidos no instrumento convocatório i .• 

1eahv., / : 
Vitoria do Mearlm~MA. 24/04/2025 

PABLO ODEON DOS SANTOS -•fottn1<1q1ta1porPA11.0 
ODEON DOS SANTOS I.ADWIG:919716833411 

LADWIG:91878683349 Dados:20l5.om1~~w 

Pablo Odeon dos Santos Ladwlg 
Tec. Em Contabilidade 

CRC-MA 0101'19 
CPF:918.786.833-49 



a 
CONQUIST/.\ 
CONTABILlDO:.Df. 

• PREFEfflJRA MUNICIPAL DE SANTA WZIA • MA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/202!1 
PROCESSO ADHINISTRATlVO N" 087/2025 
OBJETO: CONTAATAÇÃ,O DE EHPRESAESPECIAUZADA NA IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMAS IHFOAMA11ZADOS E Cl'IIAÇÃO, GERENCIAl'IENTO E HAMJRNÇÃO DE WEBSffl: PARA ATENDER 
AS NECESSIDADU DA PREFEfTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 



-HABILITAÇAO 
p,eftitllr■ de S1n1a Luzia 

N'fl ?Jy 
Âuina\u11 



PRIMEIRA ALTERACAO DA EMPRESA P O DOS S LADWIG ASSESSORIA E 
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA APÓS A TRANSFORMAÇÃO EM 09/12/2022 

ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDACAO 

CNPJ:12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

RUA VISTA ALEGRE, Nº26, MANIGITtJBA 

Cl!:P: 65.350-000 VITORIA DO MEARIM-MA 

PablQ Odeon doa Santos Ladwig, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascida 16/09/1984, na cidade de Vitoria do Mearim-MA, CRC-MA 
010119, e CPl!' sob Nº 918. 786.833-49, residente e domiciliada à 
Rua Vista Alegra, nº26, Manigituba, Vitoria do Mearim-MA, 
CEP:65.350-000, 

Na condição de sacio da Empresa, P O DOS S LADWIG ASSESSORIA E 
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, com sede na Rua Vista llegra, nº26, 
Manigituba, CEP:65.350-000, VITORIA DO MEARIM-MA, inscrita no 
CNPJ:12.021. 738/0001-14, com seu Ato Constitutivo, devidamente 
registrado e arquivado na JUCEMA sob NIRE: 21600119057, resolve 
na melhor forma de direito alterar o Ato Constitutivo e 
Consolidar, conforme clausulas e seguintes condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA:NOME EMPRESARIAL 

A presente girara sob a denominação de CONQUISTA ASSESSORIA E 
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, com nome fantasia CONQUISTA com sub
rogaç~o de todos os direitos e obrigações oriundas da predecessora. 

CLAUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL 

Fica alterado as atividades neste ato para: 

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 
1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO 
E PLASTIFICAÇÃO 
3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES 
E MOTORES ELÉTRICOS 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 
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4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-OE-AR 
4661-3/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁ.QUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 
4672-9/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
4763-6/02 - COMtRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4763-6/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING 
4771-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 
4771-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 
4 771-7 /03 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
HOMEOPÁTICOS 
4771-7/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 
4772-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE cosMtTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MtDICOS E ORTOPÉDICOS 
4774-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA 
4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS 
4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 
4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÂRIOS 
4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
6190-6/02 - PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET - VOIP6202-
3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

CUSTOMIZÁVEIS 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 
6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET 
6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E 
TRIBUTÁRIA 



7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICO 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(atividades de limpeza e de tratamento de piscinas, atividades de 
limpeza especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, 
incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração 
de ar, atividade de limpeza de máquinas industriais, atividade de 
limpeza em trens, ônibus, embarcações, etc.) 
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO 
8219-9/01 - FOTOCÓPIAS 
8299-7/07 - SALAS DE ACESSO 
9511-8/00 REPARAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

À INTERNET 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 

9521-5/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA 

DE EQUIPAMENTOS 

NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (operação de sistemas de irrigação, atividade de 
contratantes de mão-de-obra para o setor agricola, fornecimento 
de máquinas agrícolas com operador) 
4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato 
Constitutivo 

CONSOLIDACAO DA EMPRESA 
CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
CNPJ:12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 
ROA VISTA ALEGRE, Nº26, MANIGITUBA 
VITORIA DO MEARIM-MA CEP:65.350-000 

Pab1o Odeon dos Santos Ladwig, brasileiro, solteiro, empresar10, 
nascida 16/09/1984, na cidade de Vitoria do Mearim-MA, CRC-MA 
010119, e CPF sob Nº 918.786.833-49, residente e domiciliada à 
Rua Vista Alegre, nª26, Manigituba, Vitoria do Mearim-MA, 
CEP:65.350-000 

CLAUSULA PRIMEIRA:NOME COMERCIAL 

A empresa gira sob a denominação social de CONQUISTA ASSESSORIA E 
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, com sede na Rua Vista Alegre, nª26, 
Manigituba, Vitoria do Mearim-MA, CEP:65.350-000, estado do 
maranhão, podendo a qualquer tempo, a critério de seu titular, 
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 
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CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO SOCIAL: 
A empresa tem por objeto o exercicio das seguintes atividades 
econômicas: 
6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 
1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁ.FICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO 
E PLASTIFICAÇÃO 
3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES 
E MOTORES ELÉTRICOS 
4211-1/01 
4213-8/00 
4221-9/03 
ELÉTRICA 

- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS 
- OBRAS DE URBANIZAÇÃO -

- MANUTENÇÃO DE REDES 

E FERROVIAS 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DF. 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 
4661-3/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 
4672-9/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4763-6/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING 
4771-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACfUTICOS, SF.M 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 
4771-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS FARMACtUTICOS, COM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 
4771-7/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
HOMEOPÁTICOS 
4771-7/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 
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4772-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 
4774-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA 
4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS 
4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 
4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS 
4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
6190-6/02 - PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET - VOIP6202-
3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÃVEIS 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMTZÂVEIS 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 
6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET 
6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E 
TRIBUTÁRIA 
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICO 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(atividades de limpeza e de tratamento de piscinas, atividades de 
limpeza especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, 
incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração 
de ar, atividade de limpeza de máquinas industriais, atividade de 
limpeza em trens, ônibus, embarcações, etc.) 
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO 
8219-9/01 - FOTOCÓPIAS 
8299-7/07 - SALAS DE ACESSO 
9511-8/00 REPARAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
9521-5/00 REPARAÇÃO 

À INTERNET 
MANUTENÇÃO DE 

E MANUTENÇÃO 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

COMPUTADORES E DE 

DE EQUIPAMENTOS 

0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO Â AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (operação de sistemas de irrigação, atividade de 
contratantes de mão-de-obra para o setor agrícola, fornecimento 
de máquinas agrícolas com operador) 
4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 



CLAUSULA TERCEIRA-PRAZO DE DURACAO: 
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O prazo de duração é por tempo indeterminado, iniciando suas 
atividades em 13/05/2010. 

CLAUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital da empresa é de R$:50O.OOO,OO (Quinhentos Mil Reais), 
dividido em 5OO.OOO(quinhentos mil) quotas de valor nominal 
R$1,00(um real) já integralizadas em moeda corrente do país, pelo 
sacio: 
SOCIO QUOTAS 
PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG soo.ao 

CLAUSULA QUINTA- DA ADMINISTRACAO: 

VALOR 
R$500.000,00 

% 
100,00 

A empresa é administrada pelo seu sacio, PABLO ODEON DOS SANTOS 
LADWIG, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta LTDA, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital social 
integralizado. 

CLAUSULA SEXTA- DO EXERCICIO SOCIAL: 
O término de cada exercício social ser 
do ano civil, com a apresentação 
resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA SETIMA-DO DESEMPEDIMENTO: 

encerrado em 31 de dezembro 
do balanço patrimonial e 

O sacio declara sob as penas da lei, que não está impedido, por 
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos 
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta LTDA. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE: 

A responsabilidade do sacio é limitada ao capital integralizado 
da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa 
Limitada e supletivamente pela Lei da Sociedade Anônima. 

CLAUSULA NONA-PORTE DA EMPRESA: 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que a empresa 
é enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, onde a receita 
bruta anual da empresa não excedera ao limite fixado no inciso II 
do art. 3º da lei Complementar Nº123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no 4º do art. 3° da mencionada lei. Em atendimento 
ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 
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IC' fL ? =~ = CLAUSULA DECIMA - DO FORO: 

Fica eleito o foro de Vitoria do Mearim-MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por esta assim justo e contratado, assino o presente contrato 
em via única. 

Vitória do Mearim-MA, 08 de maio de 2024. 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
CPF:918.786.833-49 
Empresário 

Ã,.. 11U 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTOA consta 

assinado digitalmente por: 

"~ '',, < -
'"" 

CPF/CNPJ 

91878683349 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S} Ji.SslNANTE(SJ;;t;; 
Nome 

PABLO ODEON DOS SANTOS LAOWIG 

c:&:RTlrICO O REGISTRO PI 10/05/:>.024 10:ll SOB KQ 202t0540271. 

PROTOCQl.O: 240540271 llE 05'/05/2024. 
CÓDHlD DK VKRI.r1.CAÇÀO, 12406647898. OIPJ DA aiws, i:rn:n,~110001u. 

NIRE: 21600119057, CQJI! U'l!:ITOS 00 REGISTllO _,., 011/05/2Q24. 
CONQITTIITA A>llll<SSORlll. E -IIT1.!>0llJl Dlli: JlilRVICOS LTDA 

8EC!l8'1"ARIO-GKllAL 

·---,-- 1 

------
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PABLO<<ODEON<DOS<SANTOS<LAD~IG 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n" 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
tmps://www.serpro.gov.b</assinador--digital. 

11:RPRO/SENATRAN 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Naclonal de Registro de Empresas Meiêantis • SINREM 

Certificamos que as informações abai•o oons1am do& documentos arquivados 
nem Junta Comeroial e são ,,;gente& na data da sua ••P<Kl•ção 

Certificamos que CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 
encontre-se registrada nesta Junta Comercial, como &egua: 

Protocolo: MAC2500268017 

NIRE 21600119057 

CNPJ 12.021.738/0001-14 

Situação 
ATIVA ...... 

Endereço C0mplelo Rua VISTA ALEGRE, N' 26, lllOOO[, IIIANIGmJBA-Vltórla do Mearlm/MA- CEP 65S50-000 

... 
223 
223 
002 
002 

"' "' '°' 002 
002 

002 

002 
002 

310 

= 223 
223 
091 

º" 091 
002 
002 

"' "º 

202so1n862 
20240741412 
20240540271 
20240540271 
20""""""' 
2023009686' 
T2160011905 
20220022968 
20220022968 

20211109444 

20210818190 
20210818190 

20210859547 

20210041960 

20210254505 
20200491288 
20190901306 
20190829915 
20190829915 
20190829915 
20190829826 
20190829826 
20100292640 
21101723463 

ArqulYamantoa Posteriorff ..~ 
06/0212025 
19/06/2024 
10/05/2024 
10/0!;.'2024 
21/01/2023 
20/01/2023 
09/12/2022 
15/03/2022 
15/03/2022 

31/08/2021 

28/06/2021 
"""'2021 

28/06/2021 

19/0212021 

~di<19/02/20Í!1 ". , 4
'

4
'~,--• 

. 08/07/2020 

Deacrlçio 

BAL.ANCO 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
BAlANCO 
BAlANCO 
TRANSFORMACAO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretar,a de Estado de lndústr a e comércio - SEINC 
Junta ~o:ne<ciai do Estado do Maranhão 

Prelei\\HI de Santa uma 
N'fL 2 \b 

i CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Au1nii1.1ra 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanti9 • SINAEM 

< < . . 
Nome Em1>1e...,lol· CONOUlStA ASSCSSORIA E PRESl"ADORA DE SfllVICOS LmA P,01oooio· b'Ac.:!' :!Uó -s-.J 

1 
NIRE , 2, ~00 1190'i7 
Nolu<t>;a Jut,doea ::-c..setlOOe E,-.~ Lim1la<'a 

NIAl!.(Sed<,/ 1 CNPJ Oilta IIIIAto ConOl,Ml\lO !fllclO <le AllvHlad<> 
<- •&..-01 ·,g.,~1 1rn21 73!!.-11001-U 1305.al'0 IJ05~'{ji0 

1;,,<1e•aço c.,.,,.,, .. o 
"cAVl:.,IAAL~L>-'~ t-·•..,;. MA.'-IG"TUSA - v,J, a 00 M<-111,,,,,MA. - CEP 65350-000 

°""''" Sc.cl,ll . 5}.~ ~ o· A1'VIC.,,L>C3 OE CONTA6!LID'WE1813-1i-OI - IMP.lE5SAO OE MArEAIAL """A Ih() PIJBUCITARI018!3-099- IMPRESSAO OE ~•ATE'1il\L PMAOt.r""R03 US'.J~ ·e~2-~ ',e; 1 
'.;>-1", 1:.:0~ L'l:.A(;At!N.lt:'•TUS GC<.~Fl•~OS. EXCE !O ~DER'<ACAO E PLA:. T»ICAC.A003JJ-!><J1 - MANUTENCAO E REPARACAO Df '.ib-lA.)()f/.l,'.,;, TR.A:a,,;cr:,,,M.OGüi'.Jc'>lc M'~·'()Kf~: 
ElE rn1:;m,i~, 1 •,01 - (..(;N:3 TRJC/10 0t ROOOV\AS E FE.HROVIA~2tl-8,,Y.I - OBrl.A~ D!é U~BN'IIZACAO • fUAS PRAGAS E CALCADAS4221 'l-'C3 - M~NUTE'<G.'-0 ;;;,e 'IEDES Dé. 
D,o'TR1eu~;A'.) 8E. EriERGl/1 ELETFICM:.99-'>01 • GOl\iSTRUCAO l){c 1r.STALACOES ESPORflVAS E RECREATIVAS43' 1-6.02 PREPARACAO DE GANTE,FQ E lll.,P":~A Ut. 

TER;,FN0411~ HlO OORAS DE TERRAPl8J""3.EIM;;;!l-6-00 - ,NSTALACAO E MANUIENCAO ELETR!CM322-;l'02 - INSTALACAO f ,.V,NuTf.NC.AO OE SISTEMAS CE!, --;,As DE A~ 
(..OM);t.,ONAOO OE vtNlll ACAO E ~FR1GH!ACA04329-l,04 - MONTAG~M E 1N5ll<l..AGA0flF S\STE•~~ É EOUIPAMENTOSDF ll UMINACAO t "''""'- ,rACAO H! v,11,:, t'USLIC,;S. 
i'QR J{)S ~ A!:R(/PQRT054J99-1-il1 ADM!NIS7R/\GAO DEOBRASa~99 L 03. OBHAS DE AL"l'NJ\RlM520--0,U! - SER~IC0S o~ MANUTENÇA(J ~ RbPARll•~AO ~EGAn,;A li!- V~ICULOS 
AlJTOl,lOTOH!c~OW.O,Q5 • SERV!COS ~ lAV.-'IOCM. LUBAIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOT<YIES-lo30-7"()1 - CONt:'RCIO POR ATI\CAOO DE Pl.:AS E ACESSOFhü~ 
N0,'0S f'AKA VEl<.-ULOS AU!ôMOTGHtS4b3J-7,"5 -COMHK,IOA VAilt.Jü !Jt f,'Nl,UMAl ICüb t CAMAHAS-DE-Afr\~61-~'00 · CVMEHCIO Al'ACADIS! A !Jt MAüU,NAêe. A~A9LU·IU~ 1c 
E/JJl?AMENTOO PAnA. USOAGROPE.CUAAIO PARTES E PECAS4~!'t,',.·OC. COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FEARAMrnTA~?~?.6."()I) - GOMlcHC-0 VARE.rSTA D~ 
lL>lc\flJflGANTlS.47~2-:l,Q,). CDM!cfiCK) VAREJISTA DE MAíEl11A.l El~TRl(.04/51•2,'\ll • COMe.RCIO VAREJISTA ESf>fCIAl.lZADO DE EOUIPA~~NTOS E SUl'RIMENTOS D~ 
1Nf0f1MO.l lCA475'1·9'00 COMéRCIOVAREJISTA ESPE<::IAUZAOO Df. EtHRQU()Ml:ST,COS ~ [OUIPAMEN~os D~ AUD,O [ VIOE(.}4751·0'0! • GOMCf1CIO VAfl~J•S IA DE LIVP.ü[;.1~c1-
O il'.l - COMFACIO VA~.E.JISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4763--6.•0i - COMfRCIO VAREJi>íTA D~ l'iRINOúEDOS E ARTIGOS PFCRFATIV0S47'>3•6.,W · CCJMEFl~IO VAREÔISTA DF 
AH FIGOS ~Si>OA!IVü&l7b3-6.D4- COMERCIO VARUISTA DE ARTl::.OS DE CACA Pl':SCA E CAI/PINQ4,71-7·01 CúMERCIOVAR~IST A OE PRODUTOS F/IRMAClcUllC,0"S, SE'~ 
MA'IIPUlACAO OE FCRMUL.AS4771-Hl2 -COI/ERCfü VAREJ!SlA DE PotOOUTOS FAAMACEUTtCOS 00M 111/\N<PUlACAO DE FORMULA$<77J•7,é•J - COMERCIO VARUISª/\ [,E 
---"SUUU IU'.,; ~AHMAClclJ l lCOS HOM!c0PATICOS4771-7ü4 • LQMH<t.:iO VAf1EJ1S1 A '.J~ 1111':!Jl(,MiEN; OS \/ETERINARI0~41 n-~ 00 · COM~'1CI'./ VA>!UI~ 1 A OE COSMt.; 1<.-l.JS 
PHODUlOS lJE PERFUMARIA E DE HIGlE'-E PESSOAl.477$-300, COM~ACIO iAAEJISTA -OE ARTIGOS M~DICOS E ORTOPEOICOS477'1-l 00 00~!cf'Gl0 VAREJlé;TA DE A.H'\àQS ['F 
;;PTLCA.o:'8\-4-00 - CCM~RCK) VAREJISTA OE ARTIGOS 00 VESllJARIO E ACESSOF<I05~ ''32-2·0• • COME ROO ~AAEJISTA DE CA.LC"-00'>176~0 05 -C,:,,.1ERC!O V.'\~EJ1S~A l)f' 
""ºDUTOS SANf..ANllc~ IX.lM•SSANITl,RiG5478':HJ.0~ - Cüt.'EACIOVAJ1U,STA D~ EüUIP/WEt.crQS PAR.A ESCFHORIOOtr.c 6.U2 · mvvux;,m,s DE VOl 5QBHE P!1o~oco"c 
·mrRNET , VOlf>l'<'ll?,1'')1) - flFSFNV;:}l ~•MENTOE LICENCIAl.'FNm OI:' PAO(Fl.AA'AS f)F COMPLJTAOOR CUSTOM'7AVF!56?D.'I,\ -00 • Df'-;FNVOI VIMf.NTO E LICE'iC-•A~'FS;-0 DE 
"AOGHAl.1-"5 DE CO,~P\JT~...A ft/10-CUSTOMIZAVE 56204-0-00 CONSULTORIA!:'M TECNCl.OGIA DA !NFOR!,!AGAQ6.20'l-1-00, SUPORTE TK,.fCO M/INUTE"ICAC E GlHHCS 
±H••~OS u., TECNOLOG/1 DA INFORMACA::SG:111-~üO, TRATAM~fHC Df DADOS. PF,O'il'DO'-'.ES D'E SERYICOS DE APLIC,,.CAO E <;ERv,cos Dt eLOSPECAGEU '•"d"f'E;-;•,t 1~,:,,c; 
'.'JC. PORIA~. Pf<OV~llvH~S DE CCINTEYí,0 E OUTROS stRvlC(,5 ut t<I-OHMACAO ...... INTEMNET6!i20.&iJ2 - Al ,v.DADES OE CCNSULTOHIA E AUDIH.)FI.A ~'N' AB'.1. E 
T'l•BUTAl"IA1~2C4'.}) - All~ICADESDE COl'IJSUlTORIA EMGESlAO H•PRtSARIAL E~CETO CCNSU TOOIA !lcCN,CA ESPECIFICA0l l•·JOO · LOCACAC DE AJT0M.JVE,S SEM 
.:o .... r; JT<l=tP.CJ~.o º' . ATIVIDADES DE ~NITORAMENTO D~ SiSTEMK<.; DE SfGUR.ANGA E .. E~'l:",N'CC!ll2".,.J,Q-J p.Jr,; DADES DE Lll.'PEZA NAO ESPEIFICAO~.S 
AtlTE'iKJ'>UHHE ATr\lDACES DE UMPEZA E DÊ TTlATMENTO DE PISé'IN.AS ATIVIDADES DE L"1"EZA !;SF'êC ALIZADI\ COMO A LPMPEZA DE CHA,'~INES Dê eQf\NGS 
,r,c1t.U!A(l0Rf'\ CAI [,FIRA~. DUTG-S DE VENfll.ACAO E DE REFAIGHlACAO .JE Af!,ATl"-'DADE DE LIW'E?/1 OE UAOI.J!NAS INOUSTRIAIS,ATIVIJADE DÊ LIMPF?A E~1 Tf!HD. 
'..JN•BJS. EMelA"ICACDES. ETC ·,s,w.;;,-oo -ATI~IDI\DES PAlSAOISTICJ\Sa.?11,3."Q(l. SERVICOS COMBINADOS DE ESGf!iTORIO E APOIO ADMl,SISTAATEV\'..B2~~-S 01 - FOTOCOPlAS.t!~s,,-
7 ~', '.~Al AS Ut ACESSO A INTERNETT,51 Hl'OO - REPAAACAOE MANLJ1tNCA(.) Dt CWPUTAOORES E DE !cOUiP/lMENTOS PfAll'tAIC0t:.\t521-!iiOO · RCPAPACAO E MAN\JT~NCAO l'E 
E<)UIPAM~NIU>. Ht~HOUE IRONICOS [•E USO PES~LE DOMES í:C00161•0-'99 ATIVl[ll\Df:5 DE Af'OIOA AGl"JCUt TURA r<AO ESPK.IHÇADAS ANTERIORt~EN]E,OPERACA(J Dé 
SlSTEMAS Df IRRIGACAO.ATMDADE DE CONTRATANTES OE MAQ.OE•OB"IAPAPJ\ O SETOR AGRICOu\,F;)9t,EC1MENTO DE MAQUINAS AGRICOLAS COM Of'ERADOR>S&51-6 ül 
COM~ f!C10 A'I /ICAL.llS IA Ul EOU)PAM~NTOS OE IN~OHMAllCA 

C.p•l~I Soelel Porte 
'it '.J.:V.V00.00 •Ql'nh•moo "111 ,e~,s; Ef-'P (LJ',1(,/0lla 00 Pe<lu<l<"' Porl0) 

Capllal lnte~rollzo<lo 
R~ '>D~ nw no <Q,,nl>enlo& m,I '1;ào;; 

!lado,, <10 S<x:10 ~- CPF,CNPJ Parlu:,pcào no capif;al Especle ele SQC,O Actlllll'llstr.M:lar 
"ABl0 ODEOO DOS ~Al-,'lOS 9>B.76&833--49 A5=ooooo - s 
i..AfJ'{fü, 

lladoS <lá Admlrust..-

··~ "' Term,no do man!Ullo 

PABlO ODEON DOS SANTOS lAOtllG 9•8 ?M.B:lJ-49 !ilOOle1111"'aao 

uu,.,.., A•4utvamemu 

DalB 
J6~2.:m2~ - .lla/w&rilo!i 

2ü<h01?/¾2 2..c3 o 2n • BALANCO 

ES!a ee,O<la<J t.> .,.nit,<la aulomu!,=en"' ""' •7•1l4'202~. às !1:48·01 !"°'ª"" do B,as,l,a). 
Se ,mµressa . ..,,,1.-.,,. soa ou100h<J011<1eno htt~•,Jwww.nrnprueledl.ma g<>~.b< com o <:<ld,go ~Xlll 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secretár,o,Geral 

< 

P,azo <le Ou<1>dD 

l"JO#~'-"'""""' 

Termir>o do man<lala 
1"'1<!!80-,P<".UO 

$,tua_.,, 
_.,1v:. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Pr1teitut~ l~antl l11ria 
N•fl 

til · 1&,,,;.u1• 

~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 NUMERO DE INSCRl<;AO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ASt'RTURA 

12.021.738/0001.14 1310512007 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EM-'RcSA .. l,>J,. 

CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS lTDA 

1 TITULO 00 EST"'8ELECIMENTO 1NOME D!c FAWASiA) 

CONQUISTA 1 
1 PORTE 

EPP 
1 

1 COO/GO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOl,UCAPRINCIPAI. 

69.20-6-01 • Atividades de contabllldade 

CÓOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECOm,MPCAS SECUNDÁRIAS 

01.61~-99 • Atividades de apoio à agricultura não Hpecificadas anterionnente 
18.13.0-01 • Impressão de material para uso publicitário 
18.13.0-99. Jmpresdo de material para outros usos 
18.22-9-99. Serviços de ac.abi!IITIIH1l05 gráficos, exceto encadernação e plastificação 
33,13-9-.-01 - Manutenção• reparação de gllfildore!i, tJ"ansformadonrs e motore11> .i,trk:05 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização. ruas, praças e e.alçadas 
42.21-9-03. ManuteTiç:lo d!! redH de dIstnbuiçjo de energia elétnca 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02. Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - lnstataçao e manutenção elétnca 
43.Z2..J..02 - lnstalaçao e manutençao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04. Montagem e instalação de siSlemas e equipamentos de iluminação e sinalização em viu públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-01 • Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
45.20-0-01 • Serviço5 de manutenção e reparação mecânica de veiculas automotores 
46.20-0-05 - &!rviços de lavaglMTI, lubrltlcação e polimento de veícul~ automotores 
45.30-7-01 • Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculas automotores 
45.30.7-05. Comércio 11 ,,-areJo de- pneumáticO!:> e- cimaras-Oe-ar 

1 COOlGO E DESCRI.,...., OANATUREZAJURIDICA 

206-2. Sociedaóe Empresária Limitada 

1 lOGRADOURO 
: R VISTA ALEGRE 1 

1 ~~MERO 

1 
1~8,!ENTO 

1 

l CEP 
: 65.350-000 1 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MANIGIT\JBA 1 

1 MUNICÍPIO 
: VITORIA DO MEARIM 1 ~ A 

1 ENDEm:ÇO HETRON1CO 
CONQUISTA.CONTABllASSESSORIA@GMAIL.COM 1 : (98) 8493-5396 

1 TELEFONE 

1 

ENTE FEDERATIVO RESPO"-SAVEI- iEFR) 

1 -
SITUAÇÃO CADASfRAI. 11 DATADASITUAÇAOCAOASTRAL 

ATIVA 1310512007 

MOTI\IOOE 5/TIJACAO CADASTRAI. 

SffUAÇÃO ESPlcCiAI. 

1 -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembm de 2022. 

Emitido no dia 24/04/2025 às 07:51 :01 (data e hora de Brasília). 

1 

1 OATADASITUAÇÀUE5"1cCIAL -·- 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
... 

'll ,.; . 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMÊRO OE !NSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTLJRA 

12,021, 738/0001-14 13/06/2007 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 1 

CODIW E DESCRlÇAO DASA.nVIOADES EC--~,CA.5 SEÇUNOARIAS 

46.61-6-01 • Comércio atacadista de equipametit05 de informática 
46.61-3-00 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; parte$ e peças 
46.72-9-00. Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
47.32-6-00 - Comén:10 vareJista de lubriftcarites 
47.42-3-00 • Comércio varejista de mat&rial elitrico 
47.111-2-01 - Comércio varejista especlatlzado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.113-9-00. Comércio varejista especlallzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vide o 
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02. Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-04. Comércio vareJtsta de artigos de caça, pe,sca e camping 
47.71-7-01 • Comércio vareJista de produtos fannacêuticos. sem manipulação de fórmulas 
47.71-7-02. Comércio varejtsta de produtos rannacêutlcos, com man!pulação de fórmulas 
47.71-7-03. Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.71-7-04. Comércio vareJista de medic:iimentos vetl!finiirios 
47,72-5-00 • Comércio va111jista de cosméticos, produtos de perfumaria• de l'ligk!ne pe1-soal 
47.73.J..00. Comércio varejista de artigos médkos e ortopédicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4-00. Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório. 

1 C(X.IGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJURIOICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 1 

1 LOGRA(l{lUfstO 
: R VISTA ALEGRE 1 

1 ~~Mrno 
1 

1 COl.!PLEl.!ENTO --- 1 

1 ~~360-000 1 
1 BAIRRO.OIS TklfO 

MANIGITUSA 1 
I I.IUNIClPICl 
: VITORIA DO MEARIM 1 ~ 

1 ENDEREÇO El.ETRÓNiCO 
CONQUISTA.CONTABILASSESSORIA@GMAIL.COM 1 

1 TELEFONE 
: {98) 6-493-5388 

1 :.':! FEDERATIVO RESP0NSAV~l (EfR) 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATl\lA 1 

1 MUTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPEClAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24104/2025 às 07:51:01 (data e hora de Brasília). 

1 

1 

1 DATAOASITLJAÇAOCAOASTIW. 
13/0512007 1 

1 

1 ~SITUAf;ÀOESPECIAI. 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Prff94ty, 1 de()Sf'3' luliil 
N' f' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA • 1 ÍIUll<r" 

NLIMERO DE INSCfüÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

12. 021. 738/0001-14 13/0512007 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMFRESARI/\L 
CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVlCOS LTDA 

CODfGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOIIIÔMICAS SECUNOAAIAS 

47,82-.2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89..0.05 - Comércio varejista de produtos saneantes domlsun1tat1os 
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamet1tos para escritório 
61,90-6-02 • Provedores de voz wbre pn.>tQCOIO internet. VOIP 
62.02-3-00 • DesenvotvImento e lIcem:Iamenlo de programas de computador customizâveis 
62.03-1-00- Desenvotvlmento e licenciamento de programas de computador não-customizãvels 
62.04-0-00 • Consultor1a em tecnoklgla da Informação 
62.09-1-00 • Suporte técnico, man1,1tençio e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-S-00 - Tratamento de dados. provedores de serviços de •pllcaçlo • serviços de hospedagem na internet 
63.19♦00 - Portais. provedores de conteúdo e outros serviços de lnformaçlio na Internet 
69.20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contabll e trlbtnárla 
70.20400 -Atividades de com;;ultoria em gestllo emprewriat, e)(cato çonsulloria técnica especifica 
77.11-0-00 - Locação de autom6Yeis sem condutor 
80.20-0-01 -Atividades de m()Jlitoramento de Mstemas de segurança eletrónico 
81.29.(1-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório a apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.99-7-07 - Salas de acesso à Internet 
85.11-8-00 - Reparaçao a manutenção da computador-as a da equipamentos periféricos 

l cornGO EDESCl'l_l""." DANATLJREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 1 

: R VISTAAlEGRE 
1 LOGRADOURO 

1 
1 ;tERO 

1 
1~Et(TO 

1 

1 ~~350-000 1 
1 !IAIRROIDISTRITO 

MANIGIT\IBA 1 : VITORIA 00 MEARIM 
1 MUNl(~PK) 

1 ~ 
I ENDEREÇO ELETRON:co 

CONQUISTA.CONTABILASSESSORIA@GMAIL.COM 1 
1 TEl..EFONE 
: (98) 1493-15398 

ENTE FEDERATIVO RESPONSA\/El 1EFR) -
S;TUAÇÀO CA0"5TRAl 

1 
1 DATADASlflJAçAOCADASTRAL 

ATIVA 1310512007 

UOTIVO OE Sffl.lAÇÃO CA.OASTRAl. 

SmJAÇÀO ESPECIAi. 

1 -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

EmiUdo no dia 24/0412025 às 07:51:01 (data e hora de Brasllla). 

1 ~SITLIAÇAOESPECW. 
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-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PreleihH 1 de Santa Luzis 

N• F' ""~ -
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA n ■,uf& "' 

NUMERO DE INSCRIÇ'IO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

12.021.738/0001-14 13/0S/2007 
MATRlZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 1 

1 CÓDIGO E DESCRIÇAOOASATIVIOADES EC.,,.,,,,.,ICASSECUNO""'IAS 

95.21-6-00 • Reparação e manutenção de equipamentos 1-ietroeletrOnicos de uso pessoal ■ doméstico 1 

1 CODIGO E OESCRJÇAO DANAT JREZAJURIDICA 

206-2 • Socil'dade Empresária Um1tada 1 

l LOGRADOURO 
: A VISTA ALEGRE 

1 
l ;~MfRO 

1 
1~MENTO 

1 

1 ~~350--000 1 
1 BAIRRC.OISTRITO 

MANIGITUBA 
1 

1 MUNICIP!Q 

: VITORIA 00 MEARIM 1 ~ 
1 ENDEREÇO EI.EIRONICO 

CONOUISTA.CONTABJLASSESSORIA@GMAIL.COM 1 
1 TELEFONE 
: 198) 8493-6396 

ENTE FEDERATIVO RESPOM8ÁVEI. (EFR) --· 
SITUAÇÁO CADASTRAL 

1 

1 DATADABITUAÇÃOCADA.STRAI. 
ATIVA 13/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAS'ITulJ. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

1 ~SITUAÇÁOESPECIAL --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nG 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/04/2025 às 07:51:01 (data e hora de Brasília). Página: 4/4 



FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
Sl:rRF.T\RI.\ O.\ fAZDD\: 

USUÁRIO: 918?8683349 

DATA: 17/04/2025 

HORA: 12:04 

INSC. ESTADUAL: 12.333.787-9 ÚL TIJU. ALTERAÇÃO: 1010512024 

RAZÃO SOCIAL: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVICOS L TDA 

SITUAÇÃO FISCAL: IRREGULAR SERASA: Não 

MOTIVOS FISCAIS: 69 INCONFORMIDADES ARQUIVO EFO 

SITIJAÇÃO CADASTRAL: SUSPENSO DE OFICIO 

~TIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS 

CPFICNPJ: 12.021.73610001-14 INSC. CENTRALIZADORA: -
RAZÃO SOCIAL: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVICOS LTOA Preleitur• de fª la luz,._ 

NIRE: 21600119057 TIJ>O PESSOA, JURIDICA N' F' <>.., 
lNlclo DE A TIi/iDADES: 31/0512010 CAPITAL SOCIAL: 500.000.00 

AGENCIA IU:GIONAL: 05 -AGÊNCIA OE SANTA !NES UFRE: 50 - UFRE / SANTA INtS A••iA•lu ;t 

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. 00 ESTABELECIMENTO: MATRIZOUUNICO 

REGIME DE PAG.: NORMAL 

DATA OBRIG. NFE: 01/04/2010 DA TA OBRIG. El'O: 01/0712021 

CORREIO ELETRÔNICO: PABLO OOEON@GMAILCOM ÃREA UTILIZADA: ' 
ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

"' 65350--000 

ENDEREÇO RUA VISTA ALEGRE NÚMERO: 26 
COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: MANIGITUBA 

CIDADE: VITORIA DO MEARIM ESTAOO: MA 
TELEFONE: (98)0000-()000 FAX: -

CEP CAIXA POSTAL: -
ENDEREÇO FISCAL 

"' -
ENDEREÇO RUA VISTA ALEGRE NÚMERO: " COMPLEMENTO: -

PONTO OE REFEREHC~ - BAIRRO: MANIGITUBA 

CIDADE: VITORIA DO MEARIM ESTADO: MA 
TELEFONE: (98)0000---0000 FAX: -

CEPCAlltA POSTAL: 00000--000 

CNAE - A TIVIOAOES ECONÔMICAS 

ORDEM ""º DESCRIÇÃO 

' 6920601 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE , 9521500 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

' 1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

• 1822998 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCOERNAÇÀO E PLASTIFICAÇÃO 

' 3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 

' '4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

' 4213600 OBRAS OE URBANIZAÇÃO- RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 

' 4221903 MANUTENÇÃO OE REDES OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA 

' 4299501 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

" 4311602 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO 

" 4313400 OBRAS OE TERRAPLENAGEM 

" 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

13 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, OE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO ,. 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. 

" 4388101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

" 4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

" 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACÃO MECÃNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

" 4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

" 4530701 COMÉRCIO POR ATACADO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

" 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-OE-AR 

" 4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

" 4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E 

" 4672900 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGE-NS E FERRAMENTAS 

,. 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

" 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL E'LÊTRICO 

" 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
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N"f' 
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Prtt.rt1o1r1 CM Sinta Luzi1:. 

r, ·••1"•h.tl" usuARIO: 91879683349 

M -~ ,LI .'I' li A () FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA:17/04/2025 

StTRET ARH. O.\ f"AZF.'.\OA i 
HORA: 12: 04 

CNAE -ATIVIDADES ECOHÔM~S 

ORDEM CCDIGO DESCRIÇÃO 

" 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 

'" 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

'" 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA 

" 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

" 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

" "1763604 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAÇA. PESCA E CAM PING 

" 4n1701 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

" 4n1102 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

" •H71703 COMERCIOVAREJISTADE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS 

" 4771704 COMÉRCIO VAREJISTA OE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

" 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PROOUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIENE PESSOAL 

" 4773300 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉOICOS 

" 4774100 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ÓPTICA 

" 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

" 4782201 COMÉRCIO VAREJISTA OE CALÇADOS ., 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA OE PROOUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

" 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO .. 8190602 PROVEDORES OE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET -VOIP 

" 8202300 OESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

" 8203100 OESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 

" 8204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

" 6209100 SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA !NFORMAÇÃO 

" 8311900 TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SER\llÇOS DE APLICAÇÃO E SER\llÇOS OE HOSPEDAGEM NA 

" 8319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUOO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET 

" 8920602 ATIVIDADES OE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

" 7020400 ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 

" 7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR .. 8020001 ATIVIDADES OE MONITORAMENTO DE SISTEMAS OE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

" 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA. NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

" 8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

" 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

" 8219901 FOTOCÓPIAS 

" 8299707 SALAS DE ACESSO Á INTERNET 

" 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

" 0161099 ATIVIDADES DE APOIO Á AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

" 1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNNICPf NOMEIAAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

91878683349 PABLO OOEON DOS SANTOS LADWIG 3-CONTADOR 

91878683349 PABLO OOEON OOS SANTOS L.AOWIG 205 -ADMINISTRADOR 

91878883349 PABLO OOEON DOS SANTOS L.AOWIG 101 - SÓCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 1 
1 TIPO DATA INCLUSÃO 1 DATA REVOGAÇÃO 1 DOC. CONCESSÃO !EFEITO 1 

NAonlshm AçóeS Judiciais p,o,. -1....:nçao-

OBRIGATORIEDADE/ CREDENCIAMENTO 

DATAINCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Nlo Hlalem DbrlgatonedadHIC~montos pua -

INCENTlVOS I REGIMES ESPECIAIS 

n,o DATAINCIO DATA FIM SITUAÇÃO 
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Cod,go 

No,ne. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
SETOR OE TRIBUTOS CNPJ; 05646807000110 

PRAÇA DA CRIANÇA, N" S1N • CENTRO 
Rol c..ei-r..i do Jflc11ma,,.,. C(l<l'IJ>lo<o: { caontto: '000006','l')(l(lOl)f') 

0000-08 

CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVlCOS LTOA 

CONCU1STA 

CNPJ: 

-' _ . ., ·--'-~ ' 
.~~] 

Endereço

Ba1no. 

CK!OOe 

RUA VISTA ALEGRE 

PISINIT. 

26 CEP. 65350000 

Cadastro 

Er>dereço 

Bairro· 

MANIJITUBA 

VITORIA DO MEARIM 

000006 

RUA BR 222 vtSTA ALEGRE 

MANIJ1TUBA 

VITORIA 00 MEARIM 

Complemento. 

E$tado: MA 

''''ESTABELECIMENTO 

N• 26 

Complemento: 

Estado: 

CEP· 65350000 

MA Cidade' 

Area· 0,00 Nº Em{lfegal'IOS: O Região: 

ln&e E11tadual 

13105/2007 

Junta Comercia! 

E6cr,t6oo. 

Fone E'sc. 

Situação: 01 -Ativo 

lnsc Municipal· 000005 Horário de Funcionamento· Das: Até 

ProceS$O 

DADOS GERÃIS' 

Dt 

N• Reg Pessoal Jurkllca· 

Email EIC 

Tipo da Emprna· Emp.lnd.{Prast.Serv) 

Ttpo ISS. 03 • Sobre filturarrnfnto o Tipo de Cadn~tro Pn1st. Serv~o 

Optante SN. S Ragmie Especial. Empresa de Pequeno Porte (EPP) Exig:bhdade 15S. ExlglvtJl 

At<YKl.tde 

Côdtgo 

Ollras d• tarniplenagem, Preparaç.lio d• cantalro • llm,,.u de temi no, Con■truçlo de Instalações esportivas e 

5 

Tributo 

Ta.r.a de L,cerica e Localizacao 

ldenllfltadOI' Tipo 

···0esdo 

000319 

Oescrlçlo da Receita 

CONSULTORIA, .A.UDITOmA E ASSESORIA 

"'• • e,.S/f'::C., 

07 00 01 - ~,;à<> de hfvlços r91a.lí'l<M • ~Ilharia, arqulletura, ~. urbln9mo, O 

nm 

Eucuçla, por lldrnlni.t,s.;lo,empn,ltada ou •ublompf'aftada. da.._,_ -Ir~ clvil. hktriluliell ou •i.trica • d• outrq o,bt .. _,,..it..,,,w.., 
oooom 01•P~dlt 

Rapa,..çlo, c:OOMN-.;lo • mo ..... de ~loa. Mtradlia. ponblS, portoli aconglnefM(•xc:.to o fomacimanto de ,...rçadorla1 p,odwcld•• peb 

000014 1400 01-Prnlaçiode Svvi,ço■ talath<olla"'"'dltliercalroa O 

Funilatui a 111.....,._'1""' 

OC-0013 1300 ~1.Pr,.,.taç;lodlt 

RIPl'OQmll, nilerofflrnagem I digilalizaçlo 
000014 1400 01-Prençlode 

8-llçoa ~•~fia. fotog,afla. e1namato91afla • o 

Serviços ntbúvol a bana de t.n:■-- o 

Lubr+flçaçlo, llmp,tQ, 1 .. 1raç10, ,...,_.o, urga • ....,.rga, c:o~ ~. blinda,...,_ manutançlo • c:--ç•o d• mt,qu~ W,Çuic,;, 

00001• 1400 Q1•f>ntstaçãode S..Nie<al'9klttvol811t.r111daloruima 0 

1n,1,...io dai adridaóts da c:oaturt • K41ba~nto de objeto. qu•~ 
0000 11 n oo 01 • PreataçAo de ~ d• apolo tknlco, admlnlaa.tlve. J,.,ri&c:o, c:õnttbl1, O 

.......,ort. ou c:onsulori.a dequalq.,., ~. não c;onlida - oulNMc it,,,,. ~ lista; anillse. IIU..,., ,_.... .. , coleta, çompil..,lo e lom~Hnenl'.1/ 

000017 17 00 01 . Ptesta,;lo de larYiçM da apo;o têcnlco, edmlnislratho. juridie<1, corrt.ibd, O //, 

Franquia (franc:hi.lngl 

000017 17 00 &erriçoa óe apolo lknlco, admin,slr.ltiro, juridko, contibll. o 

PM DE VITORIA DO MF.ARIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
SETOR oe TRIBUTOS CNPJ: 05646807000110 

PRAÇA DA CRIANÇA, N" S/N • CENTRO 
Rot ~ do Molllll.irlo Con,pl.ta: 1 C..dfftto: "IIOOOOt•,'OOOOOr J 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

' 

' 
~ •twoa 8 ~ arquitlmmi, v-oh>9la, urbanlamo, a 

Dec<H'açlo • )llrdlrwgtffl. lnclualve çor1a • poda de ...,_ 
" . ~"-'"''' 

Código Prim~ Atlvld.adeçn-.e '· '"' 

U:l2300 N 

1813001 N 
1813099 N 

1822999 N 

331)001 N 

3511!,00 N 

4z111c1 N 

4213600 N 

4221902 N 

4221903 N 

4221904 N 

4299501 N 

4311802 N 

•J21m N 

4322302 N 

F11brlcaçlo a. antgos do _...no, produzWoe..., ,nalMriH • lricolage,ot, aM:eto meias 

lmp,Mdode ,_lltriel p&nl uso publl<;ltl,lo 

tmp.rw,sdo de material pe,. outroe.,... 
SERvtÇOS OE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCET OEHCOERMAÇÃO EPI...AST!FICAÇÃO 

llbn~o• Npatllçk de a--,:torH, tnnek,,.nadQffl • tn<>tofN elátricot 

G..-ç.lo de ..-gi.l •i.trtca 

C~denxtoYiH • htnovln 

Obras de urb;antaçfo • NU, p .. ÇN 8 C:-~N 

Conetruçio IM estaç6N •...,.. de -bib<llçto d9 ...-gia; 81j1,ica 

Mlnutençio de ,.des de d1Sb1bulç.Ao da~ elikrlu 

Construçto dB N18Q6N • f9dM de -...Coll'U'llc~6" 

Conatruçlo de lnllt.l.aç&. •po,11-• ,-,_tr,n 
p,.p11rsçlo de e11...tro •~de..,._ 
lneta.çlo • -,.111tnçAo Mtriu 
lmblltçlo • fflfflU!l8,nçAo de s■t.mte centrai. de ., OClftCliçionado, óe Wlfftlla<;lo • mrlg..-çJo 

0.t8 EmiH~O üe.,/()2,?,:.C:> 

,- Ofl3:.2S 

E',rt1rt'lr.'i:r "" 
U ..... ílO ' 

MARVV-.VAI 

P.iQlnals\; 2 do l 

' ' 

432'9104 

4399101 
• • 

Mon~• lNtaiaçlo de els1ll""'• • equlpementoe cie llumlllfiÇio• sh'aaliDção em vias públk••, portoe • se,vpono,. 

Admi!rimlç.io 119 Qtirn 

4)w!,10J N 

4520001 N 

""""' N 

4520005 N 

45:,07() 1 N 

~530102 N 

4530705 N 
4661'.lOO N 

46nooo N 

~732000 N 

4742300 N 

'751201 N 

47~000 N 

47151003 N 

"""" N 

4771701 N 

4771702 • 
4171703 N 

4771704 N 

•rnm • ,m,oo • 
4774100 • 
4781400 N 

4182201 N 

4783101 N 

4783102 N 

""'"' N 

4789007 N 

6190002 N 

""2300 N 

0203100 N 

6:,,04r)')() N 

tll09•00 N 

63 11JC-O N 

6JHM00 N 

6920l'I01 ' "'"""' N 

''"'""' N 

Obru dll aMl'lllrla 

Senrlços (NO IIW'llltençlo • ntp8raçlo, m■ctnks d9 vek:"'°8 ~ 

&emç.. (Nl larrt■megem ou funllule • pintlml cl4I \'8lculol automotoml 
S&MÇOS de 5tvtag,em, lubrffioaçio e polimento IM ftkufoll lutDI~ 

Comércio por ltacadO. ~. KMetirio.- para "nlculoa ~ 

~io por ataeedo de pneumf;ttçu • càrnaralH!e-aJ' 

Comércio a ,,_;o M pneumt,tlcoe • ct,nsni•-de•r 
Comen:!oataeadis1a: de màquioH, apare!hoe • l(tqülplllM11toe p11rs ia.o agropecuirio; partff • peçn 

Com6t(:ÍQ •~ de famlge,_ • ~ntu 

Comércio 'llt!'lljf9;to do lubrlflcanlN 

c~-iiw do material .ittrtco 
COMERCK.I VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUl9AMENTOS: ESUPRMENT'OS OE IHFORMÁTICA 

COl'Mn:lo warej..taffp.ciirli:zado de •lrodomé•ti<:o. • oquipamenlos dei iudio• video 

C""""fCio va.ta de artlgoo de pspolaria 

Comérçio nrsji9ta M artígoa de caça. PffCO • eamplnt 
C""""rçlo \'Vejls1a dll produtos tarmactutleos, Mm l'Mll~lod• fórmu.lH 

Con,érçlo nrejlstll dll p,odutoe •rmadu&OII, com manlpüla~o• tôtmulil• 

Conwlt,;;io nnfista M p,odutoo fl,rmac;6uticoa bom8n,pjlkot1 

CDfMJ'Clo vanjlsta de ffWdlcamen-~ 

C°""rcio ..,....Jbot3 de cosmtti,;oe. produtooa d• perfumaria .-de higiene pneoal 

Comitçio .,_,,..__, CN 11.rUgoe m6dlcoo • o,.....,.oa 

Cott,é,-clo~ de mlgot dt óptica 

Comércio varejlata d9 -,11,jjOII do v .. h4no • acH•ónoo 

~io ..-.,,.-jleta de calçsd• 

CClft'Wf'do vaf9f,a1a dll arttgos de joalheN 

C........ciOYll,ojista. 8'tlgOe. ,_io;oaóe 

eo.rdo vanjlota d6 ~-IN lllllffllNata~ 
Comtrelo wanjlslll d8 tqlllpe.....,. para eecrll6Pto 

P10-edotnelol-90bl9~1nwf-'.•VOIIP 

~10•kendl.....,.,dep,ogra.-•cornJKb,dorwsh:.::i.ti"'"il 

~-~-prog..-•COfflpulMS<W~WIÓII 
Conoullorill em tecnologia da lnfonT111çAo 

SUpo,tetiknkO. tnal'UtitnÇto O outroe ~ am tKnologla da '"'°""9,;lo 

TratouMorto • dedoo, jll"Off'dorN de ....,;ço. de apllcaçào • _...1c;oo de hw,podagem na .,.....,_ 

POl'Uls. pn::!\'9donro d• conaüdo • outros Pl'Ylçoa c:lll lo formação ,. inarnat 

AIMdadN cl4I contabilldtide 

A!Mdedn c:lll c:onwltona • al.lClllons contàbl • trlbMtiria 
A11ridadtosdocotWutt:orio...,ONlio...........,.W..--u ..... t6c:nlc.aNpKfflca 

PM DE VITORIA DO MCARIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
SETOfl OE TRIBUTOS CNPJ; 05e46807000110 

PRAÇA DA CRIANÇA. N" SIN • CENTRO 
Rol C-m,i. do Mot.ll,_ • e--.. ( C.dl.otm; 'IXI0006','®00i:W) 

FICHA CADASTRAL 00 MOBlLIÁRIO 

Data [""'~;a l.lb1L;;.-r,:,,._, , 

/¼•~ OBJ:.s~~I 

F,wxlfr:, <-~<'~ 1 
u,,oànc, 1,-lARVl-"/J,.«1 , 

cc''c'c'"c'c"c'~---''c~ 3 i 
/,~·•,., 

~=c:--,--~,.c-""'=--~-.. ~~--~=-=.=..,-...,-ra~,.c-.-9..,--,"-,,."-------------~.-~,-,~p>rJtftiturt·ff~~hn11Luzt• 
Loc:açio de automóveis..,,, condutor ·' lef.L ~ 
Ativktade11 ft nwnltorar.wmto dll $1$ten'IU IM ~anç• •~ni,;o >0 X""-'" 

11 ''17\H N 

771 l!Xl(I N 

"'"""' N 

Atlvld11:ln d• 11,,,,._.., nlo -~ anl<!rionr>l!1ltsl :: ,1Y, ,.,,_ 'r) '-' 
A~~ \.-;. -';L . 
sem~'"' <mmbinados do esc,l«órlo • •polo •dmini!ltn.tlv,o _,. "< .. ' 

'"""'° N 

8\:)C:-,eo N 
1$?H'.\OO N 

&:!t\1VJ1 N 

,_ 
!¾199?07 N hl@l. &e ~M)i !~ 
%1\800 N ~cio t nWJ'ltlW!Ç4o d&computiidores • • equlpamanws ~*°" 
9S215C'C N filipirltmç6o" ~ão de oqu!p•mentos l>iBtl'IJelettê~ 49 uoo pé$• o COttlÓ'ltk(i 

-~Alvatâ'. ''·'"""" "•"""•' fl,eNtc:io "~o · ·_,_ .• ?, >-fi~ 

" m> ALVARÁ DEl'INITIVO 25/0?1?021 3111212021 

n rzi ALVARÃ DEFINITIVO 

,_ 
31/1212()22 

., - ALVARÁOEFIN!Tl'.'0 161()212.022 31112/2022 

" ,em ALVARÁ OE.FlNrrtVô ·- :wn,?012 

" - ALVAAÂ DEFINITIVO '""""""' Jl/12/2022 

" '"' ALVARA 0€1"1NtTIVO 10/01/2023 '31112,'Zl.ll:l 

3M "" AI VARÁ OFANITTVO 29/05i2024 31/t:b?GS .. -.., 
' 

"' '°" Af.VAAÁOEF1N1T1VO, """"°" 3111 ' 

PM DE VITORIA DO MEARIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 

11 Dlretolia do Oi!partamento de Finanças 

CNPJ: 05646807000110 

CPFICNPJ: 

RGnnsc 
Nome Fantas.: 

~Endereço 

Lôgradouro: 

Complemento: 
Bairro: 

Cidade: 

,,-Atlvktiide Principal 

VISTA ALEGRE 

MANIJITUBA 

VITORIA DO MEARIM 

Nümero: 26 

CEP: 65350000 

Estado: MA 

Obras de téffaf)len&Qem, Preparação da canteiro o llmp$2a de ten-eno, Conatruç&o de Instalações esportivas e t4Crtffltwas, j 
'-"-º-""-'"-';..'_º_ .. _'°"_""'_•_•_•_•= __ "'_"__:•_o_•_r•_•_•_•_•ma_,_.,_•_::çã_o_•_ru_,._:_' :_•""'_:__•_*_'_".;.'od_:_'*:.:•..:•..:•"'_:.::-_:_•_•_m_M_u1e_nçã;_o_•_m.;:-_:_.::_: __ _J 

r-Horãrlo de Funcíonanumto 

Meio de Semana 

O:is; O Alé: O 

r""Obaeevações 

/ omathamentQ da Attvtdad11-

[Validador 

AOOFB574849ED3B9 

[

Cata deAl:lém,ra 

13/0512007 

ORGÃO EXPEDIDOR 

l 

AFIXAR EM LOCAL 

Domingo 

Das: O Até: O 

"llÕiST ,,j,LECIMENTO 

feriado 

Das: O Até: O 

;fCódigo 
[Córllgo do !SS 

14.00 

l 
7 
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Resultado da ConsulU SINTEGRAIICMS 

lOENTIFICAÇlO 

CGC: 12.021.738/0001-14 Inscrição Estadw,I, 12.333787·9 

Razão Social: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVJCOS LIDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA VISTA ALEGRE 

Número: 26 Complemento: 

Bairro: MANIGITUBA 

Munldplo: VITORIA 00 MEARIM UF: MA 

CEP: 653S0000 DDD: Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CHAE Prlnd~I: 6920601 - ATIVIDADES DE C"ONTABIUDADE 

CNAE11 Sccundtirlos 

~11101 -------------~scrlçlo CNAE ----
43ll802 ; PREf>ARAÇÃO DE CANTEIRO!: UMPi,ZA DE TERRENO 

, 4313400 oefl.AS DE TIRAAPLENAGEM 

4321500 INSTAU\.ÇiO f MANI.ITicNÇÃO ELÉTFlICA, 

4l22l02 
IN<;TAu.c;lo E "IANI.ITicNÇÃO DE SISTEMAS CENTll.l!S o~ AR CONDT□ONAOO, OE 
VENTILAÇÃO E REFRIGER-'ÇÃO 

432910. 
K0"1,r,GEM E INSTI\LAÇÃO DE SISTEMAS E EQOIPI\ME"105 DE ILUMI"lllr;;M) E 
Sll>Al.12AÇÁO EM >'IAS PÚ&.lCIIS. P<?~ __ ._,_E~=RTo_•~-----

4199~1,m,TMÇJ.o DE OOAAS 

, ~39910l ,.?.SRAS DE I\LVEN_,_•_•0,___ __ ____ _ __ _____ __ _ ______ _ 

4520001 SE!l\f!ÇO!i DE M"'N<JT5'1ÇÃO E RB'ARAÇÂO MfCÃNICA DE ~EÍCULOS AUTOMOTORES 
+ 

, 4520005 SEIWIÇOS DE LAV,t,GEM. U!llAIFICAÇÃO E POUMEl'ITO D~ VElCUW-S AVTOMOTORES ----, 
1 COMÉRCIO POA ATACAOO OE PEÇAS E ACESSO RIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

45307ol , AUTOMOTOIIES 

REPAUÇÃO E MANI.JTENÇÃO D€ EQU!PAMEl>TOS ELfTROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO 

4530705 'COMÉRCIO 1\ VAAEJD OE PNEUMATICOS E ci<MAAAS·DE·AR 

. 46~1&01 'CO"léRCIO ATACADl~A OE 1:QUIPA"IENTOS DE INFORl'IÁTICA. 

'
4661300 

COMê"ROO ATACAOISTA OE MÁQUINAS. APAltl:UtOS E EQUIPA"IE"105 PARA USO 
e AGFI.OPECUAR.i~-~/\R-=_E.P!:ÇAS ____ ______ _ __ _ 

4672900 COMÉRCIO ATACAOISTA DE FBIIIAGENS E F1"RR.v-lE"1A5 

473.!600 COMéR□O V<>liE.JISTA OE WBRIF!C,,,NTES 

, 47UlOD CO"IÉR.00 VAREJISTA. OE MATERIAL El..ttRlCO 

'COMERCIO VAREJISTA ES!'ECIAUZAOO DE lcQUlPAMENTOS f SUPRIMENTOS OE 
4 JSl 20I l .. FOflMATICA 

: i COMÉRCIO VAREJISTA ESPECl.O.UlADO·-;;; ElETROOOMisncos E l:qUJPAMENros OE 

•
47

'il
9oo I Au~!? evloeo_ _ __ _ 

4761001 1 COMi!:RCIO VAREJISTA OE l.fVROS 

,-4761003 : COM~RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE Pl<Pl'·~·;A 

'IBB099 IMHfSSÃO OE "IATER!Al. PARA OUTROS USOS 
\--- ----------·- -------------
4761601 CO"l~RCIO VAREJISTA OE SRINQUEOOS f AJITIGOS ~ECREATlVOS 

4763&02 COM~RCJO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPOnlVOS 

4763- CO"l!RCIO VA.REl!STA DE ARTIGOS OE CACA, PESCA E CA>WING 

4771701 CO"IÉ~CIO VAREJISTA DE PROOUTOS FAPJolAdtJT!COS, SEM l'IANIP\JLAÇÃO DE FÓRKUI.AS 
- --- -- -------

4771702 COMERCIO VAAfJISTA OE PROOUTDS FAR"ll\dUTlCOS, COM MAN!rul.AÇÃO OE FÓRMULAS 

; 4771701 CO"IÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS F.R.RHActlJTICOS HOMEOPATICOS 

, 4771704 COMÉRCIO VAREJl5TA OE MEDICAMENTOS VfTIR.TNARJOS 

" ! CO"ltRCIO VAAEJISTA OE COSMÉTICOS. PRODUTOS OE PERfUM,UlA E DE HlG!i:NE 
: 4772500 j P~SSOA.L 

: 4773l00] COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 
,--- 1 : 4774(00 1 COMi!RCJO VAREJISTA OE ARTIGOS Of ÔPTICA 
,-. ' "'·-·-·-- - ------"" ... -- --

1821"199 • seRv!ÇOS ,;,E ACABAMENTOS G~Àl'lCOS. EKC!TO ~CDERNAÇÃO E PI.ASTlflCAÇÀO 
----------- .... 1 

478_1~~-•-<_o_•_É~CID VARE11STA OE ~-'"-=_s_oo _ _ vESTUÀRJO E ACeSSÔl!.IO:c':_ ________ _ 

_ 4>1il20t • CO"l~ROO VAA~ISTA OE CAJJ;A005 

4789005 , COMERCIO VMEJl5TA OE PROOIJTOS 5",.E..,NTES DCIMISS,l,NITÁlUOS 

, 4789007. COM[RUO V~-~-=-": DE EQUl~~ENTOS AAAA ESCRITÓRIO 

! 

Prtft.Jwre CM Sanla Luria 

M" Fi ? i,'! 
lu111• 

~.~ ...... # ... ~ 



CNAE!I Secundiutos 

Códii,o 

6190fi0l PROV[OOR~S O~ VOZ SOBRE ""OTOCOLO INTERNET· VOIP 

6l02JOO DESENVOLVIMENTO E LlCENCIAMENlU OE PROGRAMAS DE COMPLrl;t,DOR CUS10MllÁVE~ 

6704000 CONSl.tl.TORI ... EM TEC .. OLOG!" 0-"- JNFDRM.OÇÀO 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANIJTIJ,ÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EH TECNOLOGIA DA !NfORt-lAÇÃO 

; 
6311900 

TR.ATAHENTO OE OMlOS, PROVEDORES DE SHVIÇOS DE APIJCJ\ÇÃO E SERVIÇOS DE 
_ HOSP~QA,G~ ,_.. IHTfRNE'T 

3313901 MANVTHl<:ÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, Tll.ANSFOkMAOORES E MOTORES El.ÉTRICOS 

631
9-4

00 
PORT.lS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SEfMÇOS DE l"IFORM,',ÇÃO N.,', 
INTERNET 

6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORJA E ,',UDITORJA COHTABIL é TRISVT0=0· =-------
ATIVIDADES OE CONSllLTORIJI f!1 GESTi.O 8'1PltESil.RJAL, EXCITO CONSULTORIA T~OlllCA 

7020400 ES?KlflC. 

7711000 LOC,l,ÇÀO DE AUTOMÓ\IEJS SEM CO'IDUTUR 

80.lO'JOl ATIV!DADES OE MONITORAMENTO DE SISTU1AS DE SEGURANÇ,', B.Elll.Ô"IICO 

8129000 ATIVIDADES OE UMl'EZA NÃO ESPECTFICAD,\S RNTfRIORMENTE _________ _ 

8U0300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

6211300 SERVJÇ05 COMBINA.DOS OE ESCRITÓRIO E Af'OIO ,',DH!NISTRATIVO _______ _ 

112"1901 : FOTOCOPIAS 

!Wi/!1707 SALAS OE •CESSO À IIHERNET 

4211101, CONS'TlUJÇÃO OE RODOVIAS f FERROVIAS 

9511800 REPARAÇÃO E MAJ.UTHIIÇÃO DE COMPUTADOI\ES E DE EQUIPAMENTOS PERJFSucos 

' 161099 'ATIV]OAOES Of APOIO A AGR!CULTURA IIIÃO ESPEC!nCAD•s ANTERIORMENTEc_ __ _ 

; Jll))001 , IMPRESS,i,O DE I-IATER!At. PARA USO PUBLlClTÁRIO 

4213800 OBRAS OE tJRB/\NIUÇAO • RUAS, PRAÇAS E (,',[.ÇA,011.S 

'422190] MANUTENÇil.O DE. REDES DE DISTRIBUIÇAO OE ENERGIA E,'""ccc'~=--------
' 42119501 CONSTllUÇÃO DE INSTAI.AÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVA$ 

SitUilç:lio CadHlral Vlge11te; HA8fUTAOO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Sltuaç.lo ~astral: 15/11/2024 

OBRIGAÇÕES 

. 01/04/2010 - [4530701-4661300-4651601), 01/07/2010 - {1813099-",(~,t/ª,'.tlr de 4672900). 01/10/2010 - (1813001), 01/12/2010 - (6190602-6311900-
5 · 6319400), 30/10/2012 - {Devido emls,3o voluntária), 

EOF a l)dltirde: 01/07/2021, 

CTE a partir de: 

Observaçl!o: Os dados adm.i ~ bilseados em Informações fomecidas pelo proprlo 
contribuinte ea<Jasrrado. Nl!o Villem como certldilo de sua efetl~a exl5têriclil de fato e de
direito. n3o s.!lo oponlveis à Fazenda e nem excl~m a ~sponsabilldade tributária 
denvada de operações com ele ajustadas. 

Data da Cot1S<1lt.a: 24/04/2025 

Número da Con,u,lta: 

1 



' 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
CNPJ: 12.021.738/0001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Naclonal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeita passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB} e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:41:54 do dia 13/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2025. 
Código de controle da certidão: A0CD.8A5C.D697 .2410 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA E.•::.ONóM.CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 12.021. 738/0001-14 

li Imprimir 

Razão 
Social: 

P O 005 S L.ADWIG ASSESSORIA E PREST DE SERV 

Endereço: EST OE VIANA MA 014 150 / ALTO SAO FRANCISCO/ VITORIA DO 
MEARIM / MA / 65350-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certíficado não servirá de prova contra cobrança de 
QuaisQuer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2025 a 19/05/2025 

Certificação Número: 2025042003471644088275 

Informação obtida em 26/04/2025 10:20:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaçao de autenticidade no site da caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Fr.:JC,SR ,EJDICIÁP.IC: 
JC'STIÇA [;G TPA~ALEJ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 12.021.738/0001-14 
Certidão nº: 21641828/2025 
Expedição: 17/04/2025, às 11:50:01 
Validade: 14/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FI:LI:AI:S), inscrito(a) 

NÃO CONSTA como inadimplente 
Trabalhistas. 

no CNPJ sob o nº 12.021.738/0001-14, 
no Banco Nacional de Devedores 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 043644/25 Data da 17/02/202513:13:09 

Inscrição Estadual: 123337879 CPF/CNPJ: 12021738000114 

Razão Social: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA VISTA ALEGRE, 26 CEP: 65350000 - MANIGITUBA 

Telefone: (98)00000000 Município: VITORIA DO MEARIM 

Prtf•ilwrt ff Santa Luzi• 
N'F! ?._?,2._ 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Púb[ica Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 {noventa) dias: 18/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERT!DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/04/202511:53:15 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 014933/25 Data da 17/02/202513:15:26 

Inscrição Estadual: 123337879 CPF/CNPJ: 12021738000114 

Razão Social: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

Endereço: 

Telefone: 

RUA VISTA ALEGRE, 26 CEP: 65350000 - MANIGITUBA 

(98)00000000 Município: VITORIA DO MEARIM UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item RCertidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/04/202511:53:53 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
SETOR DE TRIBUTOS 
PRAÇA DA CRIANÇA. N~ S/N •CENTRO 

CNPJ 05646807000110 

Pref8'itutl 
,,,.--::;:ll'f 

./~,'' •) .... 
(, , o ,·.· \ 

12 y ·1~ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA Ai~ t .~) 

BENEDITO BENÊ P. LEMO, DIRETOR TRlB. ARREC. E TRÂNSITO.~ prefertbfa \ft"ipal de 
VITORIA DO MEARIM, a requerimento da pessoa Interessada CONQUISTA ASSES~~TADORA 
DE SERVICOS L TOA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessãrios, que a pessoa jurldicaffisica a 
seguir referenciada nao registra débitos da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL com os cofres pub!icos municipais atê 
a presen!e data,lel"ldo a presante CERTIDAO. 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Endereço: 

Ba,rro: 

000008 RGllnscr. Estadual: 

CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE CPF/CNPJ: 12021738000114 

RUA VISTA ALEGRE, 26 

MANIJITUBA 

VITORIA DO MEARIM-MA 

Complem: 

CEP: 65350000 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecànica ou acompanhada de com:>FOV'.arrife" ·- "·, 
de pagamento. 

Emissão. 05/02/2025 08:32:45 Validade: 06J05120215 Usuârio. MAR.VIAMA.IARA / 
Número/Controle da Certidão: f04619C3192597FC i 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
SETOR DE TRIBUTOS Prefeitura d~ Santa Luzi 
PRAÇA DA CRIANÇA, N" S!N. CENTRO 

CNPJ 05646807000110 

N' F 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

.. "· 

A Prefeitura Municipal de VITORIA 00 MEAR!M, a requerimento da pessoa interessada 
CONQUISTA ASSESSORtA E PRESTADORA OE SERVlCOS l TOA, CERTIFICA, para os fins que se fize-em 
necessários, que a pessoa jurídicatflsica a seguir referenciada nao registra débitos com os cofres públicos 
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 06/05/2025, ressalvado o 
d:reito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributarias ou nao, ronstitU1dos anteriormente 
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro 

Conlr1buinte: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade 

Emissão: 

000008 RG/lnscr. Estadual: 

CONQUISTA. ASSESSORIA E PRESTADORA DE CPF/CNPJ: 12021738000114 

RUA VISTA ALEGRE, 26 Complem: 

MANIJITUBA CEP: 

VITORIA DO MEARIM-MA 

0S/0212025 08:32;13 Validade: OBIOSl2025 

65350000 

, 
MARVtAMAlARA/ 

Número/Controle da Certidão: 91340Di37ECB1702 I 
-------- o /'J· 

\ 



BALANÇO PATRII«>NrAL EM 31 DB DEZEMBRO DB 2023 
CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERTICOS LTDA 
R VIS'l'A ALEGRE, Nº26, MANIJI'l'tlBA 

Vl'l'ORIA DO MEAIUM-MA, CEP:65.350-000 
CHPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

ATIVO 

CIRCULANTE ~ 
DISPONIVEL 

Caixa e Bancos 
CLIENTES< '·" ,.,,.. 

' 
Duplicatas a Receber . .. ---- ' ESTOQUES 

' 
Mercadorias para Revenda 
Produtos em Elaboração 

""'º CIRCULANTE . , -.-,e-

REALIZAVEL A LONGO FRAZO 

Contas a Receber 

~· 
IMOBrLIZADO/~-~··· <li6k,_ 

Moveis e Utencilios 
Maquinas e Equipamentos 

Veiculos 
(-) Decreciação Acumulada 

TOTAL 00-'ATIVO ' R.$ 

PASSIVO 
CIBr.ut.ANTE 
OBRIGAÇÕES_A, FORNECEDÜRÊ'§"~ -~··~---

Fornecedores Nacionais . ------ -· 
TRIBUTOS A RECOLHER 

ICMS a Recolher 
ISS • Recolher 

Imposto de Renda a Recolher _, --· 
EMPRESTIMOS E F;t:NANCIAMENTOS . ; '" 

Banco -CIRCULANTE . EXIGEL 1 ·:r:õNG({'PRA.Zo 
. ----""-""' 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS ... 
Financiamentos Bancario 

HH 
,,,, .•. ·?_,,.... .. PATIUMONIO,_}.IQTJIDO . ' ~ . 

CAPITAL SOCIAL 

Lucros/Prejuizos Acumulados 
RESULTADO DO EXERCICIO 
'l'OTAL DO' PASSIVO .... R$ (Y;~,-

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Pel:llo OdeOD do■ Santo■ Lactwig 
CPr:918.786.833-49 
Socio-AdmJ.n.i■trador 

Pablo OdeOD do.s Santo■ Ladwi9 
T■c. de Contabilid.9,de CRC-NI.: 010119 

. 

Páoina 1 de 10 
Prtflilt,UI de Santa LunC 

N''' '14b e í 
Xuil'latui, 

572.682,72 

403.942,40 

807.884,80 
201.971,20 

48.473,09 

485.000,00 
656.406,40 
161.576, 96 
-26.059,67 

3.311..877,89"· 

1.009.856,00 

78.817,24 
20.924,22 

9.088,70 

60.954,91 

406.366,05 

500.000,00 

l,22~.82Q,26 
1.225.870,76 
3.311.877,89 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 31 de DEZEMBRO 2023 . de 91011 lu 
'"' .. Wf' CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA,rf 

R VISTA ALEGRE, Nº26, MANIJITtJBA 
VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA .......................... . 

•1:·jABATrM,E:i[TOs"'E~yõiuç~: •..•... ·~··.·~·:L.·:.: .·:~;-~1 
RECEITA LIQUIDA ................................... . 

f(::·j_~üSW~~.J).;'9âY·toi:si~~i{&2§~c:!É>~~l·§:;.v:~:fili.~es.~~~t:l 
LUCRO BROTO ............................•..•.......• 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Pablo Odeon dos Santos Ladvig 

CPF:918.786.833-49 

Soei o-Administrador 

Pablo Odeon dos Santos 

Tec. de Contabilidade 

Ladwig 

CRC-MA: 010119 

1.225.870,76 

-35.550,25 
1.261.421,01 

-479.339,98 
782.081,03 
-35.193,65 
-19.552,03 
-27.372,84 
-15.641,62 
684.320,90 

-164.237,02 
520.083,88 



CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
R VISTA ALEGRZ, Nº26, MAlUJITUBA 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 
CNPJ: 12.021.138/0001-lt NIRE: 21600119051 

ANALISE ECONOMICA l'INAN'CEIRA 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 
,1,28 

mDICE DE 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Pablo Odaon dos Santos Ladwig 
CPF:918.186.833-49 
Soeio-Admini•trador 

Pablo Odaon dos Santos Ladwig 
Tae. da contabilidada CRC-MA: 010119 
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CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

R VISTA ALEGRE, N226, MANIJITUBA 

VITORIA DO MEARlM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA(ILS) 
- ~n> ?'.\"f"."'i 

0,14 ,. 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA(IU) 

~~-- 0,49 

INDICE OE IMOBILIZAÇÃO 00 PATRIMONO LIQUIDO(IIPL) 
- 0,75 . --- ---

_,,_,~-

VITORIA DO MEARIM-MA 31 OE DEZEMBRO DE 2023 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 

CPF:918. 786.833-49 
Socio-Administrador 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119 
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CONQUISTA ASSESSOR.IA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
R VISTA ALEGRE, Nº26, MANIJITUBA 

VITORIA DO MEARD!-MA, CEP:65.350-000 
CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL: 

1.1 - Dados Empresariais; 
CONQtJISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L'?DA, com sua sede na R VISTA 

ALEGRE, N°26, MANIJITOBA,VITORIA DO MEAR.IM-MA, inscrita na Junta Comercial 

do Estado do Maranhão - JOCEMA, sob o NIRE nº: 21600119057 em 13/05/2007 
• cadastrada no CNPJ sob nº: 12.021.738/0001-14. 

1.2- Forma de Constituição; 
A empresa é enquadrada como EPP, e explora o ramo de a atividade prin
cipal Atividades de contabilidade, foi constituida nos termos da Lei 

em vigencia. 

2.POLITICA CONTÁBIL ADOTADA: 
A Contabilidade da Empresa é elaborada em apartato das atividades 

de seu socio. 

A Empresa manterá registro contabil das operações em Livro Diario pró

prio, devidamente registrado, ou recepcionado pelo Órgão da Receita 

Federal, no que diz respeito aos principias Contabeis, 

A escrituraçao das operações objeto de empresa, relativas à arrecarda

çao efetiva das pessoas juridicas tomadoras de serviços, é efetuada em 
suas respectivas contabilidade, em livros contabeis, fiscais e auxili

ares próprios. 

As demonstrações contábeis encerradas no mês em epígrafe, aqui compre
endidos: Balanço patrimonil e Demonstrações do Resultade do Exercicio, 

e foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos 
da Legislação Comercial, Lei nºl0.406/2002 (Código Civil), nº 6.404/76 

(Sociedades por ações), nº 11.638/07 (Elaboração e divulgação de 

demonstrações Financeiras), nº 12.995/14, nº 1.199/11 (Procedimentos 
fiscais aos consórcios) e demais legislação aplicáveis e aos Principi

as Contábeis. 

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que esta
belece que as receitas e despesas devem ser incluidas na apuraçao dos 
resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quan
do se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contá

levam em conta as características qualitativas e quantitativas confor-

x .. li 



determina a NBC TG 1000 em sua Seçao 2- Conceitos e Principias Gerais: 
Compreensibilidade; Competência; Relevância; Materialidade; Confiabili
dade; Primazia da Essência sobre a Forma; Prudência; Integralidade; 
Comparabilidade e Tempestiviade. 
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Assim, estao alinhadas com normas internacional de Contabilidade emiti
das pelo Internacional Accounting Standards Board (llSB), e adequadas 

pelo Comitê de Pronunciamento Contabeis (CPC) e aprovados pelo Conselho 

Federal da Contabilidade (CFC) . 

3 . APRESENTAÇÃO E COMENTÁRIOS DOS SALDOS : 

ATIVO 

CIRc;ULANTE 
DISPONIVEL 

Caixa e Bancos 
CLIENTES 

Duplicatas a Receber 
ESTOQUES 

Mercadorias para Revenda 
Produtos em Elaboração 

572. 682, 72 

403.942,40 

807.884,80 
201.971,20 

Corresponde aos saldos existentes no Fluxo de Caixa projetados pela 
Empresa no último dia do ano base. 

NA.O CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

contas a Receber 
DIOBILIZADO/PERMANENTE 

Moveis e Utencilios 
Maquinas e Equipamentos 

Veiculas 
(-)Depreciação Acumulada 

TOTAL DO ATIVO R$ 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES 

Fornecedores Nacionais 
TRIBUTOS A RECOLHER 

ICMS a Recolher 
ISS à Recolher 

Imposto de Renda a Recolher 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Banco 

Corresponde ao montante de compromissos a 
materiais e serviços no último dia do ano 

NÃO CIRCULANTE 

48.473,09 

485.000,00 
656.406,40 
161.576,96 
-26.059,67 

3.311.877,89 

1. 009. 856, 00 

pagar aos fornecedores de 
base, conforme detalhamento; 

78.817,24 
20. 924, 22 

9.088,70 

60.954,91 



EXIG:I'IEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Emprestimos/Financiamentos Bancarias 

PATRJ:MONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
Corresponde ao valor do Capital Social integralizado em moeda 

corrente. 
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406.366,05 

500.000,00 

Lucros/Prejuizos Acumulados 1.225.870, 76 

RESULTADO DO PERIODO 
TOTAL DO PASSIVO R$ 

4 • MOEDA FUNCIONAL E APRESENTAÇÃO: 

1.225.870,76 
3.311.877,89 

As demonstrações Contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda 
funcional da empresa. Assim os Ativos, os passivos e os resultados 
apresentados nas dernostrações contábeis mesmo quando contratadas em 
moeda estrangeiras são ajustadas às diretrizes contábeis vigentes no 
Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da 
moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de 
conversão são transferidos para o resultado do periodo atendendo ao 

regime de competencia. 

5. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPA.DUilENT) : 

Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conaalho Federal de 
Contabilidada através da Resolução 1255/2009, a administração da Empre

sa, não fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a 
tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalori
zação, tais como: uma redução sensível, além do esperado, no valor de 
mercado do ativo; o valor contabil do ativo líquido é maior que ova
lor justo estimado; obsolescência ou dano fisico de ativo; mudanças 
significativas que afetam o ativo; informações internas (Empresa) que 
espelhem desempenho econômico pior que o esperado. Porém tais ativos se 
encontram a valor recuperável através da venda ou do uso (valor de 
aquisição deduzidos de Depreciação Acumulada até 31/12/2021), dispen
sando assim a realização dos testes efetivos de Impairment uma vez que 
não exista indicaçao relevante de nao recuperabilidade. 

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE : 

A Empresa declara expresamente que a elaboraçao e a apresentação das 
demonstrações contábeis estao em conformidade com o NBC TG 1000, expe
dido pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através da Resoluçao 
1.255/2009. A administração da Empresa também procedeu ao exame concei
tua! e concluiu que a Empresa não possui prestaçao pública de contas e 
assim encontra-se apta a execer a faculdade pela aplicação do previsto 

na contabilidade. 

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSrvos CONTIGENTES: 
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Não foram efetuadas provisões, devido não haver, na opinião da adminis- 1..i:fê. 
tração, quaisquer obrigações e/ou quaisquer processos em discussão juri-
dica que se sujeita às rnesams. 

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO: 

O resultado foi apurado no último dia do mês em epígrafe obedecendo ao 
regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas e 
apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei 

nº 10.406/2002, nº 6.404/76 e nº 11.638/07 e demais legislações aplica
veis, atendendo também aos pronunciamentos técnicos, orientações e inter
pretações emitidas pelo Comitê da Pronunciamentos Contábeis (CPC) e 

pelas normas brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC), especialmente NBC TG 1000. O resultado apurado 

no ano em referência está discriminado, cujo mesmo será objeto de dis
tribuição na proporção de cada sócio e lavrado um recibo de quitação. 

RESULTADO DO PERIODO 

9. ATIVOS CIRCULANTES: 

A classificacao das contas é realizada como circulante quando: 
A) esperar realizar o ativo, ou prentender vende-lo ou consumi

lo duranet o ciclo operacional normal da entidade; 
B) o ativo for mantindo essencialmente com finalidade de negociação; 

1.225.870,76 

C) Espera realizar o ativo no periodo de ate doze meses da data das 
demonstracoes contabeis, ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa. 

9.1-ATIVO DISPONIVEL: 

Os saldos de Banco, estao de acordo com relatarias repassados pelo 

financeiro da empresa. 

9.2- ATrvos NÃO CIRCULANTES: 

A classificacao das contas é realizada como não circulante todos 
aqueles fatos contabeis que não se classificam como sendo circulante, 

ou seja, esforço financeiro presente para realização de resultados 

futuros. 

9.3- IMOSILIZADO: 

Avaliado inicilamente ao custo historico, sendo considerados como 
custo todos os valores necessarios para que o imobilizado estivesse 
à disposicao da administracao. As aliquotas de depreciação estao fun
damentadas no tempo de utilizaçaõ dos referidos bens e considerando 

o valor residual para fins de calculo dentro de metada linear. 

9. 4.- PASSIVO CIRCULANTE: 



A classificacao das contas é realizada como circulante quando: 
A) espera liquidar o passivo durante o ciclo oepracional normal 

da entidade; 
B) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade 
de negociacao. 
C) o passivo for exigível no período de ate doze meses após a 
data das demonstracoes contabeis; 
D) ou, a entidade não tiver direito incondicional de diferir a 
liquidacao do passivo durante pelo menos doze meses após a data 

de divulgacao; 
E) fornecedores, saldo aprovado pelo financeiro. 

9.5-PATRIMONIO LIQUIDO: 

São escrituradas as integralizacoes de recursos disponibiliaza
dos pelo socio no ato das sua diponibilidades. 

10- CONSIDERAÇÕES FrNAIS: 

As notas explicativas das demonstracoes contabeis podem permitir 
o melhor entendimento do usuario óas informacoes contabeis no 
que diz respeito a uma tomada de decisao, pois a transparencia 
das notas explicativas faz compreender a real situacao economi
ca e financeira da empresa. 

Atenciosamente, 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
CPF:918.786.833-49 
Sacio-Administrador 

Pablo Odeon dos Santos 
Tec. de Contabilidada 

Ladwig 
CRC-MA: 010119 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaría Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVICOS LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

91878683349 

JUCl!HA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG 

CJ<RTIPTOO O ll,SGlBTRO Da 1-9/06/20,4 11:4!1 IIOl!I •• ,o'407414U. 

PROTOCQ1.0! 240741412 gJ: 19/06/2024. 
CÓDHIO o• VERlPlCAÇÀO: 12&OB594O1-'i, CNPJ DA BU>II: 12021738000114, 

SIRI:: 216001190,7, CQt &!"EITOS DO Nal:ffao DI: 03/06/2024. 
COlf!JUlffA ASBll:SSOIUA I P~ D& SDVIOOS LTOJo 

CARLOS AllltlÚ ti.E NORMS HUIP.A 
lll!tCR!l'l'ÁRJ:O•GJDUU. 

:, ,-,_i.;10,:1~ ,!,cate <:o<c,~n,::. ,: iI::u:,M, ~c:-:a ,.,•,~~,:, à -,:-:"f':~n,,~,:, 4: •~• O\ct•,otid<I•= MO r~•"N~éw• v,nooo, 
b!,:.rno:_;I.:, ,e·'" r<,•<>~ecc,·,.,, ~~-• 1~ -,ccHi:•~ã<>. 



Ministério da Indústria e Comercio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEl'IA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade nº 12408637377 em 19/06/2024, protocolo 240741323. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços/ verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

•7?1'''' ~ ' ., ,,-,.,.,,. 

, >:-.~~ ldentifiêação de Empresa 

CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

i 21600119057 

12021738000114 

: Vitória do Mearim 

-. · Identificação de Livro Digital<• 
•--. " ~·-" •.•• ~. ~.. • ' '. •· 

'DIÁRIO 

Número de Ordem: ! 7 

1 Período de Escrituração: 1 01/01/2023 - 31/12/2023 

91878683349 

:5:f-•::, .• ,:•wcc-, ,!;.,, 

. ;;y;' '"'CRC/OAB 
··~' 49,, 

' PABLO ODEON DOS SANTOS 
. LADWIG 

MA010119 

.IUCEMA 

CPTll'ICO A AUTDl'TlCl\Ç1110 JtN U/05/2024 U:50 SOB ■• 202to14ll2J. 
fflO'l'OCOLO: 24C1U32J Dlil 03/0li/202". CÓDlOO DJi: WIUl'ICAÇÀO: 

12,oau1311. 111!ll: 21,00119'0!1. 
COlfQU'ISTA ASSESSOilU. lil .U:STAOORA ~ SJ:1.VICOS LTtlA 

~YHZ LO~lf l<li:IS 

NUC.-ú.Yr.L l'ZlA AUHll"TlC,.Ç,.0 
SAo wfs, U/06/2024 

._a:-safacil.-.9'3</ ,br 

e, <talodacl<. ~o:<<0 "'""'unc:.r-,, •~ ~-•c3~c, u~~ >''.id~~ o. '"""""'"'~e!.;, d,:; ~u~ •utçe,t~c~.:1~.:lc. ,.e, :osr,,,ctl•~~ P-~hl,. 
!.nt~:=.ond.;, ,,,,,, ;:o,v.cd""<' -,c,il~o, ~~ '>~r~:cwc~~. 



Prefe1tur1 de S n\a Lurlt 

N' F 

TERMO DE ABERTURA 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 7 

Página 1 de 36 
Livro 07 Página 01 

o presente termo contém um livro do tipo Diário, com páginas 
numeradas do nº 1 a 35, e servira para escrituração dos lançamentos 
próprios, da empresa CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS 
LTDA, município Vitoria do Mearim MA, CNPJ: 12.021.738/0001-14, 
Número de Registro (NIRE) Nº 21600119057. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 13/05/2010 

Data de encerramento do exercício aocial:31/12/2023 

Vitoria do Mearim-MA, 01 de janeiro de 2023, 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
Socio-Administrador 
CPF:918.786.833-49 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
Tec. Contabilidade CRC-MA:010119 



-
Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 

Finna : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVICOS LIDA 

lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - Operações cem crlldIto do imposto. 

Folha c2 Período : 01/01/2023 a 3110112023 
2 - Operações sem credito do imposto (isentas ou não tnbutadas). 

Livro n" c7 Modelo :P1/A 
3 - Operações sem créchto do imposto (outras) 

Documentos fiscais Cód. Fiscal Valores F,.ca,s 

Data de 
Espé I Sén~ 1 lº"""I Código do 1 UF de Valor contábil ºi ICMS coo Base de cálculo Observações 

entrada Número doeu tá Fiscal 
Imposto 

. Sub em,tente ,., ou Valor da Alíq 
CII! Séne -· ongem 

" "' O-ra-~o -~"" 
05101123 ,e 3201"4 05/01123 00000000000 MA &0.210,00 000 1.102 ICMS ' 90.210,00 0,00 

OMPRACONSUMIDOR • IE· 

Total· 90,210.00 ICMS ' 0,00 º·ºº 
ICMS 2 º·ºº º·ºº 
ICMS ' 90,210.00 º·ºº 

Resumo mensal de operaç085 e pre5tações por CFOP óbservaçõe! 

Código fiscal Alíquota(%) Valor contáb!I Ba"" de eálculo ,m_ ,_. 
Outras "' Fontt 

"" Entradas e/ou aquisições de serv,ços no estado 

,.102-000 ICMS 0,00 90.210,00 0,00 0,00 0,00 90 210,00 0,00 00( 

1 102-000 "' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O.O( 

Subtotal ICMS 90.210,00 º·ºº º·ºº 0,00 90.210,00 º·ºº 0,0( 

'" 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 º" --, ICMS 90.210,00 0,00 0,00 0,00 90210,00 0,00 0,0( 

"' 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,0( 
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Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 

Firma ; CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERV!COS LTDA 

lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - Operações com crédito do imiJOslo. 

Folha ,, Período : 01/02/2023 a 28/02/2023 
2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não ll'ibutadas). 
3 - Operaçôes sem crédito do imposto (outras). 

Livro n• " Modelo : P1fA 

Documentos fisca,s Cód. Fiscal Valores F1Sca,s 
Data de ''" I Só•• 1 · I °'"" 1 C6d1godo l<UF de 

Valor contábil C=1 ICMS COD Base 08 cálculo Imposto Obs.eM!ções 
entrBde 

c,e ;.,u,! Numero = emitente oni;iem té Fiscal '" ,., ou Valor da Ali~ creditado 

" o--~o 
10/02/23 "' 62010 10/02/23 00000000000 MA 98.100,00 000 1.102 ICMS ' 98.100.00 0,00 

°'4PRA CONSUMIDOR IE: 

Total: 98.100.00 JCMS ' o.oo 0,00 

1CMS 2 '" º·ºº 
ICMS ' 98.100,00 º·ºº 

Resuroo m1m1al de op1naç.ões e prest;ições por CFOP Obser.açõei 
C6d,go fiscal Alíquota(%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras "' Font, 

mo Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102-000 ICMS 0,00 98.100.00 0,00 0,00 º·ºº 98.100,00 0,00 O.O( 

1 102--000 "' 0.00 '" 0.00 0,00 '" 0,00 O.O( 

Subtotal ICMS 98.100.00 o.oo 0.00 º·ºº 98.100,00 º·ºº 0_0( 

"' '" 0.00 0,00 0.00 º·ºº ,~ 
'°'" ICMS 99.100.00 o.oo o.oo o.oo 98.100,00 º·ºº ,~ 

'" 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 ,~ 
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Registro de Entradas r , i! de valores fiscais 

Prtteilurl cM Santa luzia 

Firma · CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LIDA 
!nsc. Est. : 123337879 CNPJ ; 12.021.738/0001-1 ◄ 1 - Operações oom crédijo do imposta. 

Folha .4 Periodo : 01/03/2023 a 31/03/2023 
2 - Operações sem a'édrto do omposto (isentas ou não tnbutadas) 
3 - Ope~s sem crédito do imposto (outras). 

Livronº " Modelo :P1/A 

Documentos fi&eal8 Cód. Fi$cal Valores F,scais 

Data de 

' '. 1 ""'. I I '"'"º 1 Código do UF de Valor contábil c:I ICMS coo Base de cálculo Imposte Obso,rvaçõe, 
entrada spe Sub Número doeu em1t.1nte ,,,,= tá Fiscal 

"' (1 ouValorda Aliq creditado 
cte Série =o• "" o ·, 

15103123 " 1340 15/03123 00000000000 MA 94.300,00 000 1.102 ICMS ' 94.300.00 0,00 

OMPRACONSUMIDOR• IE 

Total: 94.300,00 ICMS ' 0,00 0,00 

ICMS ' 0,00 0,00 

ICMS ' 94.300,00 0,00 

RMumo mens.al d& opeiações e prestações por CFO? Obnrvaçõe1 
Código fiscal Alíquota 1%) Valor oontábi Base de cálculo Imposto !sento ""~· "' FontE 

,oo Entrada$ e/ou aquisições d" ..,rviços no estado 
1.102-000 ICMS 0.00 94.300,00 º·ºº 0,00 º·ºº 94 300,00 0,00 º·" 
1.102-000 "' 0.00 0,00 0.00 º·ºº 0.00 0.00 º·" 
Subtotal ICMS 94.300.00 0,00 o.oo º·ºº 94.300,00 º·ºº º·" 

"' º·ºº 000 o.oo 0.00 0.00 º·" 
T°"' ICMS 94.300.00 º·ºº º·ºº 0.00 94.300,00 º·ºº º·" 

"' o.oo o.oo 0.00 o.oo º·ºº º·" 
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Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 
Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LIDA 
lnsc. Est. : 123337879 CNPJ :12.021.738/0001-14 1 - Operações cem aédito do imposto. 

Fo!ha " Periodo · 01/04/2023 a 30/04/2023 2 - Operações sem créd~o do imposto (isentas ou niio tributadas). 

Livro n" c7 Modelo : P1/A 
3 - Operações sem aédito do imposto (outras). 

Documentos fiscais Cód. Fiscal Valores FISC!l<s 
Data de , ·l''"'I lº'""I Cód+godo 1UFde Valor c:ontábil c:1F~ ICMS coo Base de cálculo Imposto Observações 
entrada spe Sub Número doeu emitente IPI ,., ouva~! .. ~ Aliq credjtado 

Cl8 Série m~ro oooom 

" o-ra o 
10104/23 " 3652410 10/04123 00000000000 MA 81.200,00 000 1.102 ICMS , 81.200,00 0,00 

CNPRA COJI/SUMIDOR- IE. 

Total: 81.200,00 ICMS ' º·ºº 0,00 

ICMS 2 0,00 0,00 

ICMS , 81.200,00 0,00 

Resumo mansal de operações e prestações por CFOP Observeçõru 
Código fiscal Alíquota(%) Vafor contébd Base de cák:uk> Imposto Isento Outras '" Fontt ,oo Entradas e/ou aquos,ções de s,erviços no estado 

1.102--000 ICMS 0,00 81.200,00 0,00 0,00 0,00 81.200,00 0,00 om 
1.102-000 '" 0.00 0.00 0,00 0,00 º·ºº 0.00 om 
Subtotal ICMS 81.200.00 0,00 º·ºº 0,00 81.200.00 º·ºº 0,0( 

"' 0.00 º·ºº 0,00 0.00 o 00 om 

'"" ICMS 81 .200,00 0,00 0,00 0,00 81.200,00 0,00 om 

"' 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 o.m 
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Registro de Entradas (•) Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTOA 
lnsc. Est. : 123337879 CNPJ · 12.021.738/0001-14 1 - Operações com crédito do imposto. 

Folha ,, Período : 01/05/2023 a 31/0512023 
2. Operações sem crédito do imposto (isentas ou niio tribuladas). 

Livro n" ,, Modelo : P1/A 
3 • Operações sem crédito do imposto (outras). 

Documentos fisca,s Coei. FISCIII Valores Fiscaos 

Data de 
Es~ 1 Série 1 . 1 Data de 1 C6digodo IUFde Valor contábil CooJ, ICMS coo Base de cálculo Imposto Qb5ervações 

entrada 
c,e t: Numero = emilerrte lâ F;.c.J ,., ,., ou Valor da AJiq 

aed1\ad0 """= " o .. o 

10/05123 " 9S420 10/05123 00000000000 MA 74 ,s.o.oo 000 1.102 ICMS ' 74.150,00 0,00 

i(:OMPRA CONSUMIDOR " Total. 74 150,00 ICMS ' º·ºº 0,00 

ICMS , º·ºº 0,00 

ICMS ' 74.150,00 0,00 

Resumo m@nsal de op11rações e pll!!ltaçô@s por CFOP Ob9erviÇ61!! 
Código fiscal Alíquota (%) ValOf contáb;I Base de callculo Imposto 

,_. 
º""" "' ,oo, 

)00 Entradas e/ou •qu•s1ções de M1Niços no estado 

1.102-000 ICMS 0,00 74 150,00 0,00 0,00 0,00 74.150,00 0,00 º" 1 102-000 "' 0,00 000 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º" Subtotal ICMS 74.150,00 0,00 0,00 0,00 74.150,00 0,00 o.o 

"' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O.O( 

"''" ICMS 74.150,00 0,00 0,00 0,00 74.150,00 0,00 O.O( 

"' 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 O.O( 

l 
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Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 • Operações com crédito do imposto. 

Folha ,, Periodo : 01/08/2023 a 30/06/2023 
2- Operações sem t:rédito do imposto (isentas ou não tributadas). 

Livmn" '7 Modelo : P1/A 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Documentos fiscais C6d. F,acal Vajoras F,acais 
Da!ade 

' 'l"~I 1ºª"'°1 C6d1godo 1:: Valor contábil Cool ICMS coo Base de càlcula Imposto o-eotrada spé S_ub Número doeu --· té Foscai IPI '" 
ouValorda AJíq ered1tado c,e Séne manto " o ·--. 

01106/23 "'' ' 2 01/06123 48 901.364/0001•79 MA 19.7$4,64 000 1.102 ICMS ' 19.754,64 0,00 

MARTINS FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA - IE 12783TTB7 

07106123 "" ' 3 07/06/23 4B.901.364/0001-79 MA 11.176,24 000 1.102 ICMS ' 11.176.24 º·ºº 
MARTINS FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA • IE. 12783TT87 

15/06123 NF 62301 15/06/23 00000000000 MA 76.320,00 000 1.102 ICMS ' 76.320,00 0,00 

OMPRACONSUMIDOR - IE 

Total· 107.250,88 ICMS 1 º·ºº 0,00 

ICMS , º·ºº º·ºº ICMS ' 107.250.86 o.oo 

Resumo menaal de operações e prestações por CFOP Observaçõe, 
Código fiscal Alíquota(%) Vak>r contábil Base de cãlcuk> Imposto l=m Outras '" FonlE 

"º Entradas e/ou aquisições de serv,ços no estado 
1.102-000 ICMS º·ºº 107.250,88 o.oo º·ºº 0,00 107.250,88 0,00 0,0( 
1 102.000 '" 0.00 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº o.oo º·" Subtotal ICMS 107.250,88 º·ºº º·ºº 0,00 107250,66 0.00 º·" 

'" 0.00 0.00 o.oo º·ºº o.oo º·" - lCMS 107,250.88 o.oo o.oo o.oo 107.250,88 o.oo º·" 
'" o.oo 0.00 0.00 o.oo o.oo º·" 
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Registro de Entradas 
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{*) Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - Operações com crédito do imposto. 

Folha ,, Perlodo : 0110712023 a 31/07/2023 
2 - Operações sem créd~o do impollto (Isentas ou não tribuladas) 

Livronº " Modelo :P1/A 
3 - Operações sem crédito do imposto {QIJtras). 

Oocumentos tis.caos Cód. F<SC&I Valon,s F~cais 

Oatade E~1Sé•• 1º""'°1 Código do \!: Valor cootábil c:I ICMS COD Base de cálculo Imposto Obsenrações 
enb;lda ~ ~":. Número = emiterit■ 

té Fiscal 

'" ,., ou Valor da Aliq -·-" o--ra-"-
10107123 NF 6630 10/07/23 00000000000 MA 76.430.00 000 1.102 ICMS ' 76.430,00 0,00 

COl,IPRA, CONSUMIDOR -IE 

TotaJ: 76.430.00 ICMS ' 0,00 0,00 

ICMS ' 0,00 º·ºº 
ICMS ' 76,430.00 º·ºº 

Resumo mensal de Ol)llraÇÕl!s e pr@Staçã@s por CFOP OPK~ 

Código fis.c:al Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto 'M""' o..m "' 
,_ 

,oo Entradas e/ou aqu!S'çôes de serviços no estado 
1 102-000 ICMS D,00 76430,00 D,00 º·ºº 0,00 76.430.00 0,00 D,OC 

1,102-000 "' D.00 D,00 D,00 0,00 º·ºº 0,00 0,0( 

Subtotal ICMS 76430.00 º·ºº º·ºº 0,00 76430.00 0,00 0,0( 

"' 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,0( --, ICMS 76,430.00 0,00 0,00 0,00 76.430.00 0,00 D,OC 

"' 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº D,OC 
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PrtltHiYfl d• Santa lurta 

Registro de Entradas (*} Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVICOS L TOA 
lnsc. Est. :123337879 CNPJ ; 12.021.738/0001-14 1 - Operações com crédito do imposto. 

Folha ,, Período : 01!08/2023 a 31/08/2023 
2 - Operações sem crédrto do imposto (1aenta1 ou nfio tributadas). 

Livro n" " Modelo : P1/A 
3 - Operações sem crédito do impoSto (outras). 

Documentos fiscais Cód. Fiscal Valores F,scais 

Data de Epél$énel lº'""I Código do 1,uF de Valor contJit,jl c:}QI I ICMS COD Base de cálculo Imposto Observações 
entrada s Sub NIJmem doeu 

emitente ortgem (1 ou Valor da .. , 
Creditado cie serie mento bll "I IPI 0 .... 111.-ilo 

10/08123 "' 974520 10108/23 00000000000 MA 73.180,00 000 1.102 ICMS ' 73.180,00 0,00 

COMPRA CONSUMIDOR, IE 

17/08123 "'' ' 239836 17/08123 41.368.218/0001-80 MA ,4 842,00 000 1.102 ICMS ' 4.842,00 0,00 

UNI PECAS UN•Aó PECAS LTDA -IE 121209563 

17108123 "' ' 239838 17108/23 41.388.21B/0001-80 MA 80,00 000 1.102 ICMS ' 80.00 o.oo 
UNlPECAS UNIAO PECAS LTOA -!E 121209563 , ... 78.102,00 ICMS T 0.00 º·ºº 

ICMS , o.oo o.oo 
ICMS ' 78 102.00 o.oo 

Resumo mensal de operaç6es e prestações por CFOP Observaçõe, 

Código fiscal Alíquota (%) Valor contãb<I Base de cá leu~ lm"""to ·-· Outras '" coo, 
TOO Entradas e/ou equ1s1ções de seMços no estado 

1.102-000 ICMS 0,00 78 102,00 º·ºº º·ºº 0,00 78.102,00 o.oo º·" 
1 102-000 '" 000 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0.00 º·" 
Subtotal ICMS 78 102,00 º·ºº º·ºº º·"" 7B 102,00 º·ºº º·" 

'" 0.00 º·ºº o.oo º·ºº º·ºº º·" - ICMS 78.102,00 º·ºº º·ºº o.oo 78 102,00 º·ºº º·" 
'" º·ºº º·ºº o.oo o.oo º·ºº o.oc 
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Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVlCQS LTDA 

lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - Operações com midlto do imposto. 

Folha : 10 Período : 01/09/2023 a 30109/2023 2 - Operações sem ,;redito do lmi,osto (isentas ou não tributadas). 

Livro n" ,, Modelo :P11A 
3 - Operações &em créd,to do imposto (outras). 

Documen1os fisca,s Cód. Foscai Valo!OJS Fmca1& 

Data de l""' I 1º'"'°1 C6di110do ltde Valor contábil ~IF~ ICMS coo Base de cálculo Imposto Observações 
entnoda e: ieu! Número ,: "' r, o,uValorda Aliq credrtado emneme ""'= ,,, Ooem-&o 

15/09/23 " 45120 15/09123 00000000000 MA 79.100,00 000 1,102 ICMS ' 79 100.00 º·ºº 
COMPRACONSUMIOOR • IE 

Totalc 79 100,00 ICMS ' º·ºº 0,00 

ICMS 2 º·ºº 0,00 

ICMS ' 79100,00 º·ºº 
Resumo mi,n$111 d11 operações e prestações por CFOP Otir.erv~ 
Código fis.eal Alíquota(%) Valor contâbil Base de cálculo Imposto 

,_. 
°""' "' ,oo, 

'" En1redH e/ou aquos>ÇOOs de serviços no estado 

1 102-000 ICMS º·ºº 79,100,00 0,00 º·ºº 0,00 79.100,00 0,00 O.O[ 

1.102-000 "' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0[ 

Sublotlll ICMS 79,100,00 0,00 0,00 0,00 79.100,00 0,00 0,0( 

"' 0,00 0.00 0,00 0,00 º·ºº o,m ,~, ICMS 79,100.00 0,00 º·ºº 0,00 79.100,00 0,00 0,0 

'" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,m 

. 
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Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 

Finna : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTOA 

lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.73810001-14 1 • Operações com aéd;to do imposto. 

Folha : 11 Perlodo : 0111012023 a 3111012023 
2 • Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 

Livro n• ,, Modelo : P1/A 
3. Operações sem crédito do Imposto (outras). 

Documentos fiscais Cód. Fiscal Valof9a F,-ca11 
Data de 

E 'l"'~I l'""'°I Código do 1:: Valor cont!ibil Cool ICMS coo Base de cálculo Imposto Obser-.açóell 
entrada sp,6 Sub Número doeu ti Fiscal Aliq 

c,e Séne mento em,tenlll '" (') ou Valor da creditado 

" o -•o 
10/10/23 NF 13502 10/10/23 00000000000 MA 80.200.00 000 1.102 ICMS ' 80.200.00 0,00 

COMPRACONSUMIOOR " 27110123 NFE o 239202 27110/23 07 544 373/0001•72 MA 542.20 000 1.102 ICMS ' S42,20 º·ºº KBF Com Equlp <I& lnk>rm Udll - IE· 1n217571:1 

Total. 80.742.20 ICMS ' 0.00 0,00 
ICMS ' º·ºº º·ºº 
ICMS ' 80.742,20 º·ºº 

Resumo men~ de operações e prestações por CFOP Observaçôe! 
Cód,go fi,e.cal Alíquota (%) Valor conttlbil Base óe cálculo Imposto ,_ 

°'"'' '" Foo, 

""' Ent!llda1 o/ou aqu<S,çôes de se<viços no estado 

1 102--000 ICMS º·ºº 80.742,20 º·ºº º·ºº º·ºº ao 742.20 0.00 º·" 1 102--000 "' 0.00 0,00 º·ºº º·"" 0,00 o.oo º·" Subtotal ICMS 80,742.20 º·ºº 0,00 º·"" 80 742,20 º·ºº 0.0C 

"' º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 O.OC ,-, ICMS 80,742.20 º·ºº 0,00 º·ºº 80.742,20 0,00 O.OC 

"' 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0.0C 

-
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Registro de Entradas 't"°ei {l:> de valores fiscais 
Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
lnsc. Est. ; 123337879 CNPJ :12.021.73810001-14 1 • Operações com crédito do imposto. 

Folha : 12 Período : 01/11/2023 a 30/1112023 
2 - Operações sem credito do imposto (isentas ou não lrobutadas) 

Livro nº ,7 Modelo ; P1/A 
3 - Operações sem crédito do imposto {outras). 

Documentos fiscais Cód. Fiscal Valores F1aca,s 
Data de 

E 'I "" 1 1ºª" 001 Cõdigodo 1 U~de Valor contábil ºººI, ICMS coo Base de cálculo Imposto Observações 
entrada :::: Su~ Número doeu lá Fiscal AJiq emitente ongem "' ,., ou Valor da creditado s.:me mento '" O racão 
10J11123 "' 530 10/11123 00000000000 MA 84.250,00 000 1.102 ICMS ' 84 250.00 0.00 
COMPRA CONSUMIDOR- !E 

Total: 84.250,00 ICMS ' º·ºº 0,00 

ICMS 2 º·ºº 0,00 
ICMS ' 84.250,00 º·ºº 

Resumo men&ai de operaçõe, e pl'fflltações por CFOP Observaçõ@! 
C6d;go fiscal Alíquota{%) Valor contábil Base de cálculo lmposlD 1,..,nto Outras "' ,-
,oo Entradas e/ou aquis1çõe1 de ,..,rviços no estado 

1102-000 ICMS o.oo 84.250.00 º·ºº º·ºº 0.00 84,250.00 º·ºº 0,0( 
1, 102-000 "' 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0.00 º·" Subtotal ICMS 84 250,00 0,00 0,00 º·ºº 84.250,00 0,00 º·" 

"' 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·" 
""" ICMS 84.250,00 o.oo o.oo o.oo 84.250,00 º·ºº º·" 

"' 000 o.oo 0.00 0,00 0,00 º·" 
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Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 
Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
lnsc. Est. :123337879 CNPJ : 12.021.73810001-14 1 - Operações rom Cfédijo do imposto. 

Folha : 13 Período : 0111212023 a 3111212023 2 - Operações um ctédrto do imposto (isentas ou não tributadas) 
3 - Operações Mm crédito do imposto (outras). 

livronº ,, Modelo : Pt/A 

Documentos fisca11 C6d. Foscai Valores F;scais 
Data de 

Espé 1 ~unbe 1 lºªm'°I Código do 1,u'. de Valor contábil Conl .1 ICMS coo Base de cálculo Imposto Observações 
entrada Número doeu em,tente : Fiscal j IPI (') ou Valor da ~,, 

creditado e• ,_, -~- ongem 
o-ra,.;;;o 

15112/23 " 516203 15112/23 00000000000 MA 98.350,00 000 1.102 ICMS ' 98 350,00 0,00 
rQMPffA CONSUMIDOR- !E 

Total: 98.350,00 ICMS ' 0,00 º·ºº ICMS ' º·ºº º·ºº ICMS ' 98.350,00 º·ºº 
Resumo mensal de ope111çõe1 e píe$lações por CFOP o-C6d;go ~scar Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento °""" '" ,oo, 
'" Entradas alou aqu,su;ões de ,..,rvços no estado 

1102.000 ICMS 0,00 98.350,00 0.00 0,00 º·ºº 98 350,00 0,00 0,0( 
1 102·000 '" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 00< 
Subtotal ICMS 98,350,00 0,00 0.00 0,00 98.350,00 0,00 O.O( 

'" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o~ -~, ICMS 98,350,00 0,00 0,00 0,00 98.350,00 º·ºº o.~ 

'" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oc 



Firma 

Registro de Saldas 

:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

lnsc Est ·123337879 CNPJ ·12 021 738/0001-14 

Página 14 de 36_ 

Prtlti\uft dt Senta llllÍ• 
N'•I ~0 

lnn tur• 
~ Li~mnº ·7 

Folha : 14 Período :01/0112023 a 31/01/2023 Modelo :P2/A 

Oocumenl0$ fisca,s Codificação Valon,s F,sca,s 

,.,. Séne 
Número' u, Valor contábil Coa 

ICMS Operações com débito do imposto Operações Mm débito do 
Observações 

'"' Ull Num 
Dia 

"°'' tâbil ''°' Imposto Isentas ou nMllj
sto 

O Ir = Base de cãk:ulo Allquota tribuladas u as Séne ' '" debitado 

NF 1 1 " " 84.3SO,OO 000 Is 102 ICMS 0.00 º·ºº 0,00 0.00 84.360,00 

Total 84.360,00 ICMS ,.oo o.oo 0.00 84.360,00 

Resumo mensal de operações e p,-astação por código fiscal Obse(Vaçóes 

Código fiscal Alíquota 1%' Valor contábil Bate tkt cálculo lmpotto 
,_. o- "' Fonte ,w 

500 - Sai das e/ou prestação de ser.iças no estado 

5.102 ICMS o.oo 84.360,00 0,00 º·ºº 0.00 84.360,00 0,00 MO o 
Subtotal: ICMS 84.360,00 º·ºº º·ºº º·ºº 84.360,00 0,00 0,00 o 

"' o.oo º·ºº º·ºº o.oo 
Total. ICMS 84,360,00 º·ºº º·ºº º·ºº 84.360,00 o.oo 0,00 o 

"' 0.00 0.00 0.00 0.00 



r---------------------::,-,..,.-,:-:-;=c-:----p,~~~;~~!ii~~:L:•z!iá=·g;na 15 de 36. Registro de Saídas N" F 

Firma :CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA ""ª ,. 
tnsc Est ·123337879 CNPJ ·12 021 738/0001·14 Livro nº · 7 

Folha : 15 Período :0110212023 a 28/02/2023 Modelo :P2/A 

Documentos fisca,s Codlf,cação Valores F,sce,s 

Espé 
Sé<ie Número( u, Valor conl:ábl Coo 

ICMS Ope,a,ç6M com débito do imposto Operações sem debito do Observaçõe,r, 

'ºº Ull Num 
Dia 

Oest tébil Fiaca lmpo$1Q Isentas ou n!fBTS 0 
O Ira 

'" Série Base de céleufo AJlquota tributadas u 8 1 "' debitado 

NF 1 1 20
1 15 1 90.230,00 ooo ls.102 1CMS 0.00 o.oo 0,00 0,00 90 230,00 

Totall 90.230,00 ICMS 0,00 0.00 o.oo 90 230,00 

Rasumo mensal de opereções • prestação por cód,go ~-1 Ob&erVaçó&s 

Codico fiscal Aliouota (%) Valor contábil SasiJ de cálculo lrrioo$t,;, 

, __ 
Outras "' Fonte PW 

500 - Se ides e/oo prestação de serviços no estado 

5 102 ICMS º·ºº 90 230.00 o.oo 0,00 0,00 90 230,00 º·ºº 0,00 º· 
Subtotal: ICMS 90230.00 o.oo o.oo 0,00 90 230,00 º·ºº º·ºº º· 

IPI º·"' o.oo 0,00 o.oo 
Total: ICMS 90.230.00 o.oo 0.00 º·ºº 90230.00 º·ºº º·ºº º· 

IPI o.oo º·ºº 0,00 o.oo 
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Firma 

lnsc Est 

Registro de Saídas 

:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 

·123337879 CNPJ ·12 021 738/0001-14 

Pr•t•itwra lu.1'8 

... .. ~•f 
livro nº · 7 

Folha : 16 Período :01/03/2023 a 31/03/2023 Modelo :P2/A 

Documentes fisca,s Codrf,c.ação Valores F1sca1s 

Espé 
Séne 

Número{ UF Valor contábi Coo ICMS 0per;içõe$ com debito do imposto Oper;içôes sem débrto do 
Observaçõe5 ,. '"' Ult Num º" Oesl tábil 

Fi1ca Imposto l,enla$ou nfilljso Out 
Série 1 "' Base de célculo Ali quota 

debitado bibuladas raa 

NF 1 1 " " 90 150.00 000 ls.102 ICMS ,.oo 0,00 0,00 0,00 90 1S0,00 ,-, 90.150.00 ICMS 0,00 0,00 0,00 90 150.00 

Resumo mensal de ope~õet e J)rfflação por código fiSC11I Observações 

C6d1(0 /iscai All~uota (%) Valor contábil Base de célWo lmcc,to Isento Outras "' Fonte evv 
500 - Saídas e/oo prestação de serv,ços no estado 
5 102 ICMS 0,00 90 150.00 0,00 º·ºº 0,00 90 150.00 0,00 0,00 

Subtotal: ICMS 90.150,00 0,00 0,00 0,00 90 150,00 0,00 0,00 

"' 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total ICMS 90 150,00 º·ºº º·ºº 0,00 90 150,00 0,00 0,00 

"' º·ºº 0.00 0,00 0,00 

o 
o 

o, 



Página 17 de 36 
-

Registro de Saídas 
~lllfíiilUlte~e Santa L~tta Firma :CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 

~~' ~~ --lnsc. Est :123337879 CNPJ ,1 :12.021.738/0001-14 tivro nº 
Folha : 17 Período :01/04/2023 a 30/04/2023 • I Modelo :P2/A 

Documentos fiscais eoo,-o Valores Fiscais 

,,,. Série 
Número/ u, Valor contáb~ Coo ICMS Operaç,ões com dÓlbilo do imposto Open,ções sem débito do 

Observações 

'"' Ull Num Dia Dest tábil "= Imposto !sentas ou ,:111Jrsto Outr '" Séne '" Base de cálculo Allquota 1 debitado tributadas as 

NF li 1 221 10 1 78 o-«l.00 000 Is 102 ICMS 0.00 0.00 0,00 º·ºº 78,040.00 

Totall 78040,00 ICMS 0.00 0.00 0.00 78.040,00 

Resumo mensal de operações e prestação por cód,go fiscal Observações 
C6dino fiscal Alinuola (%) Valor contábil Bese de cálculo ,moosto Isento Outras '" '°~ ow 
500 - Saídas e/oo prestação de HNIÇ05 no estado 
5102 ICMS 0,00 78.040,00 0.00 0,00 0,00 78 040,00 0,00 0,00 º· Subtotal: ICMS 78.040,00 0.00 0.00 0.00 78040,00 º·ºº º·ºº º· 

"' 0.00 0.00 o.oo 0.00 
Total: ICMS 78.040,00 0,00 0,00 0,00 78,040.00 º·ºº º·ºº 0. 

IOI o.oo 0,00 0,00 0,00 



,.r.,enur•_ 11e ..,.,,la Luzia -
Registro de Saídas 

Firma :CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TDA N"FI ~6~ 

lnsc. Est. :123337879 CNPJ :12.021.738/0001-14 x .. àc.1w,a Livro nº ,7 

P$1gina 18 de 36 

Folha : 18 Periodo :01/05/2023 a 31/05/2023 Mode!o :P2/A 
Oocumerrtos fls.ca,s 1 Codificação Valores F,sca,s 

Espé 
Sé<ie 

Niimerol uFJ Valor contábil eo, ICMS Operações com déMo do imposto Operações sem debito do 
Observações 

""' O• Fl= IHntas ou nlllljsto 

'" Série 
Ult Num Destl tábll 

IPI Base de cálculo AI/quota 
Imposto 

tributadas OutrH ' debitado 

"' h 1 2:11 10 1 73 210,00 000 ls.102 ICMS 0.00 0.00 0,00 0.00 73.210,00 

Total! 73.210.00 ICMS 0,00 0,00 0,00 73210,00 

Resumo mensal da operações a prestação por cod,go fiscal Observações 
Código fiscal Alíquota {%) Valor contábil Base de clk:ulo Imposto l=lo Outras "' "'"'· ,w 
500 - Saídas e/ou prestaç:.lio de serviços no estado 
5 102 ICMS 0,00 73210.00 O 00 000 0.00 73.210.00 º·ºº 0,00 o, 

Subtotal: ICMS 73.210.00 0,00 0,00 º·ºº 73.210,00 º·ºº º·ºº o, 

"' 0.00 0,00 0,00 0,00 
Total· ICMS 73,210.00 º·ºº º·"' 0,00 73.210,00 º·ºº º·ºº º· "' º·ºº 0,00 0,00 0,00 



Firma 

Registro de Saídas 

:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 

lnsc Est ·123337879 CNPJ ·12 021 738/0001-14 

Página 19 de 36 _ 

Pre-feih,1r1 de Santa luri• 
N•FI 2-125 Uvronº ·7 

Folha : 19 Período :01/06/2023 a 30/06/202:3 !,11r:;;~a Modelo :P2/A 

Documentos fis"-l!IS Codrf,cação Va1ores Fiscais 

"" 
Série 

NIJmeroJ u, Valor e,:,ntábi Co, ICMS Opera<;6<,1 e,:,m déJ,;to do impoato Operações sem débito do 
Obsel"\/ações 

'"' Ult Num 
Dia 

""" tábil 
Fisca Imposto Isentas ou rilllrsto 

O tras º' Base de ciileuJo AJlquota Série ' '" debitado lributadu u 

"' 
1, 1 2<1! 10 75 120,00 ooo 15.102 1CMs 0,00 0,00 º·ºº 0,00 75.120.00 -~, 75.120,00 ICMS º·ºº 0,00 0,00 75.120,00 

Resumo mem,al de operações e prestação por codigo fiscal Obsel"\/ações 
Código fiscal AJiquota (%) Valor contábíl Ba""' de cálculo Imposto ,_ .. o~~ '" Fonte PW 

500 - Saídas atou prestação de serv,çoe, no estado 
5 102 ICMS 0,00 75.120.00 0,00 0,00 0,00 75 120,00 0,00 0,00 o 

Subtotal: lCMS 75.120.00 0,00 0,00 0,00 75.120,00 º·ºº º·ºº o, 

'" 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total: ICMS 75.120.00 º·ºº 0,00 º·ºº 75.120,00 0,00 0,00 O, 

"' 0,00 0,00 0.00 0,00 



Página 20 de 36 -
Registro de Saídas 

Firma :CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVlCOS L TOA Prefti\Ufl dt Santa Luril 
lnsc. Est. :123337879 CNPJ :12.021.738/0001-14 tr FI : iº Livro nº :7 

Folha : 20 Perlodo :01/07/2023 a 31/07/2!n'8 ,:,.;;t"""';"' Modelo :P2/A 

Documentos fiscais Cod~icn,;:ão Valores Fiscais 

,,,. Série 
Número/ "'· Valor contâbi Coo 

ICMS Ope,ac;óes com débito CIO imposto Operações sem debito do 
Observações 

""' o. '•= 
, __ 

Isentas ou nfilljS!O Q~s = Ult Num °"'' tábil Sne de e,llculo Aliqucta -· ' "' ,..,..,. tnbuladas 

NF 11 1 251 10 70 306,00 ooo ls.102 1cMs º·ºº 0,00 0,00 0,00 70.306,00 

Total 70 306,00 ICMS º·ºº 0.00 º·ºº 70,306,00 

Resumo mensal da operaç:õe& e p,-taç:ão por código fiscal Observações 

Código fiscal Aliquol8 (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outru "' Fonte ew 
500 • Saídas e/ou prestação de seMços no estado 

5102 ICMS 000 70.306,00 o.oo º·ºº º·ºº 70 306,00 0.00 0.00 º· 
Subtotal. ICMS 70.306,00 o.oo 0.00 o.oo 70.306,00 0.00 0,00 º· 

"' 0.00 o.oo 0,00 0.00 

Total. ICMS 70.306,00 0,00 0,00 0,00 70.306,00 0,00 0,00 º· 
"' º·ºº 0,00 o.oo 0.00 
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Firma 

lnsc. Est. 
Folha 

Registro de Saídas fttl lllJ'9 

:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS l TDA Pref•iWfl ~~ ,; ? 
:123337879 CNPJ :12.021.738/0001-14 lt' FI -~ : 
: 21 Período :01/08/2023 a 31/08/2023 ln,.. 

11 

Documentos fiscaos 

Espé S:u': Númercl 
C111 sene Ull Num 

Dia UF 

º"'" 
1 261 15 1 

Valor contábil 

78.130,00 

78.130,00 

Coddicaçãc 

Con ICMSf-_:Oe,,.e,c-,c7 C-"'.'Cooº-C'eroo"-"'ma=e,,o~c._""1CC-'OC,,.C".'."""'"oe-;;;;,~;;;m,aa0"'CC-~".e'º'----, 

tabd F,sca, '"' Base de cálDIJID Allqucta Imposto ls.e,nlas cu nSIJ se Outras 
,. debitado tribuladas 

000 ls.102 ICMS 0,00 

ICMS 0,00 

0,00 0.00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

78 130,00 

76 130,00 

Livro nº : 7 

Modelo :P21A 

Observações 

ReS1Jmc mensal de operações e prestação per eó<l,gc fiscal Observações 

Cód,oo fiscal Aliqucta ""'-) Valor contábil 8ase de cá!D1Jlo 

500 • Saídas elDU p"'sta<;:ãc de serviços no estado 
5 102 ICMS 0.00 78 130,00 

Subtotal: ICMS 78.130,00 

'" Total: ICMS 78.130,00 

"' 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 

,m_ 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

,_ 
º"""' '" 

,_ FW 

º·ºº 78130,00 º·ºº 0.00 

º·ºº 78.130,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 78.130,00 0,00 0,00 

o.ao 0,00 

º· 
º· 

º· 
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Firma 

lnsc Est 

Folha 

Registro de Saídas S 
I 

l 
:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA P~•::•t~r• ~r,~r:53 UZIS 

·123337879 CNPJ ·12 021 738/0001-14M ~ 
: 22 Período :01!09/2023 a 30/09/2023 

:&'.tt RÓII Uf" 

Documentos fisca,1 Codificação Valores Fiscais 

""' 
Série 

Número/ "'· 
Valor r:ontábil Coo ICMS O?f1raç&,s com déMo do Imposto Operações 111m débito do 

S,b 
Ult Num o• tábil Fl= Imposto Isentas ou nllljs O 

O tr 
'" Dest Base de cálculo Alíquota Série ' "' .. ,_, tribuladas u as 

NF !1 1 vi ,o 1 80.260,00 ooo l s.102 IcMs o.oo o.oo º·ºº 0.00 80.260.00 

Total 80.260,00 ICMS 0,00 o.oo 0,00 80 260,00 

Livro nº · 7 

Modelo :P2/A 

Observações 

Resumo mensal de operações e prestação por código fise11I Observações 

Código fi:;cal Alíquota (%) Vslor çootábil Ba:s,e de çál<;UIO Imposto ,-~ º""' '" Fonto ew 
500. Sa,das elou Pf'!Staçio de serv,ços no estado 

5 102 ICMS º" 80260,00 0.00 0,00 0,00 80 260.00 º·ºº 0.00 
Subtotal. ICMS 80.260,00 0,00 0,00 0,00 80.260,00 º·ºº o.ao 

"' 0.00 0,00 0,00 0,00 
Total: ICMS 80.260,00 º·ºº 0,00 0,00 80.260,00 º·ºº º·ºº 

"' 0.00 0,00 0,00 000 

o 

º· 
o 



Registro de Saídas 

:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVlCOS L TOA 

Página 23 de 36_ 

Prefeitura de Santa luzia 
Firma N' FI '.l 6 q 

E t nsc. s. - Ã,t11na ur• 1vro n 123337879 CNPJ 12 021 738/0001 14 ~ . • 7 

Folha : 23 Período :01/10/2023 a 31/10/2023 Modelo :P2JA 

Docurnenio, fiscais 1 Codificação Valores F1sca1s 

'"' 
Séne 

Númerol' UF I Valor contábn Coo ICMS Operaç6es com débito do imposto Operações sem débito do 
Observações 

'"' º" F= Imposto 1 .... ntas ou nllllÍ510 

º' Sene 
Ult. Num º'""I táb~ 

"' Base de úlculo Aliquota tnbutadas Outras ' debitado 

NF 11 
1 ~I ,º .J 82.398,00 000 15.102 ICMS 0.00 0.00 º·ºº 000 82 398,00 

NFE 1 s ,. 29.760,00 000 5.102 ICMS 000 000 º·ºº 000 29 760 00 ,~,I 112.156,00 ICMS 0,00 0.00 o.oo 112.158,00 

Resumo mensal de operações e prestação por códi90 fiscal Obmvaçõe, 
Código fiscal Alíquota(%) Valor contábil Base de cálculo lmpogto Isento Outras "' Fonte evv 
500 - Saídas e/ou prestação de serviços no estado 

5.102 ICMS o.oo 112.158,00 º·"' 0,00 0,00 112.158.00 0.00 O 00 º· Subtotal. ICMS 112.158,00 º·"' º·ºº º·ºº 112.158,00 o.ao º·ºº º· '" 000 0,00 º·ºº 0.00 

"''" ICMS 112.158,00 0,00 o.oo º·"' 112.158.00 º·ºº 0.00 º· "' º"' º·ºº º·"' 0.00 
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Registro de Saídas l . 

Firma 

lnsc Est 

Folha 

:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA p ref~ttalf'I n"o Ulll 

·123337879 CNPJ ·12 021 738/0001-14 ,.- FL--,::;i;lil.~;l-l"--- Livro nº · 7 

: 24 Período :01/11/2023 a 30/11/2023 
r, "" Modelo :P2/A 

Ooc:umentos foscai$ Cod~,cação Valores Fiscais 

''"' ™• NUmero' u, Valor contábil Coa 1CMS Ope!llçe.e. com d;,blto do imposto Operações sem d;,b,to do 
Observações 

'º' Ult Num º" "'"' tllból Fisca ,m_ isentas ou nlEÍs,o O Ir ~ 

""' Base de cálc:ulo Ali quota 

' '" debitado tnbuladas u as 

"' 1, 1 291 10 87.~0.00 000 Is 102 !CMS 0.00 0.00 0,00 0.00 87 240,00 

Total 87 240.00 ICMS o.oo 0,00 0.00 87.240,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal Observações 
Cód,oo fiscal AliqootH (%) Valor contábil Base de cálculo lfflMStO ·-· Outras "' Fonte f'W 
500 • Saidas e/ou prestação de seiv,çog no estado 
5 102 ICMS 0.00 87240.00 o.oo 0.00 º·ºº 87 240.00 º·ºº 0.00 

Subtotal. lCMS 87240.00 o.oo o.oo º·ºº 87.240,00 0.00 o.oo 

"' 0.00 0,00 D.00 D.00 
Total. JCMS 87,240.00 o.oo 0,00 º·ºº 87.240,00 o.oo º·" 

"' 0.00 0,00 0,00 o.oo 

o. 

º· 
º· 



Página 25 de 36 -
Registro de Saídas 

Firma :CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVJCOS L TOA Prefe1tur1 de S•nla Luzi• 
lnsc. Est. :123337879 CNPJ :12.021.738/0001•14 N• FI 1,)\ \ livro nº :7 
Folha : 25 Período :01/12/2023 a 311121292a :&:uin'n'.irs Modelo :P2/A 

Documentos 6scais Codificação Valores Fiscais 

Espé 
Séne 

Número/ UF Valor contábil Coa 
ICMS Operações com débito do Imposto Operações sem débito do 

Observações 
cio '"' Ull Num Dia 

Destl tábil 
Fisce Imposto Isentas ou nlllistº 

Séne ' "' Base de cálculo AllquQUI 
deb~ado tributadas Outras 

" 
,, 1 301 15 1 84.108,00 000 15.102 ICMS o.oo 0.00 º·ºº 0,00 84.108,00 

Totall 64.108.00 ICMS 0,00 0,00 0,00 84.108,00 

Resumo mensal de OP"raçôes e prestação por código fiscal Observações 
Código fiscal Ali"UO!a {%) Valor contábil Base de cálculo 1m··•tQ ls,;,n\Q Outra& "' Fonte PVV 
500 ~ Saôdas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS º·ºº 84.108,00 0,00 º·ºº º·ºº 84.108,00 0,00 0,00 º· Subtotal: ICMS 84.108,00 º·ºº º·ºº º·ºº 84.108,00 0,00 0,00 º· "' 0,00 º·ºº º·ºº 0.00 

TOIIII· ICMS 84.108,00 º·ºº º·ºº º·ºº 84.108,00 0,00 0,00 º· '" 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 



BALANÇO PATRD«)NIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
CONQOIS'l'A ASSESSORIA 1: PRE.S'.I'ADORA DI!. SERVrCOS LTDA 
R VISTA ALEGRE, lf"26, MANIJITtJBA 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 
CNPJ: 12.021,738/0001-14 lfIRE: 21600119057 

ATrVO 

CIRCULANTE 
- - -

DISPONIVEL -- -
CaiKa e Bancos 

q,rÉNTEs ""0-t:,K, 
·:/);;;Jc·,, 

'•,',m~-• 

Duplicatas • Receber 
ESTOQUES 

---•~,., •'h"wt• 

Mercadorias para Revenda 
Produtos em Elaboração 

NÃO CIRCULANTE 
,, REALIZÁVEL A LONGO -~&-'· 

PRAZO._!:.,."" 
Contas a Receber 

IMOBl'LIU.OO/PERMANElf'ri::""'""~M '. 

Moveis e Utencilios 
Maquinas e Equipamentos 

Veiculos 

' l Depreciação Acumulada 
TOTAL DO ATIVO - .. R$ • 

PASS.IVO ''" ' 

,''.;,; 

CIRCULANTE 
oBRIGAçOe:s A ·-F'óRNECe:rioRiS \· -· ·' - ~2""~ ·""'~'· 

-·~-~.. ,.,.;,,,"" -----"~' 
Fornecedores Nacionais 

- ~.., V.7/Ac.", 
TRIBUTOS A RECOLHER 

,, ,s -- ' - --
ICMS a Recolher 
ISS à Recolher 

Imposto de Renda a Recolher 
EMPRESTIM~±NANCIAMENTOS -~-·· Banco 
NÃO CI2~ 

-,-- -
BXIGEL A LONGO PRAZO 

EM.P~STIMOS E FINANCI~OS , ---- ,,.., 

Financiamentos Bancario 
"• ~~ ... PATRIMONIO 'f.í:Qt,m)O, - ---- --

"'-"'"'*'• ·••-•·---
CAPITAL SOCIAL 

Lucros/Pre1uizos Acumulados 
RESULTADO DO EXERCI CIO 
TOTAL DO PASSIVO '.yuw-,b.-- R$ 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Pablo Odaon do• Santos Ladwi9 
CPr:918.786.833-49 
Socio-Admi.niatr•dor 

Pablo Odaon dos Santos Ladvig 
Tec. de Contabilidade CRC-NA: 010ll!t 

" 

-

Prefeitura a Luzia 
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572.682,72 

403.942,40 

807.884,80 
201. 971, 20 

48.473,09 

485.000,00 
656.406,40 
161.576, 96 
-26.059,6'7 

3.311.877,89 

1.009.856,00 

78.817,24 
20.924,22 

9.088,'70 

60.954,91 

406.366,05 

500.000,00 

l,225,87Q,7fi 
1.225.870,76 

.. 3.311.877,89 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 31 de DEZEMBRO 2023 

CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
R VISTA ALEGRE, Nº26, MANIJITUBA 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 
CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA .......................... , 
TYABATÍMENjrôS E nEvótüAA"ES ►'llfl,'~'-'.-"'?•.·'"'c' ·~- -- 00 it&J4JQttt? ~.-,.,-1 
1.-,, =- ~ _ --··-'""' .'.:, .. ,:.:~.,.--".e-'.;'_,.__.,~~ .. •.·'.-·,•.: f.:.;_;~f~-~&ar.:1"'-~~~:-~ . .:i 
RECEITA LIQUIDA . .................................. . 

, -- bili-✓--.-----~---- -- - . .- • -~-·ç;-rr. ~-,---. 
; ( - ) Cus:t;_9 .~<:le _ Produtos ou __ :!1~~~P._<?_! i_~~~!=~Õidas. . • ~ .. 1 

LUCRO BRUTO . .......•........•...•.................. 
,, ., ' -.,_ .. ·. _,,,.,~.._..,,"'"'.,__"'""·" ,,_ .. ---.. - -- ,,,...,...,...._, :<-) DESPESA~,. COM VENDAS •• ." •••• · •••••••••••••• _ •••••••• J 
i (-) DEPESJ',~,'.l\DMINISTRATIVAS,.,, , : •••• • ., ; •••• · ••••••••• j 
: (-) DESPESA!3s!f1NANCEIRAS •• '." •• : .': • , , :··· •••••• ! f· ,u"H"> .•• • ••· .. • 1 

.(~) DES1?EsAs;JJ.EJl~!(J;:Cl,~Ç?,())_. ••••••. ,.,~iW&,... .. ~,c.,~,~ .· J 
RESULTADO ANTES IRPJ CSLL ...................... . 
f (-) P.J'QVIS[Es""ÍRPJ E ,'.c_!l.:LÍ, •• : •••• ' •••• : ; •• _,_;_:·.:.o.:".:..~ 
RESULTADO LIQUIDO ............................. . 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Pablo Odeon doa Santos Ladvig 

CPF:918.786.833-49 

Socio-Administrador 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 

Tec. de Contabilidada CRC-MA: 010119 

1. 225. 870, 76 
-35.550,25 

1. 261. 421, 01 
-479.339,98 
782.081,03 
-35.193,65 
-19.552,03 
-27.372,84 
-15.641,62 
684.320,90 

-164.237,02 
520.083,88 



CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
R VISTA ALEGRE, Nº.26, MANIJJ:TOBA 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 
CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

IHDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 
cy Y,y "•'"""JfY",W "YY 

,.0\cr,1t)\-f;r,wws~J28 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTB: 

68 

VITORIA 00 MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
CPF:918.786.833-49 
Socio-Administrador 

Pablo Odeon dos Santos 
Tec. de Contabilidade 

Ladwig 
CRC-MA: 010119 
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CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVICOS LTDA 
R VISTA ALEGRE, Nç,26, MANIJITUBA 

VITORIA DO MEARIM·MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

INDICE DE LIQUIDE2 SECA(ILS) 
.. 0,14. 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA(ILI) ~'' .,, __ ,,_, ,, -~-•-·,p,, 

-4c,·"'°"'~", 0,49 

INDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONO LIQUIDO(IIPL) , __ ,_.,,..~ .... ,..~,·~· 
0,75 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 

CPF:918. 786.833-49 

Sacio-Administrador 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119 
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CONQUISTA ASSESSORIA E PllSTADORA DE SERVICOS LTDA 

R Vl:STA ALEGRE, N°26, MANIJl:TtlBA 
Vl'.TORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL: 

1.1 - Dados Empresariais; 
CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTOA, com sua sede na R VISTA 

ALEGRE, N°26, MANIJITUBA,VITORIA DO MEARIM-MA, inscrita na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão - JOCEMA, sob o NIRE nº: 21600119057 em 13/05/2007 
e cadastrada no CNPJ sob nº: 12.021.738/0001-14. 

1.2- Forma de Constituição; 
A empresa é enquadrada como EPP, e explora o ramo de a atividade prin
cipal Atividades de contabilidade, foi constituida nos termos da Lei 
em vigencia. 

2.POLITICA CONTÁBIL ADOTADA: 
A Contabilidade da Empresa é elaborada em apartato das atividades 
de seu sacio. 

A Empresa manterá registro contabil das operações em Livro Diario pró
prio, devidamente registrado, ou recepcionado pelo Órgão da Receita 

Federal, no que diz respeito aos principias Contabeis. 

A escrituração das operações objeto de empresa, relativas à arrecarda
ção efetiva das pessoas juridicas tomadoras de serviços, é efetuada em 
suas respectivas contabilidade, em livros contabeis, fiscais e auxili
ares próprios. 

As demonstrações contábeis encerradas no mês em epigrafe, aqui compre
endidos: Balanço patrimonil e Demonstrações do Resultade do Exercício, 
e foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos 
da Legislação Comercial, Lei nºl0.406/2002 (Código Civil), nº 6.404/76 
(Sociedades por ações), nº 11.638/07 (Elaboraçao e divulgaçao de 
demonstrações Financeiras), nº 12.995/14, nº 1.199/11 (Procedimentos 
fiscais aos consórcios) e demais legislação aplicáveis e aos Principi
as Contábeis. 

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que esta
belece que as receitas e despesas devem ser incluidas na apuraçao dos 
resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quan
do se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 

As principais práticas contábeis na elaboraçao das demonstrações contá
levam em conta as caracteristicas qualitativas e quantitativas confor-



determina a NBC TG 1000 em sua Seção 2- Conceitos e Principies Gerais: 
Compreensibilidade; Competência; Relevância; Materialidade; Confiabili
dade; Primazia da Essência sobre a Forma; Prudência; Integralidade; 
Comparabilidade e Tempestiviade. 
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Assim, estão alinhadas com normas internacional de Contabilidade emiti

das pelo Internacional Accounting Standards Board (IASB), e adequadas 

pelo Comi.ti de Pronunciamento Contabeis (CPC) e aprovados pelo Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC). 

3 . APRESENTAÇÃO E COMENTÁRIOS DOS SALDOS : 

ATIVO 

CIRCOLANT!: 
DISPONIVEL 

Caixa e Bancos 
CLIENTES 

Duplicatas a Receber 
ESTOQUES 

Mercadorias para Revenda 
Produtos em Elaboração 

Corresponde aos saldos existentes no Fluxo de Caixa projetados pela 
Empresa no último dia do ano base. 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

Contas a Receber 
IMOBILIZADO/PERMANENTE 

Moveis e Utencilios 
Maquinas e Equipamentos 

Veiculas 
(-)Depreciação Acumulada 

TOTAL DO ATIVO R$ 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES 

Fornecedores Nacionais 
TRIBUTOS A RECOLHER 

572. 682, 72 

403.942,40 

807.884,80 

201.971,20 

48.473,09 

485.000,00 
656.406,40 
161.576, 96 
-26.059,67 

3.311.877,89 

1.009,856,00 

ICMS a Recolher 78.817,24 
ISS à Recolher 20.924,22 

Imposto de Renda a Recolher 9.088,70 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Banco 60.954,91 

Corresponde ao montante de compromissos a pagar aos fornecedores de 
materiais e serviços no último dia do ano base, conforme detalhamento; 

NÃO CIRCULANTE 



EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Emprestimos/Financiamentos Bancarios 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

Prefeitura de ~"9 Luzia 
N• FI Q 

2' 

Corresponde ao valor do Capital Social integralizado em moeda 

corrente, 
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406.366,05 

500.000,00 

Lucros/Prejuízos Acumulados 1.225.870,76 

RESULTADO DO PER!ODO 
TOTAL DO PASSIVO R$ 

4. MOEDA FUNCIONAL E APRESENTAÇÃO: 

1.225.870,76 
3.311.877,89 

As demonstrações Contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda 
funcional da empresa. Assim os Ativos, os passivos e os resultados 

apresentados nas demostrações contábeis mesmo quando contratadas em 
moeda estrangeiras são ajustadas às diretrizes contábeis vigentes no 
Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da 
moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de 
conversão são transferidos para o resultado do período atendendo ao 
regime de competencia. 

5. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT) : 

Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal da 
Contabilidade através da Resolução 1255/2009, a administração da Empre

sa, não fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a 
tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalori
zação, tais como: uma redução sensível, além do esperado, no valor de 
mercado do ativo; o valor contabil do ativo liquido é maior que ova

lor justo estimado; obsolescência ou dano tisico de ativo; mudanças 
significativas que afetam o ativo; informações internas (Empresa) que 
espelhem desempenho econômico pior que o esperado. Porém tais ativos se 
encontram a valor recuperável através da venda ou do uso (valor de 
aquisição deduzidos de Depreciação Acumulada até 31/12/2021), dispen
sando assim a realização dos testes efetivos de Impairment uma vez que 
não exista indicaçao relevante de não recuperabilidade. 

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE : 

A Empresa declara expresamente que a elaboração e a apresentação das 
demonstrações contábeis estão em conformidade com o NBC TG 1000, expe
dido pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através da Resoluçao 
1.255/2009. A administração da Empresa também procedeu ao exame concei
tual e concluiu que a Empresa nao possui prestaçao pública de contas e 
assim encontra-se apta a execer a faculdade pela aplicação do previsto 

na contabilidade. 

7. PROVISÕES, ATrvos E PASSIVOS CONTIGEN'l'ES: 



Não foram efetuadas provisões, devido não haver, na opinião da adminis
tração, quaisquer obrigações e/ou quaisquer processos em discussão juri

dica que se sujeita às mesams. 

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO: 
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O resultado foi apurado no último dia do mês em epigrafe obedecendo ao 
regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas e 
apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei 
nº 10.406/2002, nº 6.404/76 e nº 11.638/07 e demais lêgislações aplica
veis, atendendo também aos pronunciamentos técnicos, orientações e inter
pretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e 
pelas normas brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidada (CFC), especialmente NBC TG 1000. O resultado apurado 
no ano em referência está discriminado, cujo mesmo será objeto de dis
tribuição na proporção de cada sócio e lavrado um recibo de quitação. 

RESULTADO DO PERI.0D0 

9 . ATIVOS CIRCULANTES: 

A classificacao das contas é realizada corno circulante quando: 
A) esperar realizar o ativo, ou prentender vende-lo ou consumi
lo duranet o ciclo operacional normal da entidade; 
B) o ativo for mantindo essencialmente com finalidade de negociação; 

1.225.870, 76 

C) Espera realizar o ativo no período de ate doze meses da data das 
demonstracoes contabeis, ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa. 

9.1-ATIVO DISPONIVEL: 

Os saldos de Banco, estao de acordo com relatarias repassados pelo 

financeiro da empresa. 

9.2- ATIVOS HÃ.O CIRCULANTES: 

A classificacao das contas é realizada corno não circulante todos 
aqueles fatos contabeis que não se classificam como sendo circulante, 
ou seja, esforço financeiro presente para realização de resultados 

futuros. 

9.3- IMOBILIZADO: 

Avaliado inicilamente ao custo historico, sendo considerados como 
custo todos os valores necessarios para que o imobilizado estivesse 
à disposicao da administracao. As alíquotas de depreciação estao fun
damentadas no tempo de utilizaçaõ dos referidos bens e considerando 
o valor residual para fins de calculo dentro de metodo linear. 

9.4- PASSIVO CIRCULANTE: 



N'f 
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A classificacao das contas é realizada como circulante quando: 
A) espera liquidar o passivo durante o ciclo oepracional normal 
da entidade; 
B) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade 
de negociacao. 
C) o passivo for exigivel no periodo de ate doze meses após a 
data das demonstracoes contabeis; 
D) ou, a entidade não tiver direito incondicional de diferir a 
liquidacao do passivo durante pelo menos doze meses após a data 
de divulgacao; 
E) fornecedores, saldo aprovado pelo financeiro. 

9.5-PATRIMONIO LIQUIDO: 

São escrituradas as integralizacoes de recursos disponibiliaza
dos pelo socio no ato das sua diponibilidades, 

10- CONSIDERAÇÕES FINA.IS: 

As notas explicativas das demonstracoes contabeis podem permitir 
o melhor entendimento do usuario das informacoes contabeis no 
que diz respeito a uma tomada de decisao, pois a transparencia 
das notas explicativas faz compreender a real situacao economi
ca e financeira da empresa. 

Atenciosamente, 

Pablo Odaon dos Santos Ladwig 

CPF:918.786.833-49 
Socio-Admi.nistrador 

Pe.blo Odeon dos Santos Ladwig 

Tec. da Contabilidade CRC-MA: 010119 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 7 

Prtfef1Yra, Santa Lut.1. 
N" Fi ~ \ 

Página 35 de 36 
Livro 07 Página 35 

o presente termo contém um livro do tipo Diário, com páginas 
numeradas do nº 1 a 35, e serviu para escrituração no periodo de 
01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa CONQUISTA ASSESSORIA E 
PRESTADORA DE SER.V:CCOS LTDA. 

Vitoria do Mearirn-MA, 31 de dezembro de 2023. 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
Sacio-Administrador 
CPF:918.786.833-49 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
Tec. Contabilidade CRC-MA:010119 
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Certificamos que o ato da empresa CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA consta 

assinado digitalmente por: 
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CPF/CNPJ 
---

91878683349 

JUCEMA 
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Nome 
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BALANÇO PATR.IMONll.L EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

CONQUISTA ASSESSOR.IA E PRESTADORA DE SERVJ:COS LTDA 
R VISTA ALEGRE, N°26, MANI:J:ITUBA 

VITORIA DO MEAIUM-MA, CEP:65.350-000 
CNPJ: 12.021.738/0001-14 HIRE! 21600119057 

ATIVO 
CIRCULANTE . . ,j 
DISPONIVEL';;" ' 

Caixa e Bancos . 
CLIENTES 

Duplicatas a Receber 
'"''"-"', 

ESTOQUES . 
'A' ~A """'' 

,,, 

Mercadorias para Revenda 
Produtos em Elaboraçao 

"'º CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

Contas a Receber .. IMOBILizÂoo)~ ,, 

Moveis e Utencilios 
Maquinas e Equipamentos 

Veicules 
{-) Denreciação Acumulada 

TOTAL 00 A'l'IVO 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES 'A FORNECEÕÓRES 

Fornecedores Nacionais 

TRIBUTOS A RÉCOLHER , ,, 
ICMS a Recolher 
ISS à Recolher 

~"4:';r::' 

.. 

.... '···· 

.. 

',Y'tZ'. 

.. 

R$ 

Imposto de Renda a Recolher 
EMPRESTIMÕS"E FINANCÍÁMENTOS "dVM=" '., 

•• ,os '·····-~· 

Banco 
NÃO CIR,C'CJLANTE, 

.• ' EXIGICL A LONGO Pllz'~t~ -
EMPRESTIMOS" E FINAN,ftc'~NTOS 

Financiamentos Bancario 
PA'l'RIMO!fIO LIQUIDO , 

CAPITAL SOCIAL 

Lucros/Prejuizos Acumulados 
RESULTADO DO EXERCICIO 
TOTAL DO PASSIVO · 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

Pablo Odeon do• s-to• l-&dvig 
CPF:918.786.833-C9 
Socio-Admini•trador 

Pablo Odllon do• Santos Ladwi9 
Tee. de Contabilidade CRC-Nll.: 01011g 

,Yú"-"' 

Prelelhi1r1 d• Sanla Luzia 
N'<I : 9,3 

596.816,04 

484.386,80 

968,773,60 
242,193,40 

58.126,42 

485.000,00 
787.128,55 
193.754,72 
-29.317,67 

3.7-86.861,85, 

1.210.967,00 

94.513,55 
25.091,24 
10.898,70 

73.093,97 

481.293,12 

500.000,00 

1.385,004,26 
1.385.004,26 
3.786.861,85 

Xu,niJn, Página 1 de 5 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 31 de DEZEMBRO 2024 
CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

R VISTA ALEGRE, Nº26, MANIJITUBA 
VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA .......................... . 

ff~)AÉÂTIMENTOS:=E~_DEVOLUÇÕ_E~~,:_; •••• ·~,.,_,_,_;:7~·::. ::, 
RECEITA LIQUIDA . .................................. . 
-) -cuSt;:~;!Ç~-~~_µ·tP~~ee~e~~i3:§ Vé_1!_~;-~"'a";:~:::/~,:t!! 

LOCRO BRUTO ....................................... . 
S'"• _,___,.,.,,,'".'"''•··- ·-•--,-,---",- .. «•,-.,.-, ~--,--- ,.__... 

t (-) DESPESAS COM VENDAS . ••.•.........• ·. ~ ••..• ~ .••... ·j 

(-) DEFESAS ADMINISTRATIVAS ••••••••• ,;,, •••••• '::, ••• 
/',,,., " :·-· ' ' ' --,<-) DES.Pl!:SAS Ff~ANCEIRJ!~.. • ••••.. 

J-:-J DESPESAS_ P)t:.~EPRECIAÇÃO •.,,'1.)bM,L~. • .. ,-• ._ ._ •••• • .. -·.:•,/'."" .. ~~-."- ~.~ 
RESULTADO ANTES IRPJ CSLL ...................... . 
'1°1~) PROVISÕES-IRP-.J" E rSLL .••••• ~:~:-~, •·-· ••••. ,~-1 h-~ •. ··-·•'-·•--·- - "-•H<O«h,~~------ '"'" """'" ~-- " 

RESULTADO LIQUIDO ............................. . 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

Pablo Odeon dos Santos Ladvig 

CPF:918.786.833-49 

Socio-Adminiatrador 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 

Tec. de Contabilidada CRC-MA: 010119 

1.385.004,26 
-40.165,12 

1.425.169,38 
-541. 564, 37 
883.605,02 
-39.762,23 
-22.090,13 
-30.926,18 
-17.672,10 
773.154,39 

-185.557,05 
587.597,34 



CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
R VISTA ALEGRll!, N°26, MAHIJITUBA 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP: 65. 350-000 
CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

IlmICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 
'"1,2:i·.y., ---- ~,:--

IlmICE DE SOLVENC:IA GERAL: (SG) 
1 99 .. ,_ ·" 

'·~-~-0 .. , " -----

INDICZ DE .. !-IQUIDEZ CORRENTE: (ILC) ---~-- .. 1,62 

rNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL: (IET) 
0,13 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
CPF:918.786.833-49 
socio-Adminiatrador 

Pablo Odeon doa Santos Ladwig 
Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119 
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CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVlCOS LTDA 

R VISTA ALEGRE, Nll26, MANIJITUBA 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA(ILS) 
0,08 

INDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONO LIQUIDO(IIPL) 
0,78 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 

CPF:918.786.833-49 

Socio-Administrador 

Pablo Odeon dos Santos Ladwlg 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTOA consta 

assinado digitalmente por: 

"' 

CPF/CNPJ 

91878683349 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG 

Q;tTrl'ICO O REGISTRO Dt o,/02/2025 13:18 SOB Re ZOZ501.77BG2. 
noroc:01,0, 2s01.neu 011: 0,102120:15. 

JUCEHA 
CÔC)IGO D• VER:IrICAÇÀO: 125021.11.090. OIPJ DA 8BllK, 12021.7380001.1.4 

Jll~: 2160O11.9OS7. COM &n:rTO$ DO ~fl'RO DII: 0!>/O2/ZOZS. 
COWQU'l:ISTA AllülJSOIU'I. li, na!IITADORA DK Billl.VlCOS tirilA. 

ClLRLCS AJIDÚ DI: NOllUS PRll.1:RA 

HCR&'I'ÁEl.lO•GltllAL 

wwv • ..ç,u,afaoil.ma.Qov.br 

I, ""--i•:lo.;!o '1<:-oto :l<><~""'nto, ,o ll'l'-~c~•-•• :!ca ~u~o~to .!. ~o">'ro·,o.c:.I•> ao •~A ,c·:.t=H~id.-.:tc n,:,o 
~osv,cei,•~~ 10~rub. ic_,:Q=~c.'l,,.' ~e;~ •~•10e~t~"'º' ~0.:l.~<10• <!<: v:cHi-0~-;~0. 
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Termo de Abertura 
s• na u ■ 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 8 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 35, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, município 

Vitória do Mearim, CNPJ nº 12.021.738/0001-14, Número de Registro (NIRE) 21600119057. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 13/05/201 O 

Ato constitutivo: 21101723463 

Vitória do Mearim, 01/01/2024 

PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG 

Administrador, Sócio, PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA010119 
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Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 
lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - Opera,;Oe. eom créd,to do imposto. 

Folha e 2 Período : 01/01/2024 a 31101/2024 
2- Operações sem crédito do imposto (isentas ou nêo tributadas). 

Livro nº e 8 Modelo : P1/A 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Documentos ~scais Cód. Foscai Valores FISC&lfl 

Data de 
Espé I Séne 1 l""'°I Código do 1 u: de Valor contábi 

c:1Fi&ra 
ICMS coo Base de cálCIJIO Imposto Observeç:õe! 

entrada '" Número doeu emrtente '" 
ou Valor da Alíq creditado 

c,e Sér,e =e• """'m ., r, O,...ra·•-

10101124 " " 32016 10101/24 00000000000 MA 95.300.00 000 1.102 ICMS ' 95.300,00 0,00 

COMPRA CONSUMIDOR - IE· 

Total· 95.300.00 ICMS ' º·"' 0,00 

!CMS , º·"' 0,00 

ICMS , 95.300.00 º·ºº 
Resumo mensal de operllçóes é preslàç66s por CFOP ObsefVltÇÕ!!: 

C&hgofiscal Allquota (%) Valorcontáb,I Base de cálculo Imposto Isento Outras '" Fonh 

"' Entradas e/ou equ,s,ç:ões de serv~a no estado 

1,102-000 ICMS 0,00 95,300,00 0,00 º·ºº º·ºº 95,300,00 0,00 0,0( 

1 102--000 '" 0,00 0,00 º·"' 0,00 0,00 0,00 O.O( 

Subtotal ICMS 95.300,00 0,00 º·ºº º·ºº 95.300,00 0,00 O.O< 

'" '"' 0.00 0,00 º·"' 000 '" Total ICMS 95.300.00 0,00 '·"' º·ºº 95.300,00 0,00 '·" 
'" 0,00 0.00 º·ºº 0,00 0,00 º·" 
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Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVICOS LTOA 

lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - Operações c;om cri!ditc do imposto. 

Folha e 3 Período : 01102/2024 a 29102/2024 
2- Operações sem crédito do imposto (i..,ntas ou não tnbutadas). 

Livro nº e 8 Modelo : P1/A 
3 - Operaçõ"" •em erédito do imposto (outras). 

Documentos fiscais Cód. Fiscal Valores Fiscais 

Data de 
E •1•~•1 1 o,.oo 1 C6digodo lUFde Valorconlabil Cool ICMS coo Baae de cálculo Imposto Observações 

entrada spe Sub Número doeu tá Fiscal ouva~..'.,_da Aliq 
c,e Série emrtente ooa•m '" r, creditado 

manto " o-era o 

10102/24 " " 35908 1 0/02/24 00000000000 MA 96,100,00 000 1102 ICMS ' 96,100.00 º·ºº 
iCO.,.PRACONSU"'l!)OR - IE 

Total: 96 100,00 ICMS ' 0,00 º·ºº 
ICMS ' º·ºº º·ºº ICMS ' 96 100,00 º·ºº 

Resumo mensal de operações e p;estações porCFOP Obs@rvaçôe! 

C6cHgo fiscal Alíquota(%} Valor contábil BaH de cálculo Imposto ·- """" '" Fontt 

"º Entradas e/ou aquis.çõesda Mrviços no estado 
1 102-000 ICMS 0,00 96.100.00 º·ºº 0,00 º·ºº 96.100,00 0,00 '" 1 102--000 '" 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,0( 

Subtotal ICMS 96.100,00 º·ºº 0,00 0,00 96.100,00 0,00 0,0( 

'" 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 "' 
'"" ICMS 96.100.00 0,00 0,00 0,00 96.100.00 0,00 º·" 

'" 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·" 

--
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Registro de Entradas \} 93 de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
lnsc_ Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - Operações com créd~o do imposto 

Folha ,. Período : 01103/2024 a 31103/2024 
2 - Operações sem crédito do >mposto (isentas ou nio tributadas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Livro nº " Modelo : P1/A 

Oocum11ntos fisca,s Cód. F'5C81 Valor11s F,sca;s 

Data de ''l'~-1 1°··"1 Código do lUFde Valor contâbi !IF~ ICMS coo Base de cálculo Imposto Observa~ 
11ntrada spe Sub Número doeu 

'" 
"':'Vak>rda Aliq 

c,e Séne mento 
emnente oog= ,., -~"' ra 

10103/24 NS ' 4011 10/03124 00000000000 MA 94.200,00 000 1.102 ICMS ' 94.200,00 º·ºº 
COMPRA CONSUMIDOR " Total: 94.200,00 ICMS ' 0,00 º·ºº 

ICMS ' 0.00 º·ºº 
ICMS ' 94,200,00 º·ºº 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP 
Observa,;õel 

Código foscai Aliquota (%) Valor contábil 811&11 de cálculo Imposto Isento Outras '" Font< 

,oo Entrada$ e/ou aquos,ções de serv,çc• no estado 

1.102-000 ICMS º·"' 94.200,00 º·"' o.oo 0,00 94.200.00 º·"' º·" 
1 102-000 '" 0,00 0.00 000 0.00 0.00 000 0,0( 

Subtotal ICMS 94 200.00 º·ºº º·ºº º·ºº 94.200,00 0,00 0,0( 

'" 0,00 0.00 º·ºº 0,00 0,00 0,0( 

'°'" ICMS 94.200,00 º·ºº º·"' º·ºº 94.200,00 0,00 0,0( 

'" 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,0( 
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Registro de Entradas (•) Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 
lnsc. Est : 123337879 CNPJ : 12.021.73810001-14 1. Operações com crédito do imposlD_ 

Folha ,, Periodo : 01/0412024 a 30/0412024 
2 - O!)erações eem ~,ID do imposto (isentas ou não tr,buta<las). 
3 - Operações sem cré<IJIO do imposlD (outras). 

Livro n° ,, Modelo : P1/A 

Documentos fisca,s Cód. FISCal Valores Fiscais 

Data de '"" 1 ·~·-1 lº""'°I Código do 1 UFde Valor eontábil Cool ICMS coo Base de cálculo Imposto Observações 
entrada '"' Nllmero doeu tá Fiscal 

"' ,., ou Valor da Aliq creditado c,e Séne em~ente -·· menta bil ODflracllo 

10/04124 "' ' 62000 1 0/04124 00000000000 MA 96.250,00 000 1.102 ICMS ' 96.250.00 0,00 

COMPRA CONSUl,\IDOR - " Total: 96.250,00 ICMS ' 0,00 0,00 

ICMS 2 0,00 0,00 

ICMS ' 96.250,00 0,00 

R@sumo mensal de operações o1 pr@stações por CFOP ObS81"\/açõo11 

Código fiscal Alíquota(%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento °""" "' Fonll 
,oo EntradH e/ou aquisições de serviços no estado 

1.102-000 ICMS 0,00 96 250,00 0,00 º·ºº º·ºº 96.250,00 0,00 º·" 
1 102-000 "' 000 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·" 
Subl!>IBI ICMS 96 250,00 0,00 0,00 º·ºº 96.250,00 º·ºº º·" "' 0,00 000 ,.,,, 0.00 0,00 ,. ,.,. ICMS 96.250,00 º·ºº 0,00 º·ºº 96.250,00 0,00 '·" '" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·" 
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R ·1 d Et d .. n,n•J~. . egis ro e n ra as (~) Código de valores fiscais 

F,= 
lnsc. Est. 
Folha 
Livro nG 

: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

Data de 
entrada 

: 123337879 ,. 
'8 

CNPJ 
Perlodo 
Modelo 

Documentos fiscais 

Código do 
emrtente 

10105124 NF 1 7420 10105124 00000000000 

lcOMPRA CONSUl,IIOOR IE: 

Resumo mensal de operaçã@s e prestações por CFOP 
cód;gofiscal Alíquota(%) Valor contábil 

"º Entradas o/ou aquisiçoes de serviços r.o estado 

1.102--000 ICMS 0.00 96 308,00 
1 102--000 "' 0,00 
Subtotal ICMS 96.aoa.oo 

"' Total ICMS 96 308,00 

'" 

: 12.021.738/0001-14 
: 01/05/2024 a 31105/2024 
: P1/A 

Cód F111a1I 

1 UF de 
!origem 

Valor contéb~ e: 1 Fiscal 

bili 
MA 96308,00 000 1.102 

96.308,00 

Base de cák:u!o Imposto 

o.oo o.oo 
0.00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

o.oo 0,00 

0.00 º·ºº 

1 - Operações com crédito do imposto. 
2 - Ope,açõe$ ~ crédito do imposto (isentas ou nlio tributadas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (oulras). 

ICMS 

'" 
ICMS 

ICMS 

ICMS 

ICMS 

coe ,., 
' 
' 2 

' 
Isento 

0.00 

o.oo 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Valores F1scats 

Base de cálculo 
ou Valor da 
Ooem-"-

96.308,00 

0.00 
0.00 

96.308,00 

"""" 
96.308,00 

0,00 

96.308.00 

º·ºº 96.308,00 

º·ºº 

Aliq 
Imposto Observações 

cred,tado 

0,00 

o.oo 
o.oo 
0,00 

ObMirvaçõe! 

"' Fonll 

0.00 º·" 
0.00 º·" 
º·ºº 0,0( 

º·ºº 0,0( 

º·ºº O,ot 

º·ºº o.m 



N~ F' '1 Q u 
_, 

Página 7 de 36_ 
Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVICOS L TOA 
Lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - Operações com e,éd~o do imposto. 

Folha e 7 Período : 01/06/2024 a 30/0612024 2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 

Livro nº e 8 Modelo : P1/A 
3-0perações sem crédrto do imposto (outras). 

DOC<Jmentos fiscais Cód. F<&eal Valores Fiscais 
Data de 

,.,,. I '~" 1 · 1 "'" "" 1 
C6digo do 1 UFde Valor contábil Coo1, ICMS COD Base de cálculo Imposto Observsçõe, 

entrada 
cie S~e Numero = am~ente origem lá F;BCal 

"' (') ou Valor da Aliq creditado ,,, o •·' 
10106/24 " ' &t850 1 0/06J24 00000000000 MA 96.410,00 000 1.102 ICMS , 98.410,00 0,00 

ôMPRACONSUMIDOR - IE 

Tola. 96.410.00 ICMS ' 0,00 0,00 

ICMS ' 0,00 0,00 
ICMS , 96410.00 0,00 

Resumo mensal de operações e p!l!Stações porCFOP Observsçôe! 
Codigo fiscal Allquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras "' Font. 

"º Entradas e/ou aqwsi96es de serviços no estado 

1.102-000 JCMS 0,00 96.410,00 º·ºº º·ºº 0,00 96.410,00 0,00 o.m 
1 102-000 "' º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 

Subtotal ICMS 98.410,00 0,00 º·ºº 0,00 96.410,00 0,00 o,m 

"' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 

'°~ ICMS 96.410.00 º·"" 0,00 0,00 96.410,00 º·ºº 0,0 

'" 0,00 0,00 0,00 0,00 o.ao º" 



Registro de Entradas 

Firma 
lnsc. Est. 
Folha 
Livro nº 

: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

Data de 

: 123337879 

'8 
'8 

CNPJ 
Período 
Modelo 

Documentos fiscais 

' ·, 1 "'" I lº'""I Código do entrada spe Sub Número doeu 
c,e Séne em~ente _,. 

10107124 "' ' 954210 1Ml7/24 00000000000 
lroMDRACONSUMIDQR -IE 

Resumo men6al de operações e prealllções porCFOP 
Código fiscal Alíquota(%) Valorcontébil 
100 Entradas e/ou aqu,s,ções de s.e,v,ç:oa no estado 

1.102-000 ICMS 0,00 97.300,00 
1.102-000 IPI 0,00 
Subtotal ICMS 

'" ICMS 

"' 

97,300,00 

97.300.00 

: 12.021.738/0001-14 
: 01/0712024 a 31/07/2024 
:P1/A 

l,UFde Valor contábil 
origem 

Cód. Fiscal 

'º'I : Fiscal 

MA 97.300.00 000 1.102 

Total. 97.300,00 

Base de cálculo lm?(lsto 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 º·ºº 0.00 o.oo 
0.00 0.00 

Página 8 de 36_ 

(") Código de valores fiscais 

1 - Operações com cn'ldito do imposto. 
2 - Operações sem cn'ldito do imposto (iS&ntas ou não lribllladas) 
3 - Operações sem cn'tdito do ,mposto (outras). 

Valor,,s Fiscais 

ICMS COD Ba"" de o;élculo Imposto Observaç~ 

"' 
,., ou Valor da Alíq creditado o--

ICMS 3 97.300.00 0,00 

ICMS ' º·ºº 0,00 
ICMS , 0,00 0,00 
ICMS 3 97,300.00 0,00 

ObM!Mtçôe! 
,~mo °""" '" ,-
º·ºº 97,300.00 o.oo º" 
º·ºº 0,00 º·ºº O.O( 

º·ºº 97,300,00 º·ºº º·" 0.00 0,00 0.00 º·" 
º·ºº 97.300,00 0,00 º·" 
º·ºº 0.00 0,00 º·" 
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Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 

lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - 0perllÇÕe5 com aédilo do imposto. 

Folha •• Período : 01/08/2024 a 31/08/2024 
2 - Operações sem ,::rédilo do imposto (isentas ou não tributada&). 

Livro rf •• Modelo : P1/A 
3. Operações semaédrtodo imposto (outras) . 

Doc,.,,,,.,ntos fisca1S Cod F.-c&I Valores Fisca,s 

Data de 

Erl S&~ 1 . ""~ Cód>Qodo 1 UFde Velor contábil Coinl .l IcMS coo Base de calculo Imposto Observaçõe1 
entrada ,,, Número doeu : Fisceli IPI ou Valor da Aliq 

emitente ,.,.. ,., creditado ,,., =o< "---ra--"-

10/08/24 " ' 78541 10/08124 00000000000 MA 87,650,00 000 1.102 ICMS ' 97.650.00 º·ºº 
!COMPRA CONSUMIOOF! • IE 

Totaj: 97,650,00 ICMS ' 0,00 0,00 

ICMS 2 º·ºº 0,00 

ICMS ' 97,650.00 0,00 

Resumo mensai de operações e prestações por CFOP Ob~ervaçõe1 
Cód,gofiscal Aliquot.1(%) Valor contát,;I Base de cálculo Imposto ,-, Outras "' Fontl 

rno Entradas e/ou •qu1a1çõe, de ...,.,;ços no estado 

1.102--000 ICMS º·ºº 9Hl50,00 0.00 0.00 0,00 97.650.00 0,00 0,0( 

1102--000 "' 0,00 o.oo 0.00 0,00 0.00 0,00 0,0( 

Subtotal ICMS 97.650,00 o.oo 0.00 º·ºº 97.650,00 º·ºº º" 
"' o.oo 0.00 0,00 0.00 0,00 º" ,,,. ICMS 97.650,00 o.oo o.oo 0.00 97.650,00 º·ºº º·" 
"' 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 º" 
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Registro de Entradas ("') Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVlCOS L TDA 
lnsc. Est. ; 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - Operações com crédito do imposto. 

Folha : 10 Período : 01/09/2024 a 30/09/2024 
2- Operações sem crédito do imposto (isentes ou não tributadas). 

Livro nº '8 Modelo : P1/A 
3 - OperaÇ6es &em crédito do imposto (outras). 

Documentos fiscais Cód. Fiacal Valores Fiscais 

Data de '"" I '~- 1 l°""'ºI C6'o<>Oo 1U~de Valor contábil 
c:1Fi1Ca 

ICMS COD Base de cálculo Imposto Obse<WÇÕeS 
entrada 'º' Número doeu emrtente '" 

ou Vabfda Aliq 
c,e Série -- r> crudotado 

=e~ "' o 
10/09124 ., ' 45098 10/09124 00000000000 MA 98.630.00 000 1.102 ICMS ' 98.630,00 0,00 

COMPRA CONSUMIDOR " Total. 98630.00 ICMS ' 0,00 0,00 

ICMS ' 0,00 0,00 

ICMS ' 98.630,00 0,00 

Resumo men.al ele operações e pn!Stações por CFOP Qb$ef"Vaçõel 

Cód,go fiscal Alíquota(%) Valor corr!ábil Base de cálculo Imposto '"""' Oo~• "' Font, 

'" Enuada& e/ou aquisições de 5efViço5 no estado 

1.102-000 ICMS o.oo 98 630,00 0,00 000 º·ºº 98.630,00 000 º·" 
1 102--000 "' 0,00 0,00 000 0.00 0.00 º·ºº 0,0( 

Subtotal ICMS 118 630.00 º·ºº º·ºº º·ºº 98.830,00 0,00 0,0( 

'" 0,00 0.00 º·ºº 0,00 0,00 O.O( 

'°"' ICMS 98 630.00 0,00 0,00 º·ºº 98.630,00 0,00 O.O( 

'" 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·" 
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Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVlCOS L TDA 

lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - Operações com crédito do imp0$to. 

Folha : 11 Período : 0111012024 a 3111012024 
2- Operações sem crédito do imposto (isentas ou não trib\/llldH) 
3 - Operações sem crédito do imposto (ootras). 

Livro n" " Modelo :P1/A 

Documentos fiscais Cód. FiscaJ Valores F,sca<S 

Data de ';1'~·1 l°'"'ºI Código do 1 UFde Valor contlbil c:1F~ ICMS coo Base de cálculo Imposto º''""""' entrada s.pe Sub Número doeu 011 Valor da Aliq 
c,e Sltne me-nto --· -- " "' (") --

10/10/24 " ' 66630 10/10124 00000000000 MA 98,800,00 000 1.102 ICMS , 98.800.00 0,00 

rn~PRA CONSU~IDOR " Total: 98.800.00 ICMS ' 0,00 0,00 

ICMS 2 º·ºº 0,00 

ICMS , 98800,00 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observeçõe! 

Códigofü;c;al Alíquota(%) Valor c:ontébil Base de cálculo Imposto '"""º Outras IP> Fontl 
,oo Entradas e/ou aquis,ções de serviços no eallldo 
1.102--000 ICMS º·ºº 98 800.00 0,00 0,00 0,00 98.800.00 0.00 º·" 1.102--000 '" 0,00 0,00 0,00 o.oo º·ºº 0,00 0,0( 

Subtotal ICMS 98 800,00 º·ºº 0,00 º·ºº 96.800,00 0.00 º·" IP> º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,0( ,,,. ICMS 98.800.00 º·ºº 0,00 o.oo 88 800,00 º·ºº 0,0( 

IPI º·ºº 0,00 o.oo º·ºº º·ºº º·" 
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Registro de Entradas r) Código de valores fiscais 
Firma . CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LIDA 
lnsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 1 - Operações com crédtto do imposto. 

Folha : 12 Perlodo : 01/11/2024 a 30/11/2024 2 - Operações sem créd,to do imposto (isentas ou não tributadas). 

livro nº " Modelo : P1/A 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Documentos fiscais Cód. Fiacal Valoro Fi""8>S 
Data de '•l""ºI lº'"'°I Código do I,uFde Valor contáb~ Conl ,l IcMS coo 8ase de eéJçulo Imposto Observaçõe,; 
entrada s_p Sub Número doeu 

emttente origem : Fiscal I IPI r, ou Valor d• Aliq creditado c,e Séfie manto o--ra -
10/11/24 "' ' 888540 10/11124 00000000000 MA 99,100.00 000 1.102 ICMS ' 99.100,00 0,00 
"OMF>RA CONSUMIDOR " Total: 99.100,00 ICMS ' 0,00 º·ºº ICMS ' 0,00 º·ºº ICMS ' 99.100,00 º·ºº 
Resumo mensal lie op!!íi!ÇÔI!$ e prestaçõn por CFOP Observaçõe, 
Código fiscal Aliquota(%) Valor contábil ªª"",;., cálcuk> Imposto ,_ 

"""' "' Fonll 
mo Entradas e/ou aquisições de se<viç:os no estado 
1.102-000 ICMS 0,00 99.100,00 0,00 0,00 º·ºº 99.100,00 0,00 o.oc 
1 102-000 "' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,rn 
Subtotal ICMS 99.100,00 0,00 º·ºº 0,00 99.100,00 º·ºº 0,0( 

"' 0,00 º·ºº 0,00 0.00 0,00 0,0( 
Total ICMS 99.100,00 0,00 º·ºº 0,00 99.100,00 º·ºº 0,0( 

"' 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,0( 



Registro de Entradas 

Firma : CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TDA 
!nsc. Est. : 123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 
Folha : 13 Periodo : 01/12/2024 a 31112/2024 
Livro nº '8 Modelo : P1/A 

Documentos fiscais Cód. FiBCal 
Data de '•!'nl lº'""I Código do ltde Valoro:intábil Co•1 entrada e,pe Sub Número doeu em~ente : Fiscaj 

c,e Séne mento .. -
10/1212<1 "' ' 38940 10/12/2<1 """"''""'""' MA 99.680.00 000 1.102 
1--••PRA CONSU~IDOR - IE 

'""' 99.680.00 

Resumo mensal de 0S)l!lllÇÕl!5 e prestações por CFOP 
C6d1gofü1cal Alíquota(%) Valor contábil Base de eálculo Om-
mo Entradas e/ou aqu<Sições de serviços no estado 
1.102--000 ICMS o.oo 99.680.00 0.00 o.oo 
1 102--000 "' º·ºº º·ºº 0,00 
Subtotal ICMS 99.680.00 º·ºº 0,00 

'" 0,00 0,00 
Total ICMS 99,660.00 º·ºº 0,00 

'" º·ºº 0,00 

Preft11ur1 de S1n11 Luzit 
N'F> :Jé\ b Página 13 de 36_ 

(*ft90'clf~~•ee valores fiscais 

1. OperaçOl,s com er6dflo do imposto. 
2 - Operações sem er6drto do imposto (isentas ou não trLbutadss). 
3 • Operações sem er6dito do imposto (outras). 

Valores F1sce'5 

!CM$ coo Base de cálculo Imposto Observa~ 

'" 
,., ouValorclll Aliq credrtado -----•-

ICMS 3 99,680.00 º·ºº 
ICMS ' o.oo º·ºº ICMS ' 0.00 º·ºº ICMS 3 99.680.00 o.oo 

Otaervaçoe, 

''""" Outras '" Fonll 

0,00 99.680.00 000 ,_. 
0.00 º·ºº 0,00 ,_. 
000 99 680.00 º·ºº 0,0( 

0,00 0,00 º·ºº 0,0( 

0.00 09,680,00 º·ºº 0,0( 
0,00 0,00 0,00 0,0( 



Preleiturl ~ !.!_n1r L1.111t 
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Registro de Sardas 

Firma :CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 

lnsc. Est. :123337879 CNPJ :12.021.738/0001-14 Livro nº ,a 
Folha :14 Periodo :01/01/2024 a 31/01/2024 Modelo :P2/A 

OocumenlD$ fiscais 1 Codmcaçâo 1 Valores F,sca,s 

"" ""' Nú""'roJ u, 1 Valoroontib~ Coo __IICMS Operações com débito do imposto Opera,;:ões sem débrto do 1mpo11to 
Observações 

S,b ,. Fiacal Imposto Isentas ou não •• Ult Num "•"1 .. ~ Base de ctllculo Allquota ""'" """ '" debrtado bib1Jtadas 

" ' " " 1 65.400.00 000 5 102 ICMS o.oo o.oo 0,00 0,00 85400,00 

Totall 65 400,00 ICMS º·ºº º·ºº 0,00 65.400,00 

Resumo m"nsal de operações e prestação porcód1go fiscal Observações 

Código fiscaj Alíquota(%) VolorcontiM Bose de cálculo Imposto Isento Outras '" Fonte ,w 
500. Sa1das e/ou prestação de serviços no estado 

5 102 ICMS o.oo 85 ._,o_oo 0,00 0.00 0,00 85400,00 0,00 0,00 o 
Subtotal. lCMS 85,400,00 º·ºº o.oo º·ºº 85,400,00 0,00 o.oo o 

"' 0.00 0.00 0,00 o.oo 
Total: lCMS 85,400.00 º·ºº o.oo º·ºº 85400,00 0,00 o.oo o 

"' o.oo 0.00 0,00 0.00 
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Priliitura d• Santa Luzia 
3 ô7' 

Registro de Saldas 

Firma :CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVlCOS l TOA 
lnsc. Est. :123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 Livro nº ,a 
Folha : 15 Período :01/02/2024 a 29/02/2024 Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 1 Cod~icação Valores Fiscais 

, ... Série 
Número/ UF 1 

ValotCO!llábil Coo J1CMS Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 
Observações 

'"' Ult Num Dia tábi 
Fiscal Imposto Isentas ou nlio •• De.ti Base de c;!lculo Alíquota ""-Série IPI debitado tributada• 

" ' " " 86 900.00 000 5 102 ICMS 0,00 O.O<> º·ºº o.oo 86.900,00 

Totall 86.900.00 ICMS º·ºº º·ºº 0,00 86.900,00 

Resumo mensal de operaçõe5 e prestação por código fiscal Qbse,,;ações 

Cód•l}O fiscal Alíquota{%) Valor conlábl Base de cálculo lrnpog1o •=m ~· IPO Fonte ew 
500 - Saídas eiou presta,;;ão de ser,...,_ no estado 

5 102 ICMS 0,00 86 900,00 º·ºº o.oo 0,00 86 900,00 0,00 0,00 o 
Subtotal: ICMS 86 900,00 º·ºº o.oo 0,00 86 900,00 0,00 0,00 o 

IPO º·ºº O.O<> 0,00 0,00 

Total: ICMS 86,900,00 º·ºº º·ºº 0,00 86.900,00 0,00 0,00 o 
IPO 0,00 0,00 0,00 0,00 



Firma 

Registro de Saldas 

:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 

lnsc Est ·123337879 CNPJ ·12 021 738/0001-14 

Folha : 16 Período :01/03/2024 a 31/03/2024 

Documentos fiscais Cod~1ca,;:ão Valores Fisc;iis 

Página 16 de 36_ 

Livro nº · 8 

Modelo :P2/A 

"eé 
Séne 

Número/ "'· Valor COlltábil Coo 
__ IICMS Operaçõas com débito do imposto Operaçô1!$ sem débite do imposte 

Observações 

cie '"º Ult Num Dia 

"" 
Fiscal Imposte Isentas ou nao 

Série 
Oesl 

'" Base de calculo Allquota debitado tributadas 
Outras 

" ' " 
,, 87,850.00 000 5,102 ICMS om o.oo 0,00 0.00 87.850,00 

Total 87,850.00 ICMS º·ºº 0,00 º·ºº 87.850,00 

Resumo mensal de operaçôe5 e prestação porc6d,go fiscal Ob""""ações 

Código fiscal Alíquota(%) Valorcontábi Base de cálculo Imposto !sento Outras "' Fonte PW 

500- Saídas e/011 prestação de 1erviço1 no estado 
5.102 ICMS 000 87,850,00 º·ºº 0,00 0,00 87.850,00 º·ºº 0.00 o 

Subtotal. ICMS 87,850.00 º·ºº º·ºº º·ºº 87.850,00 º·ºº o.oo o. 

"' º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 
Total: !CMS 87,850.00 º·ºº º·ºº º·ºº 87.850,00 0,00 0,00 º· 

"' º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 



Pr1fe1turt 
N•fl_ .. 

Firma 

Registro de Saídas 

:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TDA 

lnsc. Est. : 123337879 

Folha : 17 

Documentos fisca,s 

Espé 
Série 

Número/ "' Valorcootábi 

'"' Dia ,.., 
Codificação 

Coo 
ICMS 

tàbil 
Fiscal 

CNPJ 

Periodo 

:12.021.738/0001-14 

:01/04/2024 a 30/04/2024 

Valores F,1C.111s 

Operações com débito di;, impoato Operações 

Imposto 

d• santa Luzia 

:~ = 111n~ Página 17 de 36_ 

livro nº ,s 
Modelo :P21A 

sem déboto do imposto 
Observações 

não º" ... .. 
Serie 

Ull Num 

"' Base de câlculo Aliquota debitado 
Isentas ou 

tributad " 
" 

,. 
" 88 -400,00 000 5 102 ICMS 0.00 0.00 0,00 o.oo 86.-400.00 

Total 
88 "'°º·ºº ICMS º·ºº 0.00 o.oo 88.400,00 

Resumo mensal de operações e prestaçào por código fiscal o-
Código 1isc81 Alíquota(%) Valor contábil Base de cálculo "'"""" 

,_. 
Outras "' 'º~ FW 

500 - Saldes eJOlj prestação de MMQOI no esllldo 

5.102 ICMS o.oo 88.400,00 0.00 0.00 0,00 88400,00 0,00 0.00 o 
Subtotal. ICMS 88.400,00 º·ºº º·ºº 0.00 88400,00 0.00 o.oo o 

'" o.oo 0.00 º·ºº 0,00 ,~, ICMS 88.-400,00 º·ºº º·ºº º·ºº 88.400.00 o.oo o.oo o 

'" o.oo º·ºº º·ºº 0.00 



Firma 

Registro de Saídas 

:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVlCOS L TOA 

!nsc Est ·123337879 CNPJ ·12 021 738/0001 14 -

Página 18 de 36_ 

Prefeitura de Santa Luzia 

Folha : 18 Período :01/05/2024 a 31/05/2024 
,:,,. netu 

Modelo :P2/A 

W-FI ;,~ Lvronº·B 

Documentos fiscais Codificação 1 Valores Fiscais 

,,,. Séne 
Nümero/ u, Valor contábíl Coo _IICMS Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Observações 

'" '"' Ult Num 
Dia 

°"" tábil 
Fiscal Imposto 1"8f'llas ou nao 

Série "' B.ase de cálculo Alíquota 
debitado tributadas º"-

"' ' '" " 88.900,00 000 5.102 ICMS "·"" "·"" º·ºº 0,00 88,900,00 

Total! 88.900,00 ICMS 0,00 º·ºº º·ºº 88 900,00 

Resumo mensal de operações e prestação por códii;io ftscal Observações 

Código fiscal Alíquota(%) Valor contábil Base de cálculo Imposto ,~mo Outras "' Fonte PW 
500- Saídas e/ou presta~o de serviços no estado 
5.102 ICMS º·ºº 88.900.00 0,00 0,00 0,00 BB 900,00 0,00 º·ºº " 

Subtotal: ICMS 88.900,00 0,00 0,00 º·ºº 88,900,00 0,00 º·ºº " 
"' "·" 0,00 0,00 0,00 

Total: ICMS 89.900,00 0,00 0,00 0,00 88.900,00 0,00 º·ºº " 
"' 0,00 0,00 0,00 0,00 



Registro de Saídas 

Firma :CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TDA 

lnsc Est ·123337879 CNPJ ·12 021 738/0001 14 -

Página 19 de 36_ 

Prtleit1.1r1 de S•"f, luz1,1 

Folha : 19 Per!odo :01!06/2024 a 30/06/2024 Xn1n11il11 Modelo :P2/A 

trrFl 3~ tivronº ·a 

Doou mentes r,s,,.,• Codif,c:ação 1 Valo"'s FiSC!l;s 

Espé 
Série 

Número/ "'. Valorcontâbi Coo _.ilCMS Ope,wções com débito do imposto Operaçõ11s sem débito do ,mposto 
ObSllrv3ÇÕll8 

'"' Ult Num 
Dia .. ~ Fiscal Imposto Isentas ou não 

00 Dest 811,e de céloulo Allquota Outras Série "' debitado tnbutadas 

" ' " " 90.100,00 000 5 102 ICMS 0.00 0,00 º·ºº 0,00 90 100,00 

Total 90.100,00 ICMS º·ºº 0,00 0,00 90.100,00 

Resumo men&al de operações e pn,staç:alo por códfgO fiscal ObMrveções 

Código foscai Alíquota(%) Valor contábil Base de cák:ulo Imposto ,~ .. °"""' "' Fonte ,w 
500 • Saídas e/ou instaçio de serviços no estaOO 

5 102 lCMS 0,00 90.100,00 0,00 0,00 0,00 90,100,00 0,00 0.00 o 
Subtotal ICMS 90.100,00 0,00 0,00 º·ºº S0.100.00 º·ºº 0.00 o 

'" 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
Total. ICMS 90.100,00 0,00 º·ºº º·ºº 90.100,00 0.00 0,00 o 

'" 0,00 0.00 º·ºº º·ºº 



Firma 

Registro de Saldas 

:CONQU1STAASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 

lnsc Est ·123337879 CNPJ -12 021 738/0001-14 

" 

Página 20 de 36_ 

Prtftiture N ~111.11 lu11._. 
N"•I 3 6 :\ 

~ Livro nº · 8 

Folha : 20 Perfodo :01!07/2024 a 31/07/2024 
x .. ln. 

Modelo :P2/A 

Documentos fiscais Codificação Valores Fiscais 

,.,. Séne 
Número/ u, Valorc:ontabj Coo _, ICMS Operações com débito do imposto Operações sem débito do 1mpo$to Observações 

'"' Ull Num "' ,.,, tjt)il FiM:81 Imposto Isentas ou não ""-•• Base de cálculo Allquola Séne "' debrtado bibulada& 

" ' " " 90 230,00 000 5 102 ICMS o.oo 0.00 0.00 o.oo 90 230,00 ,_, 90,230.00 ICMS º·ºº o.oo 0.00 90 230,00 

Resumo menul de operações e prestação por c-i>o::hgo li,c.al Ob&eNações 

Código lisc:al Alíquota(%) Valor contébil Base de cálculo Imposto Isento Outras "' Fonte ,w 
500. Se1du e/ou prestação de serviço5 no !!$lado 

5 102 ICMS 0,00 90,230.00 º·ºº 0,00 0,00 90.230,00 0,00 0,00 o 
Subtotal. ICMS 90.230.00 º·ºº 0,00 0,00 90.230,00 0,00 0,00 o 

'" º·ºº o.oo 0,00 0,00 

Total: !CMS 90,230.00 º·ºº º·" 0,00 90.230,00 0,00 º·" o 

"' º·" 0.00 0,00 º·" 



Firma 

Registro de Saldas 

:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERV1COS L TDA 

lnsc Est ·123337879 CNPJ ·12 021 738/0001-14 

Página 21 de 36_ 
Prefeitu,a 411 San11 Luzia 

N"Fi ~e~ , .. :: Livro nº · 8 

Folha : 21 Período :01/08/2024 a 31/08/2024 Modelo :P2/A 

Documentos fisc:eis 1 Cod~ocação Valores Fisc:e,s 

Espé 
Série 

Número/ "'.I Valor contábil Coo .IICMS Operações com dó!bito do imposto Qpo,raçõ,,s ..em debito do ,mposto Observa,;;ões 

'" Ult. Num 
Dia ü,bil 

Fi,;cal Imposto lentas ou não 

'" Destl Base de cálwlo Alíquota Outras Série "' d!!bitado tnbutadas 

"' ' "' " 1 92.600,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 º·ºº 92 600.00 

Totall 
92.600,00 ICMS º·ºº 0,00 º·ºº 92,600.00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal Observa,;;ões 

C6d,go !iscai Allquota (%) Valor conmbil Base de cálcuk) !mposto lunto Outras IPI Fonta PW 

500- Saídas e/ou prestação de serviços no estado 

5.102 ICMS 0,00 92.600,00 0,00 º·ºº º·ºº 92600,00 0.00 0,00 ' Subtotal. ICMS 92.600,00 0,00 º·ºº º·ºº 92.600.00 º·ºº 0,00 ' '" 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

Total· ICMS 92.600,00 º·ºº º·ºº º·ºº 92.600,00 º·ºº 0,00 ' '" 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 



Firma 

Registro de Saídas 

:CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 

lnsc Est ·123337879 CNPJ ·12 021 738/0001-14 

Página 22 de 36_ 

Prefeitvra de Santa luZi• 
N"FI ~◊'{ 

Folha : 22 Período :01/09/2024 a 30/09/2024 Jl'.ulna • Modelo :P2/A 

~ livro nº · 8 

Documentos fiscais Codificação i Valoras Fiscais 

Espé 
Sé~ 

Número/ u~J Valor contábU Coo JICMS Operações com débrto do imposto Operações sem débito do imposto 
Observações 

'"' Ult Num Dia tábil 
Frscal Imposto Isentas ou não 

'" °"' Base de cálculo Alíquota Outras Sé,.., "' debitado tributadas 

,e ' " " 94.800,00 000 5.102 ICMS 0-,00 0,00 0,00 0,00 94.800,00 

Total! 
94.800,00 ICMS 0,00 0,00 º·ºº 94.800.00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal Observações 

Cód1goftscal Alíquota(%) Valor contábil Base de cák:ulo Imposto •=• '""'" "' Fonte ew 
SOO· Sai das e/ou prestação de serviços no estado 

5 102 ICMS º·ºº 94.800,00 0,00 º·ºº º·ºº 94.800,00 0,00 0,00 o 
Subtotal ICMS 94.800,00 0,00 º·ºº º·ºº 94.800,00 º·ºº 0,00 o 

"' º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 
Total: ICMS 94.800,00 0,00 º·ºº º·ºº 94.800,00 º·ºº 0,00 o 

"' 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 



Página 23 de 36_ 
Registro de Saidas 

Pr1!1i""'ª d• $ttlll Luzi• 
Firma :CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVlCOS L TOA 

N' FI 4 1 o 
lnsc. Est. :123337879 CNPJ : 12.021.738/0001-14 ~ livro nº .8 

Folha : 23 Período :01/10/2024 a 31/10/2024 l'.Mlr'ur• Modelo :P2/A 

Documentos fiscais CodWic:ação 1 Valores F1scai11 

"" 
Séne 

Número.t' ue Valor eontiil>il Coo _jlCMS Ope111ções com débito do imposto Operações sem oéblto do ,mposto 
Observações 

Sob 
Ult Num Dia 

""" "" 
Fi5c:al Imposto IM!nlas ou não = Baoe de çjl,::ulo Aliquota Outras "~ "' -~"" tnbutadas 

" ' ~ " 9S 600,00 000 S.102 ICMS 0.00 o.oo 0,00 0.00 95 600 00 

Totall 9S.600.00 ICMS º·ºº 0.00 º·ºº 95.600.00 

Resumo mensel de operações e prestação por cód,gofiscal Observações 

C6digo fiscal Aliquota (%) V11lor contábil Base de çjtculo Imposto Isento OutrH "' Fonte ew 
500 • S111d11s e/ou prestação de servicoa no eatado 
5 102 ICMS º·ºº 9S600,00 0,00 º·ºº º·ºº 9S 600.00 o.oo o.oo o 

Subtotal. ICMS 95.600,00 0,00 o.oo º·ºº 95600,00 o.oo o.oo o 

"' o.oo 0.00 º·ºº 0.00 

Total. ICMS 95.600,00 0,00 o.oo º·ºº 95600,00 0.00 0.00 o 

"' 0.00 0.00 0,00 0.00 



Página 24 de 36 -
Prelttbul de Sinta Luzia Registro de Saídas 

Firma :CONQUJST A ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVICOS l TOA N' FI ~ j, 1 
1 

lnsc. Est. :123337879 CNPJ :12.021.738/0001-14 lulna"ifíra livro n" :8 

Folha : 24 Período :01/11/2024 a 30/11/2024 Modelo :P2/A 

Documentos fisce,s Codrficaçãol vaores Fiscais 

Espé 
Séne Núrnem/ u, Valor conláb~ Coa _l1cus Operações com débito do imposto Operações sem débilo do imposto 

Ob$ervações 

'"º Ull Num º" o~, -~ Fiscal Imposto Isentas ou não = Base de cálculo Alíquota Outras Séne "' debitado tributadas 

" ' 
., 

" 97 300.00 000 5 102 ICMS o.oo o.oo º·ºº 0,00 97,300,00 

Total 97,300,00 ICMS º·ºº o.oo 0,00 97,300,00 

Resumo mensal de operações e prestação por cod;go fiscal Observações 
Código fiscal Alíquota(%) Valoroonlábi Base de cálculo Imposto Isento Outras '" Fonte PVV 
500 - Saída$ etou prestação de ai,rviçoa no eatado 
5.102 ICMS 0.00 97.300.00 O.DO º·"' 0,00 97.300,00 O.DO 0,00 o 

Subtotal. ICMS 97.300.00 º·ºº o.oo º·ºº 97.300,00 o.oo 0,00 o. 

'" 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Total· ICMS 97.300,00 º·ºº º·ºº º·ºº 97.300.00 0.00 0.00 o 

"' 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 
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Firma :CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
Fre!€1l~II dt S~nta luzia 

lnsc. Est :123337879 CNPJ :12.021.738/0001-14 r:, ;.:, 1 livro nº ,s 
N' F 

Folha : 25 Período :01/12/2024 a 31/12/2024 lo :P2/A 

Documentos fiscais Cod~icação Valoras Fiscais 

Espé 
Série 

Número/ UF Valor contábil Coa 
ICMS Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Observações 

•• '" Ult. Num 
Ois 

On< tábil 
Fis.caJ Imposto Isentas ou não 

Série "' Basa de cálculo Allquota debitado tributadas 
Outras 

"' ' " " 102.100,00 000 5.102 ICMS ,.oo 0,00 0,00 0,00 102 100,00 

·='1 102.100,00 ICMS º·ºº º·ºº 0,00 102 100,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal Observações 

Código fiscal Alíquota(%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras '" Fonte ,w 
500 - Sajdas e/ou prestação de serviços no estado 

5 102 ICMS 0,00 102.100,00 0,00 º·ºº º·ºº 102.100,00 0,00 0,00 ' Subtotal. ICMS 102.100,00 0,00 º·ºº º·ºº 102.100,00 0,00 0,00 ' "' 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

Total. ICMS 102.100,00 0,00 0,00 0,00 102.100,00 0,00 0,00 ' "' 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 



BALANÇO PA'l'RIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVJ:COS LTDA 
R VISTA ALEGRE, Nº26, MANIJI'l'IJBA 
VITORIA DO MEARIM-MA, CZP:65.350-000 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

ATrVO 

CIRCULANTE. 
D !SPÔNIVEI(T~· ~-- ,,,----·----,-- :··: •P· 

--'•·~------·~ 
Caixa e Bancos 

2LftNTE$".:::~'-- -
Duplicatas a Receber 

ÉS'rõdtm:1t1%0K<•""'' · -- - ,_._ --->+>""~~-w-:~: 
"•·••· -----••··• ,.,.~;,• _4V• 

Mercadorias para Revenda 
Produtos em Elaboração 

NÃO CIRÇQLAN'l'E 
~t<':;"<,~-.,,:ii.-..IzÂVEL A•t,;~,.;..,.;_ .PBAZO ... -... ,xet;;:z~~. --~~,--

Contas a Receber 
--~-- ------1)~¾"-'-'' •/:• r/KP?_;;,;_ .. 1MOBILIZADO/ ã"~-~ :, ; ; _. 

Moveis e Utencilios 
Maquinas e Equipamentos 

Veiculos 
(-)Depreciação Acumulada 

JU'.i•OO''A'l'ivo . o ,-;:.•;-••·•r :-;;-R$ : 

Fornecedores Nacionais 
TRraüroS7 A~:iEcoLHER~ 

------✓---,---------- '"" 

ICMS a Recolher 
ISS à Recolher 

Imposto de Renda a Recolher 
'· :v:s:.r:;tb'"T//YfS:Pt:r ._. '•• · • """%.O"t'-"k'½?t'<-t'fllY= 

EMJ?~$-J.'.LMOS -E ~-INAf.l'C+AME~1.Q!;i;_t~"g;::':_-f.;_; :. 
Banco 

NÃO CIRCULANTE. 
"xi-~-""" ._ ·yt.Í:JiWJXl?:_,_ _ _.L··A LONGO , 

EMP~S:i;J;MQY,i-trI~lAMENTOS 
Financiamentos Bancario 

~
1
."JJ~,:,~IO LIQfu:~~;?_,,, 

CAPITAL SOCIAL 

Lucros/Prejuizos Acumulados 
RESULTADO DO EXERCICIO 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

Pabl.o Odeon dos Santos Ladwig 
cPl": 918. 786. 833-49 
Socio-Admínistrador 

Pab1o Odeon dos Santos Ladwiq 
Tec. de Contsbilidsde OC-NA: 010119 

596.816,04 

484.386,80 

968.773,60 

242.193,40 

58.126,42 

485.000,00 
787.128,55 
193. 754, 72 
-29.317,67 

· _3,'.U~ ·J. :,: 

1.210.967,00 

94.513,55 
25,091,24 
10.898,70 

73.093,97 

487.293,12 

500.000,00 

1,385,004,26 
1.385.004,26 

786.86~'J 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 31 de DEZEMBRO 2024 
CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

R VISTA ALEGRE, Nº26, MANIJITUBA 
VITORIA DO MEARl:M-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA . ......................... . 
1"·~"••~' .,-iii •-•'"••''"'",_.., •. ~.-,,,,,;z§fi'-- · IT'A?--.•"·"""--'[iw&t¾/#fyz 
~ {-) ABAT~~~~Ç)S _F;_.Jl?~YOL'Çf~y~)i~·-~ -Ú .. ~..,,:.v .. ~ .... J&i¼.+"'t::··t+~ 
RECEITA LIQUIDA . ......•............................ 

p<•c• , •··~•• • ••;,..,.-· • __ -,s .P,t,J&WH W -,.,,.,., • .___,._ • •, .,. e•• ~ 

(-) Custo de Produtos ou Mercadorias Vendidas .... __ ..... t 
0 • *T-* . --•---- • ----•~-,•••º""~''". "" - •--~-.•••• ' 

LUCRO BRUTO ..•....•...... _- ......................... . 
--------·- ··-·· . ___ ,.._., ---. ----~--. -----

, ( - ) DESPESAS'' COM VENDAS ••• ;::: .............. .. 

~(-)DE PESAS -~R~-f~I.STRATIVAS ~. -~2'P~~.::i:!~-; ~ ·. ~ ·, ;,-,. 
~ ( - ) DESPESASZ3'~i<:ANCEIRAS ••• -.• ,j;~-~:~;:;'.;:'i::1: 0 

••••• • ••••• • •• ~ j 
r,-) DESPESAS nE''1l'oEPRECIAr'" :.::*!;[::· . . ·: .. ,j 
1, ...... -o+F· ---~., .. ~. ~-X~"(.i.".<{'.:~~~ •- •-~-~~~º•--~-,:~:;:__•_••,:-d 

RESULTADO ANTES IRPJ CSLL ............•..•....... 

n:.. > -~-t.2Y}?~~~~2JÉ~- ~- ês~L_. -~-- -~ ~- --~--;.,:,,_ ... ~· ~- ~-~"~_·:~~~ 
RESULTADO LIQUIDO . , , .•........ , ....... , , . , , ... . 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

Pablo Odeon doa Santos Ladwig 

CPF:918.786.833-49 

Socio-Adminiatrador 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119 

1.385.004,26 
-40.165,12 

1.425.169,38 
-541. 564, 37 

883.605,02 
-39.762,23 
-22.090,13 
-30.926,18 
-17.672,10 
773.154,39 

-185.557,05 
587.597,34 



CONQUISTA ASS!SSORll. E PRES'l'ADORA DE SERVICOS LTDA 
A. VI:STA ALEGRE, N"26, lmNIJITUBA 

VI:TORIA DO MEARDI-MA, CEP:65.350-000 
CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL: (SG) 
:"0-1:~99 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 
,~,r-;~••, "" ,, ,~-.•-•w ~rn 

~ ~il,_,.;;;,.,;5, 1, 62 

INDICB DE ENDIVIDAMENTO TOTAL: 
;/P'°'"'o'~1~3m" "" . ''' '" " 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

Pablo Odeon doa Slll'l.toe Ladwig 
CPF:918.786.833-t9 
Sacio-Administrador 

Pablo Odeon doe Santos Ladwig 
Tec. da Contabilidade CRC-MA: 010119 
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CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

R VISTA ALEGRE, N226, MANUlTUBA 

VITORIA DO MEARIM·MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA(ILS) 

INDICE DE LIQUIDEZ IM:EDIATA(ILI) .. . 
D,42 

/==- ' 
'.," -0 .-,.~-· 

INDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONO LIQUIDO(IIPL) 
'""'"'"''" ---, - -~=" --· ,--,,,_.,,,. ,,,o-•,·· ,_,,.,., .• .,,, 

·:·;_•-·o,1s ~<0Y•··. -

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 

CPF:918. 786.833-49 

Socio-Admlnistrador 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119 
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CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVl'.COS LTDA 

R Vl:STA ALEGRE, N°26, MANIJITUBA 

V:ITOR.I:A DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 NIRE: 21600119057 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL: 

1.1 - Dados Empresariais; 

Página 30 de 36 

CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, com sua sede na R VISTA 

ALEGRE, N°26, MANIJITUBA,VITORll DO MEAR.I:M-MA, inscrita na Junta Comercial 

do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE nº: 21600119057 em 13/05/2007 
e cadastrada no CNPJ sob nº: 12.021.738/0001-14. 

1.2- Forma de Constituição; 
A empresa é enquadrada como EPP, e explora o ramo de a atividade prin
cipal Atividades de contabilidade, foi constituida nos termos da Lei 
em vigencia. 

2.POLITICA CONTÁBIL ADOTADA: 
A Contabilidade da Empresa é elaborada em apartato das atividades 
de seu sacio. 

A Empresa manterá registro contabil das operações em Livro Diario pr6-
prio, devidamente registrado, ou recepcionado pelo Órgão da Receita 
Fedaral, no que diz respeito aos principias Contabeis. 

A escrituração das operações objeto de empresa, relativas à arrecarda
ção efetiva das pessoas jurídicas tomadoras de serviços, é efetuada em 
suas respectivas contabilidade, em livros contabeis, fiscais e auxili
ares próprios. 

As demonstrações contábeis encerradas no mês em epígrafe, aqui compre
endidos: Balanço patrimonil e Demonstrações do Resultade do Exercicio, 
e foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos 
da Legislação Comercial, Lei nºl0.406/2002 (Código Civil), nº 6.404/76 

(Sociedades por ações), nº 11.638/07 (Elaboração e divulgação de 
demonstrações Financeiras), nº 12.995/14, nº 1.199/11 (Procedimentos 
fiscais aos consórcios) e demais legislaçao aplicáveis e aos Principi
es Contábeis. 

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que esta
belece que as receitas e despesas devem ser incluidas na apuraçao dos 
resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quan
do se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contá
levam em conta as características qualitativas e quantitativas confor-
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determina a NBC TG 1000 em sua Seção 2- Conceitos e Principias Gerais: 
Compreensibilidade; Competência; Relevância; Materialidade; Confiabili
dade; Primazia da Essência sobre a Forma; Prudência; Integralidade; 
Comparabilidade e Tempestiviade. 

Assim, estão alinhadas com normas internacional de Contabilidade emiti
das pelo Internacional Accounting Standards Board (IASB), e adequadas 

pelo Comiti da Pronunciamento Contabeis (CPC) e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidada (CFC). 

3 . APRESENTAÇÃO E COMENTÁRIOS DOS SALDOS: 

ATIVO 

CIRCULANTE 
DISPONIVEL 

Caixa e Bancos 
CLIENTES 

Duplicatas a Receber 
ESTOQUES 

Mercadorias para Revenda 
Produtos em Elaboração 

Corresponde aos saldos existentes no Fluxo de Caixa projetados pela 
Empresa no último dia do ano base. 

NÃO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

Contas a Receber 
IMOBILIZADO/PERMANENTE 

Moveis e Utencilios 
Maquinas e Equipamentos 

Veiculas 
(-)Depreciação Acumulada 

TOTAL DO ATIVO R$ 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES 

Fornecedores Nacionais 
TRIBUTOS A RECOLHER 

596.816,04 

484.386, 80 

968.773,60 
242.193,40 

58.126,42 

485.000,00 
787.128,55 
193.754,72 
-29.317,67 

3.786.861,85 

1.210.967,00 

ICMS a Recolher 94.513,55 
ISS à Recolher 25.091,24 

Imposto de Renda a Recolher 10.898,70 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Banco 73.093, 97 

Corresponde ao montante de compromissos a pagar aos fornecedores de 
materiais e serviços no último dia do ano base, conforme detalhamento; 

NÃO CIBC'QLAN'l'E 



EXIGrvEL A LONGO PRAZO 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Emprestimos/Financiamentos Bancarias 
PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

PttfetWII da Sanla Luri1 
N'FI 3 \9 

Corresponde ao valor do Capital Social integralizado em moeda 
corrente. 
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487.293,12 

500.000,00 

Lucros/Prejuizos Acumulados 1.385.004,26 

RESULTADO DO PERIODO 
TOTAL DO PASSIVO R$ 

4 • MOEDA FUNCIONAL E APRESENTAÇAo: 

1.385.004,26 
3.786.861,85 

As demonstrações Contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda 
funcional da empresa. Assim os Ativos, os passivos e os resultados 
apresentados nas demostrações contábeis mesmo quando contratadas em 
moeda estrangeiras são ajustadas às diretrizes contábeis vigentes no 
Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da 
moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de 
conversão são transferidos para o resultado do período atendendo ao 
regime de competencia. 

5. TESTE DE :EU!:.CUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT) : 

Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Fadaral de 
Contabilidade através da Resolução 1255/2009, a administração da Empre
sa, não fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a 
tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalori
zação, tais como: uma redução sensivel, além do esperado, no valor de 
mercado do ativo; o valor contabil do ativo líquido é maior que ova
lor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças 
significativas que afetam o ativo; informações internas (Empresa) que 
espelhem desempenho econômico pior que o esperado. Porém tais ativos se 
encontram a valor recuperável através da venda ou do uso (valor de 
aquisição deduzidos de Depreciaçao Acumulada até 31/12/2021), dispen
sando assim a realização dos testes efetivos de Impairment uma vez que 
não exista indicaçao relevante de nao recuperabilidade. 

6 . DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE : 

A Empresa declara expresamente que a elaboração e a apresentação das 
demonstrações contábeis estão em conformidade com o NBC TG 1000, expe
dido pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através da Resoluçao 
1.255/2009. A administração da Empresa também procedeu ao exame concei
tual e concluiu que a Empresa não possui prestaçao pública de contas e 
assim encontra-se apta a execer a faculdade pela aplicação do previsto 
na contabilidade. 

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTIGENTES: 
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Não foram efetuadas provisões, devido não haver, na opinião da adminis- ----r.s,::,~,.,.,---
tração, quaisquer obrigações e/ou quaisquer processos em discussão jurí- t,Sn7t:..,. 
dica que se sujeita às mesams. 

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO: 

O resultado foi apurado no último dia do mês em epigrafe obedecendo ao 
regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas e 
apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei 

nº 10.406/2002, nº 6.404/76 e n 6 11.638/07 e demais legislações aplica
veis, atendendo também aos pronunciamentos técnicos, orientações e inter

pretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e 

pelas normas brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal 

de Contabilidade {CFC), especialmente NBC TG 1000. O resultado apurado 

no ano em referência está discriminado, cujo mesmo será objeto de dis
tribuição na proporção de cada sócio e lavrado um recibo de quitação. 

RESULTADO DO PERIODO 

9. ATrvos CIRCULANTES: 

A classificacao das contas é realizada como circulante quando: 
A) esperar realizar o ativo, ou prentender vende-lo ou consumi
lo duranet o ciclo operacional normal da entidade; 
B) o ativo for mantindo essencialmente com finalidade de negociação; 

1.385.004,26 

C) Espera realizar o ativo no período de ate doze meses da data das 
demonstracoes contabeis, ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa. 

9.1-ATrvô DISPONIVEL: 

Os saldos de Banco, estao de acordo com relatorios repassados pelo 

financeiro da empresa. 

9.2- ATIVOS N.10 CIRCULANTES: 

A classificacao das contas é realizada como não circulante todos 
aqueles fatos contabeis que não se classificam como sendo circulante, 

ou seja, esforço financeiro presente para realização de resultados 

futuros. 

9.3- IMOBILIZADO: 

Avaliado ínicílamente ao custo historíco, sendo considerados como 
custo todos os valores necessarios para que o imobilizado estivesse 
à disposicao da adrninistracao. As alíquotas de depreciação estao fun
damentadas no tempo de utilizaçaõ dos referidos bens e considerando 
o valor residual para fins de calculo dentro de metodo linear. 

9.4- PASSIVO CIRCULANTE: 



A classificacao das contas é realizada como circulante quando: 
A) espera liquidar o passivo durante o ciclo oepracional normal 

da entidade; 
B) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade 

de negociacao. 
C) o passivo for exigivel no periodo de ate doze meses após a 
data das demonstracoes contabeis; 
O) ou, a entidade não tiver direito incondicional de diferir a 
liquidacao do passivo durante pelo menos doze meses após a data 

de divulgacao; 
E) fornecedores, saldo aprovado pelo financeiro. 

9.5-PATR™ONIO LIQUIDO: 

São escrituradas as integralizacoes de recursos disponibiliaza
dos pelo sacio no ato das sua diponibilidades. 

10- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

As notas explicativas das demonstracoes contabeis podem permitir 
o melhor entendimento do usuario das informacoes contabeis no 
que diz respeito a uma tomada de decisao, pois a transparencia 
das notas explicativas faz compreender a real situacao economi

ca e financeira da empresa. 

Atenciosamente, 

Pablo Odaon do• Santos Ladwig 
CPF:918.786.833-49 
Socio-Adminietrador 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
Tec. da Contabilidade CRC-MA: 010119 
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Tenno de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 8 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 35, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS 

LTDA. 

Vitória do Mearim, 31/12/2024 

PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG 

Administrador, Sócio, PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 
CRC/MA 010119 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TDA consta 
assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

91878683349 

.JUCEHA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

PABLO ODEON DOS SANTOS LADWlG 

CER'l'l:l!'?C:0 A AUTESTICAÇAO DI H/02/2025 OSl:48 SOB ■ • 202SOl71St?. 
PROTOCOLO: 250177587 DB 05/02/2025. IIIRK: 21fô00118057. 
CONQUISTA ASS&SSOllA E PIU.STAl>OO DI! SEltVICClS LTDA 

Alil.Sll:Ll«l l)J;JUI CIUUIII.IRO LOP:li:9 l'ILHO 

UHOl!ISÁVEL nt.A AllffllTICAÇM 
si.D LUia, ll<S/02/2025 

-1:-&fac:1J..-.90 .... bl: 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 12502142180 em 06/02/2025, 
protocolo 250177587. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação da documentos do Empreendedor (http://www.empresatacil.ma.gov.br) e informar o código de 
verificação. 
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1denttflcaçãO'd'ê'EfflJ)resa 
''"*'',·,·,,,"'"'',o•-"'""'' ' 

Nome Empresarial: , CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

Número de Registro: , 21600119057 

CNPJ: i 12021738000114 

· Munfcipio: i Vitória do Mearim 

ldentiflcação de Ltv'ro Digital 
. - --·~·0",+>">"' .• ~,~"-· . ··---··'""···· >r-"· 

Tipo de Livro: : DIÁRIO 

Número de Ordem: -8 

Periodo de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024 

:,1:c;re,,, 
"'::.P·Assinante(s) 

.-:-/2.",.,C,;J,i' 

, 91878683349 

Nome 

PABLO ODEON DOS SANTOS 
LADWIG 

, MA010119 

cntrrrtco A AUTDITICAÇl.o D1 0,1021202s 01,41 10a •B 202so117!>91. 
PROTOCOLO: 25017751"1 DS 05/02/2025. CÓD:100 DB VSRil!'.ICAÇÀO: 

12502142110. WIII!:: 21&001111057. 

JUCEMA 
C:019QUtSTA ASSZSSOIUA K •nsTADORA DE ssavu:olS LTDA 

AIISJUMO D:tAS CAalQl;ll!O l.Ol'ICS rtl.llO 

llSPCll'SÃVU. ftl.'I. Aun:ll'?ICI.ÇAO 
aAo WÍlil 1 0&/02/2025 

empc,o•afacl.1.-.gov.~r 

.•. vH.'...ja.j~ <1cst,, do~,u,or.v,, •~ '""""ço,~, Zk• •"i~l-t<> ó. ~~~•-=~~~~ 1" •= füt~"t;:,;c;:4,.-11. ~o• 
rr.•~cc:'..w• ~•to~,. '-"'-'<rr.a.n~; •'•"-• •~•v.,cei-.,~s d~i~os do Vc•r:.~~~~ç.;<o. 



tatl da consultJ.: 24:"04,'2025 08 03:28 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 12.021.73810001~14 

,!>.. opcão ~ele, Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVICOS LTDA 

Situação Atua! 

Situação no Simples NaciOnal: Optante pelo Simples Nacional desde 01/0112022 

Srtuação no Slf,1Er· NÃO enquadrado no SIMEI 

-=--riodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacfonal em Períodos Anteriores: 

03b Inicial Data Fin31 Oetalhamento 

01!01/2012 30/06/2021 Exduida por Comunicação Obrigatória do Contribuinte 

Enquadramentos no SIMEI em Periodos Anteriores: Não EXistem 

Eventos Futuros (S1mp1e5 Nacional) 

NJo Existem 

1 

~entos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Informações de Períodos como MEi Transportador Autônomo de Cargas 
'" ' ·º " .. ','' 

Não Existem 

Preleituíl de Sanu Lutit 
N'FL :02,S 



11/0312025, 11:01 

about:blank 

about:blank 

~ li CRcnn n ~ IWIK 
CONSWiOREGONALOECONTABUCWlE 

00 -

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente 
documento encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO .... : P O DOS S LADWIG 
NOME FANTASIA .. : CONQUISTA 
REGISTRO ............ : MA-000351/O-4 
CATEGORIA .......... : EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 
CNPJ ..................... : 12.021.738/0001-14 

A falsificação deste documento constitui•se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 11/03/2025 as 11:01:32. 
Válido até: 09/06/2025. 
Código de Controle: 56767 4. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

111 



PODER JL'DICL~RIO DO ESTADO DO ~L<\RA:\'HÃO 

TRIBINAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO M.<\RA:\'IL\O 

CERTIDÃO ESTADUAL- PRIMEIRO GRAU 

FALÊ1'CIA, COXCORDAT A E RECLPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 15/04/2025 

Data de validade: 15/06/2025 
Nº da certidão: 12501402189 

Código de Validação: e1c13833c7 

NOME: CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

CNPJ: 12.021.738/0001-14 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

c.onferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

e) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado: 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 

CÃMARA MUNICIPAL OE VITÓRIA DO MEARIM ~ MA 
CNPJ/MF n1 06.6S9.S28/0001-53 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
-~ ""'' -~ •"~·-'' 

~~i:~i±~~~~ 
iw::~!'~ . -------- , ~ 

O município de Vitória do Mearim/MA, através da Câmara Municipal de 

Vereadores de Vitória do Mearim/MA, sedfada na Rua Presidente Vargas. n'l: 07 - Centro -

Vitória do Mearim/MA, sob CNPJ ne 06.659.528}Ü001-53, neste ato representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória do Mearim- MA oSr.11 jONATH CHAVES LOPES, 

port.idor do CPF nº 020.332.173-10, ATESTA que a empresa P O DOS S LADWIG ~ 

ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n!! '"w"TII'+··, 

12.021.738/0001-14, c:om sede rua vista alegre - n° 26 - Manigituba - Vitória do 

Mearim/MA cep: 65.350-000, para os devidos fins de direito, que a empresa acima 

identificada prestou a Aquisição de serviços de licença e cessão de direito de uso do 

Sinc Confl?t!q-~t-~ttma ln\er~d~ d~--~~ss~l ( folha de pagamento), do Sistema de 

Protoct>lô ~~o'.'4,~~fcmn!.çãb, de tnteresse da Cãmara Municipal de Vitória do 
,,,. •• •-,•~,,--e~••-f•• ►• -,,,,,~,; 

;~;;.~ ;'Meartm/MA;h·o periodâde 06 de março de 2023 a 24 de maio de 2023 • (conforme o 
•--·,IH,' • 

~~~-f"§:E;·:contrato n• 0603.10/2023), conforme descrito abaixo: 

-
1 QUANT. MESES i 

---1,---+--------=s"1N"c"c"o"NccTc:RA=T7A--------,-------;1""0--------1 
__ J 

ITEM DESCRJÇÃO 

2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL (FOLHA DE PAGAMENTO] 

CÃMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 00 MEARJM - MA 
CNPJ/MF n9 06.659.528/0001·53 

· Rua Presidente Vargas 07, Centro - Vitória do Mearim/MA 
__.:~~:.•,)

1 
•--•N• / ,,,,;H· 1 (9~)?352•1142 

,,. ''· ;_: · ,,~ · · ·c;_Ontato@vitorladomearlm.ma.leg.br _ ... ,.-~ ~ ,.,.,, ..... * . " 
. ·,-:':'~ t:.-~~,~~ . 

. . . 
_..«. •-•: •_"; -,.~•U'O~, ~-r,,~·-'r!.'.~< ,• 

10 
l 



~
-::~i:~f_; 

..... - .. .._ .. , .. -- ' •· 

, 

~º'-

10 
__ j 

1 O 

Atestamos alnda que não há fatos supervenientes que desabonem sua conduta 

técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpri com suas 

obrigações, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos e/ou 

serviços até a presente data . 

. , -.•. ., .. . 
""'" '0flV♦Aol-, ..... , .... , 

<>•!it'•>•,, 

Vitória do Mearim/MA, 25 de maio de 2023. 

CÃMA ~IPAL DE VEREADORES DE VITÓRIA DO MEARIM 
CNPJ. 06.659.528/0001·53 

' . .,,_ ~ -~-''· __ , .. __ _ --·~ .. -~,,_,- ... -,,, ..... --.-... 
~ , ... ·-•~--- '""'_, .• _, .. ,, . ...... ,.... . ... "'"""" 

/ONA TH CHAVES LOPES 
Presidente 

CPF/MFn•O:t0.331.173•10 

CÃMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM - MA 
CNPI/MF n11 06,659.528/0001·53 

Rua Presidente Vargas 07, Centro - Vltórla do Mearim/MA 
(98} 3352~1142 

contato@vltor1adomeatim.ma.leg.br 
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CONQUISTA 
CONfABILIDADE 

!r,:,,,,.,,,do M€tas e Solucoes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025 ., 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMAS 
INFORMATIZADOS E CRlAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE WEBSrTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

À empresa CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA OE SERVICOS LTDA. Inscrita no CNPJ: 12.021.738/0001-14, 

sediada na RUA V1STA ALEGRE, Nº26, MANIGITUBA, VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 TELEFONE:98-98493-

-«;, representada pelo SR. PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG, CPF Nº 918.786.833-49, Declara: 

Que não emprega menor da 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menOf, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nostermoa do inciso XXXJII do art. ?O da Constituição Federal; 

Que o licitante tomou conhecimento de todas as infomlações e dascondíç6es locais pera o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Que atende aos requisitos de habllitaçêo, e o declarante respondera peta verecidade das informações prestadas, na forma da lei {art. 63, 1, da Lei 
n° 14.133/2021); , ;,:;.+""- ,-· "•· ·-

Que cumpra as exigências de reseiva da cargM para pessoa com deficiência e para reabiLitado da Previdência Social. previstas em lei a em outras 

norm111:1 específicas, na forme da lei (art. 63, iv; da Lei .,o 14.133/2021); 

Que suas propostas econõmlcas compreendem a lntegraUdade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal. nas leis tmbalhistas, nas normas infralegsis, nas convenções coletiwas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, !11º,.da lei nº 14.133/2021). 

Que atende aos requisitos de habilitação.-~ Ó declarante respondera pela veràcidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei 

n° 14.133/2021); • 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com peficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em tei e em outras 

-nas especificas, na forma da lei (Bit. 63, 1\1, da Lei nº 14.133/2021); ,s•·· 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo Ucitatório, ciente da obriga:toriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Que o licitante tomou conhecimento de todas as lnformações"'ê das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

informamos que verificamos atentâ~ente e compreendemos as condições gerais e específicas contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO- SRP n° 

019/2025 e manifestamos nosso acordo com todas as condições exigida SOO Edital em todas as fases da Ucitação. Estamos cientes que a apresentação de 

nossa proposta implica na aceitação doa Termos do Edital da referida concorrência, confonne disposto no parágrafo 2º do artigo 41 da Lei Federal nº 

14.133/21 e alterações. 

Declaramos ainda. estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas es fases da licitação sem mais para o momento, 

subscrevemo-nos. 

Declaramos em conformidade com a lei nº 14.133/21/02, que cumpre todos oa requislt03 para habilitação para este certame Ucltatório na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA 

Declaramos expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha 

uanto à quaUficaçllo apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 

r o fornecimento dos bens ou produtos previstos. Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 

• D Q2.1,.aa!teraçôessubsequen~ 

,,~:, ,,:ir1~.1 · _ ,"2.{~~?~t ~-: 
. . --«,., .... ,.., ·-"~ 



~ ~ 
CONQUISTA 
CONTABILIDADE 

;,,,c,v,,rdo Metas e Soluço+:!> 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025 

Prtlt1hUI de Santa Luzia 

N' ft ;&; :: 
X,• n r11 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO OE SISTEMAS 
INFORMATIZADOS E CRIAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

Dectaramos para fins do disposto nos Incisos Ili e IV do art. 1ºe no inciso Ili doart. 5º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que não possuo 

em minha cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado 

"'«/'",' ," 

Declaramos não ter recebido do município de SANTA WZlN MA ou de qualquer outra entidade da edminlstraçllo direta ou indireta, em âmbito 

ll'ifm~ estaduat e municipal, suspensão temporária de participaçãõ em licitação e ou Impedimento de contratar com a administração, assim como não ter 

lillt,ido declaração de ln idoneidade para Ucitareou contratar com a Admlnist!'llçio Federal, Estadual e Municipal 

Declaramos que, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista de acordo com a lei art. 20 XII Lei n° 12.465/2011. 

Vitoria do Mea~m-MA, 24/04/2025 

PABLO ODEON DOS SANTOS AsslnadodeformadlgltalporPABLOODEON 
DOS SANTOS LADWIG:9l878683349 

LADWIG:91878683349 Dados: 202S.04.2414:2S:39-03'00' 

'CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, 

CNPJ: t:f.021.738/0001 ·14 

PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG 

CPF:918.786.833-49 ,, 
SODIO/ADM 



~ 
CONQUIST.t.i.. 
CONTAHILlüADÊ 

,Mo.t~~ú s..;,,,; ,, ''clucc<,s 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

Prtlti\Url 61 S1n11 Lutie 
N'fl 3·3J 

PREGÃO ELE'T1'1.ÕNICO N• 011/2025 
PROCESSO ADNINISTIUiTIVO NO 067/2025 
OBJETO: COKTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIVJ>,t, NA ...,PLANTAÇÃO E CESSÂO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMAS 
INFORMATIZADOS E CRIAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANlmNÇÃO D! WEIISl'TE PARA ATI:NDER AS NECESSIDADES DA PREF'Effl.JRA 
MUNICIPAl.DESANTAUJZIA-MA --

Eu, PABLO OOEON DOS SANTOS I..ADWIG bm!l!!alro, eoouidor, lnec~IO no CPF 90b on" CPF:91 8.786.833 E CRC Nº MA0035l/4 

na condição de contador A1SJ>1111dvei da ompreu CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA, inscrita no CNPJ: 

12.021.738/0001•14, sediada na RUA VISTA ALEGRE, N"26, MANIORUBA, VITORIA DO MEARlM•MA. CEP:65.350-000 
TELEFONE:98-98493--5396,Venhl> ~ desta, sflrma que oa Balançoa Patrlmanfals para o ,wu'dciD 2023 E 2024 gerantem a 11Súda 

fiMnce,ra da empresa a o ftal Cllfflprjmento das exigências dequaüficaç6o econõmlco-llnanceira pmsentes no edital do çe,Qlme em apfgraffl, 

gerantllldo a &allde finaneelra da •~ • o fiai a,mp<imc,nto dN exlgtoclo de qualille8çlo eoonõmico-llnanceira presentes no edital do 

ceruime em apígrafe. 

Vitoria do Me.tm-MA.24/0412025 

CONQUISTA ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, 

CNPJ: 12.021.738/0001•14 
PABLO OOEON DOS SANTOS LAOWIO 

CPF:918.786.833-48 
SODIO/CONTADOR 

i 





é) 
CONQUISTA 
CONTABILIDADE 

Inovando Metas e Soluções 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 
PROCESSOADMINISTRATIVONª067/2025 ,/ 1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECtÁUZADA NA IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO OE SISTEMA 
INFORMATIZADOS E CRIAÇÃO, GERENClAMENTO E MANUTENÇÃO DE WEBSrTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES O, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA WZIA- MA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetermos à apreciação de V. Sra, e nossa proposta relativa à Ucitacao em epigrafe, assumindo inteira a 

responsabiUdade por qÚaisquererroS'óu omissoes que venham a ser verificados na prep~ração. 

1.PROPOSTA DEPREÇO!í(r·. 

. .. . . 
DESCRIÇÃO 

.. QNT ITEM ,,,'' MARCA 
M~S 

VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

" 
. 

1 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DO 

SERVIÇO 12. R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 

2 PORTAL DA TRANSPARENCIA SERVIÇO 12 R$ 3.800,00 R$ 45.600,00 

3 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DO .. SERVIÇO 12 .- R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 
SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO . 

4 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SOFTWARE DO 

·"·">· SERVIÇO 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO . - . 

5 WEB SITE, EMAIL, DIARIO OFICIAL .. . SERVJr.:O 12 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00 
. . . . . 

R$27.800,00 R$ 333.600,00 .. . +Z'>'' -- ... . . / -.•~ 
/ 

VALOR TOTAL: R$ 333.600,00 ("íR.EZENTos1 TRINTA E TRES MIL E SEISCENTOS REAIS) 
,/, . ~ ' • . 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: CONQUISTAASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA 
CNPJ: 12.021.738/0001-14 ~. 
ENDEREÇO: RUA VISTA ALEGRE, N"26, MANIGmJBA, VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 
TELEFONE:98-98493-5396 
E-MAIL: conquista.contabRa~rla@jmall&o.m ··• • 
3.REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
NOME: PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG 
CPF:918.786.833-49 
NACIONALIDADE:BRASIUERA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: TEC. EM CONTABILIDADE 



•l• -=~ 
CONQUISTA 
CONTABILIDADE 

lno-~;;indo t-1ct;is e Soluções 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADOS E CRIAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES D. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA WZIA- MA 

•••,,N•• 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA VISTA ALEGRE, Nº26, MANIGITIJBA, VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSfA: 90(NOVENTA) DIAS 

5. DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: 
BANCO: BANCO DO BRASIL 
COD:001 
AGENCIA: 5677-4 
CONTA CORflENTE: 17218-9 

~- .,- /0\?r/+"·"" '/ ,;. .. "• yp: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos çem as condições contidas no edital e seus anexos , bem como de que 
proposta apresentada compreende a integraUdada dos custos para atendirÍ1ento dos direitos trabalhistas assegurados n 
Constituição Federal. nas leis b'abalhistas, nas normas infralegals, nas convençoes coletivas de trabalho e nos termos rd 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos d 
habilitação definidos no Instrumento convocatório 

Vitoria do Mearlm•MA. 29/04/2025 
__.-· ·· '"":.¼'<' ' A,s1,;à.d;._~dlgll31po,PABLO 

. PABLO ODEON DOS SÀNTOS ODEON OOSSAHJOS 
LADWIG:91878683349 LADWIG:91878683349 

o.d<II: 2025.o4.211 O'.l".31:20 '43'00' ' _/ . . ' 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
Tac. Em ContabfUdade 
.CCRC-MA010119 
Cl"F:918.786.833-49 



ATA PREGÃO 
Prele,tura de S■nt.a Luzt, 

PREGÃO Nº. 019/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 067/2025 

,-• FI ~ ,3....é 
x,:,.;i-; 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 

Às 09:00 do dia 29/04/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fün de realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é 
(Contratação de empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas infonnatizados e 
criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - Ma). 
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerrad·as as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 
homologação. 
As infonnações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as irúorrnações estarão consolidadas. 

Publicação: 11/04/2025 
Llmite de impugnação: 24/04/2025 09:00 
Final da Proposta/Início da Sessão: 29/04/2025 às 09:00 

Esclarecimentos e Impugnações 

Solkllaçio 

Nome: Delvid Henrique Inácio de Araújo 

Esclarecbnento: 
Prezados, gostarta de solicitar e!iclarecimentos a respeito dos seguinte 
Itens: a) O edital estabelece no preâmbulo {página 2) que a adjudicação 
será "por Item•. Isso significa que os itens podem ser disputados e 
contratados separadamente, desde que o licitante atenda às 
especl.llcações de cada um. ou seja. caso a empresa não disponha de 
um software saas para revender sua licença, ela pode dar seus lances 
apenas nos Item 2 e 5 que tratam do desenvoMmento de um site. Esse 
entendimento está coITeto? b} No item 19.1 é dito que "o objeto será 
recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entroga ou 
execução". essa afirmação se refeni apenas aos Itens 1, 3 e 4? 
Considerando que o edital pede o "desenvoMmento" dos itens 2 e 5 
supomos que, por se tratar de um site pen;onalizável e sob demanda, 
seu tempo de criação deverá ser maior do que o da revenda das 
licenças de softwares prontos, seguindo nessa linha de raciocínio, qual 
seria o prazo para seu desenvolvimento? c) Há exigência de Integração 
técnica entre os Itens (ex.: o website/item 5 precisar.1 se comunicar 
comdsiatemaade gestão/itens 1, 3 e4)? Em caso positivo, quais as 

Resposta 

Nome: JARBAS COSTA PEREIRA 

Resposta: 
1- sim. Será por item. 2- Site personalizado ( quer dizer q 
atenda as necessidades do Município, e sua assistência e 
manutenção devem ser insite, de forma presencial, e não 
remota). 3- o site tem que atender as exigências nacional 
de transpaI'Bncia{PNCP), desde modo, tem que se 

1 

interligar com sistema contábil, sistema tributário, Diário · 
municipal. sistema de RH e etc ... 4- site que cumpra todos 1 

os requisitos exigidos pela lei de transparência. 

especificações técnicas para essa interoperabilidade? ===.c.=====:.::c_-----= ___ _J_ _________ ------

1 Lote 1 
1 1 Lote . 

Fu1..-don Conquista assessoria e prestadora de serviços Ltda 

Data/llon de ein,to 28/04{2025 18:07:33 

Desertçio Compr!dor . ; : : ;';:::_.i,f:J ;~,. . ". "" . 

. ... -----~ ... 
CNPJ/CPF: 12.021.738/0001-14 

' 
Avaliação da proposta: Classificado 

' 
' : .. -~ 

1 • O - IMPlANTAÇÃO E CESSÃO DE UCENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE. 

-· "'. " .. ., 
QuanUdade_ l Unltárlol .. ,., ' Unidade de 1 ~-do.J'onaecedor- "'-f {!."- ' 

,.. ,,;..;1,.s• 
, , Medida Propo~~ .. .J . .•--~-- ---~ i 

' " 
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·f ... ± ~-- ~'.t, 
O- IMPL.ANTAÇXO E CESSÃO"DE.tlCENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE. 

12,00 MÉS 5.233,33 i 

Marca: servicos Fabricante: servicos 

Fornecedor: Conquista assessoria e prestadora de serviços Ltda 

! Data/hora de envio 28/04/2025 18·07·33 

Descriçio Comprador 

Modelo: 

, Avaliação da proposta: Classificado 

2-0-HOSPEDAGEM DOMINIO (BANCO DE DADOS), DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PIATAFORMA DE PORTAL DA 
1RANSPARENCIA 

~===::::::::::=---;-;;-;---:;;;;;:;;:----1: --~ ,,:-:Q=-=·-=·=••=-•=•il1--~u;nlhdha:âd••~•;;•:;,---,uJon~l~târio;;;;~' (nescriçiodo Foraecedor .,,. > ~tt:-., .•'T':'?'·+ '.' ...... uww 1 1'~------,,_, __ ---'------'--•-------+c"2N2-~--,-,,-,-,"'_c'"c'c'_-_M_ed_ME_lda_s,~i1----Pro_posto. 
O - HOSPEDAGEM DOMfNIO (BANCO DE DADOS), _ 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PlATAFORMA DE PORTAL DA 3.900,00 _ 
TRANSPARENCIA 

; ~;;, , -· Fabricante: servicos 

"':~;~ . ' ,, ,- . -' ... ~·- , . . 
Fornecedor: Conquista assessoria e prestadora da serviços Ltda 

~ iile·envlo 28/04/2025 18:07:33 

Modelo: 

'' /$' " . A¾ief' 

CNPJ/CPF: 12.021 .738/0001-14 

Avaliação da proposta: Classificado 

3 - O - IMPIANTAÇÂO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE PROTOCOLO 

f De~io do Fornecedor ! 
O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMAi,TIZADO E INTEGRADO DE PROTOCOLO 

Mari:a: sa'Vicos J, Fabricante: servicos 

• - ' . . - : 
Fol1l80ldon Conquista assessariaoeillllltadora da serviços Ltcla 

Data/llon de_. 28104/2025 JB,07:33 _ .. _ 
•¼ !-,'--,/,,,, 

Quantidade 

12,00 

Ullldade de Unitário . 
Medida ' Proposto 

--- --M-~-,+1 i ---5.233,33 ' 

Modelo: 

ua ' 
CNPJ/CPF: 12.021.738/0001--14 

Avallação da proposta: Classificado i 

' 
. 

oi - O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO 

'~ doFo~~ · 
.. ~, C''- & ,,, 

. . ' ' ~ i ... ., ,, ·-. 
O- IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

Marca: salVicos 

1 Lote 5 
\Lotes 

Fabricante: servicos 

l'v~• Conquista assessoria e prestadora da serviços Ltda 

Data/hora de envio 28/04/2025 18:07:33 -~ 

1 
Quantidade ! Unidade de! Unitário' 

Medida, Proposto 

12,00 MÉS 1 5.766,67 

' 
Modelo: 

CNPJ/CPF: 12.021.738/0001-14 

Avaliação da proposta: Classificado 
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i Preleitt.tra de I• 
5 - O - HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCO DE DADOS), DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE WEtSlf . 

i EMAIL, DIARJO OFICIAL ... 1-
! Descrição do Fornecedor Quantidade ! Unidade de , Unitário 

' >--· .. ---------~----------------+- ·----+--
Med_lda __ ._ __ Proposto 

·1 O - HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE WEB SITE, 
EMAIL, DIARJO OFICIAL 

' --! Marca: servicos 

lot. -· - -
j Lote 1 

1 
! 
j Lote 1 

Lote 2 

Lote2 

lote 3 

Lott1 3 

lote' 

lote' 

Lote4 

lote 5 

lote 5 

Lote5 

Chat, · ·· 

Apelido 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

SiStema 

--- --------··---·l 
Fabricante: servicos Modelo: 

-·- ! Fornecedor "''; . i Valor do Lance 1 
·- ,, .. ... ,,_,_ . 

Conquista assessoria e prestadora de 

1 
' 

Aberta serviÇOs Ltda 5.000,00 
12.021.73fl/0001-14 

Conquista assessoria e prestadora de 
Negociação senol,;os Itda 5.000,00 

, J:l.021.138/0001-U ' 
Conquista assessoria e prestadora de 

Aberta serviços Ltda 3.800,00 
12.021.738/0001-14 

Conquista assessoria " prestadora de i 
Negociação sen>fçosLtda 3.800,00 i 

12.021.138/0001-14 

Conquista assessoria e prestadora de 
5.000,001 Aberta serviços Ltda 

12.021.738/0001-14 

Conquista assessoria e prestadora de 
5.000,001 Negociação senolços Ltlla 

12.021.138/00Dl-14 

i Conquista assessoria e prestadora de 
Aberta serviços Ltda 5.600,00 ' 

12.021.738/0001-l 4 i 

1 Conquista assessoria e prestadora de 
Aberta serviços Ltda 5.000,001 

12.021.738/0001-14 ; 

Conquista assessoria e prestadora de 
Negociação serviços Ltda 5.000,00 

12.021.738!00D1-14 

Conquista assessoria e prestadora de 
Aberta serviços Ltda 9.500,00 

12.021. 738/0001-14 

Conquista assessoria e prestadora de 
Aberta serviÇOS ltda 9.000,00 

12.021.738/0001-14 

Conquista assessoria e prostadora de 
Negociação senolços Ltda 9,000,00 

12.021.138/00Dl-14 

;· :·:.v .. •HY• 

·~·· -· '"'wú,. •me/V• ••• . .. '. 
•HW 

Mensagem i 
A sessão pública foi Habilitada. 1 

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classifkação das propostas. í 
As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 1 
Bom dia senhores, daremos continuidade ao certame. 

Iruciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iruciada a fase de lances no lote 02 • Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iruciada a fase de lances no lote 03. Senhores fornecedores deem seus lances! 

Licita:: Prefeitura Municipal de Santa Luzia- Unidade única 

9.666,67 

--•----
Data/Hora 

- -

29/04/2025 09:04:09 

. 
29/04/2025 09:16,19 

29/04/2025 09:04:27 

---

29/04/2025 09:16:20 

···--

29/04/2025 09:04:36 ' 

29/04/2025 09:16:22, 

..... ,---. 

29/04/2025 09,04:54 

·-- ··-

29/04/2025 09:12:17, 

-

29/04/2025 09:16:24 

29/04/2025 09:05:04 i 

; 

29/04/2025 09:12:10 i 
_j 

29/04/2025 09:16:27' 

---· 

Data/Hora 
--·· 

29/0412025 09:01 :16 
-

29/04/2025 09:01:37 . 
29/04/2025 09:01 :37 

-29/04/2025 09:02:22 ... , __ 
29/04/2025 09:03:03 , 

29/04/2025 09:03:04 

29/04/2025 09:03:05 
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' i Sistema 

i Sistema 
~(a} _____ _ 

! Sistema 

j Sistema 

) In_'.~iada a fase de lances n_o ~t= 04 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 05 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

O chat está fechado para todos os fornecedores. 

ÍÔ fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atuali1.ada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceit.o para o lote 02 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

S:~n•I 
29/04/2025 09:03:07 

29/04/2025 09:03:08 

29/04/2025 09:16:35 

29/04/2025 09:23:53 : 

29/04/2025 09:23:59. 

-1-------,---. ! : Sistema O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada 2910412025 09,24,02 
1 

automaticamente com o valor unitário do melhor lance . 
. ----->-----------------------+---
! Sistema i O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote M . A proposta foi atualizada 

! automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 
---------------

29/04/2025 09:24:06 

1 Sistema O fornec_edor 01 teve seu lance fin~l. aceito para o lote 05 . A proposta foi at11a!i11tda ' 2910412025 09 24 11 
automaticamente com o valor urutário do melhor lance. _

1 

_______________ , 
1---~ 

1 

Fornecedor: Conquista assessoria e prestadora de serviços Ltda, será aberto prazo 
para envio de proposta readequada dos itens ganhos, bem como toda a 

1 Pregoeiro[a} 
1 

1 1 

documentação referente a habilitação da empresa. Deste modo será oportunizado 29/04/2025 09 37 30 
periodo de duas horas para envio do mesmo. Assim, o prazo tenninará as 12:40 do 1 
dia de hoje. 

----
Sistema 

O fornecedor Conqulst.a assessoria e prestadora de serviços Ltda foi Habilitado 
no(s) lote{s), 1 à 5. 

-- --

Sistema 
O fornecedor Conqulst.a assessoria e prestadora de serviços Ltda foi declarado 
vencedor do(s) lote(s) 1 à 5. 

O(s) Lote(s) 1 à 5., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A 
Sistema mesma deverá ser feita em até 15 minuto(s) - (.Prclzo Inicial: 30/04/2025 09:05:00, 

Prazo final: 30/04/2025 09:20:00). 

Sistema 
O(s) lote(s) 1 à 5. foi(raml adjudicados para o fornecedor Conquista assessoria e 
prestadora de serviços Ltda. 

\Ju.Jga~ento de Recursos e Contrarrazões 

Não foram apresentados pedidos de recu= 011 controrraiões ao processo. 

j Usla 
0

de Cla~slflcação do Lote 1 
-

Posição Fornecedor . w "w, i CPF/CNPJ 
' 

1 Conquista assessoria e prestadora de serviços Ltda j 12.021.738/000H4 

Lista de Classificação do Lote 2 

Posição I Fornecedor ! CPFiCNPJ 

1 Conquista assessoria e prestadora de serviços Ltda 12.021.738/0001-14 

Ust.a de Classlflcação do Lote 3 

Posição Fomecador 
. 

1 CPF/CNPJ "' ,.-.. "' 
1 Conquista assessoria e prestadora de serviços Ltda l 12.021.738/0001-14 

Lls~ d.tfClasslflcação do Lote 4 

Posição" Forneced.or j CPF/CNPJ 

. 

---

30/04/2025 09,04:22 

-

30/04/2025 09:04:33 
-- -

30/04/2025 09:04:48 

30/04(2025 09:05:11 

"'1 
Lance FiDal ' --

5.000,00 
- -

Lance Final 

3.800,00 

- ---

- ...... ·-
Lance Final 

.:.: ! .. ,. ·-
5.000,00: 

Lance FiDal , 

1 Conquista assessoria e prestadora de serviços Ltda j 12.021.738/0001-14 ! 5.000,00 c___ __ _L___;__ ___ _______c ____ -'---. _____ ~c_ _____ c_ __ 

Lista de Classlflcaçãó do Lote 5 

Pmdçio Fornecedor ! CPF/CNPJ Lance Final 

Licita:; Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única Página 4 de 5 



Conquista assessoria e prestadora de serviços Ltda ! 12.021.738/0001-14 ............. 

1 Status de Adjudicação 8 Homologação dos Lotes 

1 ...... 
i-----:~:~;:_<·--i-~-----·------'----~--º:::ª:::la/ll===+I·~·;>~·----_s:c·,-:::~···" _______ _ 

: ~dlcação , , , Homologação 

Data/Hora! 

Lote 1 30/04{l025 09:05:11 

Lote 2 30/04/2025 09:05:11 
1-------j------------+--------------

Lote 3 30/04/2025 09:05:11 
1-------1----------------!------ --·--- - ······-------- --· 

Lote4 30/04/2025 09:05:11 ! 

Lote 5 30/04/2025 09:05:11 j 
'--------'---------------'------------
A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Parcial: O de 5 lote(s). 

''/ 

Documento gerado em 30 de Abril de 2025. 

- , 

,R,Ow,,, ftV ~'W_ ~ 
Rebeca da Silva Lima Gondinho - Equipe de Apoio 

-- __ ·-D7~ ..L ~}Z-
ela C roline Pereira Sousa e Souza - Equipe de Apoio 

r 
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Pre,.itur■ 1ft S1nt1 lultl 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO Ir., )_Y.( 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital do Pregão n° 019/2025, Processo Administrativo n° 067/2025, após análise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Contratação de empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 
informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma 

r -- ---- --- ----------
fornecedor 

Conquista assessoria e prestadora de serviços Ltda -
12.021. 738/0001-14 
pablo.odeon@gmail.com - (98) 98493-5396 

Resumo 

1 
' 

Estimado 1 

357.600,00 

---- --,-
Adjudicado i 

1 
333.600,00 ! 

Diferença 

24.000,00 1 
Prove1to 1 6. ?1% \ · 

1 TotaJs · 357 .600,00 i 333.600,00 1 Pm11ei7!(~~fí~~ 
~--------------·-----------~-----~-----L-- ----

Detalhes 

JARBAS COSTA PEREIRA na condição de Pregoetro(a) Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

, Fomêcédor: Conquista assessorià>êtjJrestadora de serviÇos Ltda- CPF/CNPJ: 12.021.738/0001-14 
___ ,_ -------

1 Lote 1 Data/Hora da Adjudicação• 30/04/2025 09,05,U : 

Í Lot.e 1 1 

Descrição Item Quantidade Medida i 
' 

Unltãrto. Sub Tot.a1 

Q. IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA MÉSI 
; 

12,00 5.000,00 60.000,00 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE. i -- -

Marca: servi.cos Fabricante: servi.cos Modelo: 

Lote2 .,:.--::;;;. " - D•ta/Hora da A~udlcação. 30/04/2025 09:05:11 ' 
-- "-" >0,-'0' ' - -·-- --- -

Lote 2 ---------·--
Descrlção Item -- - -- Quantidade 1 Medida UoltárlOi Sub Total 

---- -------
O - HOSPEDAGEM DOMINIO (BANCO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PlATAFORMA DE PORTAL DA 12,00 M'5 3.800,00 1 45.600,00 
TRANSPARENCJA ' 

Marca: servieos Fabricante: se!Vicos. Modelo: 

Lote3 "Á~~,, " ,,,, 
Data/Hon daA~o• 30/04/2025 09:05:11 · 

'""'"'""--" 

Lot, 3 
.,..-·-·---. 

" ; "; ; : : : ; " ,. Desc~!tem, ""'" 
Quantidade 1 , Me4fda,1 .. ;_. UJl.ltário i Sub Tot.al: 

O. IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 12,00 MÊS 'ººº°'L ;,~;,~~ INFORMATIZADO E INTEGRADO DE PROTOCOLO 

Marca: servicos Fabricante: servicos Modelo: 

Lote< 1 Data/Hora da Adjudie.1çio • 30/04/2025 09:05:11 ' 
' 

Lote 4 -
.. - -
Llcita ,: Prefeitura Munictpa.l de Santa Luzia - Unidade Única ~góoalde2 



Descdçio Item- Quantidade Medida f Unltárlo Su 
---- ---

O - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA Mesj ' 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE FOUiA DE PAGAMENTO 

12,00 5.000,00 60.000,00 

Marca: servicos Fabricante: servicos Modelo: 

Lote5 ! Dat../ffora da Adjudlcaçio • 30/04/2025 09:05:11 

Lot, 5 

Descrição Item Quimtldade Medida i 

! O - HOSPEDAGEM DOMiNIO {BANCO DE DADOS), 
1 DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE WEB SITE, 

EMAIL, DIARJO OFICIAL 

Marca: servicos 

Santa Luzia - MA. 30 de Abril de 2025. 

Fabricante: servicos 

Leandro 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Licita:; Pref~ MWlic.ipal de Senta Luzia• Unidade Única 

12,00 M~S1 

Modelo: 

--

Unltárlo 1 Sub Total 

' 
9 .. 000,001108.000,00 ; 

-- ·-" -·-• 
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Quinta, 15 de Maio de 2025 VOL: 5 1 N• 986 
ISSN 2965-5145 

de Santa Luzia - MA toma público aos interessados que a licitação para registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de material esportivo para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - rvtA, 

foi adjudicada e consagrada vencedora a empresa - 1 BC DO VALE - 23.324.754/0001~, Total de Itens: 52, Valor Total: RS 

1.289.415,66 (um milhão, duzentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e seis centavos) e SAA'TA 

VITORIA EMPREENDIMENTOS L TOA - 28.033.910/0001-90, Total de Itens: 10, Valor Total: R$ 295.757,00 (duzentos e 

noventa e cinco mil, setecentos e cinquenta e sete reais), E G S AGUIAR LIDA - 46.206.578/0001-08, Total de Itens: l, 

Valor Total: R$ 49.059,00 (quarenta e nove mil e cinquenta e nove rcais),estando de acordo com a Leí Federal nº 14.133/21 e 

demais normas regulamentares e princípios correlatos pertinentes à espécie. Santa Luzia - MA, 12 de maio de 2025. Leandro 

Outra de Andrade. Secretârio de Governo e Gestão. 

Publicado por. Leandro D111ra de Andrade 

CódÍKO identificador: SiOudD42ub/. 

A VISO DE RES1:LT ADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N• 019/2025 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 019/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025. A Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

de Santa luzia - MA, toma público aos interessados a contratação de empresa especializada na implantação e cessão de 

licença de uso de sistemas informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Santa luzia-Ma. foi adjudicada e consagrada vencedora a empresa - CONQUISTA ASSESSORIA 

E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TDA - 12.021.738/0001-14, Total de Itens: 5, Valor Total: R$ 333.600,00 (trezentos e 

trinta e três mil e seiscentos reais),estando de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas regulamentares e 

princípios correlatos pertinentes à espécie. Santa Luzia - MA, 30 de abril de 2025. Leandro Dutra de Andrade. Secretário de 

Governo e Gestão. 

Pu.hlicado por: Leandro Outra de Andrade 

Código idmitificador: j6kvfgvdlnj20250520180541 

CONVOCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO Nº 1244118/2025 

CONVOCAÇÃO PARA CO~TRATO Nº 1244118/2025 Á(o) Sr. WALDlCLEIA LOPES SILVA Representante Legal da 

Empresa: W L SILVA LIDA - 45.834.958/0()01·16 Com endereço a R dABRIEL BENICIO, SN, COHAB II, Santa Luzia, 

Maranhão Contatos: (98) 98268-75351 querogaS2005@gmail.com Prezado(a) Senhor(a), Nos termos da legislação vigente, 

vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da referida empresa, para 

ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de 

petróleo (GLP) e Água Mineral para atender as necessidades da Prefeiturn Municipal de Santa Luzia - MA., conforme 

Processo de Contratação na modalidade Pregão Eletrônico N" 008/2025, autuado a partir do Processo Administrativo nº 

041/2025, no valor total de R$ 207.975,00 (duzentos e sete mil e novecentos e setenta e cinco reais), no-prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e na Lei 14.133/21. 

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que porventura estejam 
vencidas. Santa Luzia - MA, 15 de Maio de 2025 __________________ Leandro Outra de 

Andrade Secretário de Gestão e Governo Portaria 004/2025 
Publicado por: Leandro Outra de Andrade 

Código identificador: ija6h:6sfyj202505J6180516 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRAO ICP-BAASIL E CARIMBO Df TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 2.200·2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 1712;_ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARECER CONTROLE 

DADOS DO PROCESSO 
··-··-·-·-

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 067/2025 

N' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, 019/2025 

·---
-- -- --- . 

i MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
f-···· ÓRGÃO GERENCIADOR: 

---- """" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 1 

1 ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 1 

r OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E' 

CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS E 

CRIAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA, 

LUZIA-MA ' 1 

Encaminhando em anexo a esse egrégio Controle Interno os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para conferência dos atos praticados nos termos do artigo 169, inciso Ili da lei 14.133/2021 mediante 

análise técnica da contratação de forma a emitir parecer de que foram cumpridos todos os requisitos 

estabelecidos na legislação aplicável na presente contratação. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa luzia - MA, 15 de Maio de 202S. 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.CI0l/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n'll S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparenda.santaluzh1.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



COMPROMISSO COM O POVO 

CGM 
CON~ROLADORIA 
GERAL 00 MUNICÍPIO 

------------------------'1'8l"""-~"""'""'1.uzf• 
N'fL }¾1/ 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 18212025 .•.s•ln,t·,>"C 7' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITÁTORIO Nº 019/2025 

1. RELATÓRIO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 067/2025 - PMSL Modalidade: 
Pregão Eletrônico- Sistema de Registro de Preço. LICITAÇÃO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMAS L'IFORMA TIZADOS E CRIAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZW MA 

A CONTROLADORIA INTERNA, da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MA, recebeu para análise, o Processo Administrativo n" 067/2025 - PMSL referente ao 

Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preço para "contratação de empresa 

especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas informatizados e 

criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da 

prefeitura Municipal de Santa Luzia/ MA, tal demanda foi solicitada pela Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia/ MA acompanhado pelo Estudo Técnico 

Preliminar. 

2. PRELIMINAR-DA ATRIBUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a 

condução da análise técnica desta Controladoria é vinculada à ativídade prevista na 

Constituição Federal em seu artigo 74, no qual prevê as atribuições do Controle Interno 

perante à administração pública, bem como sua responsabilidade. 

Assim, a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e 

responsabilidades entabuladas no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis: 

.. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçmnentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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da gestão orçamentária., financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 
de direito privado; 
III- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
§ t O Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União. 
sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidadcs perante o Tribunal 
de Contas da União. " 

Sabe-se que a Administração Pública está adstrita aos ditames legais, podendo agir 

somente cm estrita legalidade. Desse modo, as demandas que surgem em relação à necessidade 

de compras, serviços, realização de qualquer licitação e contratos, deverão observar as regras 

gerais impostas pela Lei Federal n" 14.133/2021, veja-se: 

Art. 37. A administrnção pllblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, murnlidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte~ 

Importante destacar que o Controlador Interno não é ordenador de despesas, nem 

confere "'ateste" de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados pela 

Administração Pública, Essa atribuição se restringe a servidores nomeados por Portaria, para 

executar a função de fiscal de contratos que, o qual possui suas atribuições pré-definidas. 

Cumpre informar, que a manifestação desta Controladoria está adstrita a análise 

quanto à forma legal do procedimento administrativo qual seja a possibilidade de contratação 

de empresa visando o fornecimento de cestas básicas e peixe, para atuação administrativa 

junto a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/ MA através de processo licitatório de Pregão 

Eletrônico- Sistema de Registro de Preço tendo como fundamento a Lei Federal 14.133/2021, 

art. 28, I, art. 78 c/c o art. 82. Dessa forma, não podendo adentrar em qualidades outras, tais 

como conveniência e oportunidade, relativas à análise meritória da mesma, bem como, não 

compete a esta examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa ou 

financeira, ficando as manifestações técnicas emitidas nesse processo sob a responsabilidade 

de seus subscritores. 

Assim, a análise em comento tem por base os documentos e informações 

colacionados aos autos até o presente momento, bem como as fontes do direito ordinariamente 

aplicadas, ou seja, a legislação que rege a espécie. 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia. MA, CEP nº 65.390-000. 
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NO FL 54(; 

3. DOS DOCUMENTOS ANEXADOS NO PROCESSO 

O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do 

certame, com fundamento na Lei 14.133/2021 de licitação, amparados pelo art., 82 seus 

parágrafos, incisos e alinhas. 

Passando assim, à apreciação desta Controladoria Interna, sob o âmbito da legalidade 

formal, os seguintes documentos: 

1- Documento de formalização da demanda - DFD elaborado pela Secretaria de 
Gestão e Governo do Município de Santa Luzia-MA. 

11- Estudo Técnico Prcliminar-ETP de 21/03/2025 indicando a necessidade da 
contratação ; 

lll-Termo de Autuação do Processo Administrativo junto à Divisão de Protocolo; 

IV- Despacho para o departamento de compras para realização da devida cotação 
de preço, que deve obedecer os quantitativos e a exigências clcncadas no ETP; 

V-Solicitação de cotação enviada as empresas J & R Soluções em Tecnologia 
LIDA; ADTR Serviços de Informática e Conquista Assessoria e Prestadora de 
Serviços LTDA; 

VI-Emissão do Mapa de Apuração de Preços; 

Vll- Solicitação de Dotação Orçamentária; 

VIII- Informação de Dotação Orçamentária; 

IX-Termo de Referência emitido, apontando o valor sigiloso, forma de seleção o 
menor preço; 

X- Declaração de Adequação Orçamentária e Financeiro - no Valor de R$ 
357.600,00 (trezentos e cinquenta e sete mil, seiscentos reais); 

XI- Minuta do Edital acompanhado da minuta contratual, modelo de proposta de 
preço; 

XII- Parecer Jurídico nº 43/2025 emitido em 01/04/2025 pela aprovação tanto do 
Edital quanto dos seus anexos a exemplo da minuta contratual; 

XIII- Autorização para divulgação do Edital; 

XIV- Termo de autuação do Processo Administrativo sob n.º 047/2025, 
Pregão Eletrônico Ata de Registro de Preço nº 19/2025; 

XV- Edital; 

XVI- Aviso de Publicação doe Licitação -Edital no DOM, Caderno de 
Terceiros em 11/04/2025; Publicação no jornal de grande circulução (Imparcial) 
cm 11/04/2025, cm 11/04/2025 foi publicado no DOE e cm 12/04/2025 no Portal 

Av. Nagib Haickel, S!N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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de Contratos Públicos cumprindo assim o princípio da publicidade 

XVII- HABILITAÇÃO da empresa vencedora: Contrato Social; Dados do 
representante legal; Cartão CNPJ; Alvará de funcionamento; Certidões de 
Regularidade Fiscal, Trabalhista e Contábil; Termo de abertura de livro Diário, 
Balanço de Abertura e Termo de Ence"amento: Certidão de Habilitação 
Profissional- CRCI.MA; Certidão de inexistência de pedido de concordata au 
falência emitida pelo TJIMA; Atestados de Capacidade; Certidão de Execução 
Negativa de Execução Patrimonial; Certidão Simplificada e Específica); 
XVIII- Ala da sessão; 29/04/1025 às 09h; 
XIX- Termo de ADJUDICAÇÃO; em 30/04/2025 
XX- Despacho para Parecer da Controladoria emitido pelo Secretário de Governo 
e Gestão. 

Cumpre ressaltar que todos os atos foram emitidos por autoridades 
administrativas competentes sendo esses acompanhados por portarias de designação e suas 
respectivas publicações. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO, 

Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de licitações}; 

Decreto Federal nº 10.024/2019 (Pregão 

Eletrônico); 

Decreto Federal nº 11.462/2023 (Regulamento o SRP na 14.133/21 ); 

5. DA ANÁLISE, 

O encaminhamento do processo de Pregão Eletrônico n" 019/2025-SRP, a esta 

Controladoria se deu através do Despacho do Sccretãrio de gestão e Governo. Os autos foram 

instruídos inicialmente através do Documento Formalizado da Demanda, assinado pela 

Secretário Municipal Governo e Gestão no qual encaminhou suas necessidades, assim também 

como o Estudo Técnico Preliminar e Justificativa devidamente embasada para a possível 

contratação de empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 

informati7ndos e criação, gerenciamento e manutenção de wcbsitc, Tudo cm conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Observa-se que na solicitação consta a adequada definição de seu objeto, 

contendo todos os seus elementos característicos, uma vez que, conforme a justificativa 

apresentada a presente contratação busca aprimorar a gestão e a otimização de sua,;; atividades 

administrativas por meio de um sistema informatizado integrado. Este sistema deve atender às 

necessidades especificas de contabilidade, protocolo e folha de pagamento, além de suprir as 

Av. Nag1b Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390--000. 



demandas relacionadas à hospedagem de domínio, desenvolvimento e locação da plataforma 

de website, criação de e-mail oficial, em conformidade com a Lei de Transparência. 

A cerca de indicação da disponibilidade de créditos orçamentários foi informado 

a existência de disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação da 

empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistema informatizados e 

criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da Prefeitura de 

Santa I.uzia-MA. 

Consta, ato de designação do Pregoeiro/ Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio pela Portaria n" 23/2025-GAB-PM e da Equipe de Apoio, conforme Nova Lei de 

Licitação 14.133/2021. 

Após pesquisa de preço, emissão do mapa de apuração e conforme o Termo de 

Autuação o valor estimado para contratação de R$ 357.600,00 (trezentos e cinquenta e sete 

mil, seiscentos reais). 

No tocante a pesquisa de preço, foram apresentadas três cotações formais obtidas 

junto a fornecedores locais, as quais foram utilizadas para composição do valor estimado no 

Termo de Referência. 

A minuta do edital do Pregão Eletrônico cm tela e seus anexos, bem como a do 

contrato e toda fase inicial do processo em tela, foram previamente examinados e aprovados 

pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santa Luzia atendendo ao previsto no Art. 

53 da Lei n" 14.133/::!023. 

O resumo do edital do Pregão Eletrônico em análise foi amplamente divulgado 

sendo esse publicado no Diário Oficial do Município, em bem como na imprensa estadual, cm 

jornal de grande circulação (Imparcial), Diário Oficial do Estado do Maranhão cm 11/04/2025 

bem como no Portal Contratos Públicos e 12/04/2025, em obediência à legislação vigente. 

Consta nos autos, ata da sessão pública contendo os registros dos licitantes 

participantes, propostas apresentadas, bem como toda a documentação prevista no art. 8º, 

inciso XI[ do Decreto nº 10.024/2019. 

A sessão do Pregão Eletrônico nº 19/2025 iniciou-se em 29/04/2025 às 09h. 

Durante a realização do Processo Licitatório foi solicitado Pedido de esclarecimento 

acerca dos itens a, b e e que compõem a ata, os quais foram respondidos. Informamos 

ainda, que não houveram impugnações ou recursos. O valor Registrado foi no montante 

de R$ 333.600,00 (trezentos e trinta e três mil e seiscentos reais) 

Superada as diversas fases do processo licitatório, o Sr. Pregoeiro declarou como 

vencedora a seguinte empresa: 

Av. Nagib Ha1ckel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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► Conquista Assessoria e Prestadora de Serviço LTDA, inscrita no CNPJ: 

12.021.738/0001-14, localiwda na Rua Vista Alegre, nº 26, Manijituba, Vitoria 

do Mcarim - MA, inscrição estadual: 12.3337879, com o valor de R$ 

333.600,00 (trezentos e trinta e três mil, seiscentos reais) 

O processo foi adjudicado pela autoridade competente, onde constatou-se uma 

economia de 6,71 % o que equivale a R$ 24.000,00(vinte e quatro mil) em relação ao valor 

de referência do processo que foi de R$ 357.600,00 (trezentos e cinquenta e sl.'1:e mi.l e 

seiscentos reais). 

6 DA CONCLUSÃO: 

Com base na análise criteriosa realizada pelo controle interno, concluímos que o 

Pregão Eletrônico (SRP) nº 019/2025-PMSL, está em conformidade com a.,; disposições da Lei 

14.133/2021, que institui normas gerais de licitação e contratação no âmbito da administração 

pública. Após uma avaliação detalhada, constatou- se o revestimento das formalidades legais, 

opino pela continuidade do Pregão Eletrônico, depois de atendidas as recomendações abaixo: 

RECOMENDAÇÕES: 

1- Ressalta-se que os processos fisicos deverão ter suas páginas numeradas 

sequencialmente e rubricadas. 

2- Que o contrato e o fluxo das despesas deverão ser executados fielmente pelas 

partes: Ordenadores (a) de Despesa, Fiscais e Gestor dos Contratos, conforme 

art.117daLei 14.133/21; 

3- Que todos os pagamentos a serem realizados cm favor da contratada somente 

sejam efetivados com a prévia apresentação: Nota de Empenho, devidamente 

assinada pelos Ordenadores de Despesas, nota fiscal com atesto (data, 

carimbo, assinatura legível) e o comprovante de transparência bancária em 

nome da contratada e que todos os pagamentos a serem realizados cm favor 

da contratada somente sejam efetivados com a previa apresentação das 

certidões de regularidade fiscal da empresa; 

4- Que seja o processo licitatório devidamente inserido no Sistema de 

Av. Nagib He.ickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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Informações para Controle- SIC- Contrata do TCE/MA a fim de que seja 

comprido o que detennina a Instrução Normativa TCE/MA nº 73 de 

09/03/2022. 

Essas medidas visam reforçar a transparência, a economicidade e a 

vantajosidade da contratação, cm conformidade com os princípios que regem a nova Lei de 

Licitações. 

Por fim, deixamos registrado que, a avaliação da conveniência e oportunidade é 

de competência do Gestor Municipal, que deverá ponderar sobre a vantagem ou não da 

pretendida contração. Posto que a mesma possui titularidade da competência do mérito 

administrativo nesta situação. 

É o parecer 

Santa Luzia/MA, 16 de maio de 2025. 

. C.-~ 
&o-;Jo~s~c~n-1,~ls~o~n~F~~usa 

ntrolador Geral do Município 
Portaria n(> 002/2025-GAB-PM 

Publicada no D.O.M em 02/01/2025 

Av. Nag1b Haickel, S!N. Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO ---,,-.,-,a-,,-.. ~;_,~~'--
Prefeltura de Sa■ta Lazla/ Go/Jin~ do Prefeito . 

CNPJ: 06./91.001/0001-47 
Av. Nagib Hakul ICEP: 65J90-000 /&mia Ltaia-Maranh/10 

PORTARIA N" 0021202& -02 DE JANEIRO DE 2025. 

' O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LU21A, ESTADO DO 

MARANHÃO. no uso de suas alribufções que lhe couferem a Lei Orgãnica 

Municipal e a Lei de Eslrutura Admlnlstrativa do Ml;,lclplo, 

RESOI.I/E: 

Art. 1°. Nomear o (a) Benllor. (a) J()SENÍLSON FERRO ' . . . 

SOUSA, pbrtador do RG n• 34458494-1 · SSPIM,A. e CPF n• 821.280.603-97, 

para ocupar o oaigo de pn,vimento em comissão: de CONTROLAOOR Gl!RAL 

00 MUNICIPIO - CGM. 

Art. 2-. Esta portaria entra em vigor na dala·de sua pubHcação. 

Art. 3°. Revogam-ee as dlsposlçilee em contrario. 
·' ' 

Dê-se clênâa. 
PubllquiHe. 

Cumpl'll-68. .. ' ,:,,. O·,!\°, i', _. , -:'' 

GABINl!TE 00 PREFETO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADODOMAAAN7;m:;eja:;;~ ~ 

~ODA CRUZ RLGUEIRAJUNIOR 
. Prefeito Mun/clt,al 

,-•·····~·-•s-•---------· 
~ , Samned wlth j 
= CI c.ainScanne..-i L ... -- - ---- _______ ; 
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PORTAIUA N" 003/2015 -02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

~UZIA. ESTADO 00 MARANHÃO, no \ISO da suas atribuições que lhe 

oonfercm a Lei Org!Pic:a Mllfl.Íclpal III a Lei de Estrulllra Administrativa do 

Municlpio, 

RESOLVE: 

Art. 1", Nomear o (a) _Senhor (a) CINDV 

FERREIRA DE SOUSA DO VAU:., portador do RG n• '7707"812022-'7 

SSP/MA e CPF n" 0SIL.'!64.673-2', para ocupar II cargo de pmvimcnu, 111m 

comi!do de PROCURADORA GERAL DO MUNlciPIO - PGM. 

------~-------------

publicaçlo. 

Art.r. Estaporuiria eotn.em vigor na data de sua 

Art. 3". Revogam-se u disposições em contrário. 

DMecil:ncía. 

Publiq

Cumpm-,e. 

GABJNl:n': DO PREFEITO MUNIOPAL DE SA."fl'A 

LUZIA, EST ÁDO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 202.S . 

.JUSCELINO bA CRUZ FILGUEIRA,. JUNIOR 
heftito J.lu,ricipal 

PORTARIA N' 004/20~-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O l'UFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de 1UU atribuições que lhe 

cenl'erem a Lei Clfg&nica M11r1icipal e a Lei de Estrutura Adminiffl'ativa do 

Municfpio. 

RESOLVE: 

Art. t•. N°"""'1r o (a) Smhot (a) LEANDRO 

DUTilA ni ANDRAl>t, portador (a) do RG ri' 1217'23~-i SSl>/MA a CPF 

n• eo,.Jll.333..11, pani oc:ui-- o earso de provimento em oomisslo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO I!: GESTÃO-SEMGOV. 

Art. r. Es1a pooaria entra em vigo,- na data de sua 

' public.çllo., 

Art. 3". Revogam-se • dispo:siç&a em contrário. 

Publiq-

"""'"""" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ÉST ADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 202S. 

JUSCEUNO DA CRUZ FILGUEIRA nJl','IOH 
P,ef,ilO M>,nJc;pa/ 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LIJZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSAOÔ PELO ENDEREÇO: 
https:/ltransparencia.santaluzia.ma.gov.br/dlario 

CÔOIGO OE AUTENTICIDADE: -466ea99a55bd41b4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

P.-efeltlJI'·:- ,,_'? ~,.,ta Luzia 
N• FL _ '6S? 

:::,,, 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital de Pregão nº 019/2025, Processo Administrativo n11 067/2025, após análise, conferência e 
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Contratação de empresa especializada na implantação e cessão de licença de uso de sistemas 
informatizados e criação, gerenciamento e manutenção de website para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia ~ Ma 

Resumo 

Fornécedor - • •·,~,,,h ''r Estimado l H;mologado L Diferença 
' ' 

Conquista assessoria e prestadora de serviços Ltda - i 
333.600,00 1 24.000,00 12.021. 738/000 I • 14 357.600,00 ! 

pablo.odeon@gmail.com • {98) 98493-5396 1 
Proveito ( 6, 71 % ) 

' ! -- ! 
3S7.600,00 i 24.000,00 Tot.ús • 1 333.600,00 1 Proveito ( 6,71%) 

Detalhes 

LEANDRO DUTRA DE ANDRADE na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor 
de: 

Fomécêdo,; Conquista asse~Orla e J)T8stadôra de se~ç;;s Ltda • ·c:PF/CNPJ: ii.021. 738/ÓO0l-14 ~ 
Lote 1 Data/Bon da Homologação• l).f0612025 10:36:36 j 

------,---' 

Loto 1 

Descrlção' Item ' ' '' '· , Qmmtldade ~ . , Medida l , Unlt.árlo I Sub Total 
1------------~------------,--------i------+------t,---~ 

O. IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LlCENÇA DE USO DE SISTEMA ,m 1 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE. 12,00 M-C.S 5.000,00 60.000,00 

Man:a.:selVicos 

lote2 

Lot,2 

Fabricante: selVicos Modelo; 

: Data/llon. da HolllOlogaçia- 11J06f.Z025 10:36:38 1 

Deacrlçãoltem ··•;;;;,.. ;.,_ Quantidade]"' Medida Unltirlol SuhTotal 
l----'--------------1-----'---+---+-----·-----------I 

O • HOSPEDAGEM DOMtNIO (BANCO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 

Marca; servicos Fabricante: servicos 

12,00 3.800,00 45.600,00 

Modelo: 

Lote 3 ·D;ata/llora da Homologação • t 1{06/l02S 10:36:36 i 
1-----------------------~---------------------

Lot, 3 

Descrlção Item -,. _ ,. 

O - IMPlANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE PROTOCOLO 

Marca: servicos Fabricante: servicos 

Lote 4 . 

Ucita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia• Unidade Única 

~tidade ' ·_ Medida f · Unitário I Sub Total 

12,00 

Modelo: 

' 5.000,00 1 60.000,00 

· Data/Bon. da Bomolop,çio • 11/06/2025 t0,36:J_~J 
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O- IMPI.ANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE POIJ-IA DE PAGAMEITTO 

Man:a: servicos Fahrlcante: servicos 

Lote. 

Lot, 5 

Descrlçiollela 

O· HOSPEDAGEM DOMlNJO (BANCO DE DADOS). 
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE WEB SITE, 
EMAIL, DlARIO OFICIAL 

Marca: servicos Fabrk:ante: servicos 

Santa Luzia - MA, 11 de Junho de 2025. 

Licita:, Prefeltura Municipal de Santa Luzia- Unidade Única 

P~feltll", ,.."? ~ "l.,ta Luzia 

N' ft. "ç>:Í 

Quantidade i Medida ! Unitário ; Sob Total 

12,00 MÊS 
1 

5.000.00 1 60.000,00 

Modelo: 

1 1 1 ' Qaam.tldade Medida Unitário i Sub Total ! 

12,00 l 9.000,00 , 108.000,00 

1 
Modelo: 

RO OUTRA DE ANDRADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL 5/N 
06191001/0001➔7 Exercido: 2025 

Ao 

p,efettn'":" .a., ! .,,.,ta Luzia 

NII Fi.. _ :s ç--__r:: 

Págma 1 

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 88 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MO 
Dotação : 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Saldo Orçamentário : R$ 95.061,11 

Atenciosamente, 

NOVENTA E CINCO MIL E SESSENTA E UM REAIS E ONZE 
CENTAVOS 



ESTADO 00 MARANHÃO 

PR:FEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
.::,;=.i,M;= ~• cs_,:;1.cc11occ1~, 

GAS!NETE 00 PREFEITO 

PORTARIA Nº 041/2025- GAB/P, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

·rnspõe sobre a nomeação do (a) 

COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO 

DE CONTABILIDADE, e dá outras 

proVTdências~. 

:· ??.:::!:.'.:::;e llJFJ~!!C\PAL DE SAMTA LUZIA, nc uso de suas atribuições legais e dos 

1998, específicamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

A~- ~ª. ~!::,rrez:- e {a) Se:ihor (a) URIEL PJIAC GOMISH AVELAR, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nª 
051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 
(A) 00 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, com denominação OANS, junto à 

Se::retaria Municipal de Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 02 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

ccntrário. 

Re~'strs--sa, Put:aque-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 

, 
/ . 1/ / -~:7 ; -----~?.... /.. . t--. __:_ ~ 

çelino da Cruz Fil!;lueira'Junior. · 

refeito Municipal de Santa Luzia/MA 



mFEHUR~ oe 

SANTA 
LUZII 
COMílO,WSSO COM O POVO 

---··. ' . . - . 

~ª'-~J-;!;;;~i~~i~~~ 

Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXTRAS 

ISSN: 2965-5145 

SUMÁRJO 

"Di..'<]'Õe sobre II nomeaç!o do (a) COORDENADOR (A) DO 

DEP'ARTAMENTO DE CONTABILIDADE, e d6 olllra9 provi~tu••. 

O PREFl:ITO MLINlClP AL DI!. SANTA LUZIA, no uso de sues atnbuições 

lcpís e dos podera que lhe do conferidoa pela Lei Orgjnica Municipal de 26 

de novembro de 1998, espaciftcainence o art. 52. v. p,:,la pnseU!e. 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nom:ar o {a) Senhor (a) URIEL MA.e COMlSU AVELAR. port-.dor 

(a) da Ctdula de Idealidade RG a• 13656t48l(Jt,...9 SSP/MA, in&crito (a) DO 

CPF/MF .ob o n" 051.755.613-llJ, para ocupar o cergo de: provimento em 

i:omii:são de COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO DE 
CONT ABU.IDADE, com. d-,nominaçio DANS, jw,to à $ccretaria Mwúcipal 

de: Faanda e Fiaanças.. 

i\rt, 2". Es!a portaria mn,, em vigor na dau, d. sua publicação, retrualndo 

!11'1111 efeitoa li data de 82 de JE1elro de 20:ZS, ficando revogadali as dib-~i,;õn 
em contrário. 

Regi,tre..,e, Publique-se. úunp....e. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTA.DO 

DO MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 

JUKdino da Cruz Filgueb-• Junior 

P~feito Municipal de Santa Luzis/MA 

DIÁRIO OFtClAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA~ MA - , 

i;_ GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:J/1.ransparencia.santaluziama.gov. br/d!ario 

CôDIGO DE AUTENTICIDADE: 01c336dad123731986c6aafb7b2e7688ce202b27 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

.,.,_,,,_.,,,; .• ,, ____ i)ih'\,½a'111J,f-',;,0. 

PROCESSO DE-ÔRiGEM:t;:<<:>>t-:;-g4;,n:->-:;,-::.. _ ,_ .• 
, 'i ·~·•·--v-, _, JMWY( ,, .. Pregão Eletrônico N2 019/ 02!5.,"'""''"'"'''••/J ,". ·\ ,,'°/\\-':-~- ·'' 

N2 PROCESSO ADMINfSTRATIVO: 067/2025 '"'"'"-"'"'"· 

. {/"C 4, •¾7•; ;0'iich;,,?<-.f t 

,,-, ,. VALOR CONTRATUAL_.-. 

1 

-{ii~ti:~11~:tH~RiÃl 
INICIA·L~ li tfé"'fi'.if{kóc:('.i"1f1Ó25;,: :+0::J;J_,. 

FINAL: 11 d!: ~~-~ry?; de,.~q~&;: _ 

secretaria Munidp-at de- Governo-e Gestão; CNPJ"~!! 06.191.001/0001-47;_ -~ 
... AV. NAGlB HAICKEL,'S/N,'éENTRO'. SâtÍtil "tuzia; Maranhão. 

Leandro Outra deAndrade/CPF-n2 009,322.333-17 ,.,,, .. 

Piefelt!!~ r11'! !'"l.,ta Luzia 

fl' ,L "?Sf 

~~r!r~t••~ 

. ·-· ;; __ 

DADOS DÔ CC,~~'tX:r:·.'::;·:.,,, )_-, .,,. +:,;;_,- •· .or,:,,huY(\\: ":7.!, ·.- ,'-;--:,-..--=·'"'""""•~ ,e,., ss·;,.,_,,_ 

P O DOS S l'.ÁÓWl(t:"ÃSSfSSORIA _E P_RESTADORA DE SERVICOS LTOA, qt_PJ !'I!! J2:P2.~.738/00Ó1-1"4:::> 
R Vista Alegre;26;'fflanígitUõã,•\iit6rià do Meaíim, Maranhão · , ·"· _;./, :'<"> .. , '.0-. 
conquista.contabilasseSsoria@gmaiLcom, {98) 98493-5396,,, 

PABLO ODEON DOS SANTOS-1.ADWIG,kPF ne !JlS-.186.833-49 

,:" Q ;;·;·f1SCALt>OCONTRATO • 
"' c_Q._ /;, - Adriana éfe Sousa Das Dores' .::;.t'''• .. :,, '' '/ ,-,,. . ' ""' ""'"'". 0-,--,s-;,\i.,~"'-''" '*· /---

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, J1e S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÃMBULO 

PNfeJt•,.., ~ .. !"-.-,ta Luzia 

N' F~ 'j',r') 

Aos 11 de Junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através dos acima identificados, em 
observância às disposições da Lei n!! 14.133, de 1e de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E 
CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS E CRIAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO 

DE WEBSITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA - MA. de acordo 
com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de 
preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ R$ 333.600,00 ((trezentos e trinta e três mil e seiscentos reais)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA conforme quadro abaixo· ' 

,',ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
.. Lote01 

•em Desalçlo M•a Unidade Quant. R$Unlt. R$ Total 

1- IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA 

1 DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO E serviços mês 12,00 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

INTEGRADO DE CONTABILIDADE. 

Valor Total do Lote .. R$ 60.000,00 

,i; ,;,-,,, , . Lote02 
,, . 

,;' ,',' .... ,,,,' 

Item Descrição ,,' '20~,,, M•a Unidade QuanL R$UnlL R$ Total 

2 - HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCO DE 

2 
DADOS), DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO 

servicos mês 12,00 R$ 3.800,00 R$ 45.600,00 
DA PLATAFORMA DE PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 

Valor Total do Lote R$4~.~~,00 

·~.,· Lote03 

••m Descrição Marca . Unidade" - , QuanL R$Unlt. R$ Total 

3 - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA 

3 OE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO E servicos mês 12,00 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

INTEGRADO DE PROTOCOLO 

Valor Total do lote R$ 60.000,00 

Lote04 

•= Descrição ,,,,,., Marca-,,. Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

4 - IMPLANTAÇÃO E CESSÃO OE LICENÇA 

4 DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO E servicos mês 12,00 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO . 

Valor Total do lote R$ 60.000,00 

Lote OS 

•= De,alç>o Marca Unidade Quant. R$ Unlt. R$Total 

\ s S - HOSPEDAGEM DOMÍNIO (BANCO DE 
servfcos mês 12.00 R$ 9.000,00 

R$ 
DADOS), DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO 108.000,00 

. '-. 
• • ~ 

Prefeitura Munkipal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 I '-.... ) 
NAGIB HAICKEL,. nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Milr'anhão, Brasll (/2~ -
-.transparenda.santaluzla.ma.gov.br .. 
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Prefeiti,..-::, "'~ ~,.,ta Luzia 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DA PlATAFORMA DE WEB SITE, EMAIL. 1 

DIARIO OFICIAL 1 1 
. 

7[0 

1 

1 1 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2- Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

C!ÁUSUIA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGENCA DO CONTRATO 
3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 11/06/2025 e encerramento em 11/06/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as provldlmclas cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

'., declaraçãO 1de lnidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abranÊ:ênci<ls de apllcação. 

CLÁUSUIA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, 92, IV, Í/Íf e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
_Contrató. 

CLÁUSUIA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ârt. 92, V e VI) 
5.1 - O Prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte Integrante a este Contrato. 

, ,, · 'i C!ÁUSUIASEXTA-DO REAJUSTE(art. 92, V) 
6,'l, ::- Os preços inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçarTiento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente term~ de c.ontrato. 

Prefeitura Municipal de Santa Lw:I• - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICkEL, nt 5/N, CENTRO, $anta Luzia, Maranhlo, Brasil 
www.transparencla.santaluzla.~.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado- lGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) fndice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja{m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s}. 
6.6- Caso o(s) fndíce(s) estabelecido(s} para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será reallzado por apostilamento. 

. • " .. ·.• CLÃUsulK ~rnMA- DO OBRIÍlAÇÕis PERTINENTES ÃiGPD. 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utílizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 
7.3 -É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimlná-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPO. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 "- O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir_ de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de re5ponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

, i 7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato lnteroperável, a fi 
'"' garantir a reutilização desses di:ldos pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD., 

' ; " ' ' " - . ' ~ ! ' 
'- : '' 1 /" ' : ·' '•,, \ ·,,_ 
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7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPO por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPO. 
7.12 - Os contratos e co11vênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPO deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÃUSULÁ OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) . . 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 88 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILI 
Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

', .,. ' ·,,,,,.{,', •''"'· 
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

•. . CLÃUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art 92, X, XI e XIV) .•• 

9.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 .:. Expllcitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum inte'resse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 Responder eventuais pedidos ,de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
_ , co~ttatado no prazo ITláxlmo ~e 30 (tri~fa) dias. , 

1 
_, 9.io - Notificar os emitentes das garantias quanto ao .lnício•·de processo administrativo para apuração de 

' ' ' descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art.137, da lei ne 14.133, de 2021. 
..._ 9.11-A Administração nãO respÔnderá por quaisquer compromisSOs assumidos pelo Contratado com terceiros, 

airídá que vinculados à execução do col'ltrato, bem col'TIO por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de'ato do Contratado, de seus empregados, prePostos ºti subordinados. i "'¾¾ e--, 

• CLÃÚSULA DfCIMA-DÁS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92; XIV, XVI e XVII) . 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar•se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nR 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar•se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fomecimento/Servlço. 
10.9- Responsabilizar•se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

·,. 10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
peSsoa com deficlênéia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

· previstas na legislação (art. 116); 
10.14-CÓmprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o &nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

· proposta, inclusive quanto aos custos ·variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devend 
complemêntá·los, caso o previsto inicialmente em sua Proposta· não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando Pcorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nR 14.133, 

' i ' ' ' de 2021. .. . .. , , - ' ·, , .· , 
' ... "0/ 

10.17 - Curriprir, além dos postulados "legais vigentes de 'âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
· segurança do CONTRATANTE. ~ 1 
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10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÃUSUlA DtOMA PRIMEIRA .::DÁ EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um perfodo predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estlpulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

, medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
, ____ 11.2-ErrÍ sE!tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estlpulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem anus para o CONTRATANTE, 

-,_ quando esta não-dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais l~e oferece vantagem. 

~ -11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a l'lotificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de 
'antecedência desse dia. · ✓ 1 ", i /.- 1 '·,_ 
·u.2.3 - Caso a notificação da não-contlnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 {dois) meses da data de aniversário. a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) meses da 
data da comunicação.- -., 

11.3- O contrato pode ser extinto àntes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo ne 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da LeL n2 14.133/21, bem como amigavelment,•----,. 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. ·. -._ 

11.3.1- Nesta hipótese', aplicam-se tamb~m os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

~ ' 
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11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de conclulr o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurfdica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econ6mico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.e 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econ6mica, financeira, trabalhista ou civil com dirliente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021) . 

. •. 
0 0 ClÁUSUIA DfCMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕÉS.ADMINISTRATIVAS.(art:92, XIV) 

12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n11 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo Justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) pratlcar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. se da Lei nv 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

/; 

i) Advert'ªncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n!l 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

/ "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei ne 14.133, de 2021); 
iii) Declaração dê inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "(' êV'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "é' e "d", que 

,, justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nll 14.133, de 2021). 
· b) Multa de: ,- ,- ; 

- i) M~ratória de 1% (uin por cento) por-dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
lnadimpllda, aM o limite de 30 (trinta) dias; 

o- ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos l)or cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
1 lnjustificadÓ, àté o, máximo de 2% {dois 'por .centp), pela inobservãncia do prazo fixado para 

aPresefl'Í:ação; suplementâção 'ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, péfrte integrante a este Contrato. 
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas '"e" a "'h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alfnea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE {art. 156, §99, da lei ne 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§711, da lei ne 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021). 

12.S - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada Judicialmente (art. 156, §82, da Lei nll 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poder.t ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12. 7 -A aplicação das sanções realizar•se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, obseivanderse o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n11 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §li, da Lei n!i! 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as pecullaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

_ 12.9-0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n!i! 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos ~a Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedlmental e autoridade 
competente definidos na referida lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurfdlca do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendido,\, aos seus administradores e'sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

· empresa do mesmo ramo com relação de-coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla' defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nl! 14.133, de ;i.021). ; ,, ' : ·.. i . : 
12,11 :... o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo··1s ~qulnze) dias úteis, contado da data de aplicaçã 
sanção, informar e rrianter atualizados os dados relativos'às sanções por ela aplicadas, para fihs de publicida 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) é no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai: (Art. 161). ,.... ·-.... -;.---''!,. 

. ,, :·~. ,, 
Prefeitura Munklpal de Santa Luzia-MA 1 CNPJ: 06,191,001/0001-47 
NAGIB HAICICfl. n! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.5antaluzla.ma.gov.br 
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12.12-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ni 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou Indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

· .•.. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.,- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) • · .::· ·.: 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais regeMe-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n!i! 14.133, de 
2021. 
14.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
{um) mês (art. 132 da Lei n!! 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉOMA QUINTA- DDS CASOS OMISSOS 
15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei ni 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei ne 
8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULADÉOMASEXTA-SUBCONTRATAÇÃD 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

• CLÁUSULA DÉOMA SálMA- DÁS DISPOSIÇÕES FINAIS .... 

17.1-0 presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

·· Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.t 14.133, de 2021, e ao art. se, §22, da lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §3", inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deSte Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 

· 14.133/21 .. 

ASSINATURAS 

' ' C Prefeitura Munlclpal ela Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICXEL, nl 5/N, CENTRO, $;anta lutla, Maranhão, Brasil 
-.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 

Santa luzia- MA, 11 de Junho de 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF.,. 08. 191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N' 159/2025- GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 • 

.. Dispõe sobre a desigoação de FISCAL DE 

CONTRATO, e dá outras providências ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA_ LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferidos por Lei. e erii êonformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscaliwia por 1 (wn) ou mais fiscais do contrato. representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos cst.abelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos,. permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atnõuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1 º• 2", 3º e 4°, e os Incisos 1 - a empresa 

ou o profissional contrata.do assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações presladas., .finnani termo de compromisso de oon!ideucialidadc e não 

poderá aercer atnõuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato. nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lel n'" 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. I'. Designar o (a) Senhor (a) ADRIANA DE SOUSA DAS DORES, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o n• 043.114.40U7,_para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras, 

da Secretaria ft Governo e Gcsü0y no ãmbito do Poder Executivo do Municlpio. 

Art. 2•. F.sta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 0l de 

janeiro de 2025, ficando revogadas~ disposições _pn contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DJ!; 2025. 

,/ /2 r 

. -- .-/f~• 

DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

,· Juscelino da Cruz Fi)gueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagil) Haickel. SIN, Centro, Santa Luzia- MA, CEP n° 65.390--000. 
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SUMÁRIO 

PORTARIA N" 157/2015 -GAS/P, DE 11 DE JANEIRO DE. 1025. 

"Dispõe tobrc a ~ogaçio da Portaria 081/20'25, e a de,lgnaçlo de FISC.U. 

DE CONTRATO. edã outras providlo,;:W". 

O PREYl!:ITO MllN(ClPAL DE SANTA LUZIA., no111,o de ruas atrfbulções 

kgai, e dos poderei. que lhe 5ào cunferidol por Lc:~ e em conformidade a 
L~gisll!Çlo vigente. 

CONSIDl'.R.Al'il)() odispoeto uo llftig:o 117, da lei u• 14.133'21, A exe,;uçlo 

do contrBlo devcd serac:ompllllbada e fiscalWlda po:r 1 (um) ou mais fiSC11i, do 

oontnito, representan!CS da Adminiw,,ção espeçialmenle designadof. çonformc 

requisitos estabel~idof, DO art. 7" desta Lei, 011 pelos respecti- Mlbtltitutos, 

pennilida a contrataçã.l de terceiros para aniffl-\01 e subllidiâ•IO& com 

!nfonnaç&,,I pertinentes II essa atribuiçil.o; 

CO.'IISJDERANDO o dispoBtQ no artigo 117, Pari.grafos 1", Z-, 3° e 4º, e os 

[ncisos 1 • 1 empresa ou o profissional contral>ldo assumirá. responsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precis&o das iDformaçõe& pn,sl6da.s, 

firmanl. termo de eompromisao de eonfidencialidade e não podera exereer 

ambuição própria e exclusiva de ti!CIU de colltnlto e li • a contratação de 

lcm:irool não cximirt de iapom;abilidadc o fi'JCIII do cootP1o, nos limites dali 
infonnaçikl. rec:cbidu do tcrUiro conttalado, da lei. u• J4.J33nJ. 

RESOLVE: 

A.rt. r. Desígnar o (a) Sen.bo:r (a) CARLOS LIMA. !lLVA. inscrito (a) no 
C'l'FIMF s,,b o n• 002..603..69l--ll, pano 11tuar como fiscal de Conm,to de 
Sc-ivi,;;o~ a çompnn, de. Seeretuia de J:dncaçlo no âmbito do Poder Exec:utivo 

do Município. 

Art. lº. Esta portaria emra em vigor DS data de IUI publicação. retroagindo 

1e11U1 efeitos I 0l de Janeiro ck 2025, ficando revogad11& as disposições cm --
R.egi.i,..,.,, Publiquo,-9e, Cwnpra..i;c. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, l:STADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 202S. 

J11sedlno da Cniz l"llgU..,r. J1111lor 
Pfrlcito Municipal dt' Santa I.uria/MA 

PORTARJANº 1!8/2015-GAB/P,DE 21 PE JANEIRO DE 202!!. 

"Di,q,õe so!m, a de,á.gm,çio de FISCAL DE CONTRATO, e dá outra~ 

J>TO\OÍ~IIS~. 

0 PREFEITO MUNTCIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de su11 atribuiçõe• 

legais e dO!I podcru que lhe sio conferidoll por Lei, e cm conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o dispostO no at1igo tl7, da lei nº 14.J.'.13/21, A execução 

do colltnlto deverá,.... ~hada e lls,calizadll pol" ! (um) ou rnai5 &cais do 

conrrato, repn:scntantc$ da Administr~ cspcci1lmcnn: &:signados conform~ 

n,qu.i~ito~ estabelecidos no art. 7" <IA<ta Lei, uu pelo,, n!OlpccÚvOII !nlbsünuo~, 
pcnnitida a eontrataç!a de 1ereeiros para aui5{i.los e 1Dbsidii--Jos com 

informações pertineu!Cll a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o dispos10 no artigo 117, J>migrafos 1°, '1!', 3" e 4°. e OII 

Incisos J • a emprcia oa o pmfü,1,ion.:I contntado prumirá rcspon&abílidade 

civil objetiva pela vcntcidadc e pela precisão das infonnaçõc, prestadas, 

firmari termo de eomproJDÍUO de confidencialidade ~ nJlo poderá e,;ercer 

ltnbuiçlo própria e cxclusivt1 de fücal de contraio e li • a contratBção de 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO~ 67119/2025 
EXTRATO DE CONTRATO N" 67119/2025, assinado em 11/06/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS E 

CRIAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEJTIJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA • MA. Processo Administrativo nº 067/202S. Modalidade: Pregão 

Eletrônico nº 019/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, 
CONTRATADO: P O DOS S LADWIG ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVICOS LIDA, O,.'PJ nº 

12.021.738/0001•14. DOTAÇÃO: Co?digo da Ficha: 88 O?rga?o: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 04 SEC. MUN. DE 

ADMINISTRAC?A?O, PLANEJAMENTO E MOBILl Dotac?a?o: 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 OUTROS 

SERVIC?OS OE TERCEIROS • PESSOA JURI1DICA Valor Globa1: R$ 333.600,00 (trezentos e trinta e três mil e 

seiscentos reais). Vigência Inicial: 11 de Junho de 2025. Vigência Final: 11 de Junho de 2026. Leandro Dutra de Andrade -

Secretário de Gestão e Governo. Santa Luzia - MA, 11 de Junho de 2025. 
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